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DECRETO

<#E.G.B#1777929#1#1798655>

DECRETO Nº 1.878, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Homologa Situação de Emergência por 
Erosão de Margem Fluvial, no Município 
de Novo Santo Antônio - MT.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e com fundamento no artigo 22 da Lei nº 10.670, de 16 de janeiro 
de 2018, que instituiu a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil - 
PEPDEC e deu outras providências;

Considerando o Decreto Municipal nº 113, de 15 de dezembro 
de 2025, da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio - MT, que declarou 
Situação de Emergência por Erosão de Margem Fluvial - COBRADE 
1.1.4.2.0;

Considerando a proposta do Secretário Adjunto de Proteção e 
Defesa Civil, atendendo artigo 14, inciso VI da Lei Estadual nº 10.670 de 16 
de janeiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º  Fica homologado o Decreto Municipal n° 113, de 15 de 
dezembro de 2025, da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- MT, 
que declarou Situação de Emergência por Erosão de Margem Fluvial - 
COBRADE 1.1.4.2.0

Art. 2º  Será de 90 (noventa) dias a vigência deste Decreto, 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, podendo ser 
prorrogado por igual período.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026, aos 205º 
da Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#1777929#1#1798655/>

Protocolo 1777929

<#E.G.B#1777934#1#1798659>

DECRETO Nº 1.879, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Homologa Situação de Emergência 
por Colapso de edificações, Queda 
de Estrutura Civil, no Município de 
Tabaporã - MT.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e com fundamento no artigo 22 da Lei nº 10.670, de 16 de janeiro 
de 2018, que instituiu a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil - 
PEPDEC e deu outras providências;

Considerando o Decreto Municipal nº 5.596 de 03 de dezembro 
de 2025, da Prefeitura Municipal de Tabaporã - MT, que declarou Situação 
de Emergência por Colapso de Edificações, Queda de Estrutura Civil - 
COBRADE 2.4.1.0.0.

Considerando a proposta do Secretário Adjunto de Proteção e 
Defesa Civil, atendendo artigo 14, inciso VI da Lei Estadual nº 10.670 de 16 
de janeiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º  Fica homologado o Decreto Municipal n° 5.596 de 03 de 
dezembro de 2025, da Prefeitura Municipal de Tabaporã - MT, que declarou 
Situação de Emergência por Colapso de Edificações, Queda de Estrutura 
Civil - COBRADE 2.4.1.0.0

Art. 2º  Será de 90 (noventa) dias a vigência deste Decreto, 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, podendo ser 
prorrogado por igual período.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   janeiro   de 2026, aos 
205º da Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#1777934#1#1798659/>

Protocolo 1777934
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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<#E.G.B#1778031#2#1798758>

ATO Nº 75 / 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo 
Digital n.º 2025.0.09090 do Mato Grosso Previdência e considerando a 
publicação do Acórdão 681/AJ/2025-PV de Homologação do Julgamento 
Singular nº 848/AJ/2025, divulgado no Diário Oficial de Contas nº 3769, 
em 12/12/2025, e publicado em 15/12/2025, resolvem TORNAR SEM 
EFEITO o Ato Governamental n.º 1.284/2024, publicado no Diário Oficial 
de 08.08.2024, restabelecendo os efeitos do Ato Governamental nº 
27.958/2018, publicado no Diário Oficial em 17.09.2018, retificado pelo Ato 
Governamental nº 527/2019, publicado no Diário Oficial em 06.02.2019, 
para restabelecer a Sra. MARIA CONCEIÇÃO MANENTE, portadora do RG 
nº 12***25 SSP/PR e do CPF nº 306.***.***-68, à condição de aposentada.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado
(Assinado digitalmente)

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1778031#2#1798758/>

Protocolo 1778031
<#E.G.B#1777974#2#1798702>

ATO N. 189/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais, e fundamentado artigo 40, § 4º e § 4-B, da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional Federal n°. 
103, de 12 de novembro de 2019, bem como artigo 140-A, § 2°, incisos III e 
IV, da Constituição Estadual de Mato Grosso, redação dada pela Emenda 
Constitucional Estadual de Mato Grosso n. 92, de 18 de agosto de 2020, e 
art. 7°, da referida Emenda Constitucional Estadual n° 92, de 18 de agosto 
de 2020 c/c o art. 3°, da Lei Complementar n° 389, de 31 de março de 2010, 
Lei Complementar n.º 743, de 18 de julho de 2022,  mais as disposições 
da Lei n. 8.260, de 28 de dezembro de 2004 e suas alterações, bem 
como o teor do Processo nº 2026.4.00898, do Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, o (a) Sr (a). ADAO RAMOS DA SILVA, portador 
(a) do RG nº 03***360/SEJSP/MT e do CPF nº 175.***.***-34, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de POLICIAL PENAL D-007, 40 horas 
semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 11 Meses e 15 Dias de 
tempo total de contribuição, contados até 26 de Janeiro de 2026., lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA, município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777974#2#1798702/>

Protocolo 1777974
<#E.G.B#1777967#2#1798694>

ATO N. 190/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e 
suas alterações, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2026.4.00899, da Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). VERA LUCIA DA CUNHA DOS SANTOS, titular 
do RG/CPF nº 806.***.***-04/SSP/MT, servidor (a) NOMEADO EFETIVO 
(a), no cargo de APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-011, 30 

horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 4 Meses e 22 Dias de 

tempo total de contribuição, contados até 26 de Janeiro de 2026., lotado (a) 

na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777967#2#1798694/>

Protocolo 1777967

<#E.G.B#1777978#2#1798704>

ATO N. 191/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 40, § 4º e § 4-B, da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional Federal 
n°. 103, de 12 de novembro de 2019, bem como artigo 140-A, § 2°, incisos 
III e IV da Constitucional Estadual de Mato Grosso e art. 7° da Emenda 
Constitucional Estadual n° 92, de 18 de agosto de 2020 c/c art. 307 da 
Lei Complementar Estadual n° 407, de 30 de junho de 2010, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 407, de 30 de junho de 2010, bem 
como o teor do Processo nº 2026.4.00900, do Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, o (a) Sr (a). ALESSANDRO INACIO JABRA RAMOS, 
portador (a) do RG nº 08***34-6/SSP/MT e do CPF nº 581.***.***-87, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de INVESTIGADOR DE 
POLICIA/LC344/407 E-009, 40 horas semanais de trabalho, contando com 
33 Anos, 5 Meses e 19 Dias de tempo total de contribuição, contados até 26 
de Janeiro de 2026., lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município 
de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777978#2#1798704/>

Protocolo 1777978

<#E.G.B#1777965#2#1798691>

ATO N. 192/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação da 
Lei nº 9538, de 26.05.2011, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração, bem como o teor do Processo nº 2026.4.00901, 
da Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MOIZES DE ALMEIDA BRANCO, 
portador (a) do RG nº 01***581/SESP/MT e do CPF nº 173.***.***-15, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFIS APOIO SERV 
SAUDE SUS D-008, 40 horas semanais de trabalho, contando com 36 
Anos, 4 Meses e 15 Dias de tempo total de contribuição, contados até 26 de 
Janeiro de 2026., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no 
município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777965#2#1798691/>

Protocolo 1777965
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<#E.G.B#1777971#3#1798697>

ATO N. 193/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III e §2º da 
Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda Constitucional 
nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, inciso I e 
§3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, e ainda, o 
exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, redação dada pela 
LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da Lei Complementar 
n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, com proventos 
calculados com base na última remuneração, bem como o teor do Processo 
nº 2026.4.00902, do Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). RAQUEL 
GONCALVES DOS REIS, portador (a) do RG nº 08***680/SESP/MT e 
do CPF nº 550.***.***-72, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUC. BASICA C-009, 30 horas semanais de trabalho, 
contando com 28 Anos, 1 Mês e 24 Dias de tempo de magistério, contados 
até 26 de Janeiro de 2026., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777971#3#1798697/>

Protocolo 1777971
<#E.G.B#1777969#3#1798696>

ATO N. 194/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III 
e §2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, 
e ainda, o exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, 
redação dada pela LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 
com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 
o teor do Processo nº 2026.4.00903, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr 
(a). FLAVIA ALEXSANDRA SCATAMBURGO GUIZARDI, portador (a) 
do RG nº 25***654/SEJUSP/MT e do CPF nº 731.***.***-00, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-9, 
30 horas semanais de trabalho, contando com 28 Anos, 1 Mês e 12 Dias 
de tempo de magistério, contados até 26 de Janeiro de 2026., lotado (a) na 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA /
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777969#3#1798696/>

Protocolo 1777969
<#E.G.B#1777972#3#1798700>

ATO N. 195/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da LEI Nº 10.052, DE 15 DE JANEIRO DE 2014, 
com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 
o teor do Processo nº 2026.4.00910, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
IVAN SILVA SOUTO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 04***445/
SSP/MT e do CPF nº 361.***.***-20, servidor (a) ESTABILIZADO CONS-
TITUCIONALMENTE (a), no cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO L 
10052 D-12, 40 horas semanais de trabalho, contando com 42 Anos, 7 

Meses e 17 Dias de tempo total de contribuição, contados até 26 de Janeiro 

de 2026., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 

E GESTAO, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777972#3#1798700/>

Protocolo 1777972

<#E.G.B#1777977#3#1798703>

ATO N. 196/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais, e fundamentado artigo 40, § 4º e § 4-B, da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional Federal 
n°. 103, de 12 de novembro de 2019, bem como artigo 140-A, § 2°, incisos 
III e IV, da Constituição Estadual de Mato Grosso, redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual de Mato Grosso n. 92, de 18 de agosto 
de 2020, e art. 7°, da referida Emenda Constitucional Estadual n° 92, de 
18 de agosto de 2020 c/c o art. 3°, da Lei Complementar n° 389, de 31 
de março de 2010, Lei Complementar n.º 743, de 18 de julho de 2022,  
mais as disposições da Lei n. 8.260, de 28 de dezembro de 2004 e suas 
alterações, bem como o teor do Processo nº 2026.4.00913, do Mato Grosso 
Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, o (a) Sr (a). MARIA DE LURDES 
SOARES DOS SANTOS, portador (a) do RG nº 09***975/SESP/MT e do 
CPF nº 870.***.***-49, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
POLICIAL PENAL D-007, 40 horas semanais de trabalho, contando com 27 
Anos, 5 Meses e 26 Dias de tempo total de contribuição, contados até 26 de 
Janeiro de 2026., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA, 
município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777977#3#1798703/>

Protocolo 1777977

<#E.G.B#1777962#3#1798689>

ATO N. 197/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais 
as disposições da Lei nº 7.270, de 12 de abril de 2000 e suas alterações, 
com proventos integrais, calculados com base na última remuneração, bem 
como o teor do Processo nº 2026.4.00923, da Mato Grosso Previdência, 
resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). IRENE AMANCIO DA SILVA, portador (a) do RG nº 49***9/SSP/
MT e do CPF nº 017.***.***-50, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 
cargo de ANALISTA FISCAL METROLOGICO D-007, 40 horas semanais 
de trabalho, contando com 32 Anos, 7 Meses e 14 Dias de tempo total de 
contribuição, contados até 26 de Janeiro de 2026., lotado (a) na INSTITUTO 
DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO, no município de CUIABA /
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777962#3#1798689/>

Protocolo 1777962
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<#E.G.B#1777961#4#1798687>

ATO N. 198/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações c/c art. 24, da Emenda Constitucional Federal n. 103, de 
13 de novembro de 2019, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2026.4.00930, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). SONIA REGINA BORGES SOUZA, titular do RG 
nº 299.***.***-15/SSP/MT, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUC. BASICA C-9, 30 horas semanais de trabalho, 
contando com 35 Anos, 4 Meses e 8 Dias de tempo total de contribuição, 
contados até 26 de Janeiro de 2026., lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777961#4#1798687/>

Protocolo 1777961

<#E.G.B#1777966#4#1798692>

ATO N. 199/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação da 
Lei nº 9538, de 26.05.2011, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2026.4.00931, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). ESMERALDINA SANTOS DA SILVA, portador 
(a) do RG nº 04***329/SSP/MT e do CPF nº 395.***.***-04, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO SERV 
SAUDE SUS D-009, 30 horas semanais de trabalho, contando com 38 
Anos, 10 Meses e 18 Dias de tempo total de contribuição, contados até 26 
de Janeiro de 2026., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, 
no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2026.

Mauro Mendes
Governador do Estado

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777966#4#1798692/>

Protocolo 1777966

<#E.G.B#1777937#4#1798662>

ATO Nº 207/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo PM-
PRO-2025/18228, resolve autorizar os servidores abaixo relacionados, a 
se ausentarem do país no período de 29 de novembro a 7 de dezembro 
de 2025, com o objetivo de realizar visita técnica à sede da empresa Axon 
Enterprise, Inc., em Phoenix/Estados Unidos da América, para verificação 
prévia dos equipamentos de segurança (Taser) adquiridos pelos Contratos 
nº 463/2024/SESP e nº 054/2025/SESP, , nos termos do disposto na 
Autorização “AD REFERENDUM” do CONDES - de 25 de novembro de 
2025:

- Ten Cel PM  Rafael Juliano dos Santos Vieira - Coordenador 
de Apoio Logístico da PMMT;

- 1º Sgt PM  Antônio Bento Santos Barbosa - Gerente de 
Material Bélico da Coordenadoria de Apoio Logístico da PMMT;

- Sd PM  Raphael Cruz Lopes de Abreu - Gerente de Registro 
de Preços da PMMT;

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#1777937#4#1798662/>

Protocolo 1777937

<#E.G.B#1777940#4#1798666>

ATO Nº 208/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no Processo SEDUC-
PRO-2025/182263, resolve autorizar o servidor abaixo mencionado a se 
ausentar do país, no período de 24 de janeiro a 1º de fevereiro de 2026, com 
o objetivo de participar do evento “III Seminário Internacional de Gestão da 
Aprendizagem”, que será realizado em Sevilha/Espanha, nos termos da 
Súmula do CONDES - 2ª Reunião Extraordinária do dia 19.12.2025:

- Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777940#4#1798666/>

Protocolo 1777940

<#E.G.B#1777957#4#1798683>

ATO Nº 209/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo SEDEC-
PRO-2025/02973, resolve, para regularização funcional,  prorrogar o Ato 
nº 287/2025, publicado no Diário Oficial do Estado de 11/02/2025, que trata 
da servidora ARIANA GUEDES DE OLIVEIRA, Analista Administrativa, 
matrícula funcional nº 204911/001, lotada na Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a se ausentar do país para 
desempenhar Missão no Exterior, pelo período de 01 de abril de 2025 a 
31 de março de 2026, na China e demais países Asiáticos, Oriente Médio, 
entre outros, sem prejuízo da remuneração, nos termos do art. 121 da Lei 
Complementar nº 04/1990.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  26 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777957#4#1798683/>

Protocolo 1777957

EXONERAÇÃO
<#E.G.B#1777960#4#1798686>

ATO Nº 210/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve ratificar a decisão proferida no Processo 
Administrativo Disciplinar SEDUC-PRO-2023/64286, que aplicou pena de 
DEMISSÃO à servidora SANDRA GONÇALVES DA SILVA, matrícula 
funcional nº 138876, Técnica Administrativa Educacional - TAE, vinculada 
à Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, ante a violação ao disposto 
no art. 37, XVI, da CF/88 e no art. 145 da Lei Complementar nº 04/1990.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#1777960#4#1798686/>

Protocolo 1777960
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NOMEAÇÃO

<#E.G.B#1777963#5#1798688>

ATO Nº 211/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº PJC-
PRO-2025/13225, resolve designar o servidor DAVID LUIS FLORIANO, 
Investigador de Polícia, matrícula funcional nº 229800/002, lotado na 
Polícia Judiciaria Civil - PJC, para exercer as suas funções de natureza 
estritamente policial, conforme aprovado pelo Conselho Superior de Polícia 
- Certidão nº 01898/2025/CSPJC/PJC, no Grupo de Combate ao Crime 
Organizado - GAECO, junto ao Ministério Público do Estado de Mato  
Grosso - MPMT,  pelo período de 01 (um) ano a partir do 1º útil após 
a data da publicação, nos termos do artigo 135 da Lei Complementar nº 
407/2010 e  artigo 2º da Lei Complementar nº119/2002.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777963#5#1798688/>

Protocolo 1777963

<#E.G.B#1777943#5#1798668>

ATO Nº 212/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SEMA-
PRO-2025/43605 e, considerando o disposto no Lei Complementar nº 38, 
de 21 de novembro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 671, de 24 
de setembro de 2020 e, ainda, o Decreto nº 1.298, de 22 de fevereiro de 
2022, resolve nomear a pessoa abaixo indicada para exercer a função de 
membro da Junta de Julgamento de Recursos do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente - CONSEMA, biênio 2025/2027:

1. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 
Grosso - CREA-MT:

- Suplente:  Lys Sueli Barco Hernandes de Moraes.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#1777943#5#1798668/>

Protocolo 1777943

<#E.G.B#1777944#5#1798669>

ATO Nº 213/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SEMA-
PRO-2025/40346 e, considerando o disposto no Lei Complementar nº 38, 
de 21 de novembro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 671, de 24 
de setembro de 2020 e, ainda, o Decreto nº 1.298, de 22 de fevereiro de 
2022, resolve nomear a pessoa abaixo indicada para exercer a função de 
membro da Junta de Julgamento de Recursos do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente - CONSEMA, biênio 2025/2027:

1. Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado de Mato Grosso - FECOMERCIO:

- Titular:  André Stumpf Jacob Gonçalves

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#1777944#5#1798669/>

Protocolo 1777944

<#E.G.B#1777945#5#1798671>

ATO Nº 214/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SEMA-
PRO-2025/43561 e, considerando o disposto na Lei Complementar nº 38, 
de 21 de novembro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 671, de 24 
de setembro de 2020 e, ainda, o Decreto nº 1.298, de 22 de fevereiro de 
2022, resolve nomear a pessoa abaixo indicada para exercer a função de 
membro da Junta de Julgamento de Recursos do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente - CONSEMA, biênio 2025/2027:

1. Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso 
- OAB/MT:

- Titular:  Elias Vanin

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#1777945#5#1798671/>

Protocolo 1777945

<#E.G.B#1777947#5#1798672>

ATO Nº 215/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SEMA-
PRO-2025/41809 e, considerando o disposto na Lei Complementar nº 38, 
de 21 de novembro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 671, de 24 
de setembro de 2020 e, ainda, o Decreto nº 1.298, de 22 de fevereiro de 
2022, resolve nomear a pessoa abaixo indicada para exercer a função de 
membro da Junta de Julgamento de Recursos do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente - CONSEMA, biênio 2025/2027:

1. Procuradoria Geral do Estado- PGE:
- Titular:  Davi Maia Castelo Branco Ferreira.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#1777947#5#1798672/>

Protocolo 1777947

<#E.G.B#1777948#5#1798674>

ATO Nº 216/2026.

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
MTPREV-PRO-2025/03803 e, considerando o disposto no Art. 9º da Lei 
Complementar nº 560, de 31 de dezembro de 2014, resolve nomear para 
exercer a função de membro do CONSELHO DE PREVIDÊNCIA do Mato 
Grosso Previdência - MTPREV, o representante abaixo indicado:

- Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho - Membro 
Suplente representante dos Segurados da Assembleia Legislativa, em 
substituição a Luiz Carlos Culca Nogueira.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#1777948#5#1798674/>

Protocolo 1777948
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<#E.G.B#1777949#6#1798675>

ATO Nº 217/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
SETASC-PRO-2025/12335 e, considerando o disposto na Lei nº 7.813, de 
09 de dezembro de 2002, resolve nomear para exercerem a função de 
membros do CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
CONDECON/MT, os representantes abaixo indicados:

I - SOCIEDADE CIVIL
1. Instituto de Defesa do Consumidor e da Previdência 

- ICONPREV:
- Titular:  Antônio Carlos Tavares de Mello
- Suplente:  Vinicius de Almeida e Silva

2. Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais de 
Cuiabá - BPW:

- Suplente:  Debora Costa Vaez

3. Federação das Associações Pestalozzi do Estado de Mato 
Grosso - FEAPEMAT:

- Titular:  Gonçalina Romana de Souza Martins
- Suplente:  Larissa Almeida Ferreira Vilela

4. Federação do comércio de Bens de Mato Grosso 
- FECOMÉRCIO:

- Titular:  Jodeon Sampaio Silva

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

KLEBSON GOMES HAAGSMA
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania

<#E.G.B#1777949#6#1798675/>

Protocolo 1777949
<#E.G.B#1777950#6#1798676>

ATO Nº 218/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SETASC-
PRO-2025/15750, resolve retificar o Ato nº 912/2025, publicado no Diário 
Oficial de 12.05.2025, à p. 4, referente a nomeação dos membros do 
Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial de Mato Grosso 
- CEPIR/MT, conforme segue

- Onde se lê:
- Suplente:  Adeneval da Silva Teodoro Garcia, em 

substituição à Dinalva Oriede da Silva Souza;

- Leia-se:
- Suplente:  Adeneval da Silva Teodoro, em substituição à 

Dinalva Oriede da Silva Souza.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

KLEBSON GOMES HAAGSMA
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania

<#E.G.B#1777950#6#1798676/>

Protocolo 1777950
<#E.G.B#1777968#6#1798693>

ATO Nº 219/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital nº 01/2022 - INDEA - MT, de 11 de 
abril de 2022, que dispõe sobre o Concurso Público para provimento 
formação de cadastro de reserva para os cargos pertencentes à carreira 
dos Profissionais do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso - 
INDEA, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 11 de abril 
de 2022;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 

Concurso Público, publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
em 30 de junho de 2022 e suas retificações;

Considerando os termos do processo 

INDEAMT-PRO-2025/16352;

Considerando o item 2.5 do Edital nº 01/2022 - INDEA - 

MT, subitem 2.5.1 e 2.5.2.1. a lotação de que trata os itens será sob 

responsabilidade do INDEA-MT em Edital próprio;

Considerando, finalmente o que determina os itens 13.2.1 e 
13.3 do Edital nº 01/2022 - INDEA - MT.

R E S O L V E:

Nomear para o Instituto de Defesa Agropecuária do Estado 

de Mato Grosso - INDEA/MT nos cargo/perfil e Unidade Regional de 
Supervisão, abaixo relacionados, o candidato que segue:

CARGO:  FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL                                         
AMPLA CONCORRENCIA
PERFIL: MÉDICO VETERINÁRIO              URS:   SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA      ULE/
MUNICIPIO:  VILA RICA                                                                                                                     

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO  NFC

13 2178660-0 PABLO 
RIET 

CORREA 
RIVERO

**/**/1971 7*******053 70,3

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES

Governador do Estado

FABIO GARCIA

Secretário-Chefe da Casa Civil

BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA

Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso
<#E.G.B#1777968#6#1798693/>

Protocolo 1777968

<#E.G.B#1777975#6#1798699>

ATO Nº 220/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 

Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 

Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 

Federal;

Considerando o Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/MT, que 

dispõe sobre o Concurso Público para os cargos de Perito Oficial Criminal, 
Perito Oficial Médico-Legista e Perito Oficial Odonto-Legista da Perícia 
Oficial e Identificação Técnica de Mato Grosso - POLITEC/MT, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 05 de janeiro de 2022;

Considerando o Resultado Final e homologação do Concurso 

Público, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 30 de 
junho de 2022 e suas retificações;

Considerando os termos do Processo 

POLITEC-PRO-2025/01090;

Considerando os itens 1.2.2, 21, 23.7 e 23.8 do Edital nº 

002/2022-SEPLAG/SESP/MT, referente a lotação nos municípios que 

compõe as Coordenadorias Regionais, serão de responsabilidade da 

POLITEC.

Considerando, finalmente o que determina o item 3 subitem 
3.1, bem como o item  23 e subitens, do Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/

MT.
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R E S O L V E:

Nomear para Perícia Oficial e Identificação Técnica de Mato 
Grosso - POLITEC, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

CARGO:  PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA - PERFIL: MÉDICO LEGISTA                          

CR 05 - SINOP    LOTAÇÃO:  ALTA FLORESTA                                                                                     PCD

CLASS PROT NOME NASCIMENTO DOC. DE 
IDENT.

PF

04 8255 FÁBIO 
COELHO 

BARROSO

**/**/1978 2*******895 109,5

Palácio Paiaguás,  em Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

CESAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#1777975#7#1798699/>

Protocolo 1777975
<#E.G.B#1777979#7#1798705>

ATO Nº 221/2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/MT, que 
dispõe sobre o Concurso Público para os cargos de Perito Oficial Criminal, 
Perito Oficial Médico-Legista e Perito Oficial Odonto-Legista da Perícia 
Oficial e Identificação Técnica de Mato Grosso - POLITEC/MT, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 05 de janeiro de 2022;

Considerando o Resultado Final e homologação do Concurso 
Público, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 30 de 
junho de 2022;

Considerando os termos do Processo 
POLITEC-PRO-2025/01469;

Considerando os itens 1.2.2, 21, 23.7 e 23.8 do Edital nº 
002/2022-SEPLAG/SESP/MT, referente a lotação nos municípios que 
compõe as Coordenadorias Regionais, serão de responsabilidade da 
POLITEC.

Considerando, finalmente o que determina o item 3 subitem 
3.1, bem como o item 23 e subitens, do Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/
MT.

R E S O L V E:
Nomear para Perícia Oficial e Identificação Técnica de Mato 

Grosso - POLITEC, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

CARGO:  PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA        PERFIL: MÉDICO LEGISTA PSIQ
UIATRIA                                              

CR 01 - CUIABA      LOTAÇÃO:  CUIABA                       

CLASS PROT NOME NASCIMENTO DOC. DE 
IDENT.

PF

3 4476 VIVIAN 
UEMURA 

TAKETOMI 
(sub judice)

**/**/1984 012******32 148,5

Palácio Paiaguás,  em Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

CESAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#1777979#7#1798705/>

Protocolo 1777979

DESPACHO DO GOVERNADOR

<#E.G.B#1777894#7#1798618>

PROCESSO Nº: DETRAN-PRO-2023/10989
APENSOS Nº: CGE-PRO-2021/01704; DETRAN-PRO-2023/21476;
DETRAN-PRO-2024/34757
INTERESSADOS: ALEXANDRE DE OLIVEIRA;
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 673/SGACI/2025/PGEMT 
da Procuradoria-Geral do Estado, acolher as conclusões da comissão 
processante e, com fulcro no art. 159, I, IV, X e XI, da LC nº 04/1990, aplico 
a pena de DEMISSÃO ao servidor ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Agente do 
Serviço de Trânsito, matrícula nº 119021, ante a violação ao disposto no 
art. 143, I, II, III e IX e art. 144, IX, todos da Lei Complementar nº 04/1990; 
2. DETERMINAR a notificação do interessado e de seu advogado, bem 
como do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/
MT, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777894#7#1798618/>

Protocolo 1777894

<#E.G.B#1777899#7#1798624>

PROCESSO Nº: DETRAN-PRO-2023/20018
APENSOS: CGE-PRO-2021/01358
INTERESSADOS: BERNARDO PIMENTEL BARROSO;
JOÃO CELSO DE MACEDO; e
MANOEL JOSÉ DE MORAES;
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT.
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 900/SGACI/PGE/2024 
da Procuradoria-Geral do Estado, acolher as conclusões da comissão 
processante, e, com fulcro no art. 159, IV, X e XIII da Lei Complementar n° 
04/1990,  APLICAR a pena de DEMISSÃO aos servidores JOÃO CELSO 
DE MACEDO, matrícula nº 79476, e BERNARDO PIMENTEL BARROSO, 
matrícula nº 225811, bem como APLICAR a pena de CASSAÇÃO DE 
APOSENTADORIA ao servidor MANOEL JOSÉ DE MORAES, matrícula nº 
81616, pela violação ao disposto no art. 143, I, II, III e IX, e no art. 144, IX e XI, 
todos da Lei Complementar nº 04/1990; 2. DETERMINAR a notificação dos 
interessados e de seus advogados, bem como do Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN- MT, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777899#7#1798624/>

Protocolo 1777899

<#E.G.B#1777901#7#1798627>

PROCESSO Nº: SEDUC-PRO-2024/68719
APENSO Nº:    SEDUC-PRO-2022/76446
INTERESSADOS:  HELLEN PATRÍCIA APARECIDA DA SILVA;
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer n. 791/SGACI/PGE/2024 da 
Procuradoria-Geral do Estado, acolher as recomendações da comissão 
processante, e, com fulcro no art. 159, II, da LC n° 04/90, aplico a pena 
de DEMISSÃO à servidora HELLEN PATRÍCIA APARECIDA DA SILVA, 
matrícula nº 286799, Apoio Administrativo Educacional, ante a configuração 
do abandono do cargo público, na forma do que dispõe o art. 165 da mesma 
norma complementar.; e 2. DETERMINAR a notificação da interessada e de 
sua defensora, bem como da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777901#7#1798627/>

Protocolo 1777901

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a
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<#E.G.B#1777905#8#1798630>

PROCESSO Nº: SEDUC-PRO-2024/96716
APENSOS: CGE-PRO-2022/00634
INTERESSADOS: ISABELLA RACHEL RODRIGUES AJALA;
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
ASSUNTO:   EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 857/SGACI/PGE/2024 
da Procuradoria-Geral do Estado, acolher as recomendações da comissão 
processante,  e, com fulcro no art. 159, II, da Lei Complementar nº 
04/1990, aplicar a pena de DEMISSÃO à servidora ISABELLA RACHEL 
RODRIGUES AJALA, Apoio Administrativo Educacional, matrícula nº 
226947, ante a configuração do abandono de cargo público, na forma do 
que dispõe o art. 165 da mesma norma complementar; 2. DETERMINAR 
a notificação da interessada e de seu defensor, bem como da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777905#8#1798630/>

Protocolo 1777905

<#E.G.B#1777908#8#1798633>

PROCESSO Nº: SES-PRO-2022/56848
APENSO N° CGE-PRO-2022/00127
INTERESSADOS: MARCOS GOMES DE LIMA;
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer n° 879/SGACI/2024 da 
Procuradoria-Geral do Estado, acolher as recomendações da comissão 
processante, e, com fulcro no art. 159, II, da LC n° 04/90, aplicar a pena de 
DEMISSÃO ao servidor MARCOS GOMES DE LIMA, Profissional Técnico 
de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS - Perfil: Fisioterapia, 
matrícula nº 102459, ante a configuração do abandono do cargo público, 
na forma do que dispõe o art. 165 da mesma norma complementar; e 2. 
DETERMINAR a notificação do interessado e de seu defensor, bem como 
da Secretaria de Estado de Saúde - SES, enviando-lhes o inteiro teor da 
decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777908#8#1798633/>

Protocolo 1777908

<#E.G.B#1777912#8#1798636>

PROCESSO Nº: DETRAN-PRO-2022/08753
INTERESSADOS: OSVALDO FERNANDES TORRES JUNIOR;
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas

atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 463/SGACI/2022, 
da Procuradoria-Geral do Estado, acolher as conclusões da comissão 
processante, e, com fulcro no art. 159, II e III, da LC nº 04/1990, aplicar 
a pena de DEMISSÃO ao servidor OSVALDO FERNANDES TORRES 
JUNIOR, Agente do Serviço de Trânsito, matrícula nº 225653, ante a 
violação ao disposto no art. 165 e no art. 166, ambos da Lei Complementar 
nº 04/1990; 2. DETERMINAR a notificação do interessado e de seu 
defensor, bem como do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT, 
enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777912#8#1798636/>

Protocolo 1777912

<#E.G.B#1777913#8#1798637>

PROCESSO Nº: POLITEC-PRO-2024/00491
APENSOS Nº: POLITEC-PRO-2024/00039; POLITEC-PRO-2024/01083
INTERESSADOS:  OSVALDO GASPARINI;
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - POLITEC
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, diante do processo administrativo em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 202/SGACI/2025 da Pro-
curadoria-Geral do Estado, acolher as conclusões da comissão processante, 
e, com fulcro no art. 159, IV e X, da Lei Complementar n° 04/1990, APLICAR 
a pena de DEMISSÃO ao servidor OSVALDO GASPARINI, matrícula 
nº 38792, Perito Oficial Médico Legista, pela violação ao disposto no art. 
143, I, II, III e IX, e no art. 144, IX, todos da Lei Complementar nº 04/1990; 
2. DETERMINAR a notificação do interessado e da Perícia Oficial e 
Identificação Técnica do Estado de Mato Grosso - POLITEC, enviando-lhes 
o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777913#8#1798637/>

Protocolo 1777913
<#E.G.B#1777915#8#1798640>

PROCESSO Nº: SES-PRO-2023/05710
APENSOS: CGE-PRO-2021/00900; CGE-PRO-2022/01460
INTERESSADOS: ROBERTO SATOSHI YOSHIDA;
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 949/SGACI/2024 da 
Procuradoria-Geral do Estado, acolher as recomendações da comissão 
processante, e, com fulcro no art. 159, IV e XII, da LC n° 04/90, aplicar 
a pena de DEMISSÃO ao servidor ROBERTO SATOSHI YOSHIDA, 
Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS 
- Perfil: Médico, matrícula nº 95119, ante à violação ao disposto no art. 
143, I, II e III, e art. 145, ambos da Lei Complementar n° 04/1990 c/c o 
art. 37, XVI, da CRFB/88; e 2. DETERMINAR a notificação do interessado 
e de seu defensor, bem como da Secretaria de Estado de Saúde - SES, 
enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777915#8#1798640/>

Protocolo 1777915
<#E.G.B#1777919#8#1798644>

PROCESSO Nº: SEDUC-PRO-2024/68722
APENSOS Nº: SEDUC-PRO-2022/54086
INTERESSADOS: ROSANGELA SOUZA DA SILVA;
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 947/SGACI/2024 da 
Procuradoria-Geral do Estado, acolher as recomendações da comissão 
processante, e, com fulcro no art. 159, II, da LC n° 04/90, aplicar a pena 
de DEMISSÃO à servidora ROSANGELA SOUZA DA SILVA, Apoio 
Administrativo Educacional, matrícula nº 290741, ante a configuração do 
abandono do cargo público, na forma do que dispõe o art. 165 da mesma 
norma complementar; e 2. DETERMINAR a notificação da interessada e de 
sua defensora, bem como da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
enviando-lhes o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777919#8#1798644/>

Protocolo 1777919

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a
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<#E.G.B#1777921#9#1798645>

PROCESSO Nº: DETRAN-PRO-2023/02594
APENSOS:DETRAN-PRO-2023/02640;DETRAN-PRO-2023/02646; 
DETRAN-PRO-2023/02651;DETRAN-PRO-2023/02657; DETRAN-
-PRO-2023/02660;DETRAN-PRO-2023/02665; DETRAN-PRO-
2023/02669;DETRAN-PRO-2023/02672; DETRAN-PRO-2023/0
2674;DETRAN-PRO-2023/02678; DETRAN-PRO-2023/02680
INTERESSADOS: EPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/
MT;
SILVIO JOSÉ BUENO DE ALMEIDA
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 216/SGACI/2025 
da Procuradoria-Geral do Estado, acolher as conclusões da comissão 
processante, e, com fulcro no art. 159, I, c/c art. 143, I, II, III e IX, e art. 
144, IX , todos da Lei Complementar nº 04/1990, APLICAR a pena de 
DEMISSÃO ao servidor SILVIO JOSÉ BUENO DE ALMEIDA, matrícula nº 
126910, Agente do Serviço de Trânsito; 2. DETERMINAR a notificação do 
interessado e de sua defensora, bem como do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN- MT, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777921#9#1798645/>

Protocolo 1777921

<#E.G.B#1777922#9#1798646>

PROCESSO Nº: DETRAN-PRO-2025/05366
APENSOS Nº: DETRAN-PRO-2024/03518; CGE-PRO-2022/01066
INTERESSADOS: TARCÍSIO MUNDIN OTTONELLI;
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer n° 631/SGACI/2025 da Pro-
curadoria-Geral do Estado, acolher as conclusões da comissão processante, 
e, com fulcro nos artigos 165 e 159, inciso II, ambos da Lei Complementar 
nº 04/1990, aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor TARCÍSIO MUNDIN 
OTTONELLI, Agente de Serviço de Trânsito, matrícula funcional nº 257643, 
ante a configuração do abandono de cargo; 2. DETERMINAR a notificação 
do interessado e de seu defensor, bem como do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN/MT, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777922#9#1798646/>

Protocolo 1777922

<#E.G.B#1777924#9#1798648>

PROCESSO Nº: CGE-PRO-2022/02285
APENSO Nº:  CASACIVIL-PRO-2025/05552
INTERESSADOS:  VILSON ANTUNES FERRAZ;
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, diante do processo administrativo em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº 767/SGACI/2025 da Pro-
curadoria-Geral do Estado e com fulcro no art. 44, parágrafo único, inciso 
II, da Lei Complementar nº 04/1990, acolher as razões da autoridade 
processante para EXONERAR DE OFÍCIO o servidor VILSON ANTUNES 
FERRAZ, matrícula nº 200846, Apoio Administrativo Educacional, com 
a consequente declaração de vacância do cargo; 2. DETERMINAR a 
notificação do interessado e de seu defensor, bem como da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC/MT, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777924#9#1798648/>

Protocolo 1777924

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<#E.G.B#1777951#9#1798677>

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2025/
CASACIVIL/MT

PROCESSO: CASACIVIL-PRO-2024/10287.03
CONTRATANTE: CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ 
n. 56.086.162/0001-49
CONTRATADA: AKE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 
52.667.556/0001-30
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Oitava, ítem 8.1, do contrato original, passando a adotar a data do 
orçamento estimado em 29/10/2024, como data-base para concessão do 
reajuste, conforme disposto no art. 266, § 3° do decreto 1.525/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Termo Aditivo fundamenta-se no 
Princípio da Autotutela, que confere à Administração Pública o poder de 
revisar, corrigir e invalidar seus próprios atos administrativos, e no Parecer 
nº 070/2026/SGAC/PGEMT, emitido pela Procuradoria-Geral do Estado 
de Mato Grosso para tratar especificamente do objetivo deste aditivo, bem 
como na Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e no Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e respectivas alterações, gerando seus efeitos 
legais retroativamente á data da contratação, ocorrida em 28/01/2025.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
do Termo de Contrato originário, eventuais aditivos e apostilamentos, cujas 
condições não foram objeto de alteração por este instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026
ASSINAM: ANILDO CESÁRIO CORREA - CASA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO e ESDRAS DOS SANTOS SILVA - Representante da 
empresa AKE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA.

ANILDO CESÁRIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO
(assinado digitalmente)

<#E.G.B#1777951#9#1798677/>

Protocolo 1777951
<#E.G.B#1777984#9#1798711>

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR

Processo Administrativo Sancionador nº CASACIVIL-PRO-2025/00648
Empresa: M. KOSEKI DE CAPUA (CNPJ sob o n.11.323.973/0001-88)
Comissão Responsável: Portaria nº 77/2025/CASACIVIL/MT.
Objeto: Apuração de responsabilidade administrativa da empresa M. 
KOSEKI DE CAPUA ME, CNPJ nº 11.323.973/0001-88, em razão de 
recusa em assinar contrato administrativo para fornecimento de 
materiais de consumo, em afronta às normas legais e às condições 
previamente aceitas.
Amparo Legal:  art. 156, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, artigos 372 e 374 
do Decreto Estadual nº 1.525/2022.
CONCLUSÃO: Instaurado referido procedimento, a comissão nomeada 
possui autonomia para análise e recomendação, onde fora concluído que: 
a empresa M. KOSEKI DE CAPUA ME, CNPJ nº 11.323.973/0001-88, 
incorreu em infração administrativa consistente na recusa injustificada 
em assinar contrato, em violação à Lei nº 14.133/2021.Assim, opina-se 
pela aplicação da sanção prevista no art. 156, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, consistente em advertência observados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e motivação.
DO ENQUADRAMENTO E SANÇÃO: Conforme analisado pela Comissão 
Processante, a conduta da empresa caracteriza recusa injustificada em 
assinar contrato, enquadrando-se como infração administrativa prevista no 
art. 155, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, por frustrar a contratação e violar 
obrigações assumidas perante a Administração Pública.
Nos termos do art. 156, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 
pode aplicar sanções em razão do descumprimento contratual ou da 
recusa em contratar, independentemente da comprovação de dolo, 
bastando a demonstração da conduta e do nexo com o resultado danoso ou 
potencialmente danoso ao interesse público.
Não restou configurada qualquer excludente de responsabilidade, sendo 
inaplicáveis alegações genéricas não comprovadas, como dificuldades 
operacionais ou fatos imputáveis a terceiros.
Contudo, dada a configuração da inexecução total do contrato, nos termos 
atestados pela Comissão, e considerando o descumprimento de pequena 
relevância à Administração, não justificando penalidade mais grave, em 
consonância com o art. 368 do Decreto nº 1.525/2022.
A penalidade também se fundamenta no art. 156, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, que trata da advertência.
DA DOSIMETRIA: Conforme relatório da gestão e fiscalização, e em 
atenção aos critérios dos arts. 372 a 374 do Decreto nº 1.525/2022, 
verifica-se: I-Circunstâncias atenuantes: ausência de comprovação de 
primariedade, omissão quanto a evitar ou mitigar o dano, e ausência de 
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reparação voluntária. II- Circunstância parcialmente atenuante: confissão 
da infração pela empresa, sem, contudo, apresentar proposta de solução ou 
providência efetiva e III- Circunstâncias agravantes: não configuradas nos 
autos, nos termos do artigo 373 do Decreto nº 1.525/2022.
Diante disso, aplica-se a advertência, prevista no Artigo 156, inciso I 
da lei nº 14.133/2021 e Artigo 368 do Decreto nº 1.525/2021.
DA DECISÃO: Diante do exposto, e com fundamento: no art. 156, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021; nos arts.372 e 374 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022 e considerando o descumprimento de pequena relevância 
à Administração, não justificando penalidade mais grave, decorrente da 
inexecução total do contrato; DEFIRO a aplicação da penalidade de 
advertência, em desfavor da empresa M. KOSEKI DE CAPUA ME, nos 
termos da legislação vigente, prevista no Artigo 156, inciso I da lei nº 
14.133/2021 e Artigo 368 do Decreto nº 1.525/2021.  Cientifique-se a 
empresa contratada quanto à presente decisão, garantindo-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para eventual recurso, nos termos do art. 388 
do Decreto nº 1.525/2022.
Publique-se. Registre-se.

Cuiabá-MT, 26/01/2026

Anildo Cesário Correa
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica da Casa Civil

(original assinado)
<#E.G.B#1777984#10#1798711/>

Protocolo 1777984

<#E.G.B#1778015#10#1798741>

PORTARIA Nº 005/2026/CASA CIVIL

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA CASA 
CIVIL no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Ato Nº. 9.538/2020, 
D.O. de 01 de outubro de 2020 e, considerando o disposto na Lei 10.052, 
de 15 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.884, de 17 de maio de 2019 
e o Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022.

Considerando o Decreto nº 1.303/2022 de 03 de março de 2022, que 
“Dispõe sobre a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores públicos 
do Poder Executivo Estadual”, e da Instrução Normativa nº
15/2022/SEPLAG, de 15 de dezembro de 2022 que “Estabelece diretrizes, 
orientações e procedimentos a serem adotados na realização da Avaliação 
Anual de Desempenho;

Considerando os termos do Decreto nº 1.303/2022 que estabelece, em seu 
Art. 8º, que a aferição do
desempenho dos servidores será avaliado por um Comitê composto por 03 
(três) membros, escolhidos pela Comissão Setorial de Avaliação Anual de 
Desempenho, selecionados dentre àqueles que atuem diretamente com o 
servidor avaliado, sendo 01 (um) necessariamente o superior hierárquico 
imediato.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho do(a) servidor(a) da 
Casa Civil referente ao exercício de 2024/2025.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Matrícula Nome Ciclo Avaliativo Cargo Média

251582 Elisangela 
Rocha Dastsch

05/12/2024 a 
04/12/2025

Técnico Adminis-
trativo

99,89

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2026.

Anildo Cesário Correa
Secretário Adjunto de Adm. Sistêmica

Casa Civil
<#E.G.B#1778015#10#1798741/>

Protocolo 1778015

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1777768#10#1798482>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
no Processo nº SEPLAG-PRO-2025/27752, resolve, para regularização 
funcional, prorrogar o Ato Administrativo nº 0007/2025/SEPLAG, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 06/01/2025, que trata da cessão de PAULO 
HENRIQUE RIBEIRO COELHO DA CRUZ, Analista Administrativo, 
matrícula funcional nº 133883/003, lotado na Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão - SEPLAG, para exercer suas funções na 
Assembleia Legislativa de Mato Grosso - ALMT, pelo período de 02 
de janeiro de 2026 a 01 de janeiro de 2028, com ônus para o órgão de 
origem, nos termos do artigo 119, II da Lei Complementar nº 04/1990, Artigo 
3º-B da Lei Complementar n° 265/2006 e Decreto nº 691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777768#10#1798482/>

Protocolo 1777768

<#E.G.B#1777770#10#1798484>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta 
no Processo nº INDEAMT-PRO-2025/18776 resolve, para regularização 
funcional, autorizar a cessão por requisição eleitoral de JOSÉ 
APARECIDO FONSECA, Agente Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária 
e Florestal II , matrícula funcional nº 258442/001, lotado no Instituto de 
Defesa Agropecuária de Mato Grosso - INDEA/MT, para exercer suas 
funções no Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso - 20ª Zona 
Eleitoral de Várzea Grande-MT, pelo período de 21 de janeiro de 2026 
a 20 de janeiro de 2027, com ônus para o órgão de origem, nos termos do 
artigo 365 da Lei Federal nº 4.737/1965, Lei Federal nº 6.999/1982, Lei nº 
9.096/1995, Lei nº 9.504/1997, Resolução TSE nº 23.523/2017, Resolução 
TRE-MT nº 611/2009, e Decreto nº 691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777770#10#1798484/>

Protocolo 1777770

<#E.G.B#1777771#10#1798485>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
no Processo nº SECEL-PRO-2025/11482, resolve autorizar a cessão de 
ARNALDO RAMOS JUNIOR, Técnico em Desenvolvimento Econômico e 
Social, matricula funcional nº 255414/001, lotado na Secretaria de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, para exercer suas funções na Prefeitura 
Municipal de Cuiabá - MT, pelo período de 01 (um) ano a partir do 1º 
dia útil após a data da publicação até 31 de dezembro de 2028, nos 
termos do artigo 1° da Lei Complementar n° 265/2006, artigo nº 119 da Lei 
Complementar nº 04/1990 e Decreto nº 691/2020, com ônus para o órgão 
cessionário, mediante reembolso da remuneração e dos encargos sociais 
ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 2025.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777771#10#1798485/>

Protocolo 1777771
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<#E.G.B#1777775#11#1798489>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta 
no Processo nº SEPLAG-PRO-2025/25902, resolve, para regularização 
funcional, autorizar a cessão por requisição eleitoral de REGINA 
DA SILVA PEREIRA, Técnica Administrativa, matricula funcional nº 
281779/001, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, para exercer suas funções no Tribunal Regional Eleitoral de 
Mato Grosso - TRE - MT, pelo período de 25 de novembro de 2025 a 
24 de novembro de 2026 , com ônus para o órgão de origem, nos termos 
do artigo 365 da Lei Federal nº 4.737/1965, Lei Federal nº 6.999/1982, Lei 
nº 9.504/1997, Resolução TSE nº 23.523/2017, Resolução TRE-MT nº 
611/2009, e Decreto nº 691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777775#11#1798489/>

Protocolo 1777775
<#E.G.B#1777777#11#1798491>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
no Processo nº SEDUC-PRO-2025/165669, resolve, para regularização 
funcional, prorrogar o Ato Administrativo nº 032/2025/SEPLAG, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 23/01/2025, que trata da cessão de JOSE 
ROBERTO PEREIRA DA SILVA, Professor da Educação Básica, matrícula 
funcional nº 140624, vínculos 1 e 2, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, para exercer suas funções na Prefeitura Municipal 
de Apiacás - MT, pelo período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2026, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar n° 265/2006, artigo 
119 da Lei Complementar nº 04/1990 e Decreto nº 691/2020, com ônus para 
o órgão cessionário, mediante reembolso da remuneração e dos encargos 
sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 07 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777777#11#1798491/>

Protocolo 1777777
<#E.G.B#1777778#11#1798492>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
no Processo nº SEPLAG-PRO-2025/24613, resolve, para regularização 
funcional, prorrogar o Ato Administrativo nº 1480/2024/SEPLAG, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 24/07/2024, que trata da cessão de THAIZ 
HELENA LEAO CARRANZA, Analista Administrativa, matrícula funcional 
nº 242135/001, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
- SEPLAG, para exercer suas funções no Tribunal de Contas de Mato 
Grosso - TCE, pelo período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2026, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar n° 265/2006, artigo 
nº 119 da Lei Complementar nº 04/1990 e Decreto nº 691/2020, com ônus 
para o órgão cessionário, mediante reembolso da remuneração e dos 
encargos sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777778#11#1798492/>

Protocolo 1777778
<#E.G.B#1777781#11#1798495>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta 
no Processo SES-PRO-2025/78745, resolve autorizar a cessão de 
ICARO FERREIRA DA SILVA, Profissional Técnico de Nível Médio Serviço 
de Saúde do SUS, matricula funcional nº 108041/001, lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde - SES, para exercer suas funções na Empresa 
Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, pelo período de 
pelo período de 04 de fevereiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2027, nos 
termos do artigo 1°-A da Lei Complementar n° 265/2006, artigo 119 da Lei 
Complementar nº 04/1990 e Decreto nº 691/2020, com ônus para o órgão 
de origem.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777781#11#1798495/>

Protocolo 1777781

<#E.G.B#1777783#11#1798497>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
no Processo nº CASACIVIL-PRO-2025/10282, resolve, para regularização 

funcional, autorizar a cessão de ELIANO DIAS DE OLIVEIRA, Professor 
da Educação Básica, matrícula funcional nº 75230/004, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, para exercer suas funções no Governo 
do Estado de Rondônia - RO, pelo período de 19 de janeiro de 2026 
a 18 de janeiro de 2027, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar 
n° 265/2006, artigo nº 119 da Lei Complementar nº 04/1990 e Decreto nº 
691/2020, com ônus para o órgão cessionário, mediante reembolso da 
remuneração e dos encargos sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777783#11#1798497/>

Protocolo 1777783

<#E.G.B#1777786#11#1798501>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta 
no Processo nº SES-PRO-2025/43951, resolve, para fim de regularização 
funcional, prorrogar as cessões dos servidores elencados no quadro 
abaixo, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SES, para exercerem 
suas funções no Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte - MT, pelo 
período de 02 de maio de 2025 a 01 de maio de 2027, nos termos do artigo 
119 da Lei Complementar nº 04/1990, artigo 72, § 1º da Lei Complementar 
nº 441/2011 e Decreto n.º 691/2020, com ônus para o órgão de origem.

Nome Matrícula Cargo Ato Administrati-
vo nº

Data do 
DOE

APARECIDA 
LOPESMOREIRA

90573/001 PTNMSS 
DO SUS

2492/2024/SEPLAG 28/09/2024

SILVANA MARIA DO 
PRADO

90321/001 PTNMSS 
DO SUS

1310/2023/SEPLAG 21/07/2023

VALDERI JOSE 
PANSERA

95258/001 PTNMSS 
DO SUS

1310/2023/SEPLAG 21/07/2023

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777786#11#1798501/>

Protocolo 1777786

<#E.G.B#1777788#11#1798503>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2331/2025/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
no Processo nº SEDUC-PRO-2025/69377, resolve, para regularização 

funcional,  autorizar a cessão de ROSILDA DIAS SOARES, Professora da 
Educação Básica,  matricula funcional nº 46557/009, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, para exercer suas funções na Prefeitura 
Municipal de Carlinda - MT, pelo período de 15 de março de 2010 a 
01 de marco de 2012, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar n° 
265/2006, artigo nº 119 da Lei Complementar nº 04/1990, com ônus para 
o órgão cessionário, mediante reembolso da remuneração e dos encargos 
sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 06 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1777788#11#1798503/>

Protocolo 1777788
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<#E.G.B#1777821#12#1798538>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Chefe de Unidade Estratégica no uso de suas atribuições, nos termos do 
art. 145 c/c art. 220 do Decreto Estadual nº 1.525, de 23 de novembro de 
2022, ADJUDICA o Grupo 9 no valor total de R$ 1.989,00 (mil novecentos 
e oitenta e nove reais) à empresa JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA 
LTDA inscrita no CNPJ: 06.128.710/0001-88.

Declara FRACASSADO o Grupo 04, ficando autorizado o aproveitamento 
dos autos para a repetição do referido grupo.

Por fim, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 114/2025/SAAS/SEPLAG, 
referente ao Processo Administrativo SEPLAG-PRO-2025/02348, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos acústicos de sonorização para o 
auditório da SEPLAG.

Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.

Adriano Mota Queiroz
Chefe de Unidade Estratégica

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777821#12#1798538/>

Protocolo 1777821

<#E.G.B#1777973#12#1798701>

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2026/SEPLAG

Considerando estarem presentes todos os pressupostos 
autorizativos da legislação que regula a matéria, RATIFICO os termos 
do Parecer Referencial exarado no Processo nº 2850/CPPGE/2022 e a 
Orientação Jurídica - Normativa 008/CPPGE/2023 e demais documentos 
e justificativas juntados nos autos do processo SEPLAG-PRO-2025/04222, 
e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 1.525/2022 e suas alterações, em favor da 
empresa H-CLOTHERS ESPORTS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.440.099/0001-06, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), visando 
a contratação de empresa especializada na confecção de camisetas 
personalizadas em tecido dry fit, para atender às demandas da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão de Mato Grosso.

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o parágrafo único, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

Adriano Mota Queiroz
Chefe de Unidade Estratégica

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777973#12#1798701/>

Protocolo 1777973

<#E.G.B#1777639#12#1798347>

PORTARIA Nº 020/2026/SEPLAG-MT

Designa os servidores abaixo elencados, para exercerem as funções de fiscal titular e fiscal 
substituto dos contratos nº 030/2021/SEPLAG, nº 033/2021/SEPLAG, nº 032/2021/SEPLAG, 
nº 032/2023/SEPLAG, nº 037/2025/SEPLAG, nº 045/2024/SEPLAG, nº 052/2023/SEPLAG, nº 
049/2023/SEPLAG e nº 024/2024/SEPLAG, firmado no Âmbito da SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

  A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Estadual, 
nomeada através do Ato nº 964/2019 publicado no D. O. E de 15 de fevereiro de 2019, da Portaria nº 074/2020/SEPLAG, publicado no D. O. E de 04 de 
setembro de 2020, assim como na PORTARIA/SEPLAG/00231/2024, publicada no DOE de 10 de Junho de 2024 página 181.
  Considerando o disposto nos art. 7 e 117 da Lei nº 14.133/2021 e os art. 307 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, acerca da 
necessidade de acompanhamento, fiscalização do representante da Administração especialmente designado, aos contratos firmados na Lei nº 14.133/2021. 
E o disposto no art. 67 da Lei n. º 8.666, de 23 de junho de 1993 e o art. 99, §3º do Decreto Estadual nº 840/2017, acerca da necessidade de acompanhamento, 
fiscalização do representante da Administração especialmente designado, aos contratos firmados na Lei nº 14.133/2021.

  Considerando, ainda o Processo SEPLAG-PRO-2026/00797, que se trata de solicitação de alteração fiscal titular e fiscal substituto.

 RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados, para responderem pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato 
celebrado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, conforme segue:

Número do Contrato Contratada
Fiscal Titular em 

Destituição  
Fiscal Titular em 

Designação
Fiscal Substituto 
em Destituição  

Fiscal Substituto em 
Designação

A Partir de:

Contrato nº 030/2021/SEPLAG. Empresa Supridatas Comércio 
de Móveis Ltda. CNPJ nº: 

03.072.631/0001-04 XXX XXX
Marcondes Costa 

marques Filho; 
Matrícula nº: 289555.

Thiago Ferreira da 
Silva; Matrícula nº: 

314629
12/01/2026

Contrato nº 033/2021/SEPLAG. Orbenk Administração e 
Serviços Ltda. CNPJ nº: 

79.283.065/0001-41 Genifer Gabryelly 
Borges da Silva; 

Matrícula nº: 249492

Laura Fernanda 
Paula Pires de 

Andrade; Matrícula 
nº: 332709

Cristiane Silva 
Evangelista; 

Matrícula nº: 324534.

Francislene Moreira 
Santos Souza 

Benevides; Matrícula 
nº: 308707.

12/01/2026

Contrato nº 032/2021/SEPLAG Orbenk Administração e 
Serviços Ltda. CNPJ nº: 

79.283.065/0001-41 Mayara Caroline 
Miranda Ozório; 

Matrícula nº: 259307

Laura Fernanda 
Paula Pires de 

Andrade; Matrícula 
nº: 332709

Cristiane Silva 
Evangelista; 

Matrícula nº: 324534.

Thiago Ferreira da 
Silva; Matrícula nº: 

314629

12/01/2026

Contrato nº 032/2023/SEPLAG TIM S.A. CNPJ nº: 
02.421.421/0001-11 Mayara Caroline 

Miranda Ozório; 
Matrícula nº: 259307

Wilson dos Santos 
Rodrigues; Matrícula 

nº: 354020

Cristiane Silva 
Evangelista; 

Matrícula nº: 324534.

Laura Fernanda 
Paula Pires de 

Andrade; Matrícula 
nº: 332709

12/01/2026

Contrato nº 037/2025/SEPLAG Bob Service Ltda. CNPJ nº: 
11.554.619/0001-64

XXX XXX Cristiane Silva 
Evangelista; 

Matrícula nº: 324534.

Laura Fernanda 
Paula Pires de 

Andrade; Matrícula 
nº: 332709

12/01/2026
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Contrato nº 045/2024/SEPLAG Millenium Terceirizada LTDA. 

CNPJ nº: 11.539.025/0001-84.
Mayara Caroline 
Miranda Ozório; 

Matrícula nº: 259307

Laura Fernanda 
Paula Pires de 

Andrade; Matrícula 
nº: 332709

Thiago Ferreira da 
Silva; Matrícula nº: 

314629

Francislene Moreira 
Santos Souza 

Benevides; Matrícula 
nº: 308707.

12/01/2026

Contrato nº 052/2023/SEPLAG OI S/A. CNPJ nº: 
76.535.764/0001-43.

Cristiane Silva 
Evangelista; 

Matrícula nº: 324534.

Thiago Ferreira da 
Silva; Matrícula nº: 

314629

José Eduardo 
Ferreira Gomes; 

Matrícula nº: 143485.

Wilson dos Santos 
Rodrigues; Matrícula 

nº: 354020

12/01/2026

Contrato nº 049/2023/SEPLAG Araraúna Turismo 
Ecológico LTDA. CNPJ nº: 

36.932.853/0001-09. XXX XXX José Eduardo 
Ferreira Gomes; 

Matrícula nº: 143485.

Maria Antônia 
Mesquita Nardes 

Pedroso; Matrícula 
nº: 325861

12/01/2026

Contrato nº 024/2024/SEPLAG Studio Comercio Atacadista de 
Produtos de Informática LTDA. 
CNPJ nº: 08.710.871/0001-00. XXX XXX José Eduardo 

Ferreira Gomes; 
Matrícula nº: 143485.

Thiago Ferreira da 
Silva; Matrícula nº: 

314629

12/01/2026

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data indicada acima.

Cumpra-se.

Cuiabá, 24 de janeiro de 2026.

Eliane Rosa Fernandes de Albuquerque.
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica.

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777639#13#1798347/>

Protocolo 1777639

<#E.G.B#1777761#13#1798474>

PORTARIA CONJUNTA Nº 002/2026/SEPLAG/SES

Prorroga designação de Gestor Governamental 
para atuação descentralizada na Secretaria 
de Estado de Saúde (SES) e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 71, inciso II da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 9.317/2010, de 21 de janeiro de 2010, 
que dispõe sobre a carreira de Gestor Governamental; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 164 de 08 de julho de 2019, que 
dispõe sobre as diretrizes, modalidades e descentralização da atuação do 
Gestor, no âmbito do Poder Executivo Estadual,

RESOLVEM:

Art. 1º Prorrogar, por 24 (vinte e quatro) meses, a Portaria 
Conjunta nº 05/2024/SEPLAG/SES que designa o Gestor Governamental 
Flávio Pereira de Carvalho, matrícula funcional nº 273211, para atuar no 
Núcleo de Apoio à Gestão Estratégica para Resultados da SES.

§ 1º O gestor, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação 
desta portaria, deverá apresentar um plano de atuação, em comum acordo 
com a SES e SEPLAG.

§ 2º O gestor deverá apresentar ao NAP/SEPLAG relatório final 
de atividades relativo ao período da designação.

Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir de 18 de 
janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 26 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

(Assinado digitalmente)
Gilberto Gomes de Figueiredo
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#1777761#13#1798474/>

Protocolo 1777761

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1777920#13#1798643>

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO - COOC/SOFC - SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0733/2025/SAAF/SEFAZ

COOPERANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
COOPERADO: MUNICÍPIO SORRISO/MT - CNPJ: 03.239.076/0001-62.
PROTOCOLO: SEFAZ-PRO-2025/11874.
OBJETO: Parceria com o município de SORRISO/MT, visando o 
intercâmbio de dados cadastrais e de informações econômico- fiscais 
relativos aos tributos administrados pelos signatários.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos contados a partir da assinatura. Data da 
assinatura: 16/01/2026.
ASSINAM: pelo Cooperante, Fabio Fernandes Pimenta - Secretário 
Adjunto da Receita Pública e, pelo Cooperado - Alei Fernandes - Prefeito 
Municipal.
<#E.G.B#1777920#13#1798643/>

Protocolo 1777920

<#E.G.B#1777910#13#1798635>

COORDENADORIA DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CACF
COMUNICADO DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO FISCAL - 

AUTUAÇÃO FISCAL

A COORDENADORIA DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CACF, 
por intermédio desta publicação de Edital de Notificação, cientifica o(s) 
contribuinte(s) abaixo mencionados da emissão da(s) Notificação(ões), 
conforme relação abaixo. O(s) contribuinte(s) mencionados poderá(ão) 
tomar(em) conhecimento desse(s) documento(s) junto à SEFAZ-MT, 
por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no 
Menu “Serviços”, na Pasta de Consulta “Notificação-e”, onde deverão ser 
informados: 1) o número da Notificação; 2) o número do CNPJ/CPF do 
Contribuinte; 3) o código verificador, o qual deve ser solicitado por E-mail 
em ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente para o endereço 
eletrônico do requerente cadastrado na SEFAZ-MT.

CONTRIBUINTE CNPJ/CPF Nº DA NOTIFICAÇÃO

FERNANDA SEBASTIANY 
MACHRY

004.XXX.XXX-08  19520/1827/68/2026

CLAUDIOMIRO MATTES MACHRY 692.XXX.XXX-53 19521/1827/68/2026

<#E.G.B#1777910#13#1798635/>

Protocolo 1777910
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<#E.G.B#1777914#14#1798638>

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO - CMTE

NOTIFICAÇÃO

Por meio deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo a 
tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ/MT, em www.
sefaz.mt.gov.br. No caso de contribuintes inscritos: Menu “Acesso Restrito”, 
destinado ao “Contribuinte” ou “Contabilista”, na opção “Sistema de 
Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” >informar o 
número da notificação. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: 
no Menu “Serviços”, na opção “Intimação/Notificação”>clicar no “Link do 
serviço”>informar: 1) o nº da Notificação; 2) tipo de pessoa; 3) o nº do CPF/
CNPJ do Contribuinte; 4) o código verificador da notificação e 5) código 
da imagem. Para solicitação do código verificador da notificação: acessar 
o portal www.sefaz.mt.gov.br >SEFAZ PARA VOCÊ>Atendimento ao Ci-
dadão>Notificações>Serviços de notificações e no campo “Descrição” do 
ticket, deverá especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador 
e o nº da notificação publicada em diário oficial.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

N ú m e r o 
D o c u m e n t o 
CPF/CNPJ

Nº da Notificação

C O N T R A Z X 
COMERCIO DE 
EMBALAGENS LTDA

141566337 19525/1825/68/2026

COORDENADORIA DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CACF

CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO - NAI

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA - SARP
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
Coordenadoria de Auditoria Contábil e Financeira - CACF

A partir da publicação deste Edital, fica(m) NOTIFICADA(S) a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ-MT, 
de NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO lavrada(s). O detalhamento 
da(s) NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO pode ser verificado por meio 
de acesso ao Portal da Secretaria de Estado de Fazenda, disponível em 
www.sefaz.mt.gov.br.

No caso de contribuintes que possuam inscrição estadual: Acessar o Portal 
em www.sefaz.mt.gov.br e acessar o menu “LOGIN E-PAC”, selecionar 
PESSOA JURÍDICA e PRODUTOR RURAL com Inscrição Estadual 
e CONTABILISTA, informando Tipo de Usuário, Login, Senha e Texto 
Captcha para acessar a página ACESSO WEB SEFAZ-MT, no Menu, 
acessar: Sistema de Notificação Eletrônica > Pesquisar Notificação > 
Pesquisar Notificação por Número: Inserir o número completo da respectiva 
notificação abaixo relacionada e clicar em “Pesquisar”. Na página seguinte, 
clicar sobre o número da notificação.

No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: Acessar o Portal em 
www.sefaz.mt.gov.br e, em”LOGIN E-PAC”, selecionar a opção PESSOA 
JURÍDICA E PESSOA FÍSICA sem inscrição estadual, em seguida > acessar 
Consulta Notificação Cidadão > inserir número da notificação/intimação.

Fica(m) também a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), INTIMADAS a 
efetuarem o pagamento do crédito tributário lançado, ou apresentarem 
impugnação, sob pena de, vencido o prazo legal, ocorrer a REVELIA.

Base legal do Sistema de Notificação Eletrônica - SNE: art. 17, inciso XVIII e 
art. 39-C, §§ 1° e 2°, art. 38 e art. 39 todos da Lei Estadual n° 7.098/98; art. 
24, inciso XVIII, art. 1.037 e art. 1.038, todos do Regulamento do ICMS-MT, 
aprovado pelo Decreto Estadual n° 2.212/2014; e art. 7° e 8° do Decreto 
Estadual n° 2.166/2009.

Esta publicação é resguardada pela Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), Lei nº 13.709/2018 e pela Resolução nº 002/2024/COGGE/SEFAZ.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

Número Documento 
CPF/CNPJ

Nº da Notificação

L E A N D R O 
Q U E I R O Z 
GONTIJO

***.154.331-** 7371/1827/39/2026

<#E.G.B#1777914#14#1798638/>

Protocolo 1777914

<#E.G.B#1777907#14#1798620>

SEFAZ - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA MT
COMUNICADO CFCS/SUFIS/SARP/SEFAZ-MT Nº 02/2026

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO EM ATO CONJUNTO COM O 
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições e 
atendendo ao disposto na Portaria 195/2025-SEFAZ, que “fixa o limite total 
e os limites mensais por empresa para aquisição de óleo diesel, destinado 
ao abastecimento de veículos de transporte de passageiros, coletivo e 
urbano, em Região Metropolitana, para fins de fruição, pela distribuidora, do 
crédito presumido de que trata o artigo 9°-A do Anexo VI do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.212, de 20 de março de 2014, para o 
período de 1° de janeiro a 30 de abril de 2026”, resolvem:
I - Publicar as distribuidoras e respectivas quantidades, nas 
quais serão efetuadas as aquisições de óleo diesel validadas para o 
mês de fevereiro do ano de 2026, destinadas as empresas prestadoras 
dos serviços de transporte de passageiros, coletivo e urbano em Região 
Metropolitana, atendidas as demais condições previstas nas Portarias 
SEFAZ-MT, acima citadas.
II - As quantidades máximas autorizadas correspondem somente 
ao Diesel-BXD, produto resultante da mistura do Diesel com o Biodiesel, 
regulamentado pela ANP;
III - Tabela: COTAS REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 
2026

EMPRESA - CNPJ Contribuinte 
Fornecedor

CNPJ Quantidade 
Autorizada (em 

litros)

Caribus Transportes 
e Serviços LTDA.                                     
CNPJ 11.649.350/0001-
08

VIBRA ENERGIA 
S/A

34.274.233/0096-65 207.583

Consórcio Metropo-
litano de Transporte                                     
CNPJ 
27.852.039/0001-93

VIBRA ENERGIA 
S/A

34.274.233/0096-65 198.259

Integração 
Transporte LTDA.                                                        
CNPJ 
04.584.665/0001-40

VIBRA ENERGIA 
S/A

34.274.233/0096-65 220.410

Rápido Cuiabá 
Transporte Urbanos 
LTDA.   CNPJ 
33.813.869/0001-04

VIBRA ENERGIA 
S/A

34.274.233/0096-65 259.944

União Transporte 
e Turismo LTDA.                                       
CNPJ 
03.667.130/0001-70

VIBRA ENERGIA 
S/A

34.274.233/0096-65 157.466

VPAR TRANSPORTES 
E SERVICOS SPE 
LTDA           CNPJ 
35.835.010/0001-21

VIBRA ENERGIA 
S/A

34.274.233/0096-65 70.657

VPAR TRANSPORTES 
E SERVICOS SPE 
LTDA           CNPJ 
35.835.010/0002-02

VIBRA ENERGIA 
S/A

34.274.233/0096-65 250.552

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026

Jose Paulo Alves de Oliveira
CORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, Em Substituição
De Acordo:

José Carlos Bezerra Lima
SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO

<#E.G.B#1777907#14#1798620/>

Protocolo 1777907
<#E.G.B#1777932#14#1798651>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E R R A T A
Portaria n° 198/2025-SEFAZ

(publicada no DOE de 30/12/2025, p. 8)

Artigo 3°, caput:

ONDE SE LÊ:
“Art. 3° Para formalização do indeferimento, a Coordenadoria de 

Cadastro da Superintendência de Informações da Receita Pública - CCAT/
SUIRP expedirá, a partir de 19 de fevereiro de 2026, Termo de Indeferimento 
da opção pelo enquadramento no Simples Nacional.

(...).”
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LEIA-SE:

“Art. 3° Para formalização do indeferimento, a Coordenadoria de 
Cadastro da Superintendência de Informações da Receita Pública - CCAT/
SUIRP expedirá em 11 de fevereiro de 2026, Termo de Indeferimento da 
opção pelo enquadramento no Simples Nacional.

(...).”

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
- MT, 23 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

<#E.G.B#1777932#15#1798651/>

Protocolo 1777932
<#E.G.B#1777941#15#1798665>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 004/2026-SEFAZ

Altera a Portaria n° 067/2023-SEFAZ, de 
4/04/2023 (DOE 18/04/2023), que estabelece 
procedimentos relativos à coleta, 
armazenamento e destinação de mercadorias, 
bens, produtos e objetos retidos e/ou 
abandonados e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
RECEITA PÚBLICA;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do § 3° do artigo 14 da Lei 
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO a permissão concedida pelo Convênio ICMS n° 
87/2019, de 5 de julho de 2019, que autorizou o Estado de Mato Grosso 
a não constituir crédito tributário e a não efetuar cobrança ou inscrição de 
débito relativo ao ICMS em dívida ativa, nas condições que especifica, 
quando seu valor for inferior a 20 (vinte) UPF/MT;

CONSIDERANDO o Decreto n° 1.801/2025 que alterou o Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014, 
internalizando o referido Convênio n° 87/2019 na legislação tributária do 
Estado de Mato Grosso;

R E S O L V E:

Art. 1° A Portaria n° 067/2023-SEFAZ, de 4/04/2023 (DOE 18/04/2023), 
que estabelece procedimentos relativos à coleta, armazenamento 
e destinação de mercadorias, bens, produtos e objetos retidos e/ou 
abandonados e dá outras providências, passa a vigorar com a seguintes 
alterações:

I - acrescentado o § 7°-B ao artigo 11 da Seção IV do Capítulo III:

“CAPÍTULO III
DA DESTINAÇÃO

(...)

(...)

Seção IV
Do Leilão

Art. 11 (...)
(...)

§ 7°-B Fica dispensada a exigência do ICMS devido na arrematação 
de bem ou mercadoria, considerados abandonados, nos termos do artigo 
47-K da Lei n° 7.098, de 30 de dezembro de 1998, e submetidos a leilão pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, quando o valor total do crédito tributário 
pertinente, consolidado na data do referido certame, resultar inferior ao 
valor equivalente a 20 (vinte) UPF/MT, na mesma data. (cf. Convênio ICMS 
87/2019)

II - revogado o artigo 12-A da Seção IV do Capítulo III.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 22 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

<#E.G.B#1777941#15#1798665/>

Protocolo 1777941

<#E.G.B#1777946#15#1798673>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 012/2026-SEFAZ

Altera a Portaria n° 094/2025-SEFAZ, de 
05/06/2025, publicada no DOE de 10/06/2025, 
que constitui Grupo de Trabalho para revisar 
os Regulamentos do ICMS e do FETHAB e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de rever prazos de trabalhos 
definidos e afetados pelas prioridades demandadas pela Administração 
Estratégica desta Secretaria, inclusive decorrentes das adequações de 
procedimentos em função da Reforma Tributária determinada pela Emenda 
Constitucional n° 132, de 20 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO que, em função das prioridades definidas para 
o exercício de 2025, não foi possível iniciar a revisão do Regulamento do 
ICMS;

R E S O L V E:
Art. 1° A Portaria n° 94/2025-SEFAZ, de 05/06/2025, publicada 

no DOE de 10/06/2025, que “constitui Grupo de Trabalho para revisar os 
Regulamentos do ICMS e do FETHAB e dá outras providências”, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

I - alterada a ementa, conforme segue:
“Constitui Grupo de Trabalho para revisar o Regulamento do 
FETHAB e dá outras providências.”

II - fica suprimida a quinta fundamentação que integra o preâmbulo 
do aludido Ato, o qual trata da justificativa para revisão do Regulamento do 
ICMS;

III - alterada a íntegra do artigo 1°, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1° Fica constituído Grupo de Trabalho - GT para revisão 
do Regulamento do FETHAB, conforme diretivas constantes desta portaria.

§ 1° A revisão definida nos termos desta portaria ficará restrita 
à atualização e à consolidação de normas relativas ao FETHAB, com o 
objetivo de eliminar regras em desuso ou desnecessárias, não tendo por 
finalidade alterar alíquotas ou base de cálculo das contribuições previstas 
na legislação vigente.

§ 2° Incumbe ao FTE Jorge Luiz da Silva a coordenação da 
execução dos trabalhos a serem desenvolvidos pelo Grupo constituído nos 
termos deste ato.”

IV - revogado o artigo 2°;
V - alterado o § 4° do artigo 3°, conforme segue:

“Art. 3° (...)
(...)
§ 4° Os trabalhos setão iniciados em 16 de junho de 2025, 

devendo ser concluídos até 28 de fevereiro de 2026.
(...).”

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 22 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1777946#15#1798673/>

Protocolo 1777946
<#E.G.B#1777964#15#1798690>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 016/2026/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, art. 140, do 
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda-SEFAZ, aprovado 
pelo Decreto n. 1.445, de 12 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da Avaliação Anual de Desempenho 
dos servidores da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme os anexos I, 
II, III, IV, V, VI e VII desta portaria e Processo SEFAZ-PRO-2026/00498, nos 
termos do Decreto nº. 1.303 de 04 de março de 2022 e I.N. n° 015/2022 de 
15 de dezembro de 2022 alterada pela I.N. nº019/2023 de 23 de novembro 
de 2023.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária em, 
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

Radiana Kassia e Silva Clemente
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

SAAF/SEFAZ-MT
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(ANEXOS I, II, III e IV DA PORTARIA Nº016/2026/SAAF-SEFAZ)

Anexo I

ANALISTA ADMINISTRATIVO 2024-2025  

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

259590 KELLEN REGINA DA 
SILVA

23/01/2024 - 
22/01/2025

98,72

246126 ROSANE 
CONCEIÇÃO 
DE BARROS 
MALHEIROS

11/03/2024 - 
10/03/2025

95.33

255425 ROSANGELA MARIA 
PINTO

10/05/2024 - 
09/05/2025

88,78

203350 JOSE ALBERTO 
MATTOS 

GUIMARAES

10/06/2024 - 
09/06/2025

98,39

256670 CLEDSON 
GONZAGA DE 

FREITAS

17/06/2024 - 
16/06/2025

98,94

204084 MARCELO FRANCO 
DE CARVALHO

01/07/2024 - 
30/06/2025

100,00

114768 BENEDITO 
SATURNINO DA 

SILVA NETO

08/07/2024 - 
07/07/2025

90,44

114723 ELIZEU GOMES DA 
SILVA

18/07/2024 - 
17/07/2025

97,61

140505 RICARDO 
ROBERTO 

DE ALMEIDA 
CAPISTRANO

25/09/2024 - 
24/09/2025

100,00

96207 MIGUEL 
CASTRILLON 

MIGALES

24/10/2024 - 
23/10/2025

99,17

251119 DEBORAH DE 
CARVALHO 
CARIOCA

23/11/2024 - 
22/11/2025

94,94

251372 CAROLINA 
GANDARA 

BRUMATTI KIMURA

28/12/2024 - 
27/12/2025

88,94

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo II

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2024-2025

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

48855 MANOEL 
ANTONIO ALVES

02/08/2024 - 
01/08/2025

89,44

48720 MARIA 
TEREZINHA 

ROHLING EHLE 
CONCIANI

02/11/2024 - 
01/11/2025

99,89

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo III

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS 
2024-2025

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

13306 BERNARDINA 
JOVANIL DA ROCHA

02/10/2024 - 
01/10/2025

99,78

15269 LEOVALDO 
ANTONIO 

APARECIDO 
DUARTE

02/10/2024 - 
01/10/2025

100,00

28469 JOSE RICARDO DE 
OLIVEIRA

03/10/2024 - 
02/10/2025

94,89

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo IV

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS 2024-2025

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

200214 EDSON JOSE DE 
FREITAS

13/05/2024 - 
12/05/2025

82,44

94448 CEZARINO MARTINS 
DA HORA

14/05/2024 - 
13/05/2025

100,00

110673 ALESSANDRA 
CRISTINA RIBEIRO DE 

AMORIM

14/05/2024 - 
13/05/2025

100,00

100815 GILLIAN CAMPOS 
COLETA DE SOUZA

14/05/2024 - 
13/05/2025

94,00

111075 DANIEL DE OLIVEIRA 
MERRELES

14/05/2024 - 
13/05/2025

100,00

116722 ANTONIO CARLOS 
ANDRADE BECKER

14/05/2024 - 
13/05/2025

89,50

201529 MAURICIO GOMES 14/05/2024 - 
13/05/2025

85,67

206528 KLEBER RODRIGUES 
OLIVATTI

14/05/2024 - 
13/05/2025

99,89

116743 DENIZE APARECIDA 
GRAFFITTI

14/05/2024 - 
13/05/2025

91,67

206558 GILBERTO SANTOS 
RIBEIRO

14/05/2024 - 
13/05/2025

100,00

208579 GILBERTO GOMES DE 
SOUSA FILHO

14/05/2024 - 
13/05/2025

90,00

225520 GERALDO MAJELA 
SILVA NERY

14/05/2024 - 
13/05/2025

91,00

225568 FABIANO MATIAZZI 
RISSO

14/05/2024 - 
13/05/2025

97,72

225490 NELSON HIDEKI SATO 14/05/2024 - 
13/05/2025

95,11

84302 MARINA HILDA PERES 12/10/2024 - 
11/10/2025

95,56

57211 ELIANA SOUSA DE 
OLIVEIRA GUERRIZE

17/10/2024 - 
16/10/2025

100,00

141327 MIGUELANGELO LUIS 
CANCIAN

18/10/2024 - 
17/10/2025

100,00

48866 UIRDINO DE SOUZA 
ANDRADE

02/11/2024 - 
01/11/2025

90,33

38761 ANTONIO ALVES DA 
SILVA

02/10/2024 - 
01/10/2025

90,00

116023 JORGE LUIS DA SILVA 27/04/2024 - 
26/04/2025

92,00

201545 MARILAINE CECILIA 
FUMES

29/04/2024 - 
28/04/2025

90,33

200007 SIMONE DE OLIVEIRA 
CARVALHO GALVAN

01/05/2024 - 
30/04/2025

89,28

200010 CARLOS HENRY 
DANTAS DE SOUSA

06/05/2024 - 
05/05/2025

97,11

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo V

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 2024 - 2025

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

255265 LUANA ESCOBAR 
ALIOTI BARATIERI

10/05/2024 - 
09/05/2025

98,78

255440 LAIENY LARUSSA 
SANTOS DA SILVA

24/04/2024 - 
23/04/2025

89,06

255335 FLAVIA DORILEO 
LIMA

26/04/2024 - 
25/04/2025

95,00

233646 MARIA ALVES DA 
SILVA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA

19/05/2024 - 
18/05/2025

100,00

255456 GEORGIA FABIOLA 
DE SOUZA LEITE

26/05/2024 - 
25/05/2025

94,72

139246 ANDERSON 
SANTOS PEREIRA

07/08/2024 - 
06/08/2025

86,66

132887 DANIELE SILVANA 
DO CARMO 

FERREIRA BRAGA

05/09/2024 - 
04/09/2025

98,00

140663 KAMILA MARIA 
DE OLIVEIRA 

TAVARES

09/10/2024 - 
08/10/2025

90,00

251368 SIMONE DA SILVA 
RIBEIRO

03/12/2024 - 
02/12/2025

99,78
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Anexo VI

TECNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL 2024-2025

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

69242 DILMA 
MILHOMEM 
VARJÂO DE 
OLIVEIRA

03/08/2024 - 
02/08/2025

99,89

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo VII

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL 2024-2025

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

228055 ROBERTO 
GUEDES DOS 

SANTOS

29/02/2024 - 
28/02/2025

89,28

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023
<#E.G.B#1777964#17#1798690/>

Protocolo 1777964
<#E.G.B#1777976#17#1798698>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 017/2026/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 
140, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
aprovado pelo Decreto n° 1.445 de 12 de maio de 2025 e no artigo 117 da 
Lei 14.133/21.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar servidores para atuarem como fiscais e seus respectivos 
substitutos para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Termo de 
Cooperação abaixo relacionado:

Processo Termo de 
Cooperação

Cooperado Objeto Servidores 
Designados

S E FA Z - P R O -
2025/11874

Nº 0733-2025 Município de 
Sorriso - MT.

Intercâmbio de 
dados cadastrais 
e de informações 
econômico-f is-
cais relativos aos 
tributos admi-
nistrados pelos 
signatários.

Fiscal: Ostilío 
Junior Saturino 
Souza
M a t r í c u l a : 
115292.

Substituto: José 
Divino Ribeiro 
M a t r í c u l a : 
38367001-2

Art. 2°. Os atos dos Fiscais e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 117 da Lei 14.133/21 e a Instrução Normativa 002/2020/
SAAF/SEFAZ-MT

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária, Cuiabá/MT, 
26 de janeiro de 2026.

RADIANA KASSIA E SILVA CLEMENTE
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

<#E.G.B#1777976#17#1798698/>

Protocolo 1777976
<#E.G.B#1778002#17#1798729>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETARIA ADJUNTA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA N° 001/2026/SAPE/SEFAZ

Torna público e homologa o resultado 
do Sorteio Mensal Novembro 2025 do 
Programa Nota MT - Concurso n° 091.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS no 
exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a realização do Sorteio Mensal Novembro 2025 
do Programa Nota MT, no dia 11 de Dezembro de 2025 - Concurso 
n°091, conforme cronograma divulgado no Anexo Único da Portaria n° 
230/2024-SEFAZ, de 17 de dezembro de 2024 (DOE de 17/12/2024);

CONSIDERANDO a necessidade da divulgação da homologação e do 
resultado do referido sorteio, para os fins previstos no artigo 24 do Decreto 
n° 139, de 14 de junho de 2019 (DOE 17/06/2019);

CONSIDERANDO a manifestação pela homologação do sorteio 
oferecida pela Controladoria-Geral do Estado - CGE, conforme Parecer de 
Auditoria n° 2026.02.0001

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar público e definitivo o resultado, ora homologado, do Sorteio 
Mensal Novembro do Programa Nota MT - Concurso n° 091, conforme a 
relação de bilhetes sorteados, publicada no site do Programa Nota MT.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário Adjunto de Projetos Estratégicos, em Cuiabá - 
MT, 22 de Janeiro de 2026

VINÍCIUS JOSÉ SIMIONI DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

<#E.G.B#1778002#17#1798729/>

Protocolo 1778002
<#E.G.B#1778014#17#1798740>

GOVERNO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 005/2026-SEFAZ
Define, para o exercício de 2026, o limite global 
de soja a granel, comercializado em operações 
interestaduais, autorizado para fins de fruição do 
benefício relativo ao PRODEIC, nos termos do 
artigo 18-A do Decreto n° 288, de 5 de novembro 
de 2019, bem como disciplina o procedimento 
do credenciamento correspondente, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO 
ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso editou a Lei 
Complementar n° 801, de 17 de dezembro de 2024, publicada no DOE 
de 18 de dezembro de 2024, com o objetivo de alterar condições para a 
fruição de benefício fiscal previsto na Lei n° 7.958, de 25 de setembro de 
2003, reinstituída pela Lei Complementar n° 631, de 31 de julho de 2019, 
regulamentadas pelo Decreto n° 288, de 5 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO que a mencionada Lei Complementar n° 801/2024 
autorizou a extensão da concessão dos benefícios do Programa de 
Desenvolvimento Industrial e Comercial de Mato Grosso - PRODEIC às 
operações com produtos in natura, a granel, desde que incluídos entre 
aqueles expressamente arrolados, remetendo ao regulamento a definição 
de critérios e condições, sem prejuízo das condições mínimas nele 
estabelecidas;

CONSIDERANDO a regulamentação da referida extensão por meio 
da edição do Decreto n° 1.794, de 30 de dezembro de 2025, que conferiu 
nova redação ao Decreto n° 288/2019, com a finalidade de estabelecer 
os critérios e as condições para a aplicação do tratamento tributário 
diferenciado, inclusive com a definição dos produtos abrangidos pela 
extensão do benefício, atualmente restrita à soja;

CONSIDERANDO que, de acordo com o mencionado Decreto, compete 
à SEFAZ a edição de ato normativo destinado a fixar o limite global, por 
período, para a incidência do benefício relativamente à soja, cabendo ao 
CONDEPRODEMAT, mediante resolução, a definição do limite individual a 
ser atribuído a cada beneficiário no mesmo período;

CONSIDERANDO o levantamento da quantidade de soja a granel 
comercializada em operações interestaduais no Estado de Mato Grosso 
nos últimos 12 (doze) meses, realizado com base nos documentos fiscais 
registrados na base de dados desta Secretaria;

CONSIDERANDO que o Decreto n° 288/2019, em seu artigo 47, autoriza 
a SEFAZ a editar normas complementares necessárias ao fiel cumprimento 
das disposições regulamentares pertinentes, bem como a necessidade de 
disciplinar o procedimento de credenciamento para a fruição do benefício 
fiscal de que trata o presente ato;

R E S O L V E:

Art. 1° Esta Portaria define, para o exercício de 2026, o limite global 
de soja a granel, comercializado em operações interestaduais, autorizado 
para fins de fruição do benefício relativo ao PRODEIC, nos termos do artigo 
18-A do Decreto n° 288, de 5 de novembro de 2019, bem como disciplina o 
procedimento do credenciamento correspondente.

Art. 2°  Fica definido o limite global de soja a granel, comercializado 
em operações interestaduais, autorizado para fins de fruição do benefício 
relativo ao PRODEIC, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 
2026, em 3.500.000 t (três milhões e quinhentas mil toneladas), desde que 
observadas as condições previstas nesta Portaria e na legislação aplicável.
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§ 1° Compete ao Conselho Deliberativo dos Programas de 

Desenvolvimento de Mato Grosso - CONDEPRODEMAT, mediante edição 
de resolução, fixar o limite individual aplicável a cada beneficiário no período 
definido no caput deste artigo.

§ 2° A edição da resolução prevista no § 1° deste artigo fica condicionada 
à apresentação de laudo de vistoria prévia e in loco, realizada pela SEFAZ, 
nos termos do artigo 6° desta Portaria.

§ 3° A extensão dos benefícios do PRODEIC para as operações 
interestaduais com soja a granel, na forma disciplinada nesta Portaria, não 
poderá acarretar desabastecimento de insumos destinados à produção 
industrial no Estado de Mato Grosso.

§ 4° Respeitada a sazonalidade ao longo do exercício, os limites global 
e individual poderão ser diferenciados mensalmente, conforme disposto no 
respectivo ato.

Art. 3° Respeitados os limites global e individual fixados, o benefício 
do PRODEIC poderá ser estendido às operações interestaduais com soja 
a granel, mediante credenciamento específico e aprovação em vistoria in 
loco, desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:
I - a soja seja produzida no Estado de Mato Grosso;

II - a soja seja submetida a processo de beneficiamento em 
estabelecimento próprio do beneficiário;

III - o beneficiário comprove que o processo de beneficiamento ocorre 
em instalações próprias de unidade armazenadora e beneficiadora de soja 
localizada no Estado de Mato Grosso, ressalvado o disposto no § 1° deste 
artigo.

§ 1° Para os fins do disposto nos incisos II e III do caput deste artigo, 
será admitida a utilização de unidade armazenadora e beneficiadora de soja 
pertencente a condomínio de proprietários, desde que:
I - o interessado figure como condômino da unidade armazenadora e 
beneficiadora;
II - o condomínio esteja regularmente constituído e registrado em cartório 
competente;
III - a unidade esteja localizada no território do Estado de Mato Grosso.

§ 2° Para fins desta Portaria, considera-se beneficiamento qualquer 
alteração que importe em modificação, aperfeiçoamento ou, de qualquer 
forma, alteração do funcionamento, da utilização, do acabamento ou da 
aparência do produto.

Art. 4° Compete à Unidade de Inteligência Fiscal e Operações 
Estratégicas da Secretaria Adjunta da Receita Pública - UIFE, com o auxílio 
da Superintendência de Fiscalização - SUFIS, promover a coordenação dos 
pedidos de credenciamento apresentados nos termos desta Portaria, bem 
como realizar a gestão e definir os procedimentos relativos à execução da 
vistoria in loco.

Art. 5° Em caráter excepcional, enquanto não houver disponibilidade 
técnica para processamento eletrônico dos pedidos de credenciamento de 
que trata o artigo 3°, os estabelecimentos interessados deverão formalizar 
o pedido de acordo com o preconizado neste artigo.

§ 1° O estabelecimento interessado no credenciamento deverá:
I - obter, por meio eletrônico, Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais, geridos pela Secretaria de 
Estado de Fazenda e pela Procuradoria-Geral do Estado - CND, ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa - CPEND, devendo mantê-la arquivada 
pelo prazo decadencial, para apresentação ao fisco quando solicitada;

II - encaminhar à UIFE, via e-Process, Solicitação para o Credenciamento 
- PRODEIC (soja granel) assinada mediante certificação digital, conforme 
modelo disponibilizado pela referida Unidade.

§ 2° Sem prejuízo do atendimento a outros requisitos formais e 
materiais, a Solicitação para o Credenciamento - PRODEIC (soja granel) 
deverá conter, obrigatoriamente, no mínimo:

I - informação e/ou declaração do estabelecimento quanto:
a) aos dados identificativos do interessado;
b) aos dados identificativos do empreendimento;
c) a aceitação das condições fixadas para a fruição do benefício fiscal;
d) a ciência de que a fruição do benefício fiscal somente terá início 

no 1° (primeiro) dia do mês subsequente ao do respectivo registro no 
CREDESP, desde que atendidas as condições do artigo 14 das disposições 
permanentes do Regulamento do ICMS;

e) a ciência de que a falta de regularidade fiscal implicará a suspensão 
do direito à fruição do benefício fiscal, caso o contribuinte, após ser 
notificado para regularização, não o fizer no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
ocorrendo a perda do direito de fruir a partir do primeiro dia do mês seguinte 
àquele em que vencer esse prazo;

f) a ciência de que, havendo o restabelecimento da regularidade fiscal, o 
contribuinte somente voltará a usufruir o benefício fiscal a partir do primeiro 
dia do mês seguinte ao da respectiva regularização;

g) a ciência de que o benefício fiscal somente poderá ser fruído mediante 
pagamento tempestivo do imposto, conforme disposto no inciso I do § 3° do 
artigo 12 do Decreto n° 288/2019;

h) a opção para uso do Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos termos 
da legislação específica;

i) a concessão de autorização para a SEFAZ fornecer à SEDEC cópia do 
respectivo laudo de vistoria, bem como dos dados extraídos dos registros 
exarados na respectiva Escrituração Fiscal Digital - EFD, na hipótese de 
efetivação do credenciamento para fruição do benefício requerido;

j) à capacidade anual, em toneladas, de beneficiamento de soja a granel;
k) à obrigatoriedade de manutenção da regularidade fiscal;
II - cópia do documento que comprove a constituição e o registro do 

condomínio relativo à unidade armazenadora e beneficiadora, bem como a 
condição de condômino do interessado, quando aplicável.

Art. 6° Recebido o pedido de que trata o artigo 5°, a UIFE distribuirá o 
processo ao servidor designado para a realização de vistoria in loco.

§ 1° No interesse da administração tributária, integrantes do Grupo TAF 
lotados em outras unidades fazendárias poderão realizar a vistoria in loco.

§ 2° Para fins desta Portaria, a vistoria in loco terá por objetivo verificar 
as instalações do estabelecimento interessado e a respectiva capacidade 
produtiva, mediante comprovação:

I - da existência física do endereço declarado e da compatibilidade do 
espaço físico com a capacidade anual de produção;

II - da compatibilidade da estrutura física e do ativo imobilizado com a 
atividade exercida e com o volume das operações mercantis realizadas;

III - da inexistência de ocupação ou instalação de outro estabelecimento 
no mesmo endereço, ressalvadas as hipóteses admitidas nesta Portaria.

§ 3° O servidor responsável pela execução do laudo de vistoria poderá 
exigir outros documentos necessários à comprovação das informações 
prestadas.

Art. 7° Compete ao servidor responsável pela realização da vistoria 
in loco registrar o laudo no respectivo processo, com um dos seguintes 
resultados:

I  -  deferimento, quando atendidos integralmente os requisitos previstos 
na legislação vigente;

II - indeferimento, quando não atendidos os requisitos legais apontados.
Parágrafo único O servidor responsável deverá comunicar ao requerente, 

bem como à UIFE, o resultado da análise, mediante parecer fundamentado, 
que será juntado ao processo eletrônico correspondente.

Art. 8° A UIFE deverá informar à Unidade de Política Tributária Estadual 
- UPTE a relação dos estabelecimentos de cujos laudos de vistoria conste 
resultado pelo deferimento, acompanhada de cópia do respectivo laudo, 
com a discriminação da capacidade anual de beneficiamento de cada 
estabelecimento.

§ 1° Compete à UPTE encaminhar ao CONDEPRODEMAT, por meio 
do SIGADOC, ofício contendo a relação de que trata o caput deste artigo, 
acompanhado das cópias dos laudos de vistoria dos quais conste resultado 
pelo deferimento, bem como informar, na data do encaminhamento, o saldo 
do limite global anual disponível para fruição do benefício previsto nesta 
Portaria.

§ 2° Com base nas informações prestadas pela UPTE, o 
CONDEPRODEMAT deliberará, mediante edição de resolução, sobre o 
limite individual aplicável a cada estabelecimento interessado.

§ 3° Para a fixação do limite individual, o CONDEPRODEMAT deverá 
considerar o saldo remanescente do limite global disponível.

§ 4° Respeitada a sazonalidade ao longo do exercício, os limites 
individuais poderão ser diferenciados mensalmente, conforme disposto nas 
respectivas resoluções.

§ 5° Incumbe à Unidade de Pesquisa Econômica e Análise da Receita - 
UPER apurar, periodicamente, o saldo do limite global atualizado, mediante 
a dedução dos limites individuais fixados pelo CONDEPRODEMAT.

Art. 9° No primeiro dia útil seguinte à publicação da resolução prevista 
no § 2° do artigo 8°, o CONDEPRODEMAT comunicará a Coordenadoria 
de Cadastro - CCAT para que seja promovido o registro individual 
correspondente no Sistema CREDESP.

§ 1° Após o registro do Credenciamento no Sistema CREDESP, a 
CCAT deverá comunicar à Superintendência de Controle e Monitoramento 
- SUCOM, para acompanhamento do contribuinte, inclusive quanto à 
situação cadastral, à quantidade de soja a granel comercializada com o 
benefício e à regularidade fiscal.

§ 2° O Credenciamento produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao do respectivo registro no Sistema CREDESP.

§ 3°  O credenciamento concedido nos termos desta Portaria terá 
validade até o dia 31 de dezembro do exercício em que houver sido 
solicitado, admitida a prorrogação de ofício pela SEFAZ, mediante a edição 
de normas complementares.

§ 4° O estabelecimento credenciado deverá observar, em cada 
exercício, os limites global e individual fixados para a fruição do benefício, 
no respectivo período de referência, inclusive na hipótese de prorrogação 
de ofício do respectivo credenciamento.

Art. 10 O atendimento às disposições desta Portaria não dispensa 
o interessado do cumprimento das demais exigências previstas no 
decreto regulamentador, na lei que o fundamenta, nas resoluções do 
CONDEPRODEMAT e nas demais normas da legislação tributária 
aplicáveis.

Parágrafo único Na hipótese de superação do limite individual, o 
estabelecimento beneficiado deverá recolher integralmente o ICMS 
incidente sobre a quantidade de soja a granel comercializada que exceder 
o limite fixado para o exercício.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 22 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

<#E.G.B#1778014#18#1798740/>

Protocolo 1778014
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<#E.G.B#1778029#19#1798756>

PORTARIA N° 011/GSF/SEFAZ/2026

Tornar público os valores oriundos da 
Contribuição Proveniente do FEEF arrecadados 
em dezembro/2025 e repassados ao FES/MT 
vinculado à Secretaria de Estado de Saúde.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA 
ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas;

CONSIDERANDO as atribuições regimentais previstas no artigo 21 da Lei 
Complementar n° 612, de 28 de janeiro de 2019, nos limites das disposições 
para execução das despesas previstas na Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964;

CONSIDERANDO que a gestão dos recursos financeiros administrados 
pelo Fundo Estadual de Saúde - FES-MT, não compõe o Sistema Financeiro 
de Conta Única, nos termos do artigo 1° § 2° da Lei Complementar n° 360 
de 18 de junho de 2009;

CONSIDERANDO as disposições para demonstração da arrecadação e 
repasse de recursos destinados ao Fundo Estadual de Saúde - FES/MT, 
nos termos dos artigos 2° e 11 da Lei nº 10.709, de 28 de junho de 2018, e 
suas alterações;

CONSIDERANDO a disponibilização ao acesso à informação referente 
ao lançamento e recebimento de toda a receita inclusive recursos 
extraordinários conforme o artigo 48-A, II da Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF;

R E S O L V E M:

Art. 1° Tornar público os valores oriundos da Contribuição Proveniente do 
Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal de Mato Grosso - FEEF/MT arrecadados 
em dezembro/2025 e repassados ao FES/MT vinculado à Secretaria de 
Estado de Saúde, em atendimento aos artigos 2º e 11 da Lei nº 10.709/2018, 
referente ao mês de dezembro de 2025, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
- MT, 19 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Contribuição Proveniente do FEEF Dezembro/2025

Considerando a Lei nº 10.709/2018 de 28/06/2018, e suas alterações, 
publica-se os valores oriundos da Contribuição Proveniente do FEEF 
arrecadados em dezembro/2025 e repassados ao FES/MT vinculado à 
Secretaria de Estado de Saúde, em atendimento ao princípio da publicidade 
e disponibilidade da informação, nos termos dos artigos 2º e 11 da referida 
lei.

I - os valores efetivamente arrecadados:

Valor Realizado

Código da Receita Descrição 
Natureza 
Receita

Fontes UO No Mês

1.2.2.1.99.1.1.68 Outras C. Econô-
micas-Contribuição 
Proveniente do FEEF 
- LEI Nº 10.709/2018-
Principal

1.659.0000 21601 - 
FES

1.552.865,44

1.2.2.1.99.1.1.75 Outras C. Econômi-
cas-Contrib. FEEF 
- FES - Lei 11.487 de 
04/08/2021-Principal

1.659.0000 21601 - 
FES

5.531.282,95

1.2.2.1.99.1.2.68 Outras C. 
Econômicas-
-Contribuição 
Proveniente do 
FEEF - LEI Nº 
10.709/2018 - 
Multas e Juros 
de Mora

1.659.0000 21601 - 
FES

3,76

1.2.2.1.99.1.2.75 Outras C. Econômi-
cas-Contrib. FEEF - 
FES - Lei 11.487 de 
04/08/2021-Multas 
e Juros de Mora

1.659.0000 21601 - 
FES

56.448,19

1.2.2.1.99.1.3.68 Outras C. Econô-
micas-Contribui-
ção Proveniente 
do FEEF - LEI 
Nº 10.709/2018-
Dívida Ativa

1.659.0000 21601 - 
FES

0,00

1.2.2.1.99.1.4.68 Outras C. 
Econômicas-
-Contribuição 
Proveniente do 
FEEF - LEI Nº 
10.709/2018 
- Dívida 
Ativa-Multas e J

1.659.0000 21601 - 
FES

0,00

9.2.2.1.99.1.1.68 Dedução-Outras C. 
Econômicas-Contri-
buição Proveniente 
do FEEF - LEI 
Nº 10.709/2018-
Principal

1.659.0000 21601 - 
FES

0,00

Total da Receita 7.140.600,34

Fonte: FIPLAN FIP 716A e FIP 729

II - data dos repasses à Secretaria de Estado de Saúde:

Valor 
Repassado

 Data ARR Histórico ARR Nº ARR  Valor ARR 

05/12/2025 Bancária: Ref.: 
4/12/2025 - 
arrecadação 
3/12/2025 Fonte 
16590000 UO 
21601 FEEF 
FES

99000.0000.25.052148-1 235.872,29

09/12/2025 Bancária: Ref.: 
5/12/2025 - 
arrecadação 
4/12/2025 Fonte 
16590000 UO 
21601 FEEF 
FES

99000.0000.25.052280-1 43.912,43

10/12/2025 Bancária: Ref.: 
09/12/2025 e 
08/12/2025  - 
arrecadação 
05/08/2025 e 
08/12/2025 
Fonte 16590000 
UO 21601 FEEF 
FES

99000.0000.25.052660-0 6.840.536,73

11/12/2025 Bancária: Ref.: 
10/12/2025 - 
arrecadação 
9/12/2025 Fonte 
16590000 UO 
21601 FEEF 
FES

99000.0000.25.052823-9 164,78

23/12/2025 Bancária: Ref.: 
22/12/2025 - 
arrecadação 
19/12/2025 
Fonte 16590000 
UO 21601 FEEF 
FES

99000.0000.25.053275-9 4.636,19

23/12/2025 Bancária: Ref.: 
19/12/2025 - 
arrecadação 
18/12/2025 
Fonte 16590000 
UO 21601 FEEF 
FES

99000.0000.25.054975-9 549,63

29/12/2025 Bancária: Ref.: 
23/12/2025 - 
arrecadação 
22/12/2025 
Fonte 16590000 
UO 21601 FEEF 
FES

99000.0000.25.055057-9 6.187,44

Total Repassado 7.131.859,49

Fonte: FIPLAN - Consulta ARR CBA Origem 1010100-4 x CBA Destino 1042755-4.

<#E.G.B#1778029#19#1798756/>

Protocolo 1778029
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<#E.G.B#1778030#20#1798757>

PORTARIA N° 009/GSF/SEFAZ/2026

Tornar público os valores repassados pelo Estado de Mato Grosso ao FUNDEB, no mês de dezembro 
de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições que lhe são conferidas;

Considerando a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

Considerando a recomendação da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT para que seja disponibilizado no portal da transparência do 
Estado de Mato Grosso os valores repassados pelo Estado ao FUNDEB.

Considerando a disponibilização ao acesso a informação referente ao lançamento e recebimento de toda a receita inclusive recursos extraordinários 
conforme o artigo 48-A, II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

R E S O L V E M:

Art. 1° Tornar público os recursos repassados pelo Estado de Mato Grosso ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, em atendimento ao artigo 21 da Lei nº 14.113/2020, referente ao mês de dezembro de 2025, 
conforme demonstrativo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá - MT, 19 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Distribuição FUNDEB - Dezembro/2025

Considerando o artigo 48-A, II da L.C. 101/2000, publica-se os valores oriundos do FUNDEB, em atendimento ao princípio da publicidade e disponibilidade 
da informação.

Demonstrativo Cálculo da Receita do FUNDEB ICMS:

1) Valor Arrecadação Bruta de ICMS = 2.371.590.990,25 

2) Valor Arrecadado de ICMS Cota-Parte Municípios (25%) = 592.897.747,57 

3) Base de Cálculo do FUNDEB ICMS (1-2) = 1.778.693.242,68 

4) Valor Arrecadado de FUNDEB ICMS (20%) = 355.738.784,96 

5) Base de Cálculo do FUNDEB Ad. ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza = 16.427.959,84 

6) Valor Arrecadado de FUNDEB Ad. ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza (20%) = 3.285.463,45 

7) Valor das Restituições de Indébito FUNDEB ICMS = -36.754,32 

8) Valor Arrecadado de FUNDEB ICMS (4+6-7) = 358.987.494,09 

Demonstrativo Cálculo da Receita do FUNDEB IPVA:

1) Valor Arrecadação Bruta de IPVA = 64.591.809,05 

2) Valor Arrecadado de IPVA Cota-Parte Municípios (50%) = 32.295.904,54 

3) Base de Cálculo do FUNDEB IPVA (1-2) = 32.295.904,51 

4) Valor Arrecadado de FUNDEB IPVA (20%) = 6.459.206,04 

5) Valor das Restituições de Indébito FUNDEB IPVA = -450,75 

6) Valor Arrecadado de FUNDEB IPVA (4-5) = 6.458.755,29 

Demonstrativo Cálculo da Receita do FUNDEB ITCD:

1) Valor Arrecadação Bruta de ITCD = 90.110.771,60 

2) Valor Arrecadado de FUNDEB ITCD (20%) = 18.022.155,31 

3) Valor das Restituições de Indébito FUNDEB ITCD = -934,26 

4) Valor Arrecadado de FUNDEB ITCD (4-5) = 18.021.221,05 

Fonte: FIPLAN - FIP 719B e FIP 729

Nota 1: Por questão da regra de arredondamento na aplicação da vinculação do registro diário da receita, podem ocorrer divergências entre o valor da receita registrada no FIPLAN e a 

multiplicação simples do percentual de 20% sob a base de cálculo do FUNDEB.
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Nota 2: As diferenças entre os valores arrecadados e os valores distribuídos ao FUNDEB são relativos ao processo de fechamento da receita até o 7º dia útil do mês subsequente (inc. XX 

art. 7º Decreto 1974/2013) e são repassados ou deduzidos dos valores do próximo mês, totalizando e zerando todas as diferenças no somatório dos 12 (doze) meses do mesmo exercício.

Mês de Arrecadação 12/2025 12/2025 12/2025 12/2025 12/2025 12/2025 TOTAL DEZEMBRO

Período do Crédito 

c/Float Financeiro 

(D+1) 

02/12 a 05/12 08/12 a 12/12 15/12 a 19/12 22/12 e 23/12 24/12 a 30/12 31/12/2025  02/12 a 31/12/2025 

Data da Distribuição 09/12/2025 16/12/2025 23/12/2025 30/12/2025 06/01/2026 09/01/2026  09/12 a 09/01/2026 

FUNDEB ICMS 33.129.444,22 221.750.298,49 21.171.689,63 47.568.515,29 13.915.755,59 21.480.458,13 359.016.161,35

FUNDEB IPVA 1.180.531,52 1.299.615,10 1.286.283,75 772.585,75 1.148.576,73 785.299,83 6.472.892,68

FUNDEB ITCD 1.606.256,61 1.614.094,74 5.714.419,30 2.044.266,27 2.950.589,21 4.094.910,18 18.024.536,31

Fonte: FIPLAN: FIP 729 e CONSULTA DE NEX

Os recursos são disponibilizados ao Banco do Brasil e a distribuição realizada conforme Art. 20 da Lei nº 14.113/2020.

<#E.G.B#1778030#21#1798757/>

Protocolo 1778030
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SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1777763#22#1798476>

RETIFICAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
Proc. 2385/2023 - SEMA-PRO-2024/34150

No extrato publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edição n° 
29.151, do dia 14 de janeiro de 2026.

COMPROMISSÁRIO: ESPÓLIO DE ANÍSIO MARTINS FILHO, residente 
e domiciliado (a) na Rua José Luiz Pereira, n° 528, Bairro Monte Líbano, 
Campo Grande - MS, responsável pelo imóvel Fazenda Maria Benta, 
localizado na Comarca de Água Boa.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 10xxxxx-3 e do CPF nº.  867.xxx. xxx-20, 
com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, CEP: 
78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretaria, da Secretária de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA.

Onde se lê:
OBJETO: R$ 88.204,32 (oitenta e oito mil, duzentos e quatro reais e trinta e 
dois centavos), e Cláusula terceira.
Leia-se:
OBJETO:   R$ 9.777,76 (nove mil, setecentos e setenta e sete reais e 
setenta e seis centavos),  e Cláusula quarta.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 26 de janeiro de 2026.
ASSINA: Mauren Lazzaretti - Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1777763#22#1798476/>

Protocolo 1777763
<#E.G.B#1777765#22#1798478>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
SEMA-PRO-2025/44999

COMPROMISSÁRIO: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ: 
03.347.101/0001-21, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº  526,  
Bairro  Vila  Aurora,  Rondonópolis/MT.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 10xxxxxxx-3 e do CPF nº.  867.
xxx.xxx.-20, com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio 
Paiaguás, CEP: 78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretaria, 
da Secretária de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

OBJETO: R$ 4.427,74 (quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e 
setenta e quatro centavos).

O valor foi recebido em sua totalidade, em cumprimento a Cláusula Quarta 
do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 415/SEMA/2025, 
referente aos processos administrativos nº 002030/2025 em conformidade 
ao contido no DESPACHO Nº 79667/2025/CCONT/SEMA.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 26 de janeiro de 2026.
ASSINA: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1777765#22#1798478/>

Protocolo 1777765
<#E.G.B#1777767#22#1798481>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
Proc. 002303/2023 - SEMA-PRO-2025/46574

COMPROMISSÁRIO: MARIA SUELY POLICARPO SOARES 
ALCANTARA, inscrito sob o CPF nº 961.xxx.xxx-53, residente e 
domiciliado na Rua Carlos Drumond de Andrade, º 13, Cohab Xavante, 
CEP: 78.800-000, Poxoréu/MT, acompanhada de seu advogado, Jorge 
Tadeu Malvenier Nevez Garcia.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.xxx.xxx-20, com 
endereço no Centro Político Administrativo, CEP: 78.050-970, Cuiabá/MT.

OBJETO:
Elaboração de Plano de Exploração Florestal e Plano de 

Recuperação de Área Degradada do Parque Estadual Jardim 
Botânico -Cuiabá - Nota Fiscal 20260000000007 (R$ 47.613,80).

O serviço descrito foi entregue em cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
nº 448/2025/SEMA, conforme critérios do Processo Administrativo nº 
002303/2023, conforme processo SEMA-PRO-2025/46574.01.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 02 de janeiro de 2026.
ASSINAM: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1777767#22#1798481/>

Protocolo 1777767

<#E.G.B#1777902#22#1798626>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL 
Nº 008/2025/SEMA/MT

PROCESSO Nº: SEMA-PRO-2025/43219
DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
DONATÁRIA: CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
OBJETO: 39 cadeiras com braço tipo escolar com braço digitador, 06 
frigobares; 02 micro-ondas, 06 Cadeiras fixas de madeira, 10 fixas de 
madeira com estofado; 02 bebedouros; 02 cadeiras giratórias cinzas; 01 
poltrona fixa preto tipo diretor; 01 carrinho de transporte de processo; 01 
bomba-costal; 01 fogão de 04 bocas.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO DE DOAÇÃO funda-se 
nos preceitos de Direito Público, pelo que determina a Lei Estadual nº 
11.109, de 22 de abril de 2020, e pelo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  26 de janeiro de 2026.

Mauren Lazzaretti
SECRETÁRIADE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
DOADOR

Wanderley Cerqueira
Presidente da Câmara Municipal de Várzea Grande
DONATÁRIO
<#E.G.B#1777902#22#1798626/>

Protocolo 1777902
<#E.G.B#1777917#22#1798641>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
SEMA-PRO-2025/42971

COMPROMISSÁRIO: MARCELO MARTINELLI CORAZZA E OUTRA, 
CPF: 731.XXX.XXX-87, nascido em 15/06/1969, residente e domiciliado 
Rua Armando Fajardo, nº 612, bairro Vila Aurora, CEP: 78740-036, 
Rondonópolis/MT.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.xxx.xxx-20, 
com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, CEP: 
78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretaria, da Secretária de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA.

OBJETO: R$ 2.142,64 (dois mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta 
e quatro centavos).

O valor foi recebido em sua totalidade, em cumprimento a Cláusula 
Quarta do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 411/
SEMA/MPE/2025, referente ao processo administrativo nº 1383/2024, em 
conformidade ao contido no DESPACHO Nº 79626/2025/CAR/SEMA.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 02 de janeiro de 2026.
ASSINA: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1777917#22#1798641/>

Protocolo 1777917
<#E.G.B#1777953#22#1798679>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários:

Prorrogação da Autorização nº 2.608/2025: ANDREIA PEDRASSANI 
OTTONI GUGEL, CNPJ/CPF: 886.*.*-04, Processo nº 2387/2025. Os 
poços tubulares serão construídos na Fazenda Santo Expedito II, zona 
rural do município de Nova Mutum/MT. O uso da água será para fins: 
dessedentação animal. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000:  PT 01 - Lat. 13°23’03,54”S e Long. 56°10’52,27”W; PT 02 - Lat. 
13°22’45,92”S e Long. 56°10’54,83”W; A profundidade pretendida dos poços 
é de 75 metros com diâmetro de revestimento 6. A empresa perfuradora 
será a MKC Engenharia, e o geólogo responsável pela elaboração do 
projeto, perfuração dos poços e acompanhamento das construções, será 
o Sr. João Luiz Camine, CREA 55101. Essa autorização vigorará até 20 de 
julho de 2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.
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Prorrogação da Autorização nº 2.611/2025: EDUARDO CERONE 

PEDRASSANI GUGEL, CNPJ/CPF: 056.*.*-69, Processo nº 2390/2025. 

O poço tubular será construído na Fazenda Santo Expedito II, zona 

rural do município de Nova Mutum/MT. O uso da água será para fins: 
dessedentação animal. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000:  PT 01 - Lat. 13°23’11,17”S e Long. 56°11’08,66”W; A profundidade 

pretendida do poço é de 75 metros com diâmetro de revestimento 6. A 

empresa perfuradora será a MKC Engenharia, e o geólogo responsável 

pela elaboração do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da 

construção, será o Sr. João Luiz Camine, CREA 55101. Essa autorização 

vigorará até 20 de julho de 2026, e refere-se apenas a construção o poço 

tubular.

Prorrogação da Autorização nº 2.609/2025: LARISSA CALZA 

GUGEL, CNPJ/CPF: 049.*.*-38, Processo nº 2388/2025. O poço tubular 

será construído na Fazenda Santo Expedito II, zona rural do município 

de Nova Mutum/MT. O uso da água será para fins: dessedentação 

animal. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 

13°22’47,60”S e Long. 56°10’35,60”W; A profundidade pretendida do poço 

é de 75 metros com diâmetro de revestimento 6. A empresa perfuradora 

será a MKC Engenharia, e o geólogo responsável pela elaboração do 

projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção, será o Sr. 

João Luiz Camine, CREA 55101. Essa autorização vigorará até 20 de julho 

de 2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Prorrogação da Autorização nº 2.610/2025: ADRIANA SABADINI CALZA 

GUGEL, CNPJ/CPF: 704.*.*-20, Processo nº 2389/2025. Os poços tubulares 

serão construídos na Fazenda Santo Expedito II, zona rural do município 

de Nova Mutum/MT. O uso da água será para fins: dessedentação 

animal. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 

13°22’42,62”S e Long. 56°10’45,10”W; PT 02 - Lat. 13°22’58,49”S e Long. 

56°11’01,71”W; A profundidade pretendida dos poços é de 75 metros com 

diâmetro de revestimento 6. A empresa perfuradora será a MKC Engenharia, 

e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração dos poços 

e acompanhamento das construções, será o Sr. João Luiz Camine, CREA 

55101. Essa autorização vigorará até 20 de julho de 2026, e refere-se 

apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 465/2026: ORVIX AGROQUIMICA LTDA, CPF/CNPJ: 

54.306.557/0001-84, Processo nº 5928/2025. O poço tubular será 

construído no município de Sorriso/MT. O uso da água será para fins: 
Outros Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 

- Lat. 12°18’18,40”S e Long. 55°34’25,24” W. A profundidade pretendida 

do poço é de 48 metros com diâmetro de revestimento 8,75”. A empresa 

perfuradora será a VT - Serviços Geológicos, e a geóloga responsável 

pela elaboração do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da 

construção, será a Sra. Vinicius Caetano de Almeida Portela Tocantins, 

CREA 37065. Essa autorização vigorará até 26 de julho de 2026, e 

refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 467/2026: JOAQUIM JOSE DE LIMA NETO, CPF/CNPJ: 

202.*.*-20, Processo nº 6146/2025. O poço tubular será construído no 

município de Pontes e Lacerda/MT. O uso da água será para fins: Outros 

Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 

15°11’55.40”S e Long. 59°19’25.02” W. A profundidade pretendida do poço 

é de 125 metros com diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora 

será a Grupo Galdino Poços Artesianos, e o geólogo responsável pela 

elaboração do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da 

construção, será o Sr. Douglas do Bonfim Galdino, CREA 1561. Essa 
autorização vigorará até 23 de julho de 2026, e refere-se apenas a 

construção o poço tubular.

Autorização nº 468/2026: FIGUEIRA BRANCA MINERACAO E 

COMERCIO LTDA, CPF/CNPJ: 59.970.248/0001-28, Processo nº 

6543/2025. O poço tubular será construído no município de Nova Santa 

Helena/MT. O uso da água será para fins: Outros Usos. Coordenadas 

Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 10°42’47,0000”S e Long. 

54°49’52,0000”; e PT 02 - Lat. 14°12’34,0000”S e Long. 58°40’20,0000”. 

W. A profundidade pretendida do poço é de 50 metros com diâmetro de 

revestimento 4”. A empresa perfuradora será a Reco Poços Artesianos Ltda, 

e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e 

acompanhamento da construção, será o Sr. Pablo Fernando Sacomano, 

CREA 33874. Essa autorização vigorará até 23 de julho de 2026, e 

refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 469/2026: NOROESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MADEIRAS LTDA, CPF/CNPJ: 05.260.363/0001-80, Processo nº 

6603/2025. O poço tubular será construído no município de Comodoro/MT. 

O uso da água será para fins: indústria. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 13°32’26,8404”S e Long. 60°29’21,6708”. 

W. A profundidade pretendida do poço é de 50 metros com diâmetro de 

revestimento 4”. A empresa perfuradora será a Hidro Norte Poços Artesianos 

Ltda, e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração 

do poço e acompanhamento da construção, será o Sr. Fellipe Henrique 

Bertolo, CREA 2322906697. Essa autorização vigorará até 21 de julho de 

2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que de 

acordo as Normas Técnicas de Tamponamento do Poço Tubular, foi 

deferido o tamponamento para os seguintes usuários:

MIOLAB ANALISES CLINICAS LTDA, CPF/CNPJ: 01.413.794/0001-88, 

Processo nº 6607/2025. Município: Água Boa/MT. O poço tamponado 

está localizado nas seguintes coordenadas geográficas:  PT 01 - Lat. 

14°3’0.0000”S e Long. 52°9’27.0000”W.

SESTILHO ALBERTO AGOSTINI, CPF/CNPJ: 125.*.*-91, Processo 

nº 6672/2025. Município: Ipiranga Do Norte/MT. O poço tamponado 

está localizado nas seguintes coordenadas geográficas:  PT 01 - Lat. 

12°3’15.6600”S e Long. 56°3’16.6600”W.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna pública a 

Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 

Subterrânea para os seguintes usuários:

DISNEI ROBERTO DE ALENCAR, CPF/CNPJ: 11.121.722/0001-10, 

Processo nº 3888/2025. Município: Diamantino/MT. Coordenadas 

Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 

14°22’55.09”S e Long. 56°21’50.75”W. Vazão máxima de bombeamento 

3,96 m³/h por um período de 2,0 h/dia de bombeamento, perfazendo 

uma vazão máxima de utilização de 7,92 m³/dia, durante 7 dias/semana; 

Finalidade de uso: outros usos. Província Aquífera Serrana, UPG P-3. 

Validade do cadastro: 26/01/2036.  Fica o usuário responsável pelo 

atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento 

Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

LEONARDO GREGÓRIO, CPF/CNPJ: 068.*.*-67, Processo nº 3301/2025. 

Município: Lucas Do Rio Verde/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 12°59’33.9000”S e 

Long. 55°56’21.5800”W. Vazão máxima de bombeamento 4,2 m³/h por um 

período de 2,38 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de 

utilização de 10 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros 

usos. Província Aquífera Coberturas Indíferenciadas, UPG A-11. Validade 

do cadastro: 23/01/2036.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 

disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 

11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.
<#E.G.B#1777953#23#1798679/>

Protocolo 1777953
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<#E.G.B#1777633#24#1798342>

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, torna público o arquivamento definitivo dos pedidos de licença relacionados abaixo, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 389, de 06 
de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

7003211/2025 Luciano Berti Biomassa Giacomelli e Filhos LTDA 42.535.700/0002-01 PT n° 195347/CLABI/SUIMIS/2025

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1777633#24#1798342/>

Protocolo 1777633

<#E.G.B#1777636#24#1798344>

EDITAL DE INDEFERIMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, torna público o indeferimento dos pedidos de licença relacionados abaixo, em razão de inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º 
e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

7001971/2025 Creuza Dias de Moura L. C. Soares LTDA 55.489.255/0001-51 PT n° 195200/CLABI/SUIMIS/2025

                               Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1777636#24#1798344/>

Protocolo 1777636

<#E.G.B#1777638#24#1798346>

EDITAL DE INDEFERIMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, torna público o indeferimento dos pedidos de licença relacionados abaixo, em razão de motivos técnicos, nos termos dos artigos 3º e 4º 
da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

7002927/2025 Thiago Eugenio de Melo Dias Secretaria de Estado de Infraestrutu-
ra e Logística de Mato Grosso

57.356.434/0001-46 PT Nº: 195636/CLABI/SUIMIS/2026

                               Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1777638#24#1798346/>

Protocolo 1777638

<#E.G.B#1777640#24#1798348>

EDITAL DE INDEFERIMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, torna público o indeferimento dos pedidos de licença relacionados abaixo, em razão de inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º 
e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

7000517/2025 Wender Dames Neves de 
Oliveira Ribeiro

Transportadora Aldo LTDA 37.506.870/0001-47 PT Nº: 195422/CLABI/SUIMIS/2026

                               Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1777640#24#1798348/>

Protocolo 1777640
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<#E.G.B#1777658#25#1798367>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 5998/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: João Violin Belão, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado FAZENDA DOIS IRMÃOS, inscrito no CAR 
MT44249/2017 e CAR Federal nº MT-5106257-5CE15AC704F846B5A
E8F7CCDC567620C. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 5,9716 hectares (bioma Cerrado), por outra área 
equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 
66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação 
do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura 
do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
João Violin Belão e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão 
Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento 
original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777658#25#1798367/>

Protocolo 1777658

<#E.G.B#1777660#25#1798369>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 6223/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FERNANDO DOUGLAS SABINO JUNQUEIRA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Sisti, inscrito 
no CAR MT77066/2018 e CAR Federal nº MT-5100250-3319872BE8E
E4C0C965A3D4BD5AD4502. OBJETO: O compromissado se obriga a 
apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de 
Reserva Legal em déficit na extensão de 1.235,4787 hectares (bioma 
Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
26/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Emanuelle 
Dallagnol e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental 
- SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777660#25#1798369/>

Protocolo 1777660

<#E.G.B#1777662#25#1798371>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 9546/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: LEANDRO MIGUEL HOFFMANN, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA IRMÃOS HOFFMANN 
II, inscrito no CAR MT4592/2019 e CAR Federal nº MT-5105259-1010C6
06E45A44E9A0B9BC76225381F4. OBJETO: O compromissado se 
obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da 
área de Reserva Legal em déficit na extensão de 4,4596 hectares (bioma 
Cerrado), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
26/01/2026. SIGNATÁRIOS: LEANDRO MIGUEL HOFFMANN e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777662#25#1798371/>

Protocolo 1777662

<#E.G.B#1777663#25#1798372>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 5998/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: João Violin Belão, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado FAZENDA DOIS IRMÃOS, inscrito no CAR 
MT44249/2017 e CAR Federal nº MT-5106257-5CE15AC704F846B
5AE8F7CCDC567620C. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Nova Xavantina/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: João Violin Belão e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). 
O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777663#25#1798372/>

Protocolo 1777663

<#E.G.B#1777664#25#1798373>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6223/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FERNANDO DOUGLAS SABINO JUNQUEIRA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Sisti, inscrito 
no CAR MT77066/2018 e CAR Federal nº MT-5100250-3319872BE8EE
4C0C965A3D4BD5AD4502. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Alta Floresta/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Emanuelle Dallagnol e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777664#25#1798373/>

Protocolo 1777664
<#E.G.B#1777668#25#1798375>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8900/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Fúlvia Palacio Tavares Stabile, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado ESTÂNCIA PAULISTA, inscrito no 
CAR MT106776/2017 e CAR Federal nº MT-5103205-1D9D05B89E75
4D119196FB69B5CB0B6D. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Colider/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Fúlvia Palacio Tavares Stabile e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777668#25#1798375/>

Protocolo 1777668
<#E.G.B#1777669#25#1798376>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9388/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: Mariano Balabam, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado FAZENDA ESPINHAL, inscrito no CAR MT170995/2019 e 
CAR Federal nº MT-5107701-C43BCD4D557843EEBD5719105F5D742B. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Rosário Oeste/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados 
no prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação Permanente. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026. SIGNATÁRIOS: Mariano Balabam e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777669#25#1798376/>

Protocolo 1777669
<#E.G.B#1777670#25#1798377>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9546/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: LEANDRO MIGUEL HOFFMANN, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA IRMÃOS HOFFMANN II, 
inscrito no CAR MT4592/2019 e CAR Federal nº MT-5105259-1010C606E
45A44E9A0B9BC76225381F4. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Lucas do Rio Verde/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
26/01/2026. SIGNATÁRIOS: LEANDRO MIGUEL HOFFMANN e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT 
(Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777670#25#1798377/>

Protocolo 1777670
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<#E.G.B#1777683#26#1798391>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Levantamento Circunstanciado - LC e de Plano de Corte Florestal - PCF, emitido pela 
Coordenadoria de Reflorestamento e Autorização de Queima Controlada - CRAQC, que, após análise técnica e documental, em sua conclusão, sugeriu o 

indeferimento do processo devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal disposta no artigo 40, da Lei Complementar n° 592/2017;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Levantamento 
Circunstanciado - LC e de Plano de Corte Florestal - PCF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do processo de Levantamento Circunstanciado - LC e de Plano de Corte Florestal - PCF, abaixo 
relacionado, consoante o artigo n° 16, parágrafo 5°, o artigo 17, parágrafo 1°, artigo 18 e artigo 31, do Decreto Estadual n° 697/2020, em conjunto com o 
artigo 40, da Lei Complementar n° 592/2017 e o Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, com o aproveitamento de taxa vistoria, excetuando o de 

análise:

PROTOCOLO INTERESSADO (A) PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO PT Nº

4337/2025 MARCELO AUGUSTO GALERA SÍTIO SONHO MEU 038.***.***-59 195623/CRAQC/SUGF/26

Cuiabá/MT, 20 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777683#26#1798391/>

Protocolo 1777683
<#E.G.B#1777686#26#1798394>

TERMO DE SUSPENSÃO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Termo de Indeferimento de Plano de Exploração Florestal - PEF, devidamente homologado pela Secretária Adjunta de Licenciamento 
Ambiental e Recursos Hídricos - SEMA/MT, publicado no DOE nº 28.591, de 18 de março de 2025 - página 23;

Considerando o Parecer PT nº 195734/GEMF/CRF/SUGF/2026, emitido pela Gerência de Monitoramento de Projetos de Exploração Florestal - GEMF, 
que, após análise técnica e documental, em sua conclusão, sugeriu a Suspensão do indeferimento, em conformidade com o Despacho nº 75718/2025/

GSALARH/SEMA, oriundo do processo SEMA-PRO/202523641, o qual revogou de maneira integral os atos administrativos de indeferimento, em atenção 
à sentença cassada nos autos da ACP nº 1002553-72.2018.4.01. 3600;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor contido no Parecer de Análise Técnica de Suspensão de Indeferimento de 
Exploração Florestal - PEF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR a suspensão do indeferimento do processo de Plano de Exploração Florestal - PEF abaixo relacionado:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ ATO PT Nº

7004475/2022 MARCOS ALEXANDRE DOMINGUES FAZ. ÁGUA FINA 704.***.***-34 195734/GEMF/CRF/SUGF/26

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777686#26#1798394/>

Protocolo 1777686
<#E.G.B#1777689#26#1798397>

TERMO DE SUSPENSÃO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Termo de Indeferimento de Plano de Exploração Florestal - PEF, devidamente homologado pela Secretária Adjunta de Licenciamento 
Ambiental e Recursos Hídricos - SEMA/MT, publicado no DOE nº 28.932, de 17 de fevereiro de 2025 - página 16;

Considerando o Parecer PT nº 195739/GEMF/CRF/SUGF/2026, emitido pela Gerência de Monitoramento de Projetos de Exploração Florestal - GEMF, 
que, após análise técnica e documental, em sua conclusão, sugeriu a Suspensão do indeferimento, em conformidade com o Despacho nº 75718/2025/

GSALARH/SEMA, oriundo do processo SEMA-PRO/202523641, o qual revogou de maneira integral os atos administrativos de indeferimento, em atenção 
à sentença cassada nos autos da ACP nº 1002553-72.2018.4.01. 3600;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor contido no Parecer de Análise Técnica de Suspensão de Indeferimento de 
Exploração Florestal - PEF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR a suspensão do indeferimento do processo de Plano de Exploração Florestal - PEF abaixo relacionado:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ ATO PT Nº

7004677/2022 MAURO SÉRGIO DOMINGUES FAZ. ÁGUA FINA 011.***.***-92 195739/GEMF/CRF/SUGF/26

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777689#26#1798397/>

Protocolo 1777689
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<#E.G.B#1777690#27#1798398>

TERMO DE SUSPENSÃO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Termo de Indeferimento de Plano de Exploração Florestal - PEF, devidamente homologado pela Secretária Adjunta de 
Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos - SEMA/MT, publicado no DOE nº 28.936, de 21 de fevereiro de 2025 - página 42;

Considerando o Parecer PT nº 195738/GEMF/CRF/SUGF/2026, emitido pela Gerência de Monitoramento de Projetos de Exploração Florestal - 
GEMF, que, após análise técnica e documental, em sua conclusão, sugeriu a Suspensão do indeferimento, em conformidade com o Despacho nº 75718/2025/
GSALARH/SEMA, oriundo do processo SEMA-PRO/202523641, o qual revogou de maneira integral os atos administrativos de indeferimento, em atenção 
à sentença cassada nos autos da ACP nº 1002553-72.2018.4.01. 3600;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor contido no Parecer de Análise Técnica de Suspensão de Indeferimento 
de Exploração Florestal - PEF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR a suspensão do indeferimento do processo de Plano de Exploração Florestal - PEF abaixo relacionado:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ ATO PT Nº 

7004478/2022 MARCOS ALEXANDRE DOMINGUES FAZ. ÁGUA FINA 704.***.***-34 195738/GEMF/CRF/SUGF/26

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777690#27#1798398/>

Protocolo 1777690

<#E.G.B#1777691#27#1798401>

TERMO DE RETIRADA DE SUSPENSÃO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Termo de Suspensão de Plano de Exploração Florestal - PEF, devidamente homologado pela Secretária Adjunta de Licenciamento 
Ambiental e Recursos Hídricos - SEMA/MT, publicado no DOE nº 29.934, de 19 de fevereiro de 2025 - página 42;

Considerando o Parecer PT nº 195720/CRF/SUGF/2026, emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais - CRF, que, após análise técnica e 
documental, em sua conclusão, sugeriu a retirada de suspensão dos títulos AEF nº 2387/2024 e AD nº 5780/2024, bem como as suas posteriores 

retificações, a fim de adequá-los ao novo prazo estabelecido no cronograma de execução aprovado, ante a cassação da sentença dos autos ACP nº 
1002553-72.2018.4.01.3600 em decisão monocrática proferida pelo Supremo Tribunal Federal nas Reclamações Constitucionais nº 83.283/MT e nº 

83.288/MT;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer de Análise Técnica de Retirada de Suspensão de Plano de 
Exploração Florestal - PEF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR a retirada de suspensão dos títulos AEF nº 2387/2024 e AD nº 5780/2024 de Plano de Exploração Florestal - 
PEF, para posterior adequação ao novo prazo estabelecido no novo cronograma de execução, referente ao processo abaixo relacionado:

PROTOCOLO INTERESSADO (A) PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO PT Nº

7000120/2022 MÁRCIO ANTONIO PANDOLFI FAZ. IPÊ 430.***.***-34 195720/CRF/SUGF/26

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777691#27#1798401/>

Protocolo 1777691

<#E.G.B#1777697#27#1798409>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/SINOP - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Sinop/MT.

Sinop-MT, 23 de janeiro de 2026.

Protocolo N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

8716/2025 LP N°320041/2026
LI N°78802/2026

LO N°337099/2026

Heringer Melhado e 
Melhado LTDA - Oculare 

Hospital dos Olhos

Atividade de atendimento hospitalar Sinop/MT

Gabriel Conter de São José
Diretor Regional

DUD/SEMA/SINOP
<#E.G.B#1777697#27#1798409/>

Protocolo 1777697
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<#E.G.B#1777700#28#1798412>

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

O Diretor Regional da Unidade Desconcentrada de Sinop da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, torna público o Indeferimento e 
Arquivamento Definitivo dos pedidos de licença contidos nos processos de licenciamento ambiental abaixo relacionados:

Sinop/MT, 23 de janeiro de 2026

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINISTRATIVO

9934/2024 Leandro Nepomuceno Filho J. Renato Blau LTDA 36.888.089/0004-64 PT n°195844/DUDSINOP/SGDD/2026

Gabriel Conter de São José
Diretor Regional

DUD/SEMA/SINOP
<#E.G.B#1777700#28#1798412/>

Protocolo 1777700
<#E.G.B#1777707#28#1798416>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/CÁCERES - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Cáceres/MT.

Cáceres/MT, 23 de Janeiro de 2026.

Protocolo N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

7003276/2025 LAS Nº 337100/2026 Transportes e terraplanagem giro 
rapido LTDA-ME

Transporte rodoviário de produtos 
perigosos

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT

11521/2025 LP nº 320050/2026 LI 
nº 78810/2026 LO nº 

337108/2026

Auto posto Adrianópolis LTDA-EPP - 
Auto posto Adrianópolis

Comércio a varejo de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores

Vale de São Domingos/MT

Luiz Sergio Lara Garcia
Diretor DUD/SEMA/CÁCERES

<#E.G.B#1777707#28#1798416/>

Protocolo 1777707
<#E.G.B#1777713#28#1798425>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/ALTA FLORESTA - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Alta Floresta/MT.

Alta Floresta, 26 de janeiro de 2026.

Protocolo N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

350785/2021 LP nº 320019/2026
LI nº 78780/2026

LO nº 337062/2026

TRANSFERTH INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO DE 

MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA

Serrarias com desdobramento e 
beneficiamento de madeira

Nova Monte Verde/MT

Leandro Rodinei Brauwers
Diretor/DUDALTAFLO

<#E.G.B#1777713#28#1798425/>

Protocolo 1777713
<#E.G.B#1777716#28#1798428>

CERTIDÃO DE EXTINÇÃO nº 006/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 04/2010
Compromissado: NÉZIO POLLES
CPF/CNPJ: 386.XXX.XXX-00
Processo nº: 596519/2009
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer Técnico de Conclusão de Regularização Ambiental 
vinculado ao CAR nº MT67488/2022;
Certifica-se a EXTINÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 04/2010, assinado em 08/01/2010, com vencimento em 2020, no 
que se refere à recuperação de 12,87 hectares de área de preservação 
permanente, devido à perda de Objeto por adequação à Legislação.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777716#28#1798428/>

Protocolo 1777716
<#E.G.B#1777718#28#1798430>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO nº 008/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 6667/2011
Compromissado: Fernando Douglas Sisti
CPF/CNPJ: 224.XXX.XXX-49
Processo nº: 47429/2006
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 6223/2026 vinculado ao CAR nº 
MT77066/2018.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 

nº 6667/2011, assinado em 26/09/2011 com vencimento em 2020, no que 
se refere à recuperação de 46,6256 hectares de área de preservação 
permanente, devido a substituição pelo TCR n° 6223/2026.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777718#28#1798430/>

Protocolo 1777718

<#E.G.B#1777720#28#1798431>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO nº 220/2025
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 7024/2011
Compromissado: Manoel Corrêa de Almeida Filho
CPF/CNPJ: 006.XXX.XXX-91
Processo nº: 318288/2007
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 8571/2025 vinculado ao CAR nº 
MT27623/2017.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 7024/2011, assinado em 05/09/2011, com vencimento em 2019, no 
que se refere à recuperação de 97,8010 hectares de área de preservação 
permanente, devido ao aditamento e substituição pelo TCR n° 8571/2025.

Cuiabá/MT, 18 de dezembro de 2025.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777720#28#1798431/>

Protocolo 1777720
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<#E.G.B#1777726#29#1798435>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO nº 225/2025
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 5911/2010
Compromissado: Milton Casari
CPF/CNPJ: 028.XXX.XXX-95
Processo nº: 161444/2011
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 788/2022 vinculado ao CAR nº 
MT101390/2017.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 5911/2011, assinado em 31/05/2011, com vencimento em 2025, no 
que se refere à recuperação de 99,4658 hectares de área de preservação 
permanente, devido à, recuperação, perda de objeto e substituição pelo 
TCR n° 788/2022.

Cuiabá/MT, 19 de dezembro de 2025.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777726#29#1798435/>

Protocolo 1777726

<#E.G.B#1777728#29#1798441>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO nº 231/2025
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 1012/2010
Compromissado: Marcelo Alves Costa
CPF/CNPJ: 074.XXX.XXX-73
Processo nº: 527316/2009
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 3003/2025 vinculado ao CAR nº 
MT110160/2017.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 1012/2010, assinado em 24/08/2010, com vencimento em 2020, no 
que se refere à recuperação de 6,9872 hectares de área de preservação 
permanente, devido ao aditamento e substituição pelo TCR n° 3003/2025.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2025.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777728#29#1798441/>

Protocolo 1777728
<#E.G.B#1777779#29#1798493>

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Art. 14, do Decreto Estadual nº 1.599, de 6 de agosto de 2025, torna público o arquivamento dos pedidos de licença relacionados 
abaixo, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

15524/2024 Helder Vinicius Leite de Campos Carvão Brasil LTDA 57.269.978/0001-70 PT n° 195822/CIND/SUIMIS/2026

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<#E.G.B#1777779#29#1798493/>

Protocolo 1777779
<#E.G.B#1777780#29#1798494>

 TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Art. 14, do Decreto Estadual n° 1.599, de 6 de agosto de 2025, torna público o cancelamento da licença relacionada abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual

15524/2024 Carvão Brasil LTDA 57.269.978/0001-70 DESPACHO n° 10/CIND/SUIMIS/2026 LP n° 318288/2024
LI n° 77165/2024

LO n° 333612/2024

Paralisação das atividades 
e baixa da empresa

15524/2024

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretaria Adjunta de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SALARH - SEMA-MT

<#E.G.B#1777780#29#1798494/>

Protocolo 1777780
<#E.G.B#1777782#29#1798496>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual

21305/2020 Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística de Mato Grosso

03.507.415/0022-79 Comunicação Interna LI n° 71845/2020 Alteração de 
razão social

11951/2025

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.
(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1777782#29#1798496/>

Protocolo 1777782
<#E.G.B#1777784#29#1798499>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual

12141/2025 Auto Posto Riviera LTDA 60.255.375/0001-24 Despacho n° 004/2026/CSGRS/SUIMIS/SEMA LO n° 33657/2025 Correção de 
endereço

12141/2025

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1777784#29#1798499/>

Protocolo 1777784
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<#E.G.B#1777787#30#1798502>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento 
cancelado

Motivo Processo Atual

521325/2017 Memorial Santa Cruz 
Cemitério Parque LTDA

57.268.824/0001-64 Despacho n° 006/2026/CSGRS/SUIMIS/SEMA LO n° 327911/2022 Alteração de 
razão social

7460/2025

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1777787#30#1798502/>

Protocolo 1777787
<#E.G.B#1777794#30#1798510>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO nº003/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 4173/2011
Compromissado: Josemir Tadeu Simon
CPF/CNPJ: 335.XXX.XXX-68
Processo nº: 523630/2007
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 6156/2025 vinculado ao CAR nº 
MT258815/2024.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 4173/2011, assinado em 28/04/2011, com vencimento em 2020, no 
que se refere à recuperação de 17,7811 hectares de área de preservação 
permanente, devido ao aditamento e substituição pelo TCR n° 6156/2025.

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO

Secretária Adjunta de Gestão Ambiental
<#E.G.B#1777794#30#1798510/>

Protocolo 1777794

<#E.G.B#1777798#30#1798514>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9207/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Flavio Adalberto Tiemann Junior, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Floresta Negra, inscrito 
no CAR MT91347/2023 e CAR Federal nº MT-5102603-6BEC91230184
43429DDA1F92219AAE65. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Campinápolis/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para Área 
de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
Flavio Adalberto Tiemann Junior e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 

gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 

documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777798#30#1798514/>

Protocolo 1777798
<#E.G.B#1777980#30#1798706>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município
620217/2013 Autorização nº 4382/2026 SOMA TEM - Sociedade Matogrossense de Empreendimentos 

LTDA
Realização de Pré-Teste e Teste de Queima 
em forno crematório

Cuiabá/MT

336969/2013 LI n° 78812/2026 Hotel Porto Jofre Pantanal Norte LTDA - EPP Pavimentação de pista de pouso Poconé/MT
464362/2019 LO n° 337094/2026 ELN Empreendimento Imobiliários LTDA - ME Loteamento residencial cidade nova Confresa/MT
7095/2025 LI n° 78789/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato 

Grosso
Pavimentação asfáltica Rodovia MT 199 Vila Bela da Santíssima 

Trindade/MT
7095/2025 Autorização n° 4374/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato 

Grosso
Autorização de desmate Vila Bela da Santíssima 

Trindade/MT
526/2025 LI n° 78791/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato 

Grosso
Pavimentação asfáltica e bueiros da rodovia 
MT-199

Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT

526/2025 Autorização n° 4376/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato 
Grosso

Autorização de desmate Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT

12282/2025 LP n° 320025/2026 Loteamento Urbano Cidade Alta LTDA Loteamento urbano Porto Alegre do Norte/MT
9713/2025 LP n° 320029/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato 

Grosso
Ponte em concreto armado e protendido Colniza/MT

14054/2025 LP n° 320034/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato 
Grosso

Construção de ponte Sapezal/MT

14177/2024 LP n° 320047/2026
LI n° 78807/2026

Prefeitura Municipal de Juína Ampliação de sistema de tratamento de 
água com captação, adução, tratamento e 
distribuição

Juína/MT

14870/2025 LP n° 320040/2026 Rio Cabaçal Mineração LTDA Extração e beneficiamento de minério de 
metais preciosos

Rio Branco/MT

9859/2025 LP n° 320049/2026
LI nº 78809/2026

Prefeitura Municipal de Ponte Branca Pavimentação urbana e drenagem pluvial 
em ponte branca

Ponte Branca/MT

12718/2025 LP n° 320052/2026 SPL 509 Sinop Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA Condomínio vertical Sinop/MT
11736/2025 LP n° 320031/2026

LI nº 78792/2026
Posto Macedo Jaciara LTDA Comércio a varejo de combustíveis Jaciara/MT

1165/2025 LO n° 337106/2026 Monte Alegre Fazendas LTDA Posto de abastecimento (tanque aéreo) General Carneiro/MT
231443/2006 LO n° 337095/2026 Transterra Mineração e Materiais para Construção Eireli - EPP. Extração de granito Terra Nova do Norte/MT
7460/2025 LO n° 337107/2026 Memorial Santa Cruz Cemitério Parque LTDA Gestão e manutenção de cemitérios Tangará da Serra/MT
11951/2025 LI n° 78796/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística Pavimentação asfáltica e drenagem de 

águas pluviais da rodovia MT-247
Barra do Bugres/MT

14488/2025 Autorização n° 4384/2026 Rio Cabaçal Mineração LTDA Licença especial de pesca Rio Branco/MT
7001238/2025 LAS n° 337097/2026 CTO 1 Agropecuária S.A - Fazenda São José MTP Pátio de descontaminação Matupá/MT
7002234/2025 LAS n° 337090/2026 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística Construção e ou substituição de pontilhões, 

pontes e demais obras de arte
Poconé/MT

7002356/2025 LAS n° 337084/2026 Construtora Sanches Tripoloni LTDA Transporte rodoviário de produtos perigosos Sorriso/MT
7002320/2026 LAS n° 337078/2026 Comando Log Transportes LTDA Transporte rodoviário de produtos perigosos Sorriso/MT
13282/2025 Autorização n° 4385/2026 Rio Cabaçal Mineração LTDA Licença especial de pesca Rio Branco/MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<#E.G.B#1777980#30#1798706/>

Protocolo 1777980
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SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1777887#31#1798611>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 0020-2026
PROCESSO: SINFRA-PRO-2026/01020
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços sem transferência de 
recursos financeiros visando à execução de serviços e a transferência de 
materiais para a substituição das luminárias de vapor de sódio e mercúrio 
por luminárias LED de alto desempenho nas redes de iluminação pública 
municipal; fornecendo o quantitativo de 200 luminárias LED de alto 
desempenho nas seguintes potências:

TEM POTÊNCIA (W) VALOR (R$) 

QUANTIDADE (un.) 
1 60W - -

2 100W - -

3 150W - -

4 200W 200 R$ 159.200,00

 TOTAL 200 R$ 159.200,00

RECURSOS: Os recursos financeiros  necessários à  execução  do  presente 
Convênio  são no valor de R$ 201.376,08 (duzentos e  um  mil  trezentos  
e  setenta  e  seis  reais  e  oito centavos), sendo R$ 159.200,00 (cento 
e cinquenta e nove mil e duzentos reais), bens mensuráveis que serão 
fornecidos pela SINFRA e R$ 42.176,08 (quarenta e dois mil cento  e  
setenta  e  seis  reais  e  oito  centavos), serão a  título  de contrapartida  
não financeira por  parte  da  Prefeitura  Municipal  de Paranaíta-MT,  
conforme  plano  de trabalho
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
PROGRAMA: 535
PROJETO/ATIVIDADE: 2056
REGIONALIZAÇÃO: 0200
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.30
FONTE: 396
INICIO: 23/01/2026 - TÉRMINO: 23/01/2027
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT.

EXTRATO DO 02° TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO 0833-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2024/07410
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 180 (cento e oitenta) dias, passando o término da 
vigência para 26/07/2026.
Assinatura: 26/01/2026
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
- MT CNPJ n° 15.023.971/0001-24.

EXTRATO DO 02° TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO 0197-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2026/00224
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 210 (duzentos e dez) dias, passando o término da 
vigência para 25/09/2026.
Assinatura: 26/01/2026
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - 
MT CNPJ n° 15.023.898/0001-90.
<#E.G.B#1777887#31#1798611/>

Protocolo 1777887
<#E.G.B#1777970#31#1798695>

Extrato do Quarto Termo de Apostilamento nº 016/2025/02/04-SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2026/01191
Objeto: 1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência por mais 60 (sessenta) dias, totalizando 420 (quatrocentos e vinte) 
dias, com término previsto para 16/04/2026.
1.2. Adita-se 60 (sessenta) dias ao prazo de execução, totalizando 330 
(trezentos e trinta) dias, com término previsto para o dia 31/03/2026.
Assinatura: 26/01/2026
PARTES: CONSTRUTORA BRIDGE LTDA., CNPJ: 26.827.066/0001-43, 
E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1777970#31#1798695/>

Protocolo 1777970

<#E.G.B#1777649#31#1798357>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 004/2026/SUEF V/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras V - SUEF V, torna pública, a Ordem de Início de 
Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF V/O.I.S./
Nº 004/2026, 
A PARTIR DE 
23/01/2026.

DAR INÍCIO À ELABORAÇÃO 
DO PROJETO EXECUTIVO 
DE ENGENHARIA E 
EXECUÇÃO DA OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO NA 
RODOVIA MT-109, TRECHO: 
ENTR. MT-322 / ENTR. MT- 
412, SUBTRECHO: ENTR. 
MT-322 (ESTACA 00) / KM 
37,88 (ESTACA 1894 + 5,50), 
COM EXTENSÃO DE 37,88 
KM, NOS MUNICÍPIOS 
DE CANABRAVA DO 
NORTE / SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA; E, ENCABE-
ÇAMENTO DAS PONTES 
RIO ÁGUA FRIA (PT00599) 
E CÓRREGO CORGÃO (PT 
00580) NO MUNICÍPIO DE 
CANABRAVA DO NORTE, 
EM CONFORMIDADE COM 
O PROCESSO Nº SINFRA-
PRO-2024/08746

105/2024 SEMEC - 
SERVIÇOS DE 
MOTOMECA-
NIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES 
LTDA

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.
Engº Thiago Queiroz Amaral de Oliveira

Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras V
SUEF V/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)
De acordo,

Eng.° Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviária

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777649#31#1798357/>

Protocolo 1777649
<#E.G.B#1777655#31#1798364>

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL

A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística torna 
público que requereu junto à SEMA-MT a renovação da Licença de 
Instalação nº 73688/2021 sob Processo Ambiental nº 94293/2018, 
referente a obra de implantação e pavimentação na Rodovia Municipal - 
Trecho: Entr. MT-270, Comunidade Bandeirantes - Entr. MT-470, com 
extensão de 5,079 km.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1777655#31#1798364/>

Protocolo 1777655
<#E.G.B#1777740#31#1798454>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 002/2026/SUEF IV/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras IV - SUEF IV, torna pública, a Ordem de Reinício 
de Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF IV/O.R.S./
Nº 001/2026, 
A PARTIR DE 
23/01/2026.

DAR REINÍCIO A 
EXECUÇÃO DA OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO NA 
RODOVIA: MT-242, 
TRECHO: NOVA 
UBIRATÃ - ENTR. 
MT-130, SUBTRECHO: 
ENTR. BR-242 (A) (INÍCIO 
PAVIMENTAÇÃO) - ENTR. 
BR-242 (A) / MT - 540 ( P/ 
SANTA TEREZINHA DO 
RIO FERRO) - KM 68,26, 
EXTENSÃO: 40,00 KM.

156/2025 CONSTRUTORA 
TRIPOLO LTDA
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Cuiabá-MT, 26 de Janeiro de 2026.

Eng.º Gamaliel Cruz Soares
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras IV

SUEF IV/SINFRA/MT
(documento original assinado)

De acordo,

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias - SAOR

SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777740#32#1798454/>

Protocolo 1777740
<#E.G.B#1777747#32#1798459>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 003/2026/SUEF IV/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras IV - SUEF IV, torna pública, a Ordem de Reinício 
de Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF IV/O.R.S./
Nº 002/2026, 
A PARTIR DE 
23/01/2026.

DAR REINÍCIO A 
EXECUÇÃO DA OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO NA 
RODOVIA: MT-242, 
TRECHO: NOVA 
UBIRATÃ -ENTR. MT-130, 
SUBTRECHO: INÍCIO 
PU POV. NOVO MATO 
GROSSO - RIO RONURO 
(DIV. PARANATINGA/
NOVA UBIRATÃ) - 
KM 32,86, EXTEN-
SÃO:35,54KM.

157/2025 CONSTRUTORA 
TRIPOLO LTDA

Cuiabá-MT, 26 de Janeiro de 2026.
Eng.º Gamaliel Cruz Soares

Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras IV
SUEF IV/SINFRA/MT

(documento original assinado)
De acordo,

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias - SAOR

SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777747#32#1798459/>

Protocolo 1777747
<#E.G.B#1777606#32#1798314>

PORTARIA Nº 003/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0127-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Araguaiana/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de 50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
Lat:15°43’21,8035’S Long: 51°49’21,4546’O, dimensão de 10.000,00 m² no 
Município de Araguaiana-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engª 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777606#32#1798314/>

Protocolo 1777606

<#E.G.B#1777885#32#1798606>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que pelo presente EDITAL 
fica NOTIFICADO o senhor Gildomar Mateus Alves, ex-presidente 
do Rotary Club Rondonópolis-Leste, para que tome conhecimento da 
Tomada de Contas Especial instaurada sob o nº 02374/2023, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e o Rotary Club 
Rondonópolis-Leste, Rondonópolis/MT, cujo objeto é unirem esforços 
e recursos para Aquisição de Academia Inclusiva (PCD) e Academia da 
Primeira Idade para instalação nos seguintes municípios: 03 unidades no 
município de Rondonópolis; 01unidade no município de Pedra Preta e 
01unidade no município de Guiratinga, alcançando uma quantidade total de 
05 unidades, concedendo prazo de 10 (dez) dias úteis para manifestação 
de defesa, a contar da publicação deste, em conformidade com o art. 9º da 
Resolução Normativa nº 024/2014 -TP c/c Manual de Procedimentos 
Tomada de Contas Especial da CGE - MT e art. 34 da Lei 7.692/2002.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA/MT

<#E.G.B#1777885#32#1798606/>

Protocolo 1777885

<#E.G.B#1777956#32#1798682>

PORTARIA Nº 013/2026/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, Art. 117, por meio do Secretário 
Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE CAMPOS, 
respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 
2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 005/2026/SINFRA, firmado com a empresa FRATELLO  
ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 
RODOVIA MT-453 E MT-486, CONFORME DISPOSTO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SINFRA-PRO-2025/16924.

Art. 2º Designar como Fiscal o servidor: ENGº ARCHIMEDES 
PEREIRA LIMA NETO - MATRÍCULA Nº 134887, com a missão  de 
acompanhar e fiscalizar obra, elaborar medições, calcular reajustes, propor 
aditivos de prazos e valores e executar demais atos atinentes à execução 
do objeto contratado, observando as cláusulas contratuais, a legislação e 
normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de Recebimento 
Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 140, Lei Federal nº. 
14.133/2021.

ART. 3º Designar como fiscais substitutos os servidores: ENGº 
CLAITON CHARLES PINHEIRO DE ARAGÃO - MATRÍCULA Nº 340819 
(Substituto 1) e o ENGº VINICIUS LUAN DE SOUZA OLIVEIRA - 
MATRÍCULA Nº 322905 (Substituto 2), com a missão de exercerem 
a função de Fiscal de Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do 
titular, competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º 
desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestores do Contrato as servidoras: ENG.ª 
NAYARA DE OLIVEIRA RIBEIRO BARROS, ENG.ª SARA YUMI LIMA 
KEMURA  (SUB I) e ENG.ª CLARA MARINHO RAMOS LIMA (SUB II), 
para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão do contrato, com a 
missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela correta 
instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos e 
valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, 
de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777956#32#1798682/>

Protocolo 1777956
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1777645#33#1798353>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa R R CONSTRUTORA LTDA
DO OBJETO: Contratação, via credenciamento, de empresa especializada 
na execução de serviços de reforma e intervenções legais (ampliação) 
para Baixa Complexidade (Região VI) do muro perimétrico do IML (Instituto 
Médico Legal) da POLITEC na cidade de Cuiabá/MT.
DA MODALIDADE: CREDENCIAMENTO AO EDITAL Nº 001/2023/
SEPLAG/SINFRA
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00800
DO VALOR: R$ 202.486,57
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 1346; Fonte: 27550000; Natureza de Despesa: 449051
DA VIGÊNCIA: 23/01/2026 A 22/01/2027
DA DATA: 23/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e RODRIGO 
ANDRADE NEGRAO -  R R CONSTRUTORA LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1777645#33#1798353/>

Protocolo 1777645
<#E.G.B#1777722#33#1798433>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa NT INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de camisetas, para atender a demanda do 
PROERD através do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0220-2023 
realizado entre a SESP e a SETASC, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste contrato.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 078/2025/SESP
PROCESSO: PM-PRO-2025/06490
DO VALOR: R$ 359.992,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 513; Projeto 
Atividade: 4183; Fonte: 25010137; Natureza de Despesa: 339032
DA VIGÊNCIA: 26/01/2026 A 25/01/2027
DA DATA: 26/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e THAYNARA 
CYBELLE GONCALVES FONSECA - NT INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1777722#33#1798433/>

Protocolo 1777722
<#E.G.B#1777696#33#1798406>

PORTARIA Nº 017/2026/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00562

Nº CONTRATO 007/2026/SESP

MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 077/2025/SESP

FORNECEDOR R L ELETRO COMERCIO DE ELETRODOMESTICO LTDA

OBJETO Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender 
as demandas das unidades da Perícia Oficial e Identificação 
Técnica - POLITEC, Polícia Militar - PM, Policia Judiciaria 
Civil- PJC e Secretaria de Estado de Segurança Pública - 
SESP, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
Contrato.

VALOR R$ 555.750,00

EFEITO 21/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 
DE FIGUEIREDO

FISCAL TITULAR 134885 JULIO ANTONIO RAZENTE

FISCAL SUBSTITUTO 91360 MAIRO FÁBIO CAMARGO

GESTOR PMMT 100850 SARA CRISTINA DA SILVA 
BORGES

FISCAL TITULAR 108630 WALMIR BARROS ROCHA

FISCAL SUBSTITUTO 90841 VALTUIR CAMARGO 

GESTOR PJC 71742 MARIVALDO FRANCE DE 
LARA SALES

FISCAL TITULAR 122707 LETÍCIA DA SILVA 
ANDRADE TEIXEIRA

FISCAL SUBSTITUTO 110753 LEONARDO ALMEIDA DE 
SOUSA

GESTOR SESP 123289 EDENILZA ROMANA DE 
AMORIM

FISCAL TITULAR 257613 ODENIL DA COSTA 
FERNANDES

FISCAL SUBSTITUTO 233134 DIEGO FERNANDO DA 
SILVA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00562

Nº CONTRATO 008/2026/SESP

MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 077/2025/SESP

FORNECEDOR HS COMERCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

OBJETO Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender 
as demandas das unidades da Perícia Oficial e Identifica-
ção Técnica - POLITEC, Polícia Militar - PM e Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - SESP, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Contrato

VALOR R$ 372.055,15

EFEITO 21/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS 
SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL TITULAR 134885 JULIO ANTONIO 
RAZENTE

FISCAL SUBSTITUTO 91360 MAIRO FÁBIO CAMARGO

GESTOR PMMT 100850 SARA CRISTINA DA SILVA 
BORGES

FISCAL TITULAR 108630 WALMIR BARROS ROCHA

FISCAL SUBSTITUTO 90841 VALTUIR CAMARGO 

GESTOR SESP 123289 EDENILZA ROMANA DE 
AMORIM

FISCAL TITULAR 257613 ODENIL DA COSTA 
FERNANDES

FISCAL SUBSTITUTO 233134 DIEGO FERNANDO DA 
SILVA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00562

Nº CONTRATO 009/2026/SESP

MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 077/2025/SESP

FORNECEDOR SSG SOLUÇÕES LTDA

OBJETO Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender 
as demandas das unidades da Perícia Oficial e Identifica-
ção Técnica - POLITEC, Polícia Militar - PM e Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - SESP, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Contrato

VALOR R$ 158.050,00

EFEITO 19/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS 
SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL TITULAR 134885 JULIO ANTONIO 
RAZENTE

FISCAL SUBSTITUTO 91360 MAIRO FÁBIO 
CAMARGO

GESTOR PMMT 100850 SARA CRISTINA DA 
SILVA BORGES

FISCAL TITULAR 108630 WALMIR BARROS 
ROCHA

FISCAL SUBSTITUTO 90841 VALTUIR CAMARGO 
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GESTOR SESP 123289 EDENILZA ROMANA DE 
AMORIM

FISCAL TITULAR 257613 ODENIL DA COSTA 
FERNANDES

FISCAL SUBSTITUTO 233134 DIEGO FERNANDO DA 
SILVA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00562

Nº CONTRATO 010/2026/SESP

MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 077/2025/SESP

FORNECEDOR DENTECK LTDA.

OBJETO Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender 
as demandas das unidades da Perícia Oficial e Identificação 
Técnica - POLITEC e Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP, conforme condições e exigências estabele-
cidas neste Contrato.

VALOR R$ 110.500,00

EFEITO 22/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS 
SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL TITULAR 134885 JULIO ANTONIO 
RAZENTE

FISCAL SUBSTITUTO 91360 MAIRO FÁBIO 
CAMARGO

GESTOR SESP 123289 EDENILZA ROMANA DE 
AMORIM

FISCAL TITULAR 257613 ODENIL DA COSTA 
FERNANDES

FISCAL SUBSTITUTO 233134 DIEGO FERNANDO DA 
SILVA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00562

Nº CONTRATO 011/2026/SESP

MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 077/2025/SESP

FORNECEDOR VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS 
ELÉTRICOS LTDA.

OBJETO Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender 
as demandas das unidades da Perícia Oficial e Identificação 
Técnica - POLITEC, Polícia Militar - PM, Policia Judiciaria 
Civil- PJC e Secretaria de Estado de Segurança Pública - 
SESP, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
Contrato.

VALOR R$ 279.455,80

EFEITO 19/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS 
SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL TITULAR 134885 JULIO ANTONIO 
RAZENTE

FISCAL SUBSTITUTO 91360 MAIRO FÁBIO CAMARGO

GESTOR PMMT 100850 SARA CRISTINA DA 
SILVA BORGES

FISCAL TITULAR 108630 WALMIR BARROS 
ROCHA

FISCAL SUBSTITUTO 90841 VALTUIR CAMARGO 

GESTOR PJC 71742 MARIVALDO FRANCE DE 
LARA SALES

FISCAL TITULAR 122707 LETÍCIA DA SILVA 
ANDRADE TEIXEIRA

FISCAL SUBSTITUTO 110753 LEONARDO ALMEIDA DE 
SOUSA

GESTOR SESP 123289 EDENILZA ROMANA DE 
AMORIM

FISCAL TITULAR 257613 ODENIL DA COSTA 
FERNANDES

FISCAL SUBSTITUTO 233134 DIEGO FERNANDO DA 
SILVA

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777696#34#1798406/>

Protocolo 1777696

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1777673#34#1798379>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR COSTA VERDE

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO:Nº 032/2025/APM/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR COSTA 
VERDE
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE - MT
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Diário Oficial do dia 22 
de setembro de 2025, IOMAT Nº 29.079.
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso de Aperfeiçoamento 
de Oficiais - CAO 2025, Orientador de Trabalho de Conclusão de 
Curso - TCC, com a carga horária 12h horas/aula do Senhor Clarindo 
Alves de Castro, portador(a) do RG nº 887*** e inscrito(a) no CPF sob n° 
420.***.***-** PIS/PASEP n° 180***, realizado pela instituição de ensino 
ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR COSTA VERDE, com vigência de 12 
meses.

1. REFERÊNCIA
- Processo de autorização de despesa; SIGADOC N° 
PM-PRO-2025/13091.
- Processo de Credenciamento: Diário Oficial do dia 06 de fevereiro de 
2025, IOMAT Nº 29.079.
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais de segurança 
pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - POLÍCIA MILITAR 
PM-MT - HORA AULA Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO 2025.
- Dotação Orçamentária: 19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.03
4.25000000.01.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALORO(a) CONTRATADO(a) portador(a) do nível de escolaridade Mestre, 
habilitação como orientador de Trabalho de Conclusão de Curso, prestará 
o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 152,09 
(cento e cinquenta e dois reais e nove centavos), por hora-aula, totalizando 
R$ 1.825,08 (mil oitocentos e vinte cinco reais e oito centavos), equivalente 
hora/aula de 12h (doze hora/aula).

APM - Várzea Grande MT, 23 de janeirode 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal - Ten Cel PM

Comandante da APM

Original Assinado
Clarindo Alves de Castro

Contratado
<#E.G.B#1777673#34#1798379/>

Protocolo 1777673
<#E.G.B#1777674#34#1798381>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR COSTA VERDE

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO: Nº 033/2025/APM/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR COSTA 
VERDE
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE - MT
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Diário Oficial do dia 22 
de setembro de 2025, IOMAT Nº 29.079.
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso de Aperfeiçoamento 
de Oficiais - CAO 2025/26, como Orientador: Trabalho de Conclusão 
de Curso - TCC, da dupla Leonardo Cuiabano e Grazieli Vilhalva com a 
carga horária 12h (doze horas aula) do Senhor Thiago Oliveira da Silva, 
portador(a) do RG nº 140*** e inscrito(a) no CPF sob n° 012.***.***-** PIS/
PASEP n° 132***, realizado pela instituição de ensino ACADEMIA DE 
POLÍCIA MILITAR COSTA VERDE, com vigência de 12 meses.

1. REFERÊNCIA
- Processo de autorização de despesa; SIGADOC N° 
PM-PRO-2025/13091.
- Processo de Credenciamento: Diário Oficial do dia 06 de fevereiro de 
2025, IOMAT Nº 29.079.
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- Instrução Normativa nº 007/2025.
- (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais de segurança 
pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - POLÍCIA MILITAR 
PM-MT - HORA AULA Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO 2025.
- Dotação Orçamentária: 19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.03
4.25000000.01.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR O(a) CONTRATADO(a) portador(a) de nível de escolaridade 
superior - Doutor, habilitação como orientador de Trabalho de Conclusão 
de Curso - TCC, prestará o serviço de docência e receberá a remuneração 
no valor de R$ 182,51 (cento e oitenta e dois reais e cinquenta e um 
centavos), por hora-aula, totalizando R$ 2.190,12 (dois mil cento e noventa 
reais e doze centavos), equivalente a 12h horas/aula.

APM - Várzea Grande MT, 26 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal - Ten Cel PM

Comandante da APM

Original Assinado
Thiago Oliveira da Silva

Contratado
<#E.G.B#1777674#35#1798381/>

Protocolo 1777674
<#E.G.B#1777612#35#1798320>

PORTARIA Nº 256/DGP/GM/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
resolve deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição requerida 
pelo militar estadual, EMERSON LUIZ MARINHO MOTA, ocupante na 
graduação de SD PM, portador do RG PMMT nº 880.115 e matrícula 
72.086, incluído no efetivo da PMMT em 03/07/1998 conforme o BCG 
1100 de 03/07/1998lotado no 1º CR/1º BPM, de acordo com os termos do 
SIGADOC PM-PRO-2025/19471.

01 - Averbam-se: 00 anos 07 meses e 11 dias de tempo de contribuição 
para o Regime Geral e PrevidênciaSocial (RGPS), de acordo com a 
Certidão e Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 30/09/2025 sob 
o protocolo 03001380100289250 e NIT: 2688667971-4, nos seguintes 
termos:

Nos termos do artigo 189 da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 
2014: 

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador

12/10/1988 a 
22/05/1989

00 anos 07 meses e 
11 dias 

PLAENGE EMPREENDIMENTOS 
LTDA

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT

Original assinada
<#E.G.B#1777612#35#1798320/>

Protocolo 1777612
<#E.G.B#1777651#35#1798358>

PORTARIA Nº 255/DGP/GM/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
resolve deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição requerida pelo 
militar estadual, NILTON PEREIRA DA SILVA, ocupante na graduação 
de 1º SGT PM, portador do RG PMMT nº 882.210 e matrícula 98.705, 
incluído no efetivo da PMMT em 26/03/2002 conforme o BCG 2003 de 
01/04/2002,lotado no QCG/ALMT, de acordo com os termos do SIGADOC 
PM-CAP-2025/93180.

01 - Averbam-se: 00 anos 11 meses e 10 dias de tempo de Serviço 
Militar conforme Certificado pela Lei nº 4.375de 17 agosto de 1964 - Lei do 
Serviço Militar, assegura aos convocados para o Serviço Militar, de acordo 
com oestabelecido na Legislação Militar, para efeito de aposentadoria, 
o tempo de serviço ativo prestado nas ForçasArmadas, quando a elas 
incorporados, na forma de contagem recíproca, conforme Lei Federal nº 
6864, de01/12/1980, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço Militar 
emitida pelo EXÉRCITO BRASILEIRO - 44ºBATALHÃO DE INFANTARIA 
DE INFANTARIA MOTORIZADO, nos seguintes termos:

Nos termos do § 2º, do art. 188, da Lei Complementar nº. 555 de 29 de dezembro 
de 2.014 

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador

26/01/1998 a 
05/12/1998 

00 anos 10 meses e 
00 dias 

EXÉRCITO BRASILEIRO - NPOR - 
44º BATALHÃO DE INFANTARIA DE 
INFANTARIA MOTORIZADO 

01/07/1999 a 
30/07/1999 

00 anos 01 meses e 
00 dias 

EXÉRCITO BRASILEIRO - EI - 44º 
BATALHÃO DE INFANTARIA DE 
INFANTARIA MOTORIZADO

Este tempo é computado dia a dia de acordo com o parecer da PGE 
nº 295/SGACI/18 de 14/05/2018 em conformidade como entendimento 
consolidado do Superior Tribunal de Justiça no Resp 765.256 RS 
2005/0109592-4, concomitante com os §2º e 3º do Atigo 188 §§ 2º e 3º 
do Artigo 194, ambos da Lei Complementar nº 555/2014 de 29/12/2014.

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT

Original assinada
<#E.G.B#1777651#35#1798358/>

Protocolo 1777651
<#E.G.B#1777676#35#1798384>

PORTARIA Nº 257/DGP/GM/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
resolve deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição requerida 
pelo militar estadual, DIEGO PEREIRA DA SILVA, ocupante na graduação 
de SD PM, portador do RG PMMT nº 887.811 e matrícula 277.465, 
incluído no efetivo da PMMT em 24/03/2017 conforme o BCG 1704 de 
10/04/2017,lotado no 1º CR/24º CIPM RAIO, de acordo com os termos do 
SIGADOC PM-PRO-2025/19681.

01 - Averbam-se: 01 anos 08 meses e 02 dias de tempo de Serviço 
Militar conforme Certificado pela Lei nº 4.375de 17 agosto de 1964 - Lei do 
Serviço Militar, assegura aos convocados para o Serviço Militar, de acordo 
com oestabelecido na Legislação Militar, para efeito de aposentadoria, 
o tempo de serviço ativo prestado nas ForçasArmadas, quando a elas 
incorporados, na forma de contagem recíproca, conforme Lei Federal nº 
6864, de01/12/1980, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço Militar 
emitida pelo COMANDO DA AERONÁUTICABASE AÉREA DE CAMPO 
GRANDEem 21/08/2025 Nº48/GSB-EP-1/10174, nos seguintes termos::

Nos termos do § 2º, do art. 188, da Lei Complementar nº. 555 de 29 de dezembro 
de 2.014 

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador

01/03/2007 a 
01/11/2008 

01 anos 08 meses e 
02 dias 

COMANDO DA AERONÁUTICA BASE 
AÉREA DE CAMPO GRANDE

02 - Averbam-se: 06 anos 02 meses e 06 dias de tempo de contribuição 
para o Regime Geral e PrevidênciaSocial (RGPS), de acordo com a 
Certidão e Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 22/10/2025 sob 
o protocolo 08021010101057250 e NIT: 2681202504-4, nos seguintes 
termos:

Nos termos do artigo 189 da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 
2014:

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador

02/02/2009 a 
12/09/2011 

02 anos 07 meses e 
11 dias

CENTRO GRAFICO RUY BARBOSA 
LTDA

10/11/2011 a 
29/02/2012 

00 anos 03meses e 
22 dias 

ROTELE LIMITADA 

18/02/2015 a 
03/02/2016 

00 anos 11meses e 
16 dias 

ATMA ECOLODGE RESTAURANTE E 
HOTEL LTDA 

04/02/2016 a 
23/03/2017 

01 anos 01meses e 
18 dias 

CONDOMINIO CIVIL PANTANAL 
SHOPPING 

02/04/2012 a 
30/05/2013 

01 anos 01meses e 
29 dias 

TEMPO DE BENEFíCIO 

 Obs.: O período de 24/03/2017 a 05/04/2017 não foi computado por 
estar concomitante com a inclusão na PMMT.

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT

Original assinada
<#E.G.B#1777676#35#1798384/>

Protocolo 1777676
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<#E.G.B#1777936#36#1798660>

Portaria 024 DGP/QCG/PMMT de 26/01/2026

Movimentação de Policiais Militares do 
Estado de Mato Grosso.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

Resolve:

Art. 1º Transferir e lotar os Policiais Militares de acordo com os itens abaixo 
elencados:

1. NOTA n.1786175 - SUB TEN PM WANDERLEY CAMPOS PEREIRA 
TRANSFERÊNCIA - COM ÔNUS Transferir Policial Militar por Necessidade 
do Serviço com ônus para o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 
05 de março de 2010. Considerando o que prescreve o Artigo 130 da Lei 
Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014. e PM-DES-2025/15747. 
RESOLVE: Art. 1º - Transferir por Necessidade do Serviço o(a) SUB TEN 
PM WANDERLEY CAMPOS PEREIRA RG: 88XXX9 PMMT e MATRICULA 
8XXX3 , do(a) 3ª COMPANHIA PM - 17º BPM (SAO JOSE DOS QUATRO 
MARCOS) para o(a) NÚCLEO  PM - CURVELANDIA (CUVERLANDIA)no 
dia 03/11/2025, com ônus para o Estado. Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) de 
trânsito e instalação a(o) SUB TEN PM WANDERLEY CAMPOS PEREIRA 
RG: 88XXX9  PMMT e MATRICULA  8XXX3 , a contar de 03/11/2025. Art. 
3º- Determinar que o(a) SUB TEN PM WANDERLEY CAMPOS PEREIRA 
RG: 880819 PMMT e MATRICULA 84353 se apresente no dia 03/12/2025 
no(a) NUCLEO PM-CURVELANDIA (CUVERLANDIA), pronto para o 
serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

2. NOTA n.1786086 -  2º SGT PM LEANDRO DE MATTOS SILVA 
TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei 
Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 e PM-DES-2025/15486. RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A Pedido 
o(a) 2º SGT PM LEANDRO DE MATTOS SILVA RG: 88XXX8 PMMT e 
MATRICULA 25XXX8, do(a)NUCLEO PM - UNIAO DO SUL (UNIAO DO 
SUL) para o(a) 26ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR 
DE FORCA TATICA (- nãodeclarado -) no dia 23/01/2026, sem ônus para 
o Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) de transito e instalação a(o) 2º 
SGT PM LEANDRO DE MATTOS SILVA RG: 88XXX8 PMMT e MATRICULA 
25XXX8 , a contar de 23/01/2026; Art. 3º - Determinar que o(a) 2º SGT PM 
LEANDRO DE MATTOS SILVA RG:88XXX8 PMMT e MATRICULA 25XXX8 
se apresente no dia22/02/2026 no(a) 26ª COMPANHIA INDEPENDENTE 
DE POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA (- não declarado -), pronto para o 
serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
3. NOTA n.1786163 - 2º SGT PM TIAGO ANTONIO OLIVA DE LIMA 
TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei 
Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 
de 2014 e PM-DES-2025/15486. RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A 
Pedido o(a) 2º SGT PM TIAGO ANTONIO OLIVA DE LIMA RG: 88XXX5 
PMMT e MATRICULA 21XXX7, do(a) 11ºBATALHAO DE POLICIA MILITAR 
(SINOP) para o(a) NUCLEO PM - UNIAO DO SUL (UNIAO DO SUL) no 
dia 23/01/2026, sem ônus para oEstado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) 
de trânsito e instalação a(o) 2º SGT PM TIAGO ANTONIO OLIVA DE LIMA 
RG: 88XXX5 PMMT eMATRICULA 21XXX7, a contar de 23/01/2026; Art. 
3º - Determinar que o(a) 2º SGT PM TIAGO ANTONIO OLIVA DE LIMA RG: 
885465 PMMT e MATRICULA 217787 se apresente nodia 22/02/2026 no(a) 
NUCLEO PM - UNIAO DO SUL (UNIAO DO SUL), pronto para o serviço. 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
4.NOTA n. 1786140 CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA 
TRANSFERÊNCIA - SEM ÔNUS Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei 
Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 

de 2014 e PM-DES-2025/16797. RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A 
Pedido o(a) CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA RG:  88XXX1 
PMMT e MATRICULA 26XXX7, do(a) 1°ESQUADRAO INDEPENDENTE 
DE POLICIAMENTO MONTADO - 1° EIPMON (NOVA MUTUM) para o(a) 
NUCLEO PM - RIBEIRAOZINHO (RIBEIRAOZINHO) no dia 26/01/2026, 
sem ônus para o Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) de transito 
e instalação a(o) CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA RG: 
88XXX1 PMMT e MATRICULA 26XXX7, a contar de 26/01/2026; Art. 3º - 
Determinar que o(a) CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA RG:  
88XXX1 PMMT e MATRICULA 26XXX7 se apresente nodia 25/02/2026 
no(a) NUCLEO PM - RIBEIRAOZINHO (RIBEIRAOZINHO), pronto para o 
serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se
5. NOTA n. 1786682 - 1º SGT PM MARCOS LUIZ DA SILVA SANTOS 
TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial 
Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para 
o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c 
art. 6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 
2010. Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” 
e parágrafo único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. 
Considerando o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar 
n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2026/00626. 
Para fins de regularização funcional no SGPM.. RESOLVE: Art. 1º - 
Transferir Necessidade De Servico na data de 19/01/2026 o(a) 1º SGT PM 
MARCOS LUIZ DA SILVA SANTOS RG: 88XXX4 PMMT e MATRICULA 
98XX1 , do(a) 24º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (CUIABA) para o(a) 
1º COMANDO REGIONAL (CUIABA), sem ônus para o Estado. Art. 2º - 
Determinar que o (a) 1º SGT PM MARCOS LUIZ DA SILVA SANTOS RG: 
88XXX4 PMMT e MATRICULA 98XX1 se apresente no(a) 1º COMANDO 
REGIONAL (CUIABA), no dia subsequente do dia 20/01/2026, pronto para 
o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
6. NOTA n.1786683 - 1º SGT PM JOAO SILVA DO NASCIMENTO 
TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial 
Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para 
o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c 
art. 6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 
2010. Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” 
e parágrafo único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. 
Considerando o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar 
n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2026/00626. 
Para fins de regularização funcional no SGPM.. RESOLVE: Art. 1º - 
Transferir Necessidade De Servico na data de 19/01/2026 o(a) 1º SGT PM 
JOAO SILVA DO NASCIMENTO RG: 88XXX8 PMMT e MATRICULA 99XX8 
, do(a) 24º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (CUIABA) para o(a) 24º 
BATALHAO DE POLICIA MILITAR (CUIABA), sem ônus para o Estado. Art. 
2º - Determinar que o (a) 1º SGT PM JOAO SILVA DO NASCIMENTO RG: 
88XXX8 PMMT e MATRICULA 99XX8 se apresente no(a) 24º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (CUIABA), no dia subsequente do dia 20/01/2026, 
pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se
7.NOTA n.1786686 - SD PM ROMERO GONCALVES TRANSFERÊNCIA 
- SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial Militar 
Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para o 
Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c 
art. 6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 
2010. Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” 
e parágrafo único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. 
Considerando o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar 
n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2026/00576. 
Para fins de regularização funcional no SGPM.. RESOLVE: Art. 1º - 
Transferir Necessidade De Servico na data de 26/01/2026 o(a) SD PM 
ROMERO GONCALVES RG: 88XXX9 PMMT e MATRICULA 28XXX5 
, do(a) 20º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (JUINA) para o(a) 33ª 
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA 
(JUINA), sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) SD PM 
ROMERO GONCALVES RG: 88XXX9 PMMT e MATRICULA 28XXX5 se 
apresente no(a) 33ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR 
DE FORCA TATICA (JUINA), no dia subsequente do dia 27/01/2026, pronto 
para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se
6. NOTA n.1786687 - SD PM WILLERSON MANOEL LAURENTINO SILVA 
NETO TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 e PM-DES-2026/00722. Autorizado com o fito de ativação do Grupo 
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RAIO/15º CR.. RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A Pedido o(a) SD PM 
WILLERSON MANOEL LAURENTINO SILVA NETO RG: 88XXX5 PMMT 
e MATRICULA 32XXX1, do(a) 15º COMANDO REGIONAL (PEIXOTO DE 
AZEVEDO) para o(a) 13ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA 
MILITAR (GUARANTA DO NORTE) no dia 07/03/2026, sem ônus para o 
Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) de transito e instalação a(o) SD PM 
WILLERSON MANOEL LAURENTINO SILVA NETO RG: 88XXX5  PMMT e 
MATRICULA 32XXX1 , a contar de 07/03/2026; Art. 3º - Determinar que o(a) 
SD PM WILLERSON MANOEL LAURENTINO SILVA NETO RG: 88XXX5 
PMMT e MATRICULA 32XXX1 se apresente no dia 06/04/2026 no(a) 
13ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR (GUARANTA 
DO NORTE), pronto para o serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e 
cumpra-se.
7. NOTA n. 1786709 - 2º SGT PM JAEDER SADDAN VILA REAL COSTA 
SANTOS TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial 
Militar A Pedido sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, 
incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. 
Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e 
parágrafo único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. 
Considerando o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar 
n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2026/00624. 
Para fins de regularização funcional no SGPM.. RESOLVE: Art. 1º-Transferir 
A Pedido na data de 16/01/2026 o(a) 2º SGT PM JAEDER SADDAN VILA 
REAL COSTA SANTOS RG: 88XXX3 PMMT e MATRICULA 26XXX1 , do(a) 
2º COMANDO REGIONAL (VARZEA GRANDE) para o(a) 25º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (VARZEA GRANDE), sem ônus para o Estado. 
Art. 2º - Determinar que o (a) 2º SGT PM JAEDER SADDAN VILA REAL 
COSTA SANTOS RG: 88XXX3 PMMT e MATRICULA 26XXX1 se apresente 
no(a) 25º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (VARZEA GRANDE), no dia 
subsequente do dia 17/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, 
registre-se e cumpra-se.
8. NOTA n. 1786710 - 2º SGT PM DEYNER SIMOES DA SILVA 
TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 
de 2014 de acordo com PMDES-2026/00624. Para fins de regularização 
funcional no SGPM. RESOLVE: Art. 1º - Transferir A Pedido na data de 
16/01/2026 o(a) 2º SGT PM DEYNER SIMOES DA SILVA RG: 88XXX7 
PMMT e MATRICULA 25XXX6 , do(a) 25º BATALHAO DE POLICIA MILITAR 
(VARZEA GRANDE) para o(a) 15ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE 
POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA (VARZEA GRANDE), sem ônus para 
o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) 2º SGT PM DEYNER SIMOES DA 
SILVA RG:  88XXX7 PMMT e MATRICULA  25XXX6  se apresente no(a) 15ª 
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA 
(VARZEA GRANDE), no dia subsequente do dia 17/01/2026, pronto para o 
serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se
9. NOTA n. 1786715 - 3º SGT PM ELLEN SILVA VALLE TRANSFERÊNCIA - 
SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial Militar Necessidade 
De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando 
o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 
20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 
de 2014 de acordo com PMDES-2026/00497. Para fins de regularização 
funcional no SGPM.. RESOLVE: Art. 1º-Transferir Necessidade De Servico 
na data de 15/01/2026 o(a) 3º SGT PM ELLEN SILVA VALLE RG: 88XXX0 
PMMT e MATRICULA 23XXX5 , do(a) 4º BATALHAO DE POLICIA MILITAR 
(VARZEA GRANDE) para o(a) 2º COMANDO REGIONAL (VARZEA 
GRANDE), sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) 3º SGT 
PM ELLEN SILVA VALLE RG: 88XXX0 PMMT e MATRICULA 23XXX5 se 
apresente no(a) 2º COMANDO REGIONAL (VARZEA GRANDE), no dia 
subsequente do dia 16/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, 
registre-se e cumpra-se.
Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso
Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1777936#37#1798660/>

Protocolo 1777936

<#E.G.B#1778021#37#1798747>

Portaria 023/DGP/QCG/PMMT de 26/01/2026

Movimentação de Policiais Militares do Estado de Mato Grosso.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

Resolve:

Art. 1º Transferir e lotar os Policiais Militares de acordo com os itens abaixo 
elencados:

1. NOTA n. 1786140 CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido sem 
ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XII da Lei 
Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 
de 2014 e PM-DES-2025/16797. RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A 
Pedido o(a) CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA RG: 8XXXX1 
PMMT e MATRICULA2XXXX7 , do(a) 1° ESQUADRAO INDEPENDENTE 
DE POLICIAMENTO MONTADO - 1° EIPMON (NOVA MUTUM) para o(a) 
NUCLEO PM - RIBEIRAOZINHO (RIBEIRAOZINHO) no dia 26/01/2026, 
sem ônus para o Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) de transito 
e instalação a(o) CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA RG: 
8XXXX1 PMMT e MATRICULA 2XXXX7, a contar de 26/01/2026; Art. 3º 
- Determinar que o(a) CB PM FERNANDO EDIO PEREIRA DA SILVA RG: 
8XXXX1 PMMT e MATRICULA 2XXXX7 se apresente no dia 25/02/2026 
no(a) NUCLEO PM - RIBEIRAOZINHO (RIBEIRAOZINHO), pronto para o 
serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

2. NOTA n. 786199 CB PM LEONCIO LIBANIO DUARTE JUNIOR 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido sem 
ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE GERAL DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XII da Lei Complementar 
n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que prescreve o Artigo 
130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 e PM-
DES-2026/00166. Para regularização no SGPM ao ler OPM Origem 5°BPM/
Rondonópolis/4°CR, leia-se 7ª CIPM - Vila Operária / Rondonópolis - 4º CR. 
RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A Pedido o(a) CB PM LEONCIO LIBANIO 
DUARTE JUNIOR RG: 8XXXX7 PMMT e MATRICULA 2XXXX2, do(a) 5º 
BATALHAO DE POLICIA MILITAR (RONDONOPOLIS) para o(a) NUCLEO 
PM - SAO JOSE DO POVO (SAO JOSE DO POVO) no dia 26/01/2026, sem 
ônus para o Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) de transito e instalação 
a(o) CB PM LEONCIO LIBANIO DUARTE JUNIOR RG: 8XXXX7 PMMT 
e MATRICULA 2XXXX2, a contar de 26/01/2026; Art. 3º - Determinar que 
o(a) CB PM LEONCIO LIBANIO DUARTE JUNIOR RG: 8XXXX7 PMMT e 
MATRICULA 2XXXX2 se apresente no dia 25/02/2026 no(a) NUCLEO PM 
- SAO JOSE DO POVO (SAO JOSE DO POVO), pronto para o serviço. Art. 
4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

3. NOTA n. 1786558 SD PM GUILHERME DA SILVA SALVIONI 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XII 
da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando 
o que prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de 
dezembro de 2014 e PM-DES-2026/00771. RESOLVE: Art. 1º - Transferir 
por A Pedido o(a) SD PM GUILHERME DA SILVA SALVIONI RG: 888010 
PMMT e MATRICULA 311327, do(a) 1º PELOTAO PM - JAURU (JAURU) 
para o(a) COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA (CUIABA) no dia 
27/01/2026, sem ônus para o Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) 
de transito e instalação a(o) SD PM GUILHERME DA SILVA SALVIONI 
RG: 888010 PMMT e MATRICULA 311327, a contar de 27/01/2026; Art. 
3º - Determinar que o(a) SD PM GUILHERME DA SILVA SALVIONI RG: 
888010 PMMT e MATRICULA 311327 se apresente no dia 26/02/2026 
no(a) COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA (CUIABA), pronto para 
o serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Art. 2º  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1778021#37#1798747/>

Protocolo 1778021
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CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

<#E.G.B#1777692#38#1798402>

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA PARA INCORPORAÇÃO NO QUADRO 
DE PRAÇAS BOMBEIRO MILITAR TEMPORÁRIO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR, NO CARGO DE SOLDADO 2ª CLASSE 

TEMPORÁRIO, ATINENTE AO EDITAL 039/DEIP/CBMMT/2024, DE 

14 DE NOVEMBRO DE 2024, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO N° 28.871, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

2024.

EDITAL COMPLEMENTAR DO RESULTADO FINAL 

MÉDICO-ODONTOLÓGICO

Realizado em 19 de janeiro de 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA EM 

SUBSTITUIÇÃO LEGAL e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 42 c/c o art. 142, 

§3º da Constituição Federal, no art. 24-I, Inciso II, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 

nº 667de02/07/1969, na Lei Complementar n° 555, de 29 de dezembro de 

2014, bem como na Lei nº 11.662, de 06 de janeiro de 2022, tornam público 

O RESULTADO FINAL DO EXAME MÉDICO-ODONTOLÓGICO, referente 

ao Edital nº 039/DEIP/CBMMT/2024 de abertura de inscrições para o 

Processo Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro de Reserva 
para incorporação no Quadro de Praças Bombeiro Militar Temporário do 
Corpo de Bombeiros Militar, no cargo de Soldado BM de Segunda Classe 

Temporário e Soldado BM de Saúde de Segunda Classe Temporário.

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o RESULTADO FINAL DO EXAME MÉDI-

CO-ODONTOLÓGICO - CARGO SOLDADO BM DE SEGUNDA CLASSE 

TEMPORÁRIO - AUXILIAR após o período de interposição de recursos 

dos candidatos convocados para o exame médico-odontológico através 

do Edital de Convocação nº 015 ao Edital nº 039/DEIP/CBMMT/2024, 

conforme se segue:

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO

440005305 GEOVANE DOS SANTOS MARIA APTO

440006099 TIAGO RODRIGUES AUSENTE/ INAPTO

440004942 WILLIAM VICTOR DOMINGUES AUSENTE/ INAPTO

440005365 DENILSO BATEIS DASILVA AUSENTE/ INAPTO

440005696 MATEUS BATISTA DA SILVA AUSENTE/ INAPTO

440008917 JOAO PAULO OLIVEIRA PORTA AUSENTE/ INAPTO

440004733 THIAGO COSTA CARDOZO APTO

440005978 LUIZ CARLOS DE ARCANTO FILHO AUSENTE/ INAPTO

440003400 NALBERT LELIS FERREIRA DOS ANJOS AUSENTE/ INAPTO

440004727 THIAGO SOUZA SANTANA AUSENTE/ INAPTO

440003667 KAUAN GABRIEL PIRES PEREIRA APTO

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

CESAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - CEL PM

Secretário de Estado de Segurança Pública

FLÁVIO GLÊDSON VIEIRA BEZERRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
<#E.G.B#1777692#38#1798402/>

Protocolo 1777692

<#E.G.B#1777704#38#1798403>

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA PARA INCORPORAÇÃO NO QUADRO 

DE PRAÇAS BOMBEIRO MILITAR TEMPORÁRIO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR, NO CARGO DE SOLDADO 2ª CLASSE 

TEMPORÁRIO, ATINENTE AO EDITAL 039/DEIP/CBMMT/2024, DE 
14 DE NOVEMBRO DE 2024, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO N° 28.871, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

2024.

EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL Nº 039/DEIP/CBMMT/2024

RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA EM 
SUBSTITUIÇÃO LEGAL e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 42 c/c o art. 142, 
§3º da Constituição Federal, no art. 24-I, Inciso II, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 
nº 667 de 02/07/1969, na Lei Complementar n° 555, de 29 de dezembro 
de 2014, bem como na Lei nº 11.662, de 06 de janeiro de 2022, tornam 
público O RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL, referente 
ao Edital nº 039/DEIP/CBMMT/2024 de abertura de inscrições para o 
Processo Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro de Reserva 
para incorporação no Quadro de Praças Bombeiro Militar Temporário do 
Corpo de Bombeiros Militar, no cargo de Soldado BM de Segunda Classe 
Temporário e Soldado BM de Saúde de Segunda Classe Temporário.

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL, 
conforme, do EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015 AO EDITAL Nº 039/DEIP/
CBMMT/2024 de abertura do Processo Seletivo Simplificado para Formação 
de Cadastro de Reserva para incorporação no Quadro de Praças Bombeiro 
Militar Temporário do Corpo de Bombeiros Militar, no cargo de Soldado 
BM de Segunda Classe Temporário e Soldado BM de Saúde de Segunda 
Classe Temporário, mediante as condições especiais estabelecidas neste 
e seus anexos.

ANEXO I - RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

CESAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - CEL PM
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

FLÁVIO GLÊDSON VIEIRA BEZERRA - CEL BM
COMANDANTE-GERAL DO CBMMT

ANEXO I
RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO

440004733 THIAGO COSTA CARDOZO RECOMENDADO

440003667 KAUAN GABRIEL PIRES PEREIRA RECOMENDADO

440005305 GEOVANE DOS SANTOS MARIA RECOMENDADO

<#E.G.B#1777704#38#1798403/>

Protocolo 1777704
<#E.G.B#1777710#38#1798421>

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA PARA INCORPORAÇÃO NO QUADRO 
DE PRAÇAS BOMBEIRO MILITAR TEMPORÁRIO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR, NO CARGO DE SOLDADO 2ª CLASSE 
TEMPORÁRIO, ATINENTE AO EDITAL 039/DEIP/CBMMT/2024, DE 
14 DE NOVEMBRO DE 2024, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO N° 28.871, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AO EDITAL Nº 039/DEIP/CBMMT/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA EM 
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SUBSTITUIÇÃO LEGAL e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 42 c/c 
o art. 142, §3º da Constituição Federal, no art. 24-I, Inciso II, §§ 1º e 2º, 
do Decreto-Lei nº 667 de 02/07/1969, na Lei Complementar n° 555, de 29 
de dezembro de 2014, bem como na Lei nº 11.662, de 06 de janeiro de 
2022, tornam público EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTOS E PARA INÍCIO DO CURSO BÁSICO DE SOLDADO 
TEMPORÁRIO, referente ao Edital nº 039/DEIP/CBMMT/2024 de abertura 
de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para Formação de 
Cadastro de Reserva para incorporação no Quadro de Praças Bombeiro 
Militar Temporário do Corpo de Bombeiros Militar, no cargo de Soldado BM 
de Segunda Classe Temporário e Soldado BM de Saúde de Segunda 
Classe Temporário, mediante as condições especiais estabelecidas neste 
e seus anexos.

1. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS

1.1 - Convocam-se os candidatos aprovados no exame médico-odontológico, 
realizado em 22 de dezembro de 2025, bem como nas demais etapas do 
processo seletivo, relacionados no ANEXO I deste edital, para envio dos 
documentos constantes no ANEXO II, de acordo com o Edital nº 039/DEIP/
CBMMT/2024 e a Lei nº 11.662, de 06 de janeiro de 2022. O envio dos 
documentos deverá ser realizado à Diretoria de Gestão de Pessoas do 
CBMMT (DGP), conforme cronograma e endereço constantes no ANEXO I.

1.2- A Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), auxiliada por comissão 
nomeada pelo Comandante-Geral do CBMMT, por meio da Portaria nº 153/
DEIP/2024, publicada no Boletim Geral Eletrônico nº 3537, de 30 de abril 
de 2025, será responsável pelo recebimento e análise da documentação 
apresentada pelos candidatos convocados.

1.3- Após a conferência e validação, a DGP deverá encaminhar à Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) a relação dos candidatos, informando 
se estes preenchem ou não os requisitos estabelecidos no Edital nº 039/
DEIP/CBMMT/2024, para fins de efetivação da matrícula no Curso de 
Formação de Soldados Temporários, nos termos da Lei Complementar nº 
11.662, de 6 de janeiro de 2022.

2. DA CONVOCAÇÃO PARA O CURSO BÁSICO DE BOMBEIRO 
TEMPORÁRIO

2.1- Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I para a Aula 
Presencial de início do Curso de Básico de Soldado Temporário, referente 
ao Edital nº 039/DEIP/CBMMT/2024, a ser realizada conforme data, horário 
e local previsto no respectivo anexo.

ANEXO I - RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O CURSO 
BÁSICO E INCLUSÃO NO CBMMT
ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADASTRO NO 
CBMMT

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2026.

CESAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - CEL PM
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

FLÁVIO GLÊDSON VIEIRA BEZERRA - CEL BM
COMANDANTE-GERAL DO CBMMT

ANEXO I - RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O 
CURSO BÁSICO DE SOLDADOS TEMPORÁRIOS E INCLUSÃO NO 

CBMMT

ORD. DATA E HORÁRIO INSCRIÇÃO CANDIDATOS

1. 02 DE FEVEREIRO 
DE 2026 (SEGUNDA-
-FEIRA)

440004733 THIAGO COSTA 
CARDOZO

2. 440003667 KAUAN GABRIEL PIRES 
PEREIRA

3. 440005305 GEOVANE DOS 
SANTOS MARIA

ENDEREÇO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E APRESENTAÇÃO 
PARA O INÍCIO DO CURSO:

Data: 02 de fevereiro de 2026 (segunda-feira)
Horário: 07h00min (Horário de Cuiabá)
Local: Escola Superior de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (EsFAP)
Endereço: Avenida A, s/nº - Distrito Industrial, Cuiabá-MT
Link de localização: https://maps.app.goo.gl/iWEQ4V78kTavRGMf9
Uniforme: Camiseta vermelha lisa (gola careca), calça jeans azul, tênis 
preto e meia ¾ na cor branca.

ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADASTRO NO 
CBMMT

01 - Formulário de Cadastro do Servidor (preenchido e assinado)
02 - 01 (uma) foto 3x4 recente
03 - Cópia do Registro Geral (RG)
04 - Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
05 - Certidão de Nascimento ou de Casamento
06 - Certificado de Reservista (obrigatório para candidatos do sexo 
masculino)
07 - Folha de Identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS)
08 - Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP, com data e ano de 
emissão
09 - Título de Eleitor
10 - Comprovante de Conta Corrente em instituição bancária (conta pessoal)
11 - Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens e Valores que 
constituem seu patrimônio
12 - Certidão de Nascimento dos filhos menores (se houver)
13 - Comprovante de Endereço Atual (emitido nos últimos 3 meses)
14 - Atestado Médico de Sanidade Física e Mental
15 - Certificado de Escolaridade exigida conforme o edital
16 - Registro no Conselho de Classe (quanto aplicável)
17 - Certidão de Regularidade do Conselho de Classe (quanto aplicável)
18 - Currículo atualizado com todas as titulações e certificações declaradas 
na inscrição
19 - Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, 
salvo exceções previstas na CF/88
20 - Declaração de que não sofreu penalidade incompatível com a nova 
investidura em cargo público
21 - Declaração de que não participa de gerência ou administração de 
empresa privada ou sociedade civil, bem como não exerce comércio que 
transacione com o Estado
22 - Termo de Compromisso de Acatamento e Observância ao Código de 
Ética Funcional
23 - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado
24 - Certidão de Quitação Eleitoral (emitida há no máximo 30 dias)
25 - Certidão Criminal e Cível da Justiça Estadual - 1º e 2º Graus
26 - Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal - Seção Judiciária de MT 
e da 1ª Região
27 - Certidão da Justiça Eleitoral
28 - Certidão do Banco Central do Brasil
29 - Certidão da Justiça Militar da União (Justiça Militar Federal)
30 - Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
31 - Formulário de Adesão ao Mato Grosso Saúde (caso deseje inclusão do 
titular, dependentes ou agregados)
32 - Carteira Nacional de Habilitação - Categoria no mínimo “B”
<#E.G.B#1777710#39#1798421/>

Protocolo 1777710
<#E.G.B#1777981#39#1798707>

RESULTADO DO EXAME MÉDICO-ODONTOLÓGICO DA CONVOCAÇÃO 
Nº 001 - EDITAL Nº 004/DGP/2025/CBMMT - SD BM TEMPORÁRIO 2ª 
CLASSE (CONDUTOR E AUXILIAR)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA e o 
COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o Edital de processo seletivo n° 004/DGP/2025/CBMMT, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 08 de setembro de 2025, o Edital 
de convocação para inspeção de saúde para incorporação no CBMMT - nº 
001, publicado no DOE nº 29.141 de 23 de dezembro de 2025, o Edital 
Complementar nº 001 ao Edital nº 001 de convocação, publicado no DOE 
nº 29.152 de 15 de janeiro de 2026,

RESOLVEM:

Art. 1º Tornar público o resultado do exame médico-odontológico.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a



Diário   Oficial Página 40   27 de janeiro de 2026 Nº 29.160

Inscrição Nome Perfil Município 
(polo)

Resultado

14674 HERCULES AUGUSTO DE SOUZA 
RODRIGUES

Auxiliar Querência Apto

15321 KELLEY DE ARAUJO CAMARGO MASSAIA Auxiliar Lucas do 
Rio Verde

Apto

14980 JHONATAN RODRIGUES DOS SANTOS Auxiliar Lucas do 
Rio Verde

Apto

14171 MATEUS HENRIQUE GONÇALVES Auxiliar Lucas do 
Rio Verde

Ausente

15888 LUCAS AVILA DE SOUZA Auxiliar Sorriso Ausente

15755 WITNEYS ARRAIS COSTA Auxiliar Canarana Apto

14142 MOACIR MENDES SANTOS JUNIOR Auxiliar Sorriso Apto

14858 JOAO VICTOR STOLARSKI LIMA Auxiliar Sorriso Apto

14272 MURILO ARAUJO COSTA Auxiliar Querência Apto

14085 KAIO FERNANDES DA COSTA Auxiliar Querência Apto

14632 ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO Auxiliar Canarana Apto

14220 RAFAEL LORRAN FERREIRA LOBATO Auxiliar Querência Apto

14443 LANNAY DA SILVA SANTOS Auxiliar ParanatingaApto

14710 EVELLYN MAJURYE BARROS GUARDA Auxiliar Sapezal Apto

16098 VALMIR SILVA PEDROSO Auxiliar Sapezal Apto

15226 EMANUEL RODRIGUES COSTA Auxiliar ParanatingaApto

16218 RONEY JUNIOR SILVA ALVES Auxiliar Canarana Inapto

13673 JOSE VITOR DANTAS DE ARAUJO Auxiliar ParanatingaApto

15435 PAULO RICARDO SCHMIDT MUNIZ 
BRENTANO

Auxiliar Canarana Apto

15264 JORDANA SANTOS MARTINS Auxiliar Querência Apto

14928 HERNANDES RIBEIRO GUSMAO Auxiliar Querência Ausente

14900 JOAO VICTOR NOLETO CANDIDO Auxiliar Canarana Apto

15209 JAMERSON GOMES DE BRITO Auxiliar Sapezal Apto

14981 ROMÁRIO DE FREITAS FLORÊNCIO Auxiliar ParanatingaApto

15263 ANA LETICIA REBELATTO Auxiliar Querência Ausente

14595 LUCLEZIO CARVALHO SILVA Auxiliar Sapezal Apto

14565 RONALD MATEUS OLIVEIRA DA SILVA Auxiliar ParanatingaApto

13475 FELIPE MARINHO DA COSTA Auxiliar ParanatingaApto

13843 WEULLEM BATISTA GOMES Auxiliar Canarana Apto

15642 CRISTINA SURUBIM CEBALHO Auxiliar Sapezal Apto

14795 VINICIUS DA SILVA DELSOTTO Auxiliar Canarana Apto

13871 IZAIAS SOARES DA SILVA Auxiliar ParanatingaAusente

15397 RAINER SIQUEIRA DA SILVA Auxiliar Querência Apto

14202 JAQUELINE FERNANDA CANO DE JESUS Auxiliar Querência Ausente

Inscrição Nome Perfil Município (polo) Resultado

14401 LUCAS DE LIMA CondutorCuiabá Ausente

15040 BRUNO DE OLIVEIRA ALVES DA SILVA CondutorCuiabá Apto

14704 FRANCISCO AIRES PINTO CondutorCuiabá Apto

15501 HARRISON DA SILVA RODRIGUES CondutorCuiabá Apto

14387 VITOR HUGO GONÇALVES DE ABREU CondutorCuiabá Apto

15058 JONATHAN GOMES DE OLIVEIRA CondutorCuiabá Apto

13567 MATHEUS DA SILVA MONTEIRO 
FREMIOT

CondutorCuiabá Apto

14956 JACKSON GUIMARAES SANTANA CondutorCuiabá Apto

13260 MARCIO ZANELLA FILHO CondutorCuiabá Ausente

13933 ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA CondutorSapezal Apto

15677 MATHEUS MESSIAS BASTOS SOUZA CondutorNova Xavantina Apto

14009 WEDSON MARTINS VIOLA CondutorParanatinga Ausente

14924 FELIPE ITANER RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

CondutorSapezal Apto

16139 LEILTON FERREIRA DE ALENCAR 
OLIMPIO

CondutorSapezal Apto

13033 JOÃO MANOEL MOREIRA MAIA 
SANTOS

CondutorConfresa Apto

13762 EVANDRO LUIZ PEDROTTI CondutorSorriso Apto

16088 MAYKON SILVA VANDRESEN CondutorJuara Apto

15221 ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA CondutorParanatinga Apto

13433 GUSTAVO HENRIQUE BENTO 
DUARTE

CondutorAlto Araguaia Apto

13609 VITOR DANIEL SOUZA DE OLIVEIRA CondutorParanatinga Ausente

15306 JOSUELTON NASCIMENTO DE 
AGUIAR

CondutorParanatinga Ausente

14701 DANIEL EDUARDO DE SIQUEIRA 
FILHO

CondutorLucas do Rio 
Verde

Apto

14509 JONNAS JERMESON CAMPOS SILVA CondutorSorriso Apto

13455 JOAO VITOR DA SILVA CondutorSapezal Apto

12969 JOELSON OLIVEIRA MATA CondutorQuerência Apto

16087 FABIO GOMES DE LIMA CondutorJuara Ausente

14658 JEFFERSON SANTOS DE ANDRADE CondutorQuerência Apto

14737 ANDERSON SILVA DOS SANTOS CondutorJuara Apto

13316 LEONARDO ROJAS BAZANO CondutorLucas do Rio 
Verde

Apto

Art. 2º Aplicar ao candidato ausente a medida prevista no subitem 16.16 do 
Edital n° 004/DGP/2025/CBMMT.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

CÉSAR AUGUSTO CAMARGO ROVERI - CEL PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

FLÁVIO GLÊDSON VIEIRA BEZERRA - CEL BM
Comandante-Geral Do CBMMT

<#E.G.B#1777981#40#1798707/>

Protocolo 1777981

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1777731#40#1798444>

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR

A Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 056/2025, sob 
protocolo SEJUS-PRO-2025/17474, designada conforme consta na 
Portaria nº 316/2025/COR/SEJUS, cujo Extrato de Portaria foi publicado 
no D.O.E. de 13/10/2025, pág. 32, subscrita pelo Exmo. Senhor Secretário 
Adjunto da Corregedoria da Secretaria de Estado de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, CITA E INTIMA, pelo presente edital, o servidor 
PAULO ALEXANDRE JESUS GOMES DA SILVA, ocupante do cargo 
de técnico administrativo da área meio, matrícula nº 252757, QUE SE 
ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para no prazo legal 
de 15 (quinze) dias, entre 08h00 às 12h00 e 14h00 às 18h00, a contar 
da data da última publicação do edital, COMPARECER na Corregedoria 
do Sistema Penitenciário da Secretaria de Estado de Justiça, Sede da 
Polícia Penal, localizada na Rua 04, s/nº, Centro Político Administrativo, em 
Cuiabá/MT - CEP: 78050-970- Tel: (65) 98130-0378, para tomar ciência e 
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar defesa escrita, quanto aos fatos que 
lhe são atribuídos, sob pena de prosseguimento do processo à revelia, em 
conformidade com o disposto no § 1º do artigo 78, e artigo 81, ambos da Lei 
Complementar nº 207/2004.

Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2026.

VALDETTE NUNES DE S.A.BENITES
Presidente do PAD Nº 056/2025

<#E.G.B#1777731#40#1798444/>

Protocolo 1777731
<#E.G.B#1777886#40#1798610>

PORTARIA Nº 018/2026/GSASIST/SEJUS-MT

NOMEAR SERVIDOR DO QUADRO DE 
PESSOAL, COM VINCULAÇÃO À ÁREA 
TÉCNICA DO OBJETO PACTUADO, QUE TERÁ 
COMO ATRIBUIÇÃO A GESTÃO DE CONVÊNIO.

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando o que dispõe a INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 
SEFAZ/CGE Nº 001/2015, de 27 de fevereiro de 2015;
Considerando as diretrizes estabelecidas no DECRETO Nº 5.126/2005, de 
10 de fevereiro de 2005, em especial o artigo 8º, parágrafo único;
Considerando ainda, a PORTARIA Nº 18/2025/GAB-SEJUS/MT que 
designa o Secretário Adjunto de Administração Sistêmica como ordenador 
de despesa.
Considerando o SEJUS-DIC-2026/03514 de 14/01/2026 - Processo 
SEJUS-PRO-2026/01041, referente ao Convênio 892309/2019, na qual 
indica como gestor o servidor EUDES TREW DE JESUS, a partir da data 
de publicação.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, tendo por atribuições 
a Gestão do Convênio, responsabilizando-os pelo acompanhamento da 
execução e prestação de contas:
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Convênio Objeto Gestor Responsável

892309/2019 PROCAP - Implantação 
de oficinas Produtivas 
Permanentes nos Esta-
belecimentos Penais do 
Estado. 

EUDES TREW DE JESUS - 
Gestor de Convênio

Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, 
o servidor ora designado, deverá:
I - Acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido Convênio sob sua gestão;
II - Observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - Observar a regularidade das despesas empenhadas e pagas conforme 
o Plano de Trabalho (PAD), aprovado no Convênio;
IV - Comunicar à Gerência de Convênios da SEJUS, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, da data de expiração da vigência do convênio, 
caso tenha a necessidade de prorrogação do prazo de vigência do convênio;
V - Compete ao Gestor encaminhar as notas fiscais ao setor competente 
com atesto, nome, matrícula e assinatura;
VI - A apresentação da fatura/nota fiscal sem o devido atesto, sem 
identificação, nome, matriculo, e assinatura e/ou em desacordo com a 
Lei 4.320/64, e/ou divergente do Plano de Trabalho do convênio no Portal 
Transferegov, ensejará ao não pagamento da mesma;
Art. 3º. Estabelecer ainda que o Gestor ora designado, apresente à Gerência 
de Convênios, relatório semestrais e anuais exigidos pelo Ministério da 
Justiça e outros da execução física e financeira do convênio no prazo de 30 
(trinta) dias antes da data da inserção no Portal Transferegov;
Art. 4º. O Gestor deverá encaminhar a prestação de contas logo após o 
término da vigência à Gerência de Convênios, devendo conter:
I - Relatório de cumprimento do objeto das metas e seus respectivos 
impactos, bem como relatório quantitativo e qualitativo, contemplando os 
resultados obtidos com as aquisições dos bens;
II - Relação de localização de bens permanentes;
III - Relatório fotográfico dos bens adquiridos, deverão ser utilizados o APP- 
Fiscalgov.br com georreferenciamento onde as fotos apresentadas deverão 
ter alta qualidade e nitidez, devendo evidenciar a logomarca do Governo 
Federal, o número do Convênio, o número do Patrimônio identificando que 
o bem encontra-se em funcionamento.
Art. 5° Determinar que a Superintendência Financeira, ante a constatação 
de descumprimento desta Portaria, comunique imediatamente à autoridade 
competente para adoção das medidas cabíveis.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE -SE. CUMPRA-SE.
Cuiabá - MT, 26/01/2026

AUGUSTO SERGIO DE SOUSA CORDEIRO
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

<#E.G.B#1777886#41#1798610/>

Protocolo 1777886
<#E.G.B#1777629#41#1798338>

PORTARIA N° 006/2026/COR/SEJUS

O CORREGEDOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 4º da Lei Complementar nº 799/2024;
Sindicância Administrativa nº 003/2025, instaurada por meio da Portaria 
nº 101/2025/COR/SEJUS, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso em 09 de junho de 2025, (p. 36),
Considerando o teor do processo sob o nº SEJUS-PRO-2025/08160
Considerando que houve a regular apuração dos fatos, com observância 
dos Princípios Constitucionais do Devido Processo Legal, da Ampla Defesa 
e do Contraditório;
RESOLVE:
Art. 1° CONDENAR o servidor acusado no SAD nº 003/2025, à pena de 
SUSPENSÃO pelo prazo de 02 (dois) dias, nos termos dos artigos 4º, II da 
Lei Complementar 799/2024 c/c art. 168, III e art. 157, da Lei Complementar 
04/1990 e com base nas circunstâncias descritas nos artigos 3.º, II, alinea 
“a”, 10.º a 11.º, III da Lei 207/2004, pela prática das condutas previstas nos 
artigos 143, XI e 144, V, IX da Lei Complementar nº 04/1990
Art. 2º Determinar que seja encaminhado o processo à Coordenadoria de 
Correição do Sistema Penitenciário, para Comissão Processante cientificar 
o servidor e seu defensor, e ato contínuo a Superintendência de Gestão de 
Pessoas para as providências cabíveis e devidas anotações;
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 08 de janeiro de 2026.

Thiago Garcia Damasceno
Corregedor-Geral da Secretaria de Estado de Justiça de Mato Grosso

<#E.G.B#1777629#41#1798338/>

Protocolo 1777629

<#E.G.B#1777996#41#1798720>

PORTARIA Nº 020/2026/GSASIST/SEJUS-MT

Dispõe sobre tornar sem efeito a Portaria nº 
16/2026/GSASIST/SEJUS-MT, Diário Oficial do 
Estado nº 29.158, publicado no dia 23/01/2026, 
pag, nº 59.

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições 
legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça 
- SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 16/2026/GSASIST/SEJUS-MT, 
Diário Oficial do Estado nº 29.158, publicado no dia 23/01/2026, pag. nº 
59, que dispõe sobre a nomeação dos servidores para o acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do Contrato nº 105/2025/SEJUS/MT, 
firmado com a empresa Parecis Perfurações de Poços e Sondagens LTDA.
ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria anterior.
Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1777996#41#1798720/>

Protocolo 1777996
<#E.G.B#1777999#41#1798725>

PORTARIA Nº 019/2026/GSASIST/SEJUS-MT

Dispõe sobre tornar sem efeito a Portaria nº 
12/2026/GSASIST/SEJUS-MT, Diário Oficial do 
Estado nº 29.155, publicado no dia 20/01/2026, 
pag, nº 26.

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições 
legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça 
- SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 12/2026/GSASIST/SEJUS-MT, 
Diário Oficial do Estado nº 29.155, publicado no dia 20/01/2026, pag. nº 
26, que dispõe sobre a nomeação dos servidores para o acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do Contrato nº 103/2025/SEJUS/MT, 
firmado com a empresa INOVE CONSTRUTORA E MULTI SERVIÇOS 
LTDA.
ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria anterior.
Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1777999#41#1798725/>

Protocolo 1777999

FUNAC

FUNDAÇÃO NOVA CHANCE
<#E.G.B#1778019#41#1798745>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026/FUNAC

DA ESPÉCIE: Instrumento que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da FUNDAÇÃO NOVA CHANCE e a empresa 
ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E 
CONCURSOS LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de vagas no 1º Seminário de Contabilidade 
Pública, para servidores da Fundação Nova Chance - FUNAC.
DA MODALIDADE: Inexigibilidade De Licitação.
DO FUNDAMENTO LEGAL: ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA 009/
CPPGE/2023 ao Parecer Referencial n° 2851/CPPGE/2022.
DO PROCESSO: FUNAC-PRO-2026/00056.
DO VALOR: R$ 13.999,98 (treze mil, novecentos e noventa e nove reais e 
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noventa e oito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18201.0001.14.421.509.4533.9900.3.3.90.
39.051.15000000.01.01.02
DA VIGÊNCIA: 26/01/2026 a 25/07/2026 (06 meses)
ASSINAM: AMARILDO FRANCO CÉSAR - CHEFE DE GABINETE/
ORDENADOR DE DESPESAS/CONTRATANTE e a Sra. CAROLINE 
MORAES GONÇALVES FACCIO -  REPRESENTANTE LEGAL/
CONTRATADA.

(original assinado)
AMARILDO FRANCO CÉSAR

CHEFE DE GABINETE (ORDENADOR DE DESPESAS)
Fundação Nova Chance/FUNAC-MT

PORTARIA N.º 001/2026/GAC/FUNAC
Designa os servidores para exercer função de Fiscal do Contrato 
(Fiscal Titular e/ou Substituto).
O Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesas, no uso das atribuições 
conferidas por lei e considerando o disposto nos termos da Lei Federal 
n° 14.133/2021 c/c Decreto Estadual nº 1.126/21 e Decreto Estadual nº 
1.525/22 no que diz respeito à contratações mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Fundação, de acordo com as informações abaixo:

Nº Contrato Contrato n° 001/2026/FUNAC
(FUNAC-PRO-2026/00056)

Fornecedor ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, 
CURSOS E CONCURSOS LTDA. - CNPJ 00.839.039/0001-
05)

Unidade 18201 Objeto:  Aquisição de vagas no 
1º Seminário de Contabilida-
de Pública, para servidores 
da Fundação Nova Chance - 
FUNAC.

Valor: R$ 13.999,98 (treze mil, 
novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos).

Fiscal Titular Vanessa Durante Lopes
(256774)

Fiscal Substituto Doroti Aparecida 
Monteiro (228050)

Efeito 26/01/2026

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

(original assinado)
AMARILDO FRANCO CÉSAR

CHEFE DE GABINETE (ORDENADOR DE DESPESAS)
Fundação Nova Chance/FUNAC-MT

<#E.G.B#1778019#42#1798745/>

Protocolo 1778019
<#E.G.B#1777952#42#1798678>

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026/FUNAC

Vistos, etc.

Considerando estarem  presentes todos os  pressupostos  autorizativos  da 
legislação que  regula  a matéria, R A T I F I C O os termos da Orientação  
Jurídico-Normativa  009/CPPGE/2023  e  demais documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo administrativo n°  FUNAC-PRO-2026/00056 
A U T O R I Z O  a contratação, por meio de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2026/FUNAC, da empresa  ATAME ASSESSORIA, 
CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E CONCURSOS LTDA - 
CNPJ sob Nr. 00.839.039/0001-05., no valor global de R$ 13.999,98 (treze 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), com 
fulcro no artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/2021, juntamente com 
demais Legislação pertinente.

E, para a eficácia dos atos, D E T E R M I N O que a presente ratificação 
seja publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento 
ao ao Decreto Estadual 1.525/2022.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2026.

(original assinado)
AMARILDO FRANCO CESAR

Ordenador de Despesa - Fundação Nova Chance - FUNAC/MT
(Portaria nº 003/2022/GAB-FUNAC, publicada no D.O.E. de 25/03/2022)

<#E.G.B#1777952#42#1798678/>

Protocolo 1777952

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<#E.G.B#1777991#42#1798717>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Educação-MT, por intermédio da Secretaria 
Adjunta de Gestão de Pessoas/SAGP, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA o (a) servidor (a) LILIAN JUSTINA DA CONCEIÇÃO PIRES, 
matrícula n° 3***0, por incorrer em possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos (arts. 145 § 1º e 159, XII, da LC 04/1990 da Lei Complementar n° 
04/1990), para a partir da ciência desta publicação, no prazo improrrogável 
de 5 (cinco) dias, compareça neste órgão, situação a Rua Engenheiro Edgar 
Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, Setor A, Centro Político Administrativo, 
CEP 78049-906, Cuiabá/MT, no horário comercial, das 8h às 12h e das 
14h às 18h, para regularização da sua vida funcional. Decorrido o prazo 
supramencionado, o feito seguirá seu trâmite regular, independentemente 
do seu comparecimento.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1777991#42#1798717/>

Protocolo 1777991

<#E.G.B#1777992#42#1798718>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada pública n° 011/2025, realizada pela da Câmara de 
Negócios da Alimentação Escolar do Município de Diamantino/MT, 
para atender o município de Nova Maringá/MT, em conformidade estrita 
ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 
lei 11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação vigente, para aquisição de 
gêneros alimentícios oriundo da Agricultura Familiar, para os seguintes 
fornecedores Fornecedor: a) Nilceia Moraes Eugenio Ono, R$ 39.988,37;  
b) Cooperativa de Desenvolvimento Agroindustrial de Tapurah Ltda 
(COIAT), R$ 28.853,25;  c) Euclides Aguilera da Silva, R$ 30.067,92.Valor 
total Adjudicada de R$ 98.909.54 ( noventa e oito mil novecentos e nove 
reais e cinquenta e quatro centavos). A Presente Ata Foi Assinada No Dia 
16 de janeiro de 2026 E Possui Vigência De 12 (Doze) Meses. Ordenador 
de Despesa Olair da Cunha, Diamantino/MT/2026
<#E.G.B#1777992#42#1798718/>

Protocolo 1777992

<#E.G.B#1777993#42#1798719>

Extrato de Homologação Chamada Pública a Secretaria de Estado de 
Mato Grosso, torna público a homologação, oriundo da Chamada pública 
n° 014/2025, realizada pela da Câmara de Negócios da Alimentação 
Escolar do Município de Diamantino/MT, para atender o município de 
Santa do Trivelato /MT, em conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, IN nº 
011/2024/FS e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios 
oriundo da Agricultura Familiar, para os seguintes fornecedores Fornecedor: 
a) Ascop R$ 26.642,01 b) Rosagela Pithan de Oliveira R$ 6.900,06 Valor 
total Adjudicada de R$ 33.542,07 A Presente Ata Foi Assinada No Dia 24 
de janeiro de 2026 E Possui Vigência De 12 (Doze) Meses. Ordenador de 
Despesa Olair da Cunha Diamantino/MT/2026.
<#E.G.B#1777993#42#1798719/>

Protocolo 1777993

<#E.G.B#1777995#42#1798722>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, oriundo 
da Chamada pública n° 007/2025, realizada pela da Câmara de Negócios 
da Alimentação Escolar do Município de Diamantino/MT, para atender o 
município de Santo Afonso/MT, em conformidade estrita ao Edital e seus 
anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, IN 
nº 011/2024/FS e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios 
oriundo da Agricultura Familiar, para os seguintes fornecedores Fornecedor: 
a) Cooplider R$ 36.238,85 (b) Ascop R$ 30.681,09 (Trinta mil seiscentos e 
oitenta e um reais e nove centavos.) c) Victor Paulo Dias R$ 2.240,14 Valor 
total Adjudicada de R$ 69.160,08. A Presente Ata Foi Assinada No Dia 24 
de janeiro de 2026 E Possui Vigência De 12 (Doze) Meses. Ordenador de 
Despesa Olair da Cunha, Diamantino/MT/2026
<#E.G.B#1777995#42#1798722/>

Protocolo 1777995
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<#E.G.B#1777997#43#1798723>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, oriundo 
da Chamada pública n° 010/2025, realizada pela da Câmara de Negócios 
da Alimentação Escolar do Município de Diamantino/MT, para atender 
o município de São José do Rio Claro/MT, em conformidade estrita ao 
Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, lei 
11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação vigente, para aquisição de 
gêneros alimentícios oriundo da Agricultura Familiar, para os seguintes 
fornecedores Fornecedor: a) Erminda Tavares Soares R$ 32.206,14; b) 
Associação dos minis produtores do Córrego Grande-. ACORGRAN R$ 
115.379,32; c) Liverço Inácio Romano R$ 29.272,92; d) Associação dos 
pequenos produtores rurais de São José do Rio Claro R$ 153.735,89; 
e) Euclides Venancio R$ 29.240,72; f) Ericeu Drescher R$ 22.017,44; g) 
Cooplider R$ 64.005,07; h) ASCOP R$ 122.872,20. Valor total Adjudicada 
de R$ 568.729,70 (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e vinte e 
nove reais e setenta centavos). A Presente Ata Foi Assinada No Dia 16 
de janeiro de 2026 E Possui Vigência De 12 (Doze) Meses. Ordenador de 
Despesa Olair da Cunha, Diamantino/MT/2026
<#E.G.B#1777997#43#1798723/>

Protocolo 1777997
<#E.G.B#1777998#43#1798726>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada Pública n° 018/2025, realizada pela da Câmara de 
Negócios da Alimentação Escolar do Município de Sinop/MT, para 
atender o município de Tabaporã(sede)/MT, em conformidade estrita ao 
Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, lei 
11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação vigente, para aquisição de 
gêneros alimentícios oriundo da Agricultura Familiar, para os seguintes 
fornecedores Fornecedor: a) Roberto Vagner Pinheiro, R$ 10.879,27;  b) 
Adelmo da Silva, R$ 7.233,00; c) Juarez Olímpio de Oliveira, R$ 7.175,60;  
d) Josué Pereira Barreto, R$ 11.587,58;  e) Denício Cavalari da Silva, R$ 
10.879,29;  f) Milton Pereira da Silva, R$ 8.342,52;  g) Ines Hoesel, R$ 
6.291,90, h) Cooperativa de Desenvolvimento Agro - Industrial de Tapurah 
LTDA - Coait, R$ 34.146,32;   Valor total consolidado R$ 96.535,48. A 
Presente Ata Foi Assinada No Dia 21 de janeiro de 2026 E Possui Vigência 
De 12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na Forma Do Art. 107 Da 
Lei Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da Data De Circulação do 
Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador de Despesa Arildi 
Mariza Sauer, SINOP/MT/2025
<#E.G.B#1777998#43#1798726/>

Protocolo 1777998
<#E.G.B#1778001#43#1798728>

Extrato De Homologação Chamada Pública A Secretaria de Estado de 
Educação SEDUC/MT torna pública a homologação da Chamada Pública 
04/2026, realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação Escolar 
do Município de Cáceres/MT, para atender o município de Curvelândia/
MT em conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020, Lei nº 11.947/2009 e IN nº 011/2024/
GS/SEDUC/MT, para aquisição de gêneros alimentícios, oriundos da 
Agricultura Familiar, para o seguinte fornecedor: Fornecedor: Hugo Barbosa 
Pizani com o R$ 15.566,94, Fornecedor Uilian Barbosa Pizani com o de R$ 
15.800,20, Fornecedor: Instituto Adriana Moura- IAM com o R$ 23.005,42 e 
o Fornecedor: Associação dos Produtores Rurais da Comunidade São João 
da Figueirinha-APROF com o 8.140,19, Ordenador de Despesa Aline Silva 
de Assis, Cáceres/MT/2026.
<#E.G.B#1778001#43#1798728/>

Protocolo 1778001
<#E.G.B#1778003#43#1798730>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, oriundo 
da Chamada pública n° 003/2025, realizada pela da Câmara de Negócios 
da Alimentação Escolar do Município de Cuiabá/MT, para atender o 
município de Cuiabá/MT, em conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, IN nº 
011/2024/FS e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios 
oriundo da Agricultura Familiar, para os seguintes fornecedores Fornecedor: 
a) AFACVR - Associação dos Agricultores e Agricultoras Familiares do 
Cinturão Verde Pedra 90 e Região, R$ 2.147.953,31; b) ASCOP Agricultores 
Familiares e Cooperativas do Brasil, R$ 6.370.282,98; c) Associação de 
Pequenos Produtores Rurais Buriti Grande, R$ 728.272,43; d) Associação 
dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade “Furnas do Buriti”, R$ 
1.922.708,75; e) APRAM - Associação dos Pequenos Produtores Rurais 
do Assentamento Marcolana, R$ 1.008.571,64; f) Centro de Tecnologia 
Alternativa, R$ 781.060,00; g) Cooperativa Mista dos Produtores Rurais de 
Poconé, R$ 850.466,75; h) COOPERLESTE Cooperativa Agroindustrial da 
Região Leste do Estado de Mato Grosso, R$ 776.183,27; i) COOPERVALES 
- Cooperativa de Agricultura Familiar e Economia Solidária dos Vales 
Mato-grossenses , R$ 617.210,00; j) COOPEVEG Cooperativa de 
Comercialização de Agricultores(as) Familiares de Economia Solidária e 
Extrativismo da Baixada Cuiabana, R$ 1.187.738,47; k) COOPLIDER União 
e Cooperação, R$ 3.064.331,60. Ordenador de Despesa Luiz Fernando da 
Silva Teixeira Cuiabá/MT/2026.
<#E.G.B#1778003#43#1798730/>

Protocolo 1778003

<#E.G.B#1778006#43#1798733>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada pública n° 007/2025, realizada pela da Câmara 
de Negócios da Alimentação Escolar do Município de Tangará da 
Serra/MT, para atender o município de Campo Novo do Parecis/MT, em 
conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação 
vigente, para aquisição de gêneros alimentícios oriundo da Agricultura 
Familiar, para os seguintes fornecedores: a) Ascop Agricultores Familiares 
e Cooperativas do Brasil - R$ 2.326.280,29; b) Claudiomiro Trucolo - 
R$ 39.967,20; c) Cooperativa De Desenvolvimento Agroindustrial de 
Tapurah Ltda Coait - R$ 548.522,90; d) Cooplider Uniao e Cooperação - 
R$ 1.548.501,25; e) Edmilson Ferreira da Costa - R$ 39.999,91; f) Eliane 
Santos Oliveira - R$ 39.490,00; g) Jose de Assis de Lima - R$ 39.995,54; h) 
Luiz Gustavo Machado Hengen Junior - R$ 39.988,88; i) Odenir Fernando 
Timoteo Camargo Pereira - R$ 39.990,30; j) Pedro Marcelina dos Santos 
- R$ 39.986,36. Ordenador De Despesas Valéria Constantino Guimarães 
Tangará da Serra/MT/2026.
<#E.G.B#1778006#43#1798733/>

Protocolo 1778006
<#E.G.B#1778008#43#1798734>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
012/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial nº 
012/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação Escolar 
da DRE de Barra do Garças/MT, para atender a Escola Urbana do 
município de Campinápolis/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e 
seus anexos. Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 
e Decreto nº 1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/
GS/SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, 
para os seguintes vencedores do certame Fornecedores: a) A Silverio 
Gomes ME, R$ 133.468,80; b) E B Toledo - ME, R$ 56.166,65; c) M. A 
Campos, R$ 304.572,95; d) Panificadora Saborear Ltda, R$ 107.697,60; 
e) Supermercado Real Ltda, R$ 167.121,80; f) Vanubia Filipe De Oliveira 
Ltda, R$ 259.317,45; Valor total consolidado da Ata R$ 1.028.345,25. A 
presente Ata foi assinada no dia 14 de janeiro de 2026 e possui vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, na forma do Art. 107 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 contados a partir da data de circulação do Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso, Ordenador de Despesa Vitor Ten Caten, 
Barra do Garças/MT/2026.
<#E.G.B#1778008#43#1798734/>

Protocolo 1778008
<#E.G.B#1778018#43#1798744>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 028/2026/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 028/2026/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 30/01/2026, 
para continuidade da Sindicância Administrativa nº 99946003535202596.

Cuiabá, 19 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778018#43#1798744/>

Protocolo 1778018
<#E.G.B#1778020#43#1798746>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 029/2026/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 029/2026/GS/SEDUC/MT por meio do qual resolve 
manter a designação dos atuais  membros da comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 31 de 
janeiro de 2026, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
nº SEDUC-PRO-2023/154736 (NUP SEDUC-PRO-2022/23982).

Cuiabá, 19 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778020#43#1798746/>

Protocolo 1778020
<#E.G.B#1778022#43#1798748>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 033/2026/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 033/2026/GS/SEDUC/MT, por meio da qual 
resolve reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão 
processante e prorrogar o prazo de 15 (quinze) dias, com efeitos a partir 
de 15/01/2026, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 
SEDUC-PRO-2025/53692.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778022#43#1798748/>

Protocolo 1778022

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a



Diário   Oficial Página 44   27 de janeiro de 2026 Nº 29.160
<#E.G.B#1778023#44#1798749>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 034/2026/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 034/2026/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão processante e 
prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 06/02/2026 
para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar -Rito Ordinário nº 
SEDUC-PRO-2025/95317.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778023#44#1798749/>

Protocolo 1778023
<#E.G.B#1778024#44#1798751>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 036/2026/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 036/2026/GS/SEDUC, por meio da qual resolve 
manter os atuais membros da Comissão Sindicante e conceder prazo de 
30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 31/01/2026, para continuidade da 
Sindicância Servidor Temporário 99946005070202516. Cuiabá, ___ de 
janeiro de 2026. Flávia Emanuelle de Souza Soares (Secretária Adjunta 
Executiva)

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778024#44#1798751/>

Protocolo 1778024
<#E.G.B#1778026#44#1798752>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 037/2026/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 037/2026/GS/SEDUC/MT por meio do qual resolve 
manter a designação dos atuais  membros da comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 31 de 
janeiro de 2026, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
nº SEDUC-PRO-2024/46401

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778026#44#1798752/>

Protocolo 1778026
<#E.G.B#1778027#44#1798754>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 038/2026/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 038/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão processante e 
prorrogar o prazo de 15 (quinze) dias, com efeitos a partir de 22/01/2026, 
para continuidade do procedimento disciplinar.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778027#44#1798754/>

Protocolo 1778027
<#E.G.B#1778025#44#1798750>

LAUDA 012

EXTRATO DO 03º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2292-2023
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/68462
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Rondonópolis/MT, CNPJ nº 03.347.101/0001-21.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 2292-2023 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 23/01/2026 para 
22/07/2026.
ASSINATURA: 23/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0933-2020
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/13467
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Nova Canaã do Norte/MT, CNPJ nº. 03.238.912/0001-9

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 0933-2020 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 04/02/2026 para 
04/06/2026.
ASSINATURA: 23/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 
1569-2024
Processo nº: SEDUC-PRO-2024/83374
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10, e a Prefeitura 
Municipal de Colíder/MT, CNPJ nº 15.023.930/0001-38.
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a 
modificação unilateral do Convênio nº 1569-2024, visando a alteração 
do quadro do Quantitativo Ampliado no 1º termo de Ampliação de Metas 
e do Quadro Demonstrativo da Autorização de Utilização De Saldo de 
Rendimento de Aplicação Financeira e Saldo Remanescente do Convênio.
ONDE SE LÊ:
Quadro de Quantidade Ampliada - Valor Total: ((Equipamentos e Material 
Permanente - 4490.52) - R$ 64.987,68;
Quadro de Demonstrativo financeiro -  Valor da Ampliação R$ 64.987,68 - 
Sobra de Rendimento R$ 811,48.
LEIA-SE:
Quadro de Quantidade Ampliada - Valor Total: ((Equipamentos e Material 
Permanente - 4490.52) - R$ 65.183,68;
Quadro de Demonstrativo financeiro -  Valor da Ampliação R$ 65.183,68 - 
Sobra de Rendimento R$ 615,48.
ASSINATURA: 23/01/2026
ASSINA: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1680-2021
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/54789.
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Chapada dos Guimarães/MT, CNPJ nº. 03.507.530/0001-19.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 1680-2021 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 25/01/2026 para 
25/04/2026.
ASSINATURA: 23/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2358-2025.
PROCESSO: CASACIVIL-PRO-2025/ 06881.
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura Municipal de 
Jauru, CNPJ nº 15.023.948/0001-30
OBJETO: Aquisição de mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos 
sensoriais para implantação de sala multissensorial, visando o oferecimento 
de Atendimento Educacional Especializado (AEE) a estudantes com 
necessidades específicas, em especial com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) da rede municipal de ensino de Jauru-MT., oriundo de Emenda 
Parlamentar nº 80 e 81, Deputado Sebastião Rezende.
VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 106.482,57 (cento e seis mil 
e quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), sendo 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), por parte da CONCEDENTE e R$ 6.482,57 
(seis mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), 
por parte da CONVENENTE, como contrapartida financeira.
ORIGEM DO RECURSO: Emenda Parlamentar nº 80 e 81, Autor Deputado 
Estadual Sebastião Rezende.
EMPENHO: 14101.0001.25.000310-4; 14101.0001.25.000311-2.
PROGRAMA: 996.
PROJETO: 8026.
REGIÃO: 700
FONTE: 1.500.0000.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.40.00; 4.4.40.00.
VIGÊNCIA: 31/12/2026
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
FISCAL: Heolana Maria Talarico Jacob, Matricula: 33xxx0
SUPLENTE: Valquiria Ferreira Teixeira - Matrícula: 28xxx9
ASSINAM: Alan Resende Porto - SEDUC/MT e Valcedi José de Souza - 
Prefeito de Jauru/MT.
<#E.G.B#1778025#44#1798750/>

Protocolo 1778025
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<#E.G.B#1777994#45#1798721>

PORTARIA Nº 039/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre regularização funcional e 
dá outras providências.

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das suas 
atribuições legais e,

Considerando documentos acostados no processo 
SEDUC-PRO-2025/183850;

RESOLVE:

Art. 1º Ratificar, para fins de regularização funcional, as informações 
contidas no processo SEDUC-PRO-2025/183850 em que o servidor efetivo 
ANTÔNIO LEO RHODEN, CPF 563.XXX.909-20, professor da Educação 
Básica, esteve desenvolvendo suas atividades laborais, entre as datas de 
02/01/2004 a 31/12/2004 (Cooperação Técnica/Vila Bela da Santíssima 
Trindade); 14/02/2005 a 19/12/2005 (Cooperação Técnica/Vila Bela da 
Santíssima Trindade); 12/02/2007 a 21/12/2007 (Cooperação Técnica/
Vila Bela da Santíssima Trindade); 14/02/2011 a 23/12/2011 (Cooperação 
Técnica/Vila Bela da Santíssima Trindade).

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1777994#45#1798721/>

Protocolo 1777994
<#E.G.B#1778000#45#1798727>

PORTARIA Nº 040/2026/GS/SEDUC

Dispõe sobre a instituição da Comissão para a 
elaboração de normas para a avaliação especial 
de desempenho do estágio probatório dos 
Professores da Educação Básica.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990, na Lei Complementar nº 50, de 1º de outubro de 1998, 
e na Lei Complementar nº 80, de 14 de dezembro de 2000, que tratam do 
regime jurídico dos servidores públicos estaduais;

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2025- SEPLAG/SEDUC/MT de 02 
de abril de 2025, referente ao último concurso público realizado no âmbito 
da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a formalização e a constituição das Comissões de 
Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório, bem como as 
competências a elas atribuídas pela legislação vigente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir acompanhamento 
institucional sistemático aos servidores em estágio probatório, assegurando 
orientação, clareza de critérios, prazos e procedimentos;

CONSIDERANDO que o estágio probatório deve ser compreendido 
como um processo formativo, voltado ao desenvolvimento profissional e à 
integração do servidor à cultura institucional;

CONSIDERANDO a importância da organização de fluxos, registros 
e instrumentos padronizados que subsidiem a Avaliação Especial de 
Desempenho do Estágio Probatório, sem prejuízo das competências legais 
das comissões avaliadoras;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão responsável pela elaboração das 
normas regulamentadoras da Avaliação Especial de Desempenho do 
Estágio Probatório, incluindo a definição dos instrumentos de avaliação e 
o estabelecimento de critérios legais e objetivos, em estrita observância à 
legislação vigente.

Art. 2º A Comissão para a elaboração das normas da Avaliação 
Especial de Desempenho do Estágio Probatório dos Profissionais da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso será composta pelos membros 
natos, titulares e suplentes, cabendo a Presidência ao primeiro.

§1º. São membros natos da Comissão:
I - Superintendente de Desenvolvimento, Aplicação, Saúde e 

Segurança - SDASS/SEDUC-MT.
II - Coordenador de Aplicação e Vida Funcional - CAVF/SDASS/

SEDUC-MT.
§2º. Integram a Comissão, na qualidade de membros titulares 

e respectivos suplentes, os representantes das seguintes unidades 
administrativas:

I - Coordenadoria de Aplicação e Vida Funcional - CAVF:
Titular: Ana Luiza Zinezi - CPF 506.XXX.301-XX
Suplente:  Maria Aparecida da Silva Barros - CPF 545.XXX.381-XX
II - Coordenadoria de Desenvolvimento - CDES:
Titular: Ana Paula Silva de Souza - CPF 024.XXX.001-XX
Suplente: Mary Diana Miranda Rodrigues - CPF 015.XXX.641-XX
III - Coordenadoria de Saúde e Segurança - CSS:
Titular:  Alda Araujo Alves Taborda - CPF 594.XXX.431-XX
Suplente: Eniva Glória da Silva Martins - CPF 474.XXX.951-XX
IV - Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas - SAGP:
Titular: Joabson Pena Xavier - CPF 736.XXX.901-XX
Suplente: Francine Bianca Florentino- CPF 983.XXX.701-XX
V- Secretaria Adjunta Executiva - SAEX:
Titular: Gislene Aparecida da Silva Stoelben - CPF 468.XXX.671-XX
Suplente: Carlos Breno Gomes Monção- CPF 049.XXX.531-XX
VI - Secretaria Adjunta de Gestão Educacional - SAGE:
Titular:  Priscilla Queiroz Palombo - CPF 924.XXX.901-XX
Suplente: Sandra Regina de Queiroz - CPF 502.XXX.6251-XX
VII - Unidade de Comunicação - UCE:
Titular:  Caroline Arruda da Rocha - CPF 043.XXX.361-XX
Suplente: Denis Ramos - CPF 332.XXX.628-XX
Art. 3º A coordenação dos trabalhos da Comissão caberá ao 

coordenador(a) da CAVF competindo-lhe convocar e presidir as reuniões, 
bem como organizar a pauta e o cronograma de atividades.

§1º Na primeira reunião ordinária, a Comissão designará relator 
responsável pela sistematização dos trabalhos.

§2º As reuniões ocorrerão conforme cronograma aprovado pela 
Comissão, podendo ser convocadas reuniões extraordinárias sempre que 
necessário.

Art. 4º Compete à Comissão de Elaboração de Normas para o do 
Estágio Probatório:

I -  propor e organizar aprimoramentos, padronizações, orientações  
e  a utilização de instrumentos de acompanhamento e demais evidências 
previstas normativamente relacionados ao estágio probatório;

II - orientar as unidades administrativas, bem como as Diretorias 
Regionais de Educação, a Diretoria Metropolitana de Educação e 
as unidades escolares quanto aos critérios da Avaliação Especial de 
Desempenho;

III - acompanhar o cumprimento das normas legais e institucionais 
relativas ao estágio probatório, com foco preventivo, orientativo e formativo;

Art. 5º Os trabalhos da Comissão terão caráter técnico, consultivo 
e orientativo, não substituindo nem interferindo nas atribuições legais das 
Comissões de Avaliação Especial de Desempenho.

Art. 6º Concluídos os trabalhos, a Comissão instituída por esta 
Portaria deverá submeter à apreciação e validação do Secretário de 
Estado de Educação em exercício os produtos técnicos por ela elaborados, 
acompanhados, quando couber, das respectivas minutas de atos normativos 
de caráter regulamentar.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário, incluindo portarias 
anteriores.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778000#45#1798727/>

Protocolo 1778000
<#E.G.B#1778004#45#1798731>

PORTARIA Nº 041/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre autorização de Renovação ao 
Regime de Teletrabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 709, de 20 
de dezembro de 2021, que estabelece a modalidade de teletrabalho como 
uma das formas de cumprimento da jornada de trabalho no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, o Decreto n° 1.413, de 20 de junho 
de 2022, e a Instrução Normativa n° 005/2022/SEPLAG, de 25 de julho de 
2022;

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Coordenadoria 
de Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
do Estado de Mato Grosso acerca das condições do/a dependente do/a 
requerente a adesão ao Regime de Teletrabalho.
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RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Renovação ao Regime de Teletrabalho do/a 
servidor/a abaixo.

Servidor (a): LEUSENIR SOUZA DE PAULA
CPF: 955.***.801-**
Cargo: Professora
Unidade de lotação: EE PROF ALDA GAWLINSKI SCOPEL
Município: Primavera do Leste/MT
Modalidade: Regime Híbrido, sendo 04 (quatro) horas diárias 

presenciais e as demais em trabalho remoto.
Período do teletrabalho: A partir da publicação do ato até o dia 

31/12/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1778004#46#1798731/>

Protocolo 1778004
<#E.G.B#1778009#46#1798735>

PORTARIA Nº 042/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre autorização de Renovação ao 
Regime de Teletrabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 709, de 20 de 
dezembro de 2021, que estabelece a modalidade de teletrabalho como uma 
das formas de cumprimento da jornada de trabalho no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, o Decreto n° 1.413, de 20 de junho 
de 2022, e a Instrução Normativa n° 005/2022/SEPLAG, de 25 de julho de 
2022;

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Coordenadoria de 
Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do 
Estado de Mato Grosso acerca das condições do/a dependente do/a 
requerente a adesão ao Regime de Teletrabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Renovação ao Regime de Teletrabalho do/a 
servidor/a abaixo.

Servidor (a): ANGÉLICA MARIA MEZZOMO DA SILVA
CPF: 892.***.601-**
Cargo: Professora
Unidade de lotação: ESCOLA ESTADUAL 13 DE MAIO
Município: Sorriso/MT
Modalidade: Regime Híbrido, sendo 04 (quatro) horas diárias 

presenciais e as demais em trabalho remoto.
Período do teletrabalho: A partir da publicação do ato até o dia 

31/12/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária de Estado de Educação

Portaria nº 032/2026/GS/SEDUC/MT, publicada no D.O.E. de 26/01/2026, 
p. 49, ed. 29.159

<#E.G.B#1778009#46#1798735/>

Protocolo 1778009
<#E.G.B#1778011#46#1798737>

PORTARIA Nº 043/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre autorização de Renovação ao 
Regime de Teletrabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 709, de 20 
de dezembro de 2021, que estabelece a modalidade de teletrabalho como 
uma das formas de cumprimento da jornada de trabalho no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, o Decreto n° 1.413, de 20 de junho 
de 2022, e a Instrução Normativa n° 005/2022/SEPLAG, de 25 de julho de 
2022;

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Coordenadoria de 
Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do 
Estado de Mato Grosso acerca das condições do/a dependente do/a 
requerente a adesão ao Regime de Teletrabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Renovação ao Regime de Teletrabalho do/a 
servidor/a abaixo.

Servidor (a): GISELE DOS SANTOS SALES
CPF: 925.***.701-**
Cargo: Técnico Administrativo Educacional - TAE
Unidade de lotação: EE HERMES JOSÉ DA SILVA
Município: Nova Lacerda/MT
Modalidade: Regime Híbrido, sendo 04 (quatro) horas diárias 

presenciais e as demais em trabalho remoto.
Período do teletrabalho: A partir da publicação do ato até o dia 

31/12/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária de Estado de Educação

Portaria nº 032/2026/GS/SEDUC/MT, publicada no D.O.E. de 26/01/2026, 
p. 49, ed. 29.159

<#E.G.B#1778011#46#1798737/>

Protocolo 1778011
<#E.G.B#1778013#46#1798739>

PORTARIA Nº 044/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre autorização de renovação ao 
Regime de Teletrabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 709, de 20 
de dezembro de 2021, que estabelece a modalidade de teletrabalho como 
uma das formas de cumprimento da jornada de trabalho no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, o Decreto n° 1.413, de 20 de junho 
de 2022, e a Instrução Normativa n° 005/2022/SEPLAG, de 25 de julho de 
2022;

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Coordenadoria de 
Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do 
Estado de Mato Grosso acerca das condições do/a dependente do/a 
requerente a adesão ao Regime de Teletrabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a renovação do Regime de Teletrabalho do/a 
servidor/a abaixo.

Servidor (a): MAGDA MELO BORGES MARTINS
CPF: 019.***.151-**
Cargo: Professora
Unidade de lotação: Escola Estadual Mal. Eurico Gaspar Dutra
Município: Barra do Garças/MT
Modalidade: Regime Híbrido, sendo 04 (quatro) horas diárias 

presenciais e as demais em trabalho remoto.
Período do teletrabalho: A partir da publicação do ato até o dia 

31/12/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária de Estado de Educação

Portaria nº 032/2026/GS/SEDUC/MT, publicada no D.O.E. de 26/01/2026, 
p. 49, ed. 29.159

<#E.G.B#1778013#46#1798739/>

Protocolo 1778013
<#E.G.B#1778016#46#1798742>

PORTARIA Nº 045/2026/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a delegação de 
competências no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação do Estado de 
Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas e em observância ao disposto no 
art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado de Mato Grosso,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competências do Secretário de Estado de Educação 
ao Secretário Adjunto de Infraestrutura e Patrimônio, Senhor Matheus dos 
Santos Firmino, nomeado por meio do Ato nº 122/2026, para a prática de 
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atos administrativos no âmbito da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 2º Ficam delegadas ao Secretário Adjunto de Infraestrutura e 
Patrimônio as seguintes competências:

I - firmar contratos de fornecimento de energia elétrica, incluindo o 
Contrato de Compra de Energia Regulada (CCER) e o Contrato de Uso do 
Sistema de Distribuição (CUSD);

II - firmar instrumento de adesão a projeto de eficiência energética;
III - avaliar e assinar termos e cartas autorizativas, tais como 

manutenção de redes e opção de faturamento, bem como demais 
documentos obrigatórios para o encaminhamento de projetos junto à 
ENERGISA/MT;

IV - expedir solicitações de caráter extraordinário junto à ENERGISA/
MT, visando à manutenção da continuidade das ligações das unidades 
escolares, incluindo novas ligações e/ou aumento de carga;

V - elaborar notificações e realizar cobranças relativas aos diversos 
processos em trâmite junto à ENERGISA/MT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária de Estado de Educação

Portaria nº 032/2026/GS/SEDUC/MT, publicada no D.O.E. de 26/01/2026, 
p. 49, ed. 29.159

<#E.G.B#1778016#47#1798742/>

Protocolo 1778016

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<#E.G.B#1777888#47#1798612>

Retificação do ato anterior.

A SETASC-MT, através de sua Coordenadoria de Orçamento e Convênios 
vem retificar o extrato publicado no diário Oficial Nº 29.156, página 44, 
Protocolo 1776395 do dia 21/01/2026.

Onde se lê:
II - Rubricas a serem criadas ou acrescidas:

Criar - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Acréscimo de R$ 51.150,00, referente à - Sacola ecológica com alça, 

sem algodão cru renovável (1.550 unidades);
Acrescentar - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica
Acréscimo de R$ 210,00, referente a - Seguro individual (R$ 15,00 por 

unidade);
Acrescentar - 3390.90 - Aplicações Diretas

Acréscimo de R$ 7.490,00, referente a - Serviços de fornecimento de 
alimentação - coffee break (quantidade: 7.820).

Leia-se:
II - Rubricas a serem criadas ou acrescidas:

Criar - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Acréscimo de R$ 51.150,00, referente à - Sacola ecológica com alça, 

sem algodão cru renovável (1.550 unidades);
Acrescentar - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica
Acréscimo de R$ 210,00, referente a - Seguro individual (R$ 15,00 por 

unidade);
Acrescentar - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica
Acréscimo de R$ 7.490,00, referente a - Serviços de fornecimento de 
alimentação - coffee break (quantidade: 7.820).
Acrescentar - 3390.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Física
Acréscimo de R$ 38.500,00 referente a - Bolsa Apoio Técnico Administrativo.
Mudar Nomenclatura no Plano de Aplicação Consolidado 3390.48 - 
Bolsa Fixação de Talentos (Nível Doutorado)
Para
3390.48 - Estagiário (Nível Doutorado)

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
<#E.G.B#1777888#47#1798612/>

Protocolo 1777888

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1777896#47#1798619>

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2025/SECITECI/MT

I-Partes:
Contratante: SECITECI/MT - CNPJ: 58.129.869/0001-10
Contratada: AVOX PUBLICIDADE LTDA - CNPJ: 40.678.890/0001-00
II- Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do 
Contrato em questão pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 11/02/2026 
a 11/02/2027.
III - Dotação orçamentária: Projeto atividade 2014/2007, Natureza despesa 
33903900 e Fonte 15000192 - Empenho: 26101.0001.26.000057-1
IV - Modalidade: Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 75, II DA 
LEI 14.133/21 - Processo nº SECITECI-PRO-2025/00288.05
Assinam em Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026. Allan Kardec Pinto 
Acosta Benitez: Secretário da Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia 
e Inovação e Anne Carolina da Costa: Representante legal da Contratada.
<#E.G.B#1777896#47#1798619/>

Protocolo 1777896
<#E.G.B#1777883#47#1798605>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE FOMENTO N°. 2034/2025/SECITECI - Processo: 
CASACIVIL-PRO-2025/03745.
PARTES: Secretaria de Estado, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SECITECI/ MT - CNPJ N°. 03.507.415/0024-30 e o OSC INSTITUTO INCA 
- INCLUSÃO, CIDADANIA E AÇÃO, CNPJ nº. 07.368.655/0001-66.
OBJETO: Alterar a Cláusula Quinta - Da vigência: O presente termo de 
fomento passa a ter a sua vigência até a data de 30/04/2026.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026.
ASSINAM: ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ - Secretário de 
Estado de Ciência e Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT e CYBELE 
BUSSIKI - OSC Instituto Inca.
<#E.G.B#1777883#47#1798605/>

Protocolo 1777883
<#E.G.B#1778028#47#1798755>

EXTRATO DO EDITAL Nº. 003/2026/SECITECI-MT

OBJETIVO: selecionar candidatos para atuar como professor da educação 
profissional e tecnológica, conforme Lei Complementar nº 154, de 09 de 
janeiro de 2004, nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional 
e Tecnológica de Mato Grosso (ETEC’s) de Água Boa, Juara, Matupá e 
Sorriso.
PRAZO DE INSCRIÇÃO: As inscrições para a edição 2023 estarão abertas 
a partir das 08h do dia 22 de janeiro de 2026 e se encerrarão às 23h59min 
do dia 27 de janeiro de 2026, horários de Mato Grosso.
LOCAL DE INSCRIÇÃO: As inscrições serão realizadas exclusivamente 
pelo formulário disponível no endereço eletrônico www.secitec.mt.gov.br/
editais a partir da data início do período de inscrição.

Cuiabá, 21 de janeiro de 2024.

ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

SECITECI/MT
<#E.G.B#1778028#47#1798755/>

Protocolo 1778028

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1777756#47#1798469>

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
EDITAL Nº 001/2024/SEDEC DE CONVOCAÇÃO PARA 

APRESENTAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024/SEDEC
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às normas previstas 
no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 
04, de 15 de outubro de 1990 e na Lei Complementar Estadual nº 600, de 
19 de dezembro de 2017, bem como em razão das determinações contidas 
no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 01/2021 e de 
acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 001/2024/SEDEC, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08 de outubro de 2024, homologado no 
D.O.E n° 28.845, RESOLVE CONVOCAR os classificados   abaixo 
relacionados para apresentação de documentos constantes no ANEXO I 
(DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO 
DA CONTRATAÇÃO):
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Cargo: CONTADOR - Ampla concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL COLOCAÇÃO FINAL

370000135 Dayane 
Maria dos 

Santos

Classificado 49

1.   Das disposições preliminares
1.1. O candidato classificado convocado deverá encaminhar os documentos 
constantes no Anexo I do Edital nº 001/2024/SEDEC no endereço 
eletrônico: Encaminhamento de documentos click aqui ou no endereço 
subsequente  (https://forms.gle/QKiyXjjk7rHzhPRk7) em arquivo PDF, no 
período compreendido entre 27de janeiro  a 04 de  fevereiro  de 2026.

1.1.1. No ato de notificação para a assinatura do contrato, o candidato 
classificado convocado deverá apresentar as vias originais dos documentos 
encaminhados via google forms, entre 05 a 11 de fevereiro 2026.

para conferência e autenticação das fotocópias, sob risco de eliminação 
do Processo Seletivo, e convocação do candidato seguinte na classificação

1.2. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas/SEDEC ficará responsável 
pelo recebimento e conferência dos documentos apresentados pelos 
candidatos convocados. Dúvidas com relação a documentação podem ser 
esclarecidas pelos seguintes meios: gp@sedec.mt.gov.br.

1.1.2. Compete a Coordenadoria de Gestão de Pessoas, realizar consulta 
no Sistema Estadual de Administração de Pessoas - SEAP, e dentro do 
possível, nos portais de transparências dos órgãos e entidades para verificar 
a existência de outros vínculos públicos dos candidatos convocados.

1.3. O candidato classificado que não apresentar todos os documentos 
elencados no Anexo I do Edital nº 001/2024/SEDEC ou que apresentar 
documentos que contenha pendências e/ou restrições que se enquadrem 
nas vedações dispostas no “item 11.10” do Edital nº 001/2024/SEDEC, não 
serão notificados para a celebração do contrato.

1.3.1.    O candidato que estiver na posição seguinte será convocado para 
a apresentação dos documentos.

1.4. Após o término do prazo para recebimento, conferência e validação 
dos documentos, a Coordenadoria de Gestão De Pessoas, terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a elaboração do contrato.

1.5. O candidato classificado convocado que apresentou os documentos 
em conformidade com o Edital nº001/2024/SEDEC será notificado através 
do e-mail informado na inscrição do processo seletivo, para a assinatura do 
contrato, e início das atividades na data indicada no instrumento contratual.

1.5.1.    O candidato classificado notificado que não se apresentar para a 
assinatura do contrato no prazo estabelecido será eliminado do Processo 
Seletivo.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

ANEXO I
DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO 

DA CONTRATAÇÃO

01Formulário de Cadastro de Servidor (original - fornecida pela Secretaria contratante)

02  01 foto (tamanho 3x4) recente

03 Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) ou passaporte com foto (frente e verso) - fotocópia e original (para 

ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

04 CPF (Cadastro de Pessoa Física) - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor 

no ato da assinatura do contrato)

05 Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original (para ser conferida pelo 

servidor no ato da assinatura do contrato)

06 Certificado de Reservista (somente para homens) - fotocópia e original (para ser 

conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

07 Folha de identificação da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) - fotocópia e 

original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

08 PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original (para ser conferida pelo 

servidor no ato da assinatura do contrato)

09 Título Eleitoral - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura 

do contrato)

10 Comprovante de conta corrente - Agência do Banco do Brasil

11 Declaração de imposto de renda ou declaração de bens de valores que constituem o 

patrimônio

12 Certidão de Nascimento dos filhos menores - fotocópia e original (para ser conferida 

pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

13 Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - fotocópia e original 

(para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

14 Atestado Médico de Sanidade Física e Mental, não superior a 30 (trinta) dias de emissão

15 Certificado de Escolaridade exigida no Edital - fotocópia e original (para ser conferida 

pelo servidor do órgão)

16 Currículo atualizado com todas as titulações e certificações apresentadas no momento 

da inscrição - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor do órgão)

17 Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, salvo as hipóteses 

previstas na Constituição Federal

18 Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a nova investidura em cargo 

público

19 Declaração de não participação de gerência ou administração de empresa privada, de 

sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, não transacionar com o Estado

20 Termo de compromisso de acatamento e observância das regras estabelecidas no 

Código de Ética Funcional

21 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais junto a Segurança Pública do Estado

https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pages/criminal/emissaoAntecedentes-

Criminais.seam?cid=45948

22 Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias)
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

23 Certidão Criminal e Civil da Justiça Estadual em primeiro e segundo grau

http://sec.tjmt.jus.br

24 Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal (de MT e 1ª Região)

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao

25 Certidão da Justiça Eleitoral

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais

26 Certidão do Banco Central do Brasil

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoSancionador

27 Certidão da Justiça Militar Federal

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

28 Certidão do Conselho Nacional de Justiça

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

29 Formulário de Adesão, caso deseje inclusão ao Instituto de Assistência à Saúde dos 

Servidores do Estado de Mato Grosso - Mato Grosso Saúde, de seus dependentes 

e agregados https://www.matogrossosaude.mt.gov.br/arquivos/formulArio_de_adesAo_

mt_saUde_-_junho_05015651.pdf

ANEXO II
FORMULÁRIO DO CADASTRO DE SERVIDOR (ORIGINAL - 

FORNECIDA PELA SECRETARIA CONTRATANTE)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ACUMULA CARGO, EMPREGO 
OU FUNÇÃO PÚBLICA, SALVO AS HIPÓTESES PREVISTAS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ORIGINAL - DOCUMENTO NA GESTÃO 
DE PESSOAS DA SEPLAG)

DECLARAÇÃO
Eu, _____________________________________________ 
__________________, infra-assinado, portador (a) do RG Nº 
________________________, inscrito (a) no CPF sob o Nº 
________________________, em cumprimento ao que determina os 
artigos 16, § 5º da LC Nº 04 de 15 de outubro de 1990 e 37, incisos XVI 
e XVII da CF/88. DECLARO para todos os efeitos legais e sob pena da 
responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da legislação 
vigente, que NÃO OCUPO ou RECEBO proventos de aposentadoria de 
cargo, emprego ou função pública a nível Municipal, Estadual, Federal 
que caracterizam acumulação ilícita. Por ser verdade, firmo a presente 
DECLARAÇÃO.
Cuiabá, __ de _______ de 2025.
<#E.G.B#1777756#49#1798469/>

Protocolo 1777756
<#E.G.B#1777942#49#1798667>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 3425-2025, processo: 
SEDEC-PRO-2025/03059.
Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC 
-CNPJ nº 57.541.264/0001-70 e a Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT 
-CNPJ nº 15.023.955/0001-31.
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio no SIGCon por atraso no 
pagamento, com o novo término em 01/03/2026.
Assinatura: 26/01/2026.
Signatário: Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa -secretário de 
Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC.
<#E.G.B#1777942#49#1798667/>

Protocolo 1777942
<#E.G.B#1777853#49#1798574>

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 387-2025/GAB/SEDEC, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 06/01/2026, nº 29.145, pág.40.

Onde se Lê:

Art. 1º - Designar, a servidora Liana Borges de Deus, para a função de 
fiscal do Termo de Convênio nº 3362-2025, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico-SEDEC e a Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT, objeto: 
Realização do evento turístico e cultural “Celebra Pedra Preta”, a ser 
realizado no Centro de Eventos Alexandrina Alves de Freitas, no município 
de Pedra Preta - MT.

Leia-se:

Art. 1º - Designar, o servidor Gabriel Lopes de Barros Matias, para a 
função de fiscal do Termo de Convênio nº 3362-2025, celebrado entre 
o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a Prefeitura Municipal de 
Pedra Preta/MT, objeto: Realização do evento turístico e cultural “Celebra 
Pedra Preta”, a ser realizado no Centro de Eventos Alexandrina Alves de 
Freitas, no município de Pedra Preta - MT.
<#E.G.B#1777853#49#1798574/>

Protocolo 1777853
<#E.G.B#1777825#49#1798543>

PORTARIA Nº 02/2026

Dispõe sobre a nomeação de fiscal do Acordo de 
Cooperação N° 02/2025 firmado entre a INVEST 
MT e o IEL.

O   DIRETOR   PRESIDENTE   DA   AGÊNCIA   MATO - GROSSENSE   DE  
PROMOÇÃO  DE  INVESTIMENTOS  E  COMPETITIVIDADE - INVEST  
MT, no uso das atribuições que lhe são pelo Estatuto Social (Art. 15, VIII e 
art.16, VIII) e pelo Regimento Interno (art. 20, VI) da Agência,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar  os  colaboradores  Ariane Carla Dall Pizzolo de Lima 
(titular) e Vanessa dos Santos Alencar (suplente), para a função de fiscal 
do Acordo de Cooperação firmado entre a Agência Mato-Grossense de 
Promoção de Investimentos e Competitividade -  INVEST  MT  e  o  Instituto 
Euvaldo Lodi - Núcleo Regional de Mato Grosso - IEL NR/MT, cujo objeto 
é a conjugação de esforços e a cooperação técnica entre as partes, em 
regime de mútua colaboração e sem transferência de recursos financeiros, 

visando ao fortalecimento da capacidade técnica e de gestão da INVEST 
MT, contribuindo assim para a sua missão institucional de promover a 
competitividade econômica no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º São obrigações do Fiscal do Acordo de Cooperação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do acordo de cooperação;
II - Fiscalizar a execução do objeto pactuado;
III -  Informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
contrato, de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
IV - O fiscal será responsável por acompanhar de forma técnica a 
execução do acordo, garantindo que as cláusulas acordadas sejam 
atendidas pelas partes e determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas observadas;
V -  Elaborar e assinar eletronicamente relatório  da fiscalização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 26 de janeiro de 2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

MIRAEL FRANÇA PRAEIRO
Diretor Presidente da Agência Mato-grossense de Promoção de 

Investimentos e Competitividade - INVEST MT
(Original Assinado)

<#E.G.B#1777825#49#1798543/>

Protocolo 1777825
<#E.G.B#1777826#49#1798545>

PORTARIA Nº 03/2026

Dispõe sobre a nomeação de fiscal do 
Acordo de Cooperação firmado entre a 
INVEST MT e o IBRAFE.

O   DIRETOR   PRESIDENTE   DA   AGÊNCIA   MATO - GROSSENSE   DE  
PROMOÇÃO  DE  INVESTIMENTOS  E  COMPETITIVIDADE - INVEST  
MT, no uso das atribuições que lhe são pelo Estatuto Social (Art. 15, VIII e 
art.16, VIII) e pelo Regimento Interno (art. 20, VI) da Agência,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar  os  colaboradores  Leonardo Rosan Dias Figueredo 
(titular) e Ariane Carla Dall Pizzolo de Lima (suplente), para a função de 
fiscal do Acordo de Cooperação firmado entre a Agência Mato-Grossense 
de Promoção de Investimentos e Competitividade - INVEST MT e o 
Instituto Brasileiro do Feijão e Pulses - IBRAFE,  cujo  objeto estabelecer 
as condições para a cooperação técnica e financeira entre o IBRAFE e a 
INVEST MT visando à realização do Pavilhão Matogrossense do setor de 
Pulses e Gergelim durante a feira Gulfood 2026, que ocorrerá em Dubai, 
Emirados Árabes Unidos, no qual o IBRAFE organizará um pavilhão com 12 
(doze) empresas expositoras do setor de Pulses e Gergelim.

Art. 2º São obrigações do Fiscal do Acordo de Cooperação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do acordo de cooperação;
II - Fiscalizar a execução do objeto pactuado;
III -  Informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
contrato, de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
IV - O fiscal será responsável por acompanhar de forma técnica a 
execução do acordo, garantindo que as cláusulas acordadas sejam 
atendidas pelas partes e determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas observadas;
V -  Elaborar e assinar eletronicamente relatório  da fiscalização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 26 de janeiro de 2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

MIRAEL FRANÇA PRAEIRO
Diretor Presidente da Agência Mato-grossense de Promoção de 

Investimentos e Competitividade - INVEST MT
(Original Assinado)

<#E.G.B#1777826#49#1798545/>

Protocolo 1777826
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SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1777752#50#1798464>

PORTARIA N° 17/2026/SECEL-MT

Dispõe sobre a substituição de servidor para fiscalização da 
Proposta nº 1725-2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais resolve:

Art. 1º - SUBSTITUIR, a Fiscal dos Termos informados acima Sra. Fabiola 
Arruda de Souza - 235324, designado com fulcro no artigo 46 da Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/ SEFAZ/CGE nº 001/2015, de 27 de fevereiro 
de 2015, o servidor abaixo para exercer a função de fiscal da execução e da 
prestação de contas da Proposta celebrada entre o Governo do Estado de 
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e 
Lazer e o Convenente, a saber:

Servidor Responsável

  Sr. Carlos Alberto de Assunção Santos - Matricula nº 119978

Nº Termo

Proposta Nº 1725-2025 - Edição e impressão do Livro Aviso Prévio

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação, 
produzindo-se seus efeitos legais e revogando os dispositivos contrários.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026

DAVI MOURA PERREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

SECEL/MT
<#E.G.B#1777752#50#1798464/>

Protocolo 1777752

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1777817#50#1798534>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2026/SES/MT - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 0073/2025.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: STILUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, representado por VLADEMIR DOMINGOS 
CARBONERA,
OBJETO: “aquisição de equipamentos cuja finalidade é viabilizar o 
armazenamento racional, seguro e conforme os padrões técnicos e 
operacionais exigidos para a armazenagem de grandes volumes e cargas 
pesadas. Essas estruturas atenderão às especificações arquitetônicas e 
logísticas do novo prédio do CELAD, conforme projeto técnico fornecido 
pela Superintendência de Obras”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 16/01/2026 e término em 
15/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento:44.90.52; Fontes: 1.500.1002.
VALOR DO CONTRATO: R$ 127.806,00.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
<#E.G.B#1777817#50#1798534/>

Protocolo 1777817
<#E.G.B#1777819#50#1798536>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2025/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: SANCRISTO COLETA DE RESIDUOS LTDA, 
representado por MARCELO GONÇALVES DIAS.
OBJETO: “contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de coleta, transporte, armazenamento, transbordo, tratamento, 
até a adequada destinação e disposição final dos resíduos  dos  grupos  

“A”(infectante),  “B”(químico)  e  “E”(perfurocortantes e   escarificantes)   em 
conformidade com o disposto na Resolução RDC ANVISA nº 222, de 25 de 
setembro de 2018 e demais normas técnicas aplicáveis), para atender as 
necessidades das Unidades ligadas à Secretaria do Estado de Saúde  do  
Governo  de  Mato  Grosso”. O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXCEPCIONAL E REAJUSTE do contrato 
008/2025/SES/MT, de acordo com o Parecer nº 3446/SGAC/PGE/2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 15/01/2026 e término no dia 
14/01/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fonte: 1.600.0000; 
2.500.1002; 2.600.000; 2.500.1002; 2.602.0000, 2.600.3110; 
2.600.3120;1.601.0000 e 1.500.1002;
VALOR DO REAJUSTE: 6.287,04
VALOR DO CONTRATO: R$ 155.604,24.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
<#E.G.B#1777819#50#1798536/>

Protocolo 1777819
<#E.G.B#1777820#50#1798537>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2021/SES/
MT - PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2020.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: SERTIN COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
INSTRUMENTAÇÃO LTDA, representado por DYANE DE MELO COSTA.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em Manutenção 
Preventiva e Corretiva com substituição de peças, Qualificação e Calibração 
Acreditada/RBC - Rede Brasileira de Calibração ou Rastreáveis a Padrões 
RBC, de equipamentos médico, hospitalar laboratoriais instalados no 
MT-Hemocentro, Agências Transfusionais (ATs), Unidades de Coletas e 
Transfusão(UCTs) pertencentes à Hemorede”. O presente termo aditivo 
tem por objetivo a PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL do contrato, pelo 
período de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57 § 4 da Lei n° 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fontes: 1.500.0000
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 19/01/2026 e término em 
18/01/2027.
VALOR DO CONTRATO: R$ 228.999,96.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026.
<#E.G.B#1777820#50#1798537/>

Protocolo 1777820
<#E.G.B#1777823#50#1798540>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 263/2022/
SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO,
CONTRATADA: LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTEIS LTDA, 
representada pelo Sr. REMI MICHAEL FOULADOUX.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Lavanderia Hospitalar externa, incluindo gerenciamento dos setores de 
rouparia, processamento de enxoval hospitalar, fornecimento de enxoval, 
coleta da roupa suja, lavagem, desinfecção, secagem e distribuição de 
roupas limpas para atender as unidades especializadas (ciaps adauto 
botelho, MT-HEMOCENTRO, ceope, Cridac e Cermac)”. O presente 
instrumento tem como objeto a Prorrogação do PRAZO ao Contrato no 
263/2022/SES/MT, nos termos do art. 57, inc. II da Lei no 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39 - Fonte: 1.500.1002.
VIGÊNCIA:12 (meses), tendo início 11/11/2025 e término 10/11/2026.
VALOR DO ADITIVO: R$ 44.460,00
DATA DE ASSINATURA: 03/11/2025.
<#E.G.B#1777823#50#1798540/>

Protocolo 1777823
<#E.G.B#1777827#50#1798544>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2026/SES/MT - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 0073/2025.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: SSG SOLUÇÕES LTDA, representado por RODRIGO 
MIRANDA INÁCIO
OBJETO: “aquisição de equipamentos cuja finalidade é viabilizar o 
armazenamento racional, seguro e conforme os padrões técnicos e 
operacionais exigidos para a armazenagem de grandes volumes e cargas 
pesadas. Essas estruturas atenderão às especificações arquitetônicas e 
logísticas do novo prédio do CELAD, conforme projeto técnico fornecido 
pela Superintendência de Obras”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 15/01/2026 e término em 
14/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento:44.90.52; Fontes: 1.500.1002.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.525.976,00.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
<#E.G.B#1777827#50#1798544/>

Protocolo 1777827
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<#E.G.B#1777831#51#1798550>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 263/2022/
SES/MT - ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTEIS LTDA, 
representado por REMI MICHAEL FOULADOUX.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Lavanderia Hospitalar externa, incluindo gerenciamento dos setores de 
rouparia, processamento de enxoval hospitalar, fornecimento de enxoval, 
coleta da roupa suja, lavagem, desinfecção, secagem e distribuição de 
roupas limpas para atender as unidades especializadas (ciaps adauto 
botelho, mt-hemocentro, CEOPE, Cridac e Cermac)”. O presente termo 
aditivo tem como objeto o REAJUSTE, de acordo com a Lei no 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 3.3.90.39; Fontes: 1.500.1002;
VALOR DO REAJUSTE: 2.280,00
VALOR TOTAL COM REAJUSTE: R$ 46.740,00
DATA DE ASSINATURA: 07/11/2025.
<#E.G.B#1777831#51#1798550/>

Protocolo 1777831
<#E.G.B#1777833#51#1798554>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
262/2022/SES/MT - ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTEIS LTDA, 
representado por REMI MICHAEL FOULADOUX.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Lavanderia Hospitalar externa, incluindo gerenciamento dos setores de 
rouparia, processamento de enxoval hospitalar, fornecimento de enxoval, 
coleta da roupa suja, lavagem, desinfecção, secagem e distribuição de 
roupas limpas para atender as unidades especializadas (ciaps adauto 
botelho, mt-hemocentro, CEOPE, Cridac e Cermac)”. O presente termo 
aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE, de 
acordo com a Lei no 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 3.3.90.39; Fontes: 1.500.1002;
VALOR DO REAJUSTE: 2.592,00
VALOR TOTAL COM REAJUSTE: R$ 53.568,00
VIGÊNCIA:12 (meses), tendo início 10/11/2025 e término 09/11/2026.
DATA DE ASSINATURA: 07/11/2025.
<#E.G.B#1777833#51#1798554/>

Protocolo 1777833
<#E.G.B#1777834#51#1798555>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 261/2022/
SES/MT - ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTEIS LTDA, 
representado por REMI MICHAEL FOULADOUX.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Lavanderia Hospitalar externa, incluindo gerenciamento dos setores de 
rouparia, processamento de enxoval hospitalar, fornecimento de enxoval, 
coleta da roupa suja, lavagem, desinfecção, secagem e distribuição de 
roupas limpas para atender as unidades especializadas (ciaps adauto 
botelho, mt-hemocentro, CEOPE, Cridac e Cermac)”. O presente termo 
aditivo tem como objeto ACRÉSCIMO de até 25% nos termos da Cláusula 
Décima - REAJUSTE E ALTERAÇÕES, de acordo com a Lei no 8.666/93, 
consubstanciado pelo parecer 2514/SGAC/PGE/2025 emitido pela 
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 3.3.90.39; Fontes: 1.500.1002;
VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 8.928,00
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2025.
<#E.G.B#1777834#51#1798555/>

Protocolo 1777834
<#E.G.B#1777835#51#1798556>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
261/2022/SES/MT - ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTEIS LTDA, 
representado por REMI MICHAEL FOULADOUX.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Lavanderia Hospitalar externa, incluindo gerenciamento dos setores de 

rouparia, processamento de enxoval hospitalar, fornecimento de enxoval, 
coleta da roupa suja, lavagem, desinfecção, secagem e distribuição de 
roupas limpas para atender as unidades especializadas (ciaps adauto 
botelho, mt-hemocentro, CEOPE, Cridac e Cermac)”. O presente termo 
aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE, de 
acordo com a Lei no 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 3.3.90.39; Fontes: 1.500.1002;
VALOR DO REAJUSTE: 1.728,00
VALOR TOTAL COM REAJUSTE: R$ 35.712,00
DATA DE ASSINATURA: 07/11/2025.
<#E.G.B#1777835#51#1798556/>

Protocolo 1777835
<#E.G.B#1777843#51#1798564>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
172/2020/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representada pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: CONCREMAX CONCRETO ENGENHARIA E 
SANEAMENTO LTDA, representada pelo Sr. JORGE ANTONIO PIRES
DE MIRANDA.
OBJETO: “retomada da reforma e ampliação do Centro Integrado de 
Assistência Psicossocial Adauto Botelho, localizado no município de 
Cuiabá/MT”. O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação 
da Vigência Contratual e da Execução da Obra por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias ao Contrato nº 172/2020/SES/MT, de acordo com o artigo 
57 da Lei Federal nº 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 44.90.51; Fonte: 1.500.1002.
EXECUÇÃO DA OBRA: 150 (cento e cinquenta) dias, com início em 
30/10/2025 e término em 28/03/2026.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 150 (cento e cinquenta) dias, com início em 
09/01/2026 e seu término em 08/06/2026
DATA DE ASSINATURA: 08/01/2026.
<#E.G.B#1777843#51#1798564/>

Protocolo 1777843
<#E.G.B#1777848#51#1798568>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2025/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: SANCRISTO COLETA DE RESIDUOS LTDA, 
representado por MARCELO GONÇALVES DIAS.
OBJETO: “contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de coleta, transporte, armazenamento, transbordo, tratamento, 
até a adequada destinação e disposição final dos resíduos  dos  grupos  
“A”(infectante),  “B”(químico)  e  “E”(perfurocortantes e   escarificantes)   em 
conformidade com o disposto na Resolução RDC ANVISA nº 222, de 25 de 
setembro de 2018 e demais normas técnicas aplicáveis), para atender as 
necessidades das Unidades ligadas à Secretaria do Estado de Saúde  do  
Governo  de  Mato  Grosso”. O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXCEPCIONAL E REAJUSTE do contrato 
006/2025/SES/MT, de acordo com o Parecer nº 3470/SGAC/PGE/2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 15/01/2026 e término no dia 
14/01/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fonte: 1.500.1002,   
1.600.0000,   2.602.0000,   2.500.1002, 2.600.0000, 2.600.3110, 2.600.3120, 
2.602.0000, 1.601.0000;
VALOR DO CONTRATO: R$ 120.463,20.
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2026.
<#E.G.B#1777848#51#1798568/>

Protocolo 1777848
<#E.G.B#1777850#51#1798571>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2026/SES/MT - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 0073/2025.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: SSG SOLUÇÕES LTDA, representado por RODRIGO 
MIRANDA INÁCIO
OBJETO: “aquisição de equipamentos cuja finalidade é viabilizar o 
armazenamento racional, seguro e conforme os padrões técnicos e 
operacionais exigidos para a armazenagem de grandes volumes e cargas 
pesadas. Essas estruturas atenderão às especificações arquitetônicas e 
logísticas do novo prédio do CELAD, conforme projeto técnico fornecido 
pela Superintendência de Obras”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 15/01/2026 e término em 
14/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento:44.90.52; Fontes: 1.500.1002.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.525.976,00.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
<#E.G.B#1777850#51#1798571/>

Protocolo 1777850

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a
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<#E.G.B#1777855#52#1798576>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2024/SES/MT - INEXIGIBILIDADE Nº 19/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A., representado 
por ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA E BRUNO CZERMAINSKI 
KLASSMANN.
OBJETO: “contratação de empresa para fornecimento direto de 
licenças corporativas para usuários com acesso a plataforma virtual 
de aprendizagem da “alura”, na modalidade ead, com acesso ilimitado 
aos cursos e conteúdos disponibilizados, durante 12 (doze) meses para 
capacitação continuada da equipe da superintendência de tecnologia da 
informação da secretaria de estado de saúde”. O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato, pelo período 
de 12 (doze) meses, com início em 11/01/2026 e término em 10/01/2027, 
atendidos os requisitos descritos no art. 106 da Lei nº 14.133/21, no art. 289 
e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/22, conforme a clausula segunda 
- da vigência do contrato, corroborando com o Parecer nº 2935/SGAC/2025 
da lavra da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 3.3.90.40; Fonte: 1.500.1002;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 11/01/2026 e término em 
10/01/2027.

VALOR DO CONTRATO: R$ 75.000,00.
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2025.
<#E.G.B#1777855#52#1798576/>

Protocolo 1777855
<#E.G.B#1777860#52#1798582>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022/
SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 
E CORRELATOS LTDA - EPP, representada pelo sr. CAIO ALMEIDA 
ANDRADE.
OBJETO: “Contratação de empresa para locação de equipamentos, que 
utiliza métodologia de quimiolumiscência ou eletroquimiolumiscência com 
permissão para interfaceamento de exames sorológicos para atender setor 
de imunologia, e fornecimento de conjustos integrados (kit’s, reagentes, 
equipamentos, software e manutenção) para atender o setor de Imunologia 
do Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN/MT.”. O presente termo 
aditivo tem como objeto REAJUSTE E RENOVAÇÃO DE PRAZO ao 
Contrato Nº 003/2022/SES/MT, de acordo com o artigo 57 e 65 da Lei n° 
8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39; 33.90.30, Fonte: 
1.500.1002.
Valor do Reajuste: R$ 45.782,48
Valor Total com Reajuste: 1.140.988,48
Vigência:  de 12 (doze) meses com inicio em 11/01/2026 e termino em 
10/01/2027.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026.
<#E.G.B#1777860#52#1798582/>

Protocolo 1777860
<#E.G.B#1777861#52#1798583>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2024/
SES/MT - PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/SES/MT/2023.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: NOROESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, representado 
por IURI SILVA SANTOS.
OBJETO: “contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos em cirurgia vascular, por meio de profissionais qualificados, 
no âmbito do Hospital Regional de Alta Floresta “Albert Sabin”, Hospital 
Regional de Colíder “Dr. Masamitsu Takano” e Hospital Regional de Sorriso, 
sob gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”. LOTE 
01 - Serviços médicos em Cirurgia Vascular para atender ao Hospital 
Regional de Alta Floresta “Albert Sabin”. O presente termo aditivo tem 
por objetivo a PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA do contrato, pelo período 
de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 106 da Lei n° 14.133/21 e no art. 
289 e seguintes do Decreto Estadual no 1.525/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fontes: 1.500.1002; 
1.600.000; 2.500.1002; 2.600.000;2.600.3110;2.602.000;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 15/02/2026 e término em 
14/02/2027.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.344.045,80.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026.
<#E.G.B#1777861#52#1798583/>

Protocolo 1777861

<#E.G.B#1777869#52#1798590>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
086/2022/SES/MT - PE Nº 018/2021/SES

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: GL OXIGÊNIO EIRELI, representada por: ISAIAS LOPES 
DE OLIVEIRA.
OBJETO: “contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de fornecimento ininterrupto de gases medicinais com empréstimo, em 
regime de comodato, de cilindros/torpedo/tanque criogênico e locação de 
central de ar comprimido medicinal e seus acessórios e locação de central 
de vácuo clínico e acessórios, que fazem entre si a Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso/Fundo Estadual de Saúde”. O presente termo 
aditivo tem como objeto  a Prorrogação da vigência por mais 12 (doze) 
meses ao Contrato nº 086/2022/SES/MT, de acordo com a Lei n° 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39; Fonte: 1.500.1002.
Vigência: 12 (doze) meses, com início em 24/05/2025 e termino em  
23/05/2026.
Valor do Aditivo: R$ 121.080,00 (cento e vinte e um mil, e oitenta reais)
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2025.
<#E.G.B#1777869#52#1798590/>

Protocolo 1777869

<#E.G.B#1777871#52#1798594>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2025/
SES/MT - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2023/SES.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
EMPRESA: ADVANCED BIONICS INSTRUMENTOS AUDITIVOS DO 
BRASIL LTDA., representada pela Sra. ANA LUISA SILVA DE AMORIM 
PEREIRA  e pelo Sr.  VINÍCIUS GAPRIOTTI NADALIN.
OBJETO: “credenciamento de empresas para fornecimento de próteses 
de implante coclear (IC) e próteses osteoancoradas aos pacientes com 
deficiência auditiva, para ativação e mapeamentos sequências, no 
CRIDAC, incluindo insumos, capacitação técnica e comodato de notebook 
com software, bem como os insumos para a realização do procedimento 
cirúrgico do implante coclear (IC) e das próteses osteoancoradas, no 
Hospital Estadual Santa Casa, conforme as especificações constantes 
neste termo de contrato, que entre si celebram a Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso e a empresa Advanced Bionics Instrumentos 
Auditivos do Brasil Ltda. O presente termo aditivo tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA do contrato nº 021/2025, pelo período de 
12 (doze) meses, nos termos da Lei n° 8.666/93 e do Decreto Estadual nº 
840/2017, 8.199/2006.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.32; Fontes: 1.500.1002.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 13/02/2026 e término em 
12/02/2027.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026.
<#E.G.B#1777871#52#1798594/>

Protocolo 1777871

<#E.G.B#1777873#52#1798596>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
260/2022/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO,
CONTRATADA: LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTEIS LTDA, 
representada pelo Sr. REMI MICHAEL FOULADOUX.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Lavanderia Hospitalar externa, incluindo gerenciamento dos setores de 
rouparia, processamento de enxoval hospitalar, fornecimento de enxoval, 
coleta da roupa suja, lavagem, desinfecção, secagem e distribuição de 
roupas limpas para atender as unidades especializadas (ciaps adauto 
botelho, MT-HEMOCENTRO, ceope, Cridac e Cermac)”. O presente 
instrumento tem como objeto a Prorrogação do PRAZO ao Contrato no 
260/2022/SES/MT, nos termos do art. 57, inc. II da Lei no 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39 - Fonte: 1.500.1002.
VIGÊNCIA:12 (meses), tendo início 10/11/2025 e término 09/11/2026.
VALOR DO ADITIVO: R$ 15.667,20
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2025.
<#E.G.B#1777873#52#1798596/>

Protocolo 1777873
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<#E.G.B#1777878#53#1798600>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 265/2025/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: PROSPER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, 
representado pelo Sr. IGOR MOREIRA BRAGA.
OBJETO: “Aquisição emergencial de medicamentos “Lista II” para atender 
as demandas das unidades Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-30; 
Fontes: 1.500.1002, 1.600.0000, 1.601.0000.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 20/01/2026 e término em 
19/01/2027.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 492.954,00.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026.
<#E.G.B#1777878#53#1798600/>

Protocolo 1777878
<#E.G.B#1777884#53#1798607>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
260/2022/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO,
CONTRATADA: LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTEIS LTDA, 
representada pelo Sr. REMI MICHAEL FOULADOUX.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Lavanderia Hospitalar externa, incluindo gerenciamento dos setores de 
rouparia, processamento de enxoval hospitalar, fornecimento de enxoval, 
coleta da roupa suja, lavagem, desinfecção, secagem e distribuição de 
roupas limpas para atender as unidades especializadas (ciaps adauto 
botelho, MT-HEMOCENTRO, ceope, Cridac e Cermac)”. O presente 
instrumento tem como objeto a Prorrogação do PRAZO ao Contrato no 
260/2022/SES/MT, nos termos do art. 57, inc. II da Lei no 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39 - Fonte: 1.500.1002.
VIGÊNCIA:12 (meses), tendo início 10/11/2025 e término 09/11/2026.
VALOR DO ADITIVO: R$ 15.667,20
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2025.
<#E.G.B#1777884#53#1798607/>

Protocolo 1777884
<#E.G.B#1777890#53#1798613>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 017/2021/SES/
MT - PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2020.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: ORTHOS MED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, 
representado por LUCAS MARTINS SOARES.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos nas especialidades de anestesiologia, infectologia, 
pediatria e cardiologia, por meio de profissionais tecnicamente qualificados, 
para atender as necessidades da Secretaria Estadual de Saúde de Mato 
Grosso”. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO EXCEPCIONAL do contrato 017/2021/SES/MT, em conformidade 
com o Art.57 §4º da Lei 8.666/93 e com o Parecer nº 40/SGAC/PGE/2026.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 21/01/2026 e término no dia 
20/01/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fonte: 1.500.1002, 
1.600.0000, 2.500.1002, 2.600.0000, 2.600.3110, 2.602.0000;
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.032.793,75 (quatro milhões, tinta e dois mil, 
setecentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
<#E.G.B#1777890#53#1798613/>

Protocolo 1777890
<#E.G.B#1777892#53#1798615>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2025/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: SANCRISTO COLETA DE RESIDUOS LTDA, 
representado por MARCELO GONÇALVES DIAS.
OBJETO: “contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de coleta, transporte, armazenamento, transbordo, tratamento, 
até a adequada destinação e disposição final dos resíduos  dos  grupos  
“A”(infectante),  “B”(químico)  e  “E”(perfurocortantes e   escarificantes)   
em conformidade com o disposto na Resolução RDC ANVISA nº 222, 
de 25 de setembro de 2018 e demais normas técnicas aplicáveis), para 
atender as necessidades das Unidades ligadas à Secretaria do Estado de 
Saúde  do  Governo  de  Mato  Grosso”. O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 005/2025/SES/MT, em 

conformidade com o artigo 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/21.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 15/01/2026 e término no dia 
14/01/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fonte: 1.500.1002,   
1.600.0000,   2.602.0000,   2.500.1002, 2.600.0000, 2.600.3110, 2.600.3120, 
2.602.0000, 1.601.0000;
VALOR DO CONTRATO: R$ 155.097,00.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
<#E.G.B#1777892#53#1798615/>

Protocolo 1777892
<#E.G.B#1777893#53#1798616>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
142/2021/SES/MT - CONCORRÊNCIA Nº 003/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representada pelo Secretário de Estado Sr. GILBERTO GOMES DE
FIGUEIREDO.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CA CUIABÁ, representada pelo Sr. JORGE 
ANTONIO PIRES DE MIRANDA.
OBJETO: “construção do Centro Logístico de Abastecimento e Distribuição 
do Estado de Mato Grosso, localizado no município de Cuiabá - Mato 
Grosso”. O presente termo aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DA OBRA, com base na solicitação 
justificada da empresa (fls. 03 a 04) nos autos em epígrafe, no Cronograma 
Físico-Financeiro atualizado emitido pela empresa (fls. 49-58), no Relatório 
Fiscal emitido pela Superintendência de Obras, Reformas e Manutenções 
(fls. 05-08), no Art. 57 da Lei 8.666/1993, no Decreto Estadual no 840/2017, 
bem como nos termos da Manifestação Técnica No 00009/2023/SGAC/
PGE da PGE/MT emitido nos autos do processo no 2.843/CPPGE/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 4.4.90.51; Fonte: 
1.500.1002.
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 30 (trinta) dias, com início em 
11/01/2026 e seu término em 10/02/2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias, com início em 
29/03/2026 e seu término em 28/04/2026
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2026.
<#E.G.B#1777893#53#1798616/>

Protocolo 1777893
<#E.G.B#1777898#53#1798622>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2023/
SES/MT - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: CURAT SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA, representado por GABRIEL NAVES TORRES BORGES.
OBJETO: “Contratação de empresas especializadas em prestação de 
serviços médicos em Oftalmologia, Pneumologia, Psiquiatria, Reumatologia 
e Endocrinologia, por meio de profissionais qualificados, no âmbito das 
unidades hospitalares sob a gestão direta da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso”. O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 007/2023/SES/MT, em 
conformidade com o artigo 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 23/02/2026 e término no dia 
22/02/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fonte: 1.600.0000, 
1.500.1002.
VALOR DO CONTRATO: R$ 794.084,00.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026.
<#E.G.B#1777898#53#1798622/>

Protocolo 1777898
<#E.G.B#1777903#53#1798629>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2025/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: DF MEDICAL LTDA, representado pelo Sr. FERNANDO 
RODRIGUES DE ANDRADE.
OBJETO: “Aquisição emergencial de medicamentos “Lista II” para atender 
as demandas das unidades Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-30; 
Fontes: 1.500.1002, 1.600.0000, 1.601.0000.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 20/01/2026 e término em 
19/01/2027.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.881.330,90.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026.
<#E.G.B#1777903#53#1798629/>

Protocolo 1777903
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<#E.G.B#1777911#54#1798634>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 261/2025/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, representado pelo Sr. MARCOS HENRIQUE 
LAHOUD.
OBJETO: “Aquisição emergencial de medicamentos “Lista II” para atender 
as demandas das unidades Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-30; 
Fontes: 1.500.1002, 1.600.0000, 1.601.0000.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 20/01/2026 e término em 
19/01/2027.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 947.356,09.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026.
<#E.G.B#1777911#54#1798634/>

Protocolo 1777911
<#E.G.B#1777918#54#1798642>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2023/
SES/MT - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: CURAT SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA, representado por GABRIEL NAVES TORRES BORGES.
OBJETO: “Contratação de empresas especializadas em prestação de 
serviços médicos em Oftalmologia, Pneumologia, Psiquiatria, Reumatologia 
e Endocrinologia, por meio de profissionais qualificados, no âmbito das 
unidades hospitalares sob a gestão direta da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso”. O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 007/2023/SES/MT, em 
conformidade com o artigo 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 23/02/2026 e término no dia 
22/02/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39; Fonte: 1.600.0000, 
1.500.1002.
VALOR DO CONTRATO: R$ 794.084,00.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026.
<#E.G.B#1777918#54#1798642/>

Protocolo 1777918
<#E.G.B#1777931#54#1798654>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 196/2021/
SES/MT - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pela Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
Torna pública a RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 196/2021/SES/
MT, firmado nos autos do Processo Administrativo nº SES-PRO-2025/76355 
com a empresa NUTRANA LTDA, nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em consonância com a Cláusula 
Décima Sétima - Da Rescisão. Diante disso, fica rescindido o contrato a 
partir do dia 30/11/2025.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2025.
<#E.G.B#1777931#54#1798654/>

Protocolo 1777931
<#E.G.B#1777758#54#1798471>

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº SES-PRO-2023/80600

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, por 
intermédio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 628/2025/
GBSES publicada em 04/09/2025, vem a público informar que a sessão 
do Pregão em epígrafe, cujo objeto consiste na “REPETIÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/24 - FRACASSADO - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS EM MEDICINA INTENSIVA ADULTO - UTI, POR MEIO DE 
PROFISSIONAIS TECNICAMENTE QUALIFICADOS, NO ÂMBITO DO 
HOSPITAL REGIONAL DE COLÍDER “MASAMITSU TAKANO”, SOB A 
GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO”, será REABERTA no Portal de Aquisições (https://aquisicoes.
seplag.mt.gov.br/licitacao/#/licitacoes), para continuidade em decorrência 
de julgamento de recurso, retornando a fase de habilitação e convocação 
dos licitantes remanescentes para negociação do Grupo Único.
Data de reabertura: 29/01/2026 às 10h00min (Horário de Mato Grosso). 

Solicito que os representantes das licitantes remanescentes estejam online 
para manifestações perante as convocações. E-mail: pregao02@ses.
mt.gov.br. Contato: (65) 3613-5410 - Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS
Pregoeira Oficial - SEPLAG/SES/MT

<#E.G.B#1777758#54#1798471/>

Protocolo 1777758
<#E.G.B#1777338#54#1798016>

PORTARIA Nº 033/2026/GBSES

“ALTERA A COMPOSIÇÃO DE SERVIDORES DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE”.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
regulamentares pelo inciso VIII do artigo 71 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso e; CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8º da Resolução 
Normativa nº 03/2025-PP do Tribunal de Contas do Estado, que dispõe 
sobre os procedimentos relativos à remessa ao TCE/MT dos processos 
de tomada de contas especial; CONSIDERANDO que a tomada de contas 
especial deve ser conduzida por Comissão Permanente, composta, no 
mínimo de 03 (três) membros, designados por meio de Portaria, com vistas 
à formalização, instrução e conclusão dos processos, conforme descrito 
no art. 8º, Capítulo III, da Resolução Normativa nº 03-2025-PP, oriunda do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
CONSIDERANDO a necessidade de alteração na composição da CPTCE, 
anteriormente designada sob a Portaria nº 573/2022/GBSES, veiculado no 
D.O.E edição nº. 28.310, pagina 43 de 17 de agosto de 2022; RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a composição da Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial (CPTCE) da Secretaria de Estado de Saúde, cuja 
composição anterior fora designada pela Portaria Nº 573/2022/GSSES, de 
17 de agosto de 2022, página 43.
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão 
de Tomada de Contas Especial, cuja presidência é atribuída ao primeiro 
membro relacionado, o qual será substituído pelo segundo em eventuais 
ausências e/ou impedimentos:

Matrícula Nome Perfil

93312 Alessandra Félix Mendonça PTNSSS do SUS

111316 Rosemeire da Silva Marques PTNMSS do SUS

86182/3 Claudia Antunes de Miranda PTNSSS do SUS

225339 Flávia de Paula Santos PTNSSS do SUS

  Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026.
GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretario de Estado de Saúde
(Originalmente Assinado via Siga-Doc)

<#E.G.B#1777338#54#1798016/>

Protocolo 1777338
<#E.G.B#1777688#54#1798396>

PORTARIA Nº 048/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO a LEI Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o DECRETO N.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema 
de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde 
aos Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto n° 1.083 de 10 de outubro de 2024, que 
institui o Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, 
Consultas e Exames complementares Eletivos no âmbito do estado de Mato 
Grosso;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0728/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia 
- Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares 
Eletivos no âmbito do estado de Mato Grosso; Art. 26, §1º Para os 
Consórcios, poderá ser antecipado até 30% (trinta por cento) do valor 
total da proposta, para o início dos atendimentos, por meio de portaria de 
ordenamento específica, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos 
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nos atos regulamentares e complementares para a execução do objeto do 
Programa. O não cumprimento deste critério resultará em descontos em 
repasses futuros ao proponente/município ou na devolução de recursos ao 
Fundo Estadual, conforme determinado pela SES/MT.
CONSIDERANDO a proposta n° 124/2025 de adesão do Consórcio 
Intermunicipal De Saude Do Araguaia CISA de Mato Grosso, ao Programa 
Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e 
Exames complementares Eletivos, totalizando o valor de R$ 1.258.747,50 
(Um milhão duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos) constante no processo SES-PRO-2024/69917;
CONSIDERANDO o Oficio 206/2025 o qual indica o município de São Felix 
do Araguaia - MT, como gestor financeiro através do Fundo Municipal de 
Saúde (CNPJ: 97.530.840/0001-06) para recebimento e execução dos 
recursos relativos à proposta apresentada;

CONSIDERANDO a Proposição Operacional CIR Alto Tapajós N° 015, 

de 16 de outubro de 2025, que dispõe sobre a aprovação da proposta 

de execução de cirurgias, consultas e exames complementares eletivos, 

através do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de 

Cirurgias, Consultas e Exames complementares Eletivos, pelo Consórcio 

Intermunicipal De Saude Do Araguaia CISA;

CONSIDERANDO a Resolução Ad Referendum CIB/MT nº 309 de 29 de 

outubro de 2025, que resolve aprovar a Proposta nº 124/2025, referente 

à execução de  procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e 

alta complexidade, apresentada pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde 

Do Araguaia CISA, totalizando o valor de R$ 1.258.747,50 (Um milhão 

duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e quarenta e sete reais e 

cinquenta centavos), e a antecipação do pagamento de até 30% (trinta 

por cento) do valor total da proposta, após publicação de portaria de 

ordenamento específica, conforme Cap.IX,Art.26º, III §1º ao  §4º da Portaria 
nº 0728/2024/GBSES;

CONSIDERANDO o Processo n° SES-PRO-2025/ 88371 e o Ofício n° 

206/2025, no qual o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia 

manifesta intenção de aderir ao Programa Fila Zero na Cirurgia

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ 188.812,13 (Cento e oitenta e 

oito mil oitocentos e doze reais e treze centavos),  que corresponde a 

15% (trinta por cento) do valor total da proposta apresentada e aprovada 

pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde Do Araguaia CISA para o Fundo 

Municipal de Saúde de São Felix do Araguaia -MT, para a realização 

de procedimentos ambulatoriais e hospitalares eletivos de média e alta 

complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de 

Cirurgias, Consultas e Exames complementares Eletivos, com o objetivo 

de melhorar o acesso para atendimento ao usuário do SUS no território do 

Estado de Mato Grosso, conforme Anexo Único.

Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 

recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Ambulatorial e Hospital

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.

Ação (P/A/OE): 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e 

hospitalar

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

MICRORREGIÃO MUNICÍPIO TOTAL

Norte Araguaia Karajá São Felix do Araguaia R$ 188.812,13

<#E.G.B#1777688#55#1798396/>

Protocolo 1777688

<#E.G.B#1777746#55#1798404>

PORTARIA Nº 049/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 
Decreto Estadual nº 840/2017 e que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências:

CONTRATO Nº 172/2023/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 16/12/2025 A 31/10/2026

FORNECEDOR: HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABÁ LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - COTRAN

De: Sidney Santos Araújo- Matrícula: 
111926

Para: Gilson Márcio da Costa -Matrícula: 
51598

CONTRATO Nº 182/2023/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 16/12/2025 A 31/10/2026

FORNECEDOR: HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABÁ LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - COTRAN

De: Sidney Santos Araújo- Matrícula: 
111926

Para: Gilson Márcio da Costa -Matrícula: 
51598

CONTRATO Nº 076/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 16/12/2025 A 13/04/2026

FORNECEDOR: INSTITUTO DA VISÃO LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - COTRAN

De: Sidney Santos Araújo- Matrícula: 
111926

Para: Jeth Lins De Souza - Matrícula: 
104916

CONTRATO Nº 133/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 16/12/2025 A 22/05/2026

FORNECEDOR: PORTOMED DIST. ARTIGOS MEDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL DO CONTRATO - HOSPITAL 
ESTADUAL METROPOLITANO

De: Italo Andre da Silva  - Matrícula: 321087 Para: Tereza Alves Barbosa - 
Matrícula:126359

CONTRATO Nº 147/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 16/12/2025 A 13/06/2026

FORNECEDOR: CENTRO CUIABANO DE EXCELÊNCIA EM OFTALMOLOGIA LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - COTRAN

De: Sidney Santos Araújo- Matrícula: 
111926

Para: Zirley Maria Da Silva - Matrícula: 
93992

Art. 2º Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de 
contratos são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de 
setembro de 2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1777746#55#1798404/>

Protocolo 1777746
<#E.G.B#1777748#55#1798460>

PORTARIA Nº 050/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências:

CONTRATO Nº 241/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 18/12/2025 A 17/12/2026

FORNECEDOR: C. SILVA FANTICHELI LTDA

GESTOR DE CONTRATO 

Zelma Beatriz Paz Miranda - Matrícula: 63793

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Pollyanne de Oliveira Marques -
Matrícula: 332506

Weverton José Neto - Matrícula: 353663

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
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são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1777748#56#1798460/>

Protocolo 1777748
<#E.G.B#1777749#56#1798462>

TORNAR-SE SEM EFEITO AS PORTARIAS 919/2025/GBSES E
 Nº 941/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 
Decreto Estadual nº 840/2017 e que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR-SE SEM EFEITO A PORTARIA 919/2025/GBSES, 
12/12/2025 EM DOE 29.135, PÁG. 57 E PORTARIA Nº 941/2025/GBSES, 
23/12/2025 EM DOE 29.141-PÁG.119, conforme abaixo discriminados:

CONTRATO Nº 172/2023/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 08/12/2025 A 31/10/2026

FORNECEDOR: HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABÁ LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL

De: Greice Evaristo Martins - Matrícula: 
120284

Para: Lucineia Da Silva Oliveira -
Matrícula: 106825

CONTRATO Nº 182/2023/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 08/12/2025 A 31/10/2026

FORNECEDOR: HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABÁ LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL - COTRAN

De: Lucineia Da Silva Oliveira - Matrícula: 
106825

Para: Derodete Gonçalves Da Costa -
Matrícula: 96186

CONTRATO Nº 076/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 08/12/2025 A 03/04/2026

FORNECEDOR: INSTITUTO DA VISÃO LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL - COTRAN

De: Greice Evaristo Martins - Matrícula: 
120284

Para: Eliane Marina De Souza Siqueira-
Matrícula: 113113

CONTRATO Nº 147/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 08/12/2025 A 13/06/2026

FORNECEDOR: CENTRO CUIABANO DE EXCELÊNCIA EM OFTALMOLOGIA LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL - COTRAN

De: Greice Evaristo Martins - Matrícula: 
120284

Para: Juliano André Ribeiro De Proença - 
Matrícula: 96186

Art. 2º As demais disposições das Portarias 919/2025/GBSES E Portaria 
941/2025/GBSES permanecerão inalteradas.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1777749#56#1798462/>

Protocolo 1777749
<#E.G.B#1777815#56#1798530>

RETIFICAÇÃO DA  PORTARIA Nº 339/2022/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO a Portaria nº 339/2022/GBSES, publicada no Diario 
Oficial do Estado de Mato Grosso nº 28.252 de 26/05/2022, que ordena 
o repasse financeiro do Cofinanciamento Estadual Excepcional de 
Investimento e autorizar a aplicação dos valores para os efeitos financeiros 
a que se destinam, no valor total de R$ 7.045.000,00 (sete milhões e 
quarenta e cinco mil reais) conforme parcelas definidas no anexo único;
CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Ação e Fonte de recurso 
descritas no Artigo 2º e no Anexo Único da supracitada Portaria, para fins 
de pagamento da 2º parcela ao município de Colniza-MT.

RESOLVE:
Art. 1º Retificar, em parte, o Art. 2º e o item 4 do Anexo Único da Portaria 
nº 339/2022/GBSES de 26 de maio de 2022, conforme a seguinte redação:
Onde se lê:
Art. 2º As despesas decorrentes desse repasse financeiro correrão por 
conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir:
Ação: 2520 - Regionalização das Redes de Atenção à Saúde - RAS
Fonte: 134 e/ou 334
Leia-se:
Art. 2º As despesas decorrentes desse repasse financeiro correrão por 
conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir:

Ação: 3745
Fonte: Estadual

Onde se lê:

INVESTIMENTO

Nº MUNICÍPIO RESOLUÇÃO 
CIB

VALOR 
TOTAL

PARCELA AÇÃO FONTE

4 Colniza CIB-MT Nº 
124

R$ 
3.000.000,00

1ª Parcela 
de R$ 

1.500.000,00 
(Pagamento 

Imediato após 
publicação 

Portaria

2520 134/334

2ª Parcela 
de R$ 

1.500.000,00 
(a ser paga 

somente 
após o 

cumprimento 
das 

disposições 
no Termo de 

Compromisso)

Leia-se:

INVESTIMENTO

Nº MUNICÍPIO RESOLUÇÃO 
CIB

VALOR 
TOTAL

PARCELA AÇÃO FONTE

4 Colniza CIB-MT Nº 
124

R$ 
3.000.000,00

1ª Parcela 
de R$ 

1.500.000,00 
(Pagamento 

Imediato após 
publicação 

Portaria

2520 134/334

2ª Parcela 
de R$ 

1.500.000,00 
(a ser paga 

somente 
após o 

cumprimento 
das 

disposições 
no Termo de 

Compromisso)

3745 Estadual

Art. 2º As demais disposições da Portaria nº 339/2022/GBSES permanecem 
inalteradas.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1777815#56#1798530/>

Protocolo 1777815

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1777754#56#1798466>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 3121-2025/COMOV 
-COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA OURO VERDE

PROCESSO Nº CASACIVIL-PRO-2025/13646

PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ nº 
58.096.398/0001-91 e COMOV -COOPERATIVA AGROPECUARIA 
MISTA OURO VERDE, CNPJ nº 00.208.286/0001-03
OBJETO: Incorporação de um trator de 80 CV ao quadro de máquinas da 
cooperativa.
EPI Nº 98, Gilberto Cattani, R$ 150.000,00
VALOR: R$ 240.000,00
VIGÊNCIA: O presente instrumento terá início na presente data, e término 
em 30/12/2027.
ASSINAM: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA - Secretária 
de Estado da SEAF e ANTONIO FAVARIN SOBRINHO - Presidente da 
Cooperativa.
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2026.
<#E.G.B#1777754#56#1798466/>

Protocolo 1777754
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<#E.G.B#1777990#57#1798716>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº: 0486/2025/SEAF

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/02887
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ 58.096.398/0001-91.
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃOZINHO-MT - CNPJ: 15.943.434/0001-00
OBJETO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO NF RENAVAM CHASSI PLACA

01 CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO METEOR 265292 1467509210 9539K8TJXTR202831 SQE3B83
02 SEMIRREBOQUE BASCULANTE 3 EIXOS 52264 01470536096 97VTBA203T1009120 SQF6I59

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JANEIRO DE 2026
DOADOR: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF
DONATÁRIO:  DANILO COELHO DOMINGOS
PREFEITO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃOZINHO-MT

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº: 0521/2025/SEAF

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/02418
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ 58.096.398/0001-91.
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT - CNPJ: 37.464.989/0001-02
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO NOTA PLACA RENAVAM CHASSI

01 CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE 12M³ 109516 SPZ5I22 1471710626 93ZE62RNZS8714269

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE JANEIRO DE 2026
DOADOR: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF
DONATÁRIO:  JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO,
REFEITO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº: 0010/2026/SEAF

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/02344
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ 58.096.398/0001-91.
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT - CNPJ: 37.464.989/0001-02
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO NOTA MONOBLOCO RP

01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 36890 LSW205E5PS0028138 1392286

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JANEIRO DE 2026
DOADOR: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF
DONATÁRIO:  JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO
PREFEITO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº: 0524/2025/SEAF

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/03628
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ 58.096.398/0001-91.
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT - CNPJ: 03.238.888/0001-93
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO NOTA PLACA RENAVAM CHASSI

01 CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE 12M³ 109528 SPZ6A42 1471724210 93ZE62RNZS8714794

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE JANEIRO DE 2026
DOADOR: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF
DONATÁRIO:  AGENOR EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº: 0413/2025/SEAF

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/04264
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ 58.096.398/0001-91.
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA-MT - CNPJ: 15.023.906/0001-07
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO NOTA SÉRIE

01 PLANTADEIRA E ADUBADEIRA 4 LINHAS 17155 769

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE JANEIRO DE 2026
DOADOR: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF
DONATÁRIO:  VALDEMAR GAMBA
PREFEITO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA-MT
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EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº: 0517/2025/SEAF

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/04701
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ 58.096.398/0001-91.
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT - CNPJ: 15.359.201/0001-57
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO NOTA PLACA RENAVAM CHASSI

01 CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE 12M³ 109514 SPZ5I52 1471712203 93ZE62RNS8714471

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE JANEIRO DE 2026
DOADOR: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF
DONATÁRIO:  AGENOR EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº: 0011/2026/SEAF

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/01582
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ 58.096.398/0001-91.
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT - CNPJ: 03.238.631/0001-31
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO NOTA MONOBLOCO RP

01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 36893 LSW205E5HS0028098 1392287

01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 37810 LSW205E5VS0028338 1392513

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE JANEIRO DE 2026
DOADOR: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF
DONATÁRIO:  NILMAR NUNES DE MIRANDA
PREFEITO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT
<#E.G.B#1777990#58#1798716/>

Protocolo 1777990

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777793#58#1798509>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO N° 078/2025 
- UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / DIONIS 
MAIA PIRES., CNPJ/MF sob o n(  24.339.050/0001-66

DO OBJETO: Acréscimo quantitativo consistente em aumento da 
demanda, no montante de R$ 14.269,00 (quatorze mil duzentos e sessenta 
e nove reais) o que equivale a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, com fundamento no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021, da Lei 14.133, de 2021.
DA ASSINATURA: 22/01/2026.
DO VALOR: Com a(s) alteração(ões), o valor da contratação passará a ser 
de R$ 71.345,00 (Setenta e um mil e trezentos e quarenta e cinco reais).
ASSINAM: Profa. Dra. Vera Lucia da Rocha Maquêa - Reitora; Sr. Dionis 
Maia Pires - Representante Legal.
<#E.G.B#1777793#58#1798509/>

Protocolo 1777793

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<#E.G.B#1777839#58#1798560>

PORTARIA Nº 002/2026/AGER/MT

Revoga atos normativos relativos a Grupos 
de Trabalho e Comissões em razão do 
exaurimento de seus objetos e do decurso do 
prazo de vigência, e dá outras providências.

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 10, II, “b”, da Lei Complementar nº 
429/2011, e o art. 36 do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno);
CONSIDERANDO a necessidade de promover a limpeza do estoque 
normativo desta Agência, visando a eficiência administrativa e a clareza 
quanto aos atos vigentes;

CONSIDERANDO que as comissões e grupos de trabalho instituídos 
pelos atos ora revogados tiveram seus prazos de atuação expirados 
ou alcançaram a finalidade para a qual foram criados, operando-se o 
exaurimento de seus objetos;
CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração Pública de rever e 
organizar seus atos de gestão interna, zelando pela correta manutenção 
dos registros administrativos;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar expressamente as seguintes Portarias, em razão do 
encerramento de suas atividades e exaurimento de seus efeitos:

I - Portaria nº 007/2020, de 28/02/2020: Alterou a composição da 
Portaria nº 020/2019/AGER/MT;
II - Portaria nº 019/2020, de 07/08/2020: Alterou a composição das 
Portarias nº 007/2020 e nº 020/2019;
III - Portaria nº 024/2020, de 10/09/2020: Instituiu o Comitê Setorial para 
implantação do Sistema SIGADOC na AGER/MT;
IV - Portaria nº 027/2020, de 07/10/2020: Alterou a composição da 
Portaria nº 024/2020 (SIGADOC);
V - Portaria nº 030/2020, de 04/11/2020: Instituiu Comissão Permanente 
de Licitação na AGER/MT;
VI - Portaria nº 009/2021, de 23/03/2021: Instituiu Comissão de Trabalho 
para normatização do serviço de portos e hidrovias e tratativas do 
Processo nº 76045/2020 (ANTAQ);
VII - Portaria nº 006/2021, de 12/04/2021: Instituiu Comitê Setorial para 
elaboração e implementação da Carta de Serviços da AGER/MT;
VIII - Portaria nº 013/2021, de 02/06/2021: Instituiu Comissão de Trabalho 
para coordenação e acompanhamento da correição de processos;
IX - Portaria nº 015/2021, de 10/06/2021: Alterou a composição da 
Portaria nº 006/2021 (Carta de Serviços);
X - Portaria nº 024/2021, de 07/10/2021: Dispõe sobre a aprovação e 
disponibilização do Manual Técnico de Processos e Procedimentos;
XI - Portaria nº 027/2021, de 09/11/2021: Alterou a composição da 
Portaria nº 013/2021 (Correição de Processos);
XII - Portaria nº 028/2021, de 19/11/2021: Alterou a composição da 
Portaria nº 009/2021 (Portos e Hidrovias);
XIII - Portaria nº 007/2022, de 01/04/2022: Instituiu Comissão de 
Trabalho para criar normativa de execução de Garantias Contratuais;
XIV - Portaria nº 013/2022, de 23/06/2022: Instituiu comissão de trabalho 
para implantação do Sistema de Acompanhamento e Controle (SIAC) 
do STCRIP/MT;
XV - Portaria nº 033/2022, de 14/09/2022: Alterou os membros da 
Portaria nº 013/2022 (Sistema SIAC);
XVI - Portaria nº 018/2023, de 20/07/2023: Instituiu a Comissão 
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Organizadora e Avaliadora Setorial do Prêmio “Eficiência e Inovação em 
Práticas Públicas”;
XVII - Portaria nº 020/2023, de 28/07/2023: Alterou membros da 
comissão instituída pela Portaria nº 018/2023;
XVIII - Portaria nº 007/2024, de 11/03/2024: Alterou a Portaria nº 12/2023 
e estipulou o roteiro do pleito eleitoral para o Conselho Consultivo da 
AGER/MT.

Art. 2º Ficam preservados os efeitos jurídicos e administrativos consolidados 
durante a vigência das normas ora revogadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<#E.G.B#1777839#59#1798560/>

Protocolo 1777839
<#E.G.B#1777840#59#1798561>

PORTARIA Nº 003/2026/AGER/MT

Institui Comissão Permanente com a finalidade 
de auxiliar a Diretoria Executiva Colegiada 
(DEC) na implementação, acompanhamento e 
instrução de processos relativos à autonomia 
financeira da AGER/MT.

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429/2011; e

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria Executiva Colegiada (DEC) 
em sua 14ª Reunião Ordinária, realizada entre os dias 04 e 11 de agosto 
de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão Permanente com o objetivo de auxiliar a Diretoria 
Executiva Colegiada (DEC) na implantação, acompanhamento e instrução 
dos processos relativos à autonomia financeira da AGER/MT.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
I - Coordenador:
Deise Cristina de Pinho Almeida

II - Membros:
Silvio da Costa Magalhaes Filho
Fernando Gadenz

Art. 3º Compete à Comissão Permanente:
I - Apurar mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, o 
indicador de Grau de Autossuficiência Financeira da AGER/MT, utilizando 
como métrica (Receita Total Realizada = RT (exceto fonte do tesouro) / 
Despesa Total Liquidadas = DT x 100.fórmula:

GAF = (Receita Total Realizada (exceto fonte do tesouro) x 100

Despesa Total Líquida

II - Estabelecer procedimentos internos, com cronogramas e 
responsabilidades definidas, para garantir que todas as Taxas de Regulação, 
Fiscalização e Controle (TRFC’s) e valores de convênios sejam apurados 
e cobrados;

III - Encaminhar casos de inadimplência à Diretoria responsável e à 
Presidência para as devidas providências;

IV - Atualizar periodicamente e divulgar o indicador de autossuficiência no 
Dashboard oficial da AGER/MT;

V - Elaborar e gerenciar planilha de projeção trienal, com revisões anuais, 
contendo o mapeamento de todas as TRFC’s, convênios existentes e em 
trâmite, confrontando valores previstos e realizados;

VI - Considerar, nas projeções de receitas futuras, os dados e metas 
estabelecidos no Projeto “Nova AGER” (AGER-PRO-2022/00210).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 023/2022/AGER/
MT.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<#E.G.B#1777840#59#1798561/>

Protocolo 1777840

<#E.G.B#1777841#59#1798562>

PORTARIA Nº 004/2026/AGER/MT

Dispõe sobre a recomposição do Grupo de 
Trabalho destinado à criação de metodologia 
e desenvolvimento de procedimentos para 
ações conjuntas nos terminais rodoviários do 
STCRIP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 10, II, “b” da Lei Complementar  nº. 429/2011, e o art. 
36, XIII, do Decreto nº. 001/2023 (Regimento Interno), e ainda;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos membros integrantes 
do Grupo de Trabalho instituído originalmente pela Portaria nº 042/2024/
AGER/MT;

CONSIDERANDO as ações e diagnósticos realizados nos ciclos anteriores 
de períodos de férias, que fundamentam a necessidade de consolidação de 
uma metodologia permanente de fiscalização e atendimento;

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/
MT, exarada em Reunião Ordinária Administrativa.

RESOLVE:
Art. 1º Recompor o Grupo de Trabalho (GT) com a finalidade de 
aperfeiçoar a metodologia e os procedimentos operacionais para ações 
conjuntas com órgãos parceiros nos terminais rodoviários do Sistema de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros (STCRIP), 
especificamente em períodos de alta demanda (férias e feriados).
Parágrafo Único. O GT deverá apresentar cronograma de atividades que 
contemple, obrigatoriamente:

I - Expedição de ofícios e realização de reuniões de alinhamento prévio 
com órgãos intervenientes;
II - Submissão do plano de trabalho de cada ciclo à aprovação da Diretoria 
Executiva Colegiada (DEC).

Art. 2º O Grupo de Trabalho passa a ser composto pelos seguintes 
servidores/representantes:

I - Marcos Vinicio Costa, representante da Ouvidoria, que exercerá a 
função de Coordenador(a);
II - Neimar de Oliveira Dantas, representante da Superintendência de 
Transporte de Passageiros (SRTR);
III - Nayara Fernanda Takahara da Cruz Carvalho, representante da 
Assessoria de Comunicação (ASCOM).

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentar a consolidação da metodologia e dos procedimentos finais 
à Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, visando a normatização 
definitiva das ações.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 042/2024/AGER/MT.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 08 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1777841#59#1798562/>

Protocolo 1777841
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<#E.G.B#1777842#60#1798563>

PORTARIA Nº. 005/2025/AGER/MT

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS E DELEGADOS DA ESTADO DE MATO GROSSO 
- AGER/MT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso IV 
da Constituição Estadual, do Art. 3º da Lei Complementar nº 612 de 28 
de janeiro de 2019 e Art. 10, II da Lei 429/2011, Art. 10, I Decreto de 
n°001/2023 - Regimento Interno, em atenção aos dispositivos no Art. 117 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 17, 
307 a 313, do Decreto Estadual nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas 
alterações posteriores, que regulamenta a designação, acompanhamento 
e fiscalização da execução de contratos administrativos pelo fiscal do 
contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Lúcia Siqueira Ribeiro - Matricula Nº 
322044, para exercer a função de Fiscal do Contrato n.º 002/2026, 
firmado com a empresa QUASAR SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO LTDA, 
CNPJ nº 13.225.330/0001-70.
Art. 2º Designar a servidor Vinicius Neres Araujo Souza Matricula Nº 257287, 
para exercer a função de suplente do fiscal do Contrato n.º 002/2026.
Art. 3º Compete aos fiscais do Contrato tomar ciência e executar todas as 
atividades inerentes à fiscalização, de acordo com os parágrafos 1° a 4° 
do art. 117 da Lei 14.133/2021 e Art. 15, 307 a 313 do Decreto Estadual 
1.525/2022, em respeito ao fluxo procedimental estabelecido, combinados 
com as determinações contratuais de cada instrumento, orientados e 
em apoio ao Gestor do Contrato o servidor WELLERSON DOUGLAS 
GONCALVES, matrícula 332921, designado pela Portaria de 037/2025/
AGER/MT.
Art. 4º O Contrato a que se refere esta Portaria é oriunda do processo 
administrativo nº. AGER-PRO-2025/03082 e tem por objeto do presente 
instrumento refere-se Serviços de Controle de Vetores e Pragas Urbanas 
REGIÃO VI, a fim de atender as demandas da Agência Estadual De 
Regulação Dos Serviços Públicos Delegados - AGER/MT, no valor total 
de R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais), pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses, com início em 13/01/2026 até 13/01/2028, contados 
a partir de sua assinatura.
Art. 5° Responde o fiscal de Contratos, administrativa, cível e penalmente 
por qualquer inconsistência dos instrumentos contratuais, por ele causado 
sob sua responsabilidade, nos termos do art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021 
e dos artigos 148 e seguintes da Lei Complementar De n° 04/1990.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, XX de XXXX de XXXX.

(assinado digitalmente)

LUIS ALBERTO NESPOLO
Presidente ReguladorAGER/MT

<#E.G.B#1777842#60#1798563/>

Protocolo 1777842
<#E.G.B#1777845#60#1798566>

PORTARIA Nº. 006/2025/AGER/MT

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS E DELEGADOS DA ESTADO DE MATO GROSSO 
- AGER/MT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso IV 
da Constituição Estadual, do Art. 3º da Lei Complementar nº 612 de 28 
de janeiro de 2019 e Art. 10, II da Lei 429/2011, Art. 10, I Decreto de 
n°001/2023 - Regimento Interno, em atenção aos dispositivos no Art. 117 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 17, 
307 a 313, do Decreto Estadual nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas 
alterações posteriores, que regulamenta a designação, acompanhamento 
e fiscalização da execução de contratos administrativos pelo fiscal do 
contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Lúcia Siqueira Ribeiro - Matricula Nº 322044, 
para exercer a função de Fiscal do Contrato n.º 003/2026, firmado com 
a empresa CONTROLADORA DE PRAGAS D’LARA SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 34.776.887/0001-26.

Art. 2º Designar a servidor Vinicius Neres Araujo Souza Matricula Nº 257287, 
para exercer a função de suplente do fiscal do Contrato n.º 003/2026.
Art. 3º Compete aos fiscais do Contrato tomar ciência e executar todas as 
atividades inerentes à fiscalização, de acordo com os parágrafos 1° a 4° 
do art. 117 da Lei 14.133/2021 e Art. 15, 307 a 313 do Decreto Estadual 
1.525/2022, em respeito ao fluxo procedimental estabelecido, combinados 
com as determinações contratuais de cada instrumento, orientados e 
em apoio ao Gestor do Contrato o servidor WELLERSON DOUGLAS 
GONCALVES, matrícula 332921, designado pela Portaria de 037/2025/
AGER/MT.
Art. 4º O Contrato a que se refere esta Portaria é oriunda do processo 
administrativo nº. AGER-PRO-2025/03082 e tem por objeto do presente 
instrumento refere-se Serviços de Controle de Vetores e Pragas Urbanas 
REGIÕES I, II, IV, V e XII, a fim de atender as demandas da Agência 
Estadual De Regulação Dos Serviços Públicos Delegados - AGER/MT, 
no valor total de R$ 47,60 (quarenta e sete reais e sessenta centavos), 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 13/01/2026 até 
13/01/2028, contados a partir de sua assinatura.
Art. 5° Responde o fiscal de Contratos, administrativa, cível e penalmente 
por qualquer inconsistência dos instrumentos contratuais, por ele causado 
sob sua responsabilidade, nos termos do art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021 
e dos artigos 148 e seguintes da Lei Complementar De n° 04/1990.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)

LUIS ALBERTO NESPOLO
Presidente ReguladorAGER/MT

<#E.G.B#1777845#60#1798566/>

Protocolo 1777845
<#E.G.B#1777846#60#1798569>

PORTARIA Nº. 007/2025/AGER/MT

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS E DELEGADOS DA ESTADO DE MATO GROSSO 
- AGER/MT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso IV 
da Constituição Estadual, do Art. 3º da Lei Complementar nº 612 de 28 
de janeiro de 2019 e Art. 10, II da Lei 429/2011, Art. 10, I Decreto de 
n°001/2023 - Regimento Interno, em atenção aos dispositivos no Art. 117 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 17, 
307 a 313, do Decreto Estadual nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas 
alterações posteriores, que regulamenta a designação, acompanhamento 
e fiscalização da execução de contratos administrativos pelo fiscal do 
contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VANIELE MENDES FIOR DE CASTRO - 
Matricula nº 228063, para exercer a função de Fiscal Titular do Contrato n.º 
032/2025, firmado com a empresa 3F LTDA, CNPJ nº 23.484.444/0001-45.
Art. 2º Designar a servidora SARAH SOUZA SILVA, Matrícula nº 307217, 
para exercer a função de Fiscal Suplente do Contrato n.º 032/2025.
Art. 3º Compete aos fiscais do Contrato tomar ciência e executar todas as 
atividades inerentes à fiscalização, de acordo com os parágrafos 1° a 4° 
do art. 117 da Lei 14.133/2021 e Art. 15, 307 a 313 do Decreto Estadual 
1.525/2022, em respeito ao fluxo procedimental estabelecido, combinados 
com as determinações contratuais de cada instrumento, orientados e 
em apoio ao Gestor do Contrato o servidor WELLERSON DOUGLAS 
GONCALVES, Matrícula nº 332921, designado pela Portaria de 037/2025/
AGER/MT.
Art. 4º O Contrato a que se refere esta Portaria é oriunda do processo 
administrativo nº. AGER-PRO-2025/02692 e tem por objeto do presente 
instrumento refere-se Aquisição de Licenças de Softwares de Engenharia 
(Plugin OF Elétrico, Plugin OF Hidráulico e Assinatura de Orçafascio Prime), 
a fim de atender as demandas da Agência Estadual De Regulação Dos 
Serviços Públicos Delegados - AGER/MT, no valor total de R$ 129.220,00 
(cento e vinte e nove mil, duzentos e vinte reais), pelo período de 36 (trinta 
e seis) meses, com início em 13/01/2026 até 13/01/2029, contados a partir 
de sua assinatura.
Art. 5° Responde o fiscal de Contratos, administrativa, cível e penalmente 
por qualquer inconsistência dos instrumentos contratuais, por ele causado 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a



Página 61   27 de janeiro de 2026 Nº 29.160Diário   Oficial
sob sua responsabilidade, nos termos do art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021 

e dos artigos 148 e seguintes da Lei Complementar De n° 04/1990.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)

LUIS ALBERTO NESPOLO

Presidente Regulador - AGER/MT
<#E.G.B#1777846#61#1798569/>

Protocolo 1777846

<#E.G.B#1777849#61#1798570>

Portaria nº 008/2026/AGER/MT

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - AGER, no uso das atribuições, considerando o disposto na Lei 

Complementar nº 429, de julho de 2011, no Decreto nº 1.303 de 03 de 

março de 2022 e na CI nº 000126/2026/SRTR/AGER recebida, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores da 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato 

Grosso -AGER, referente ao ciclo avaliativo concluído em 2025/2026, nos 

termos do Decreto nº 1.303, de 03 de março de 2022, conforme descritivo 

abaixo:

Matrícula/Vínculo Servidor Ciclo avaliativo Nota

97132/0001 Tania Maria 
Porto De 
Moraes

15/01/2025 a 
14/01/2026

89,44

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)

Luis Alberto Nespolo - Presidente Regulador
<#E.G.B#1777849#61#1798570/>

Protocolo 1777849

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<#E.G.B#1777856#61#1798578>

PORTARIA Nº 008/2026, de 26 de janeiro de 2026.

O(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no cumprimento do que dispõe a alínea “a” , do inciso III, do 

artigo 7°, combinado com o inciso XVII, do artigo 25, do Decreto Federal nº 

1800, de 30 de janeiro de 1996, com fundamento no disposto no art. 9 caput 

e parágrafo único, art. 10, art. 11 parágrafo único e art. 19 da Instrução 

Normativa nº 52, de 29 de julho de 2022, do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI, resolve:

Matricular o(a) Sr(a). JESSICA DAYANE SILVA MELLO, RG nº 3366041, 

expedido pelo SSP/DF, como Tradutor e Intérprete Público Oficial do(s) 
Idioma(s) Inglês, sob matrícula nº 27, conforme Processo nº 26/006.381-9, 

protocolado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

em 13 de janeiro de 2026.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA

Presidente da JUCEMAT
<#E.G.B#1777856#61#1798578/>

Protocolo 1777856

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1777879#61#1798592>

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2026/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 003/2026/MTS que entre si celebram o ESTADO 

DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e 

a Pessoa Jurídica de Direito Privado HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABÁ 

LTDA, CNPJ: 00.108.558/0001-95.

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de 

abrangência Estadual, para prestação de serviços aos beneficiários do 
Mato Grosso Saúde, em caráter contínuo e sob demanda, de Pessoas 

Jurídicas, serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia (SADT), serviços 

Especializados em Oncologia e Pessoas Físicas, sendo Profissionais da 
Área da Saúde, legalmente habilitados, interessados na prestação de 

serviços especializados de saúde, aos beneficiários do MT Saúde, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DA MODALIDADE: Credenciamento, art. 79, da Lei 14.133/2021.

VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 

vigorando no período de 19/01/2026 a 18/01/2027.

DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações e pelo Princípio da Teoria Geral dos Contratos e pelas 

disposições de Direto Privado.

DO VALOR: R$ 2.820.000,00 (dois milhões oitocentos e vinte mil reais).

DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, 
após a assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na 

Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, I do art. 174 da Lei 
n. 14.133/2021.

ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 

Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 

Saúde/ CONTRATANTE e LEANDRO PINHEIRO DOMINGUES e KELLY 

TATIANE COLAVITTI representantes da empresa HOSPITAL DE OLHOS 

DE CUIABÁ LTDA.
<#E.G.B#1777879#61#1798592/>

Protocolo 1777879

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777800#61#1798516>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026/INTERMAT. 

INTERMAT-PRO-2025/12850 - SIAG C: Nº 00121/2026.

I- CONTRATANTE: INSTITUTO DE TERRAS DE MATO 

GROSSO - CNPJ: 03.831.971/0001-71;

II- CONTRATADO: PINHEIRO E PINHEIRO FACILITIES LTDA 

- 42.272.509/0001-33.

III- OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviço de limpeza de fachada de vidro e/ou ACM para atender as 

demandas do Instituto de Terras de Mato Grosso.

IV-VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO 

É DE 24 (meses), CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA.

V-VALOR TOTAL: R$ 22.360,21 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta 

reais e vinte e um centavos).

VI- FISCAL: JULIO ANTONIO RIBEIRO - MATRÍCULA: 293789

SUPLENTE: WILTON CHALES DO NASCIMENTO - MATRÍCULA:291191

VII- GESTOR: JOAO GABRIEL MARQUES SCARMOCIN 
- MATRÍCULA:321815

VIII- DOT.ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04304; 

UNIDADE GESTORA: 0001; PROJETO DE ATIVIDADE: 2007; NATUREZA 

DE DESPESA: 339037000; FONTE DE RECURSO: 1.501.0000.

ASSINAM: Em, Cuiabá - MT, janeiro de 2026, FRANCISCO SERAFIM 

DE BARROS - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO 

GROSSO - CONTRATANTE E MARIA EUNICE PINHEIRO - PINHEIRO E 

PINHEIRO FACILITIES LTDA - CONTRATADA.
<#E.G.B#1777800#61#1798516/>

Protocolo 1777800
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<#E.G.B#1777804#62#1798520>

PORTARIA Nº 015/INTERMAT/INTERMAT

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 117, da 
Lei n° 14.133/21, bem como art. 14 do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

RESOLVE:
Art. 1º: Designar os servidores para responder pela fiscalização e acompanhamento do contrato inframencionado, em conformidade com 

a Lei 14.133/21 da execução:

CREDOR CONTRATO FISCAL SUPLENTE GESTOR

PINHEIRO E 
PINHEIRO FACILITIES LTDA 
- 42.272.509/0001-33

CONTRATO N° 003/2026/INTERMAT 
- SIAG C: 00121/2026 -
INTERMAT-PRO-2025/12850

JULIO ANTONIO RIBEIRO 
- MATRÍCULA: 293789

WILTON CHALES DO NASCIMENTO
- MATRÍCULA: 291191

JOÃO GABRIEL MARQUES 
SCARMOCIN - MATRÍCULA:321815

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza de fachada de vidro e/ou ACM para atender as demandas do Instituto de Terras de Mato Grosso

Art. 2º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de acordo 
com o art. 14 e 15 , do Decreto Estadual N° 1.525/2022, respectivamente, 
sem prejuízo de outras atribuições, descritas no contrato ou instrumento 
congênere;

Caberá ao gestor do contrato: Art. 14 Decreto n° 
1.525/2022.

I - determinar a elaboração de termo de referência, 
estudo técnico preliminar, solicitação de aditivos ou 
apostilamentos, validar os documentos elaborados e 
garantir que as contratações estejam previstas no plano de 
contratações anual e no planejamento orçamentário;

II - emitir, com a ciência dos fiscais de contrato, ordens 
de fornecimento ou ordens de execução de serviço, ordens 
de paralisação e reinício, bem como decidir sobre pedidos 
de prorrogação da execução contratual;

III - indicar os fiscais de contrato e seus substitutos;

IV - dirimir dúvidas dos fiscais de contrato sobre a correta 
execução contratual e sua fiscalização;

V - quando necessário, convocar e coordenar reuniões, 
registradas em ata, com a participação da contratada e 
dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos 
de acompanhamento da execução contratual, da forma de 
apresentação dos documentos exigíveis para realização de 
pagamentos e conclusão da execução contratual;

VI - acompanhar a execução do cronograma fí-
sico-financeiro dos contratos, do saldo dos valores 
contratados, dos valores empenhados e dos orçamentos 
previstos nos Planos de Trabalho Anual para cada contrato;

VII - analisar os relatórios de fiscalização de contratos, 
especialmente os relacionados ao cumprimento do 
cronograma de entrega e recebimento de bens e serviços, 
bem como os relacionados à execução do cronograma fí-
sico-financeiro das obras e reformas, a fim de garantir a 
perfeita execução do contrato;

VIII - observar os prazos de vigência e execução dos 
contratos e tomar as medidas necessárias para que 
sejam executados conforme o contratado, de acordo 
com as necessidades da administração e planejamento 
orçamentário e financeiro;

IX - decidir sobre a renovação, prorrogação ou alteração 
dos contratos, ou sobre a realização de novo procedimento 
licitatório ou de contratação direta, bem como sobre a 
suspensão da entrega de bens ou da realização de serviços, 
de acordo com as necessidades da administração;

X - quando necessário, negociar com a contratada as 
condições contratuais;
XI - encaminhar os processos de pagamento, após o 
atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato;
XII - tomar providências para apurar o descumprimento do 
contrato ou fraude na sua execução;
XIII - exigir dos fiscais a inclusão tempestiva das 
informações relativas à execução do contrato nos sistemas 
corporativos de controle, publicidade e transparência;
XIV - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica e administrativa do contrato;
XV - emitir decisão sobre as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução dos contratos;
XVI - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 
contrato ou dos terceiros contratados a respeito de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
XVII - constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrato, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração.

§ 1º Nas ausências e impedimentos dos fiscais titulares 
e substitutos, o gestor de contrato deverá designar 
fiscal provisório, preferencialmente entre servidores que 
preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis.
§ 2º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 
o fiscal provisório indicado no parágrafo anterior 
deverá necessariamente preencher os requisitos técni-
cos-profissionais aplicáveis.
Cabe ao fiscal do contrato: Art. 15 Decreto n° 1.525/2022.
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;
II - juntar aos autos todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, indicando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou 
de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 
desacordo com a execução do contrato, determinando 
prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - realizar a conferência de notas fiscais, faturas ou 
documentos equivalentes, os documentos exigidos para 
o pagamento bem como verificar a manutenção das 
condições de habilitação da contratada e, após o ateste, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

Art. 3º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de 
acordo com o art. 3º, da Instrução Normativa n° 012/2023/SEPLAG que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Aquisições 
Governamentais - SIAG nas aquisições e contratações públicas realizadas 
pelos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso 
e a regulamentação do inciso X do art. 197 do Decreto nº 1.525, de 23 de 
novembro de 2022.”, respectivamente, sem prejuízo de outras atribuições, 
descritas no contrato ou instrumento congênere;

Art. 3º A gestão contratual deverá ser realizada 
integralmente no módulo de contratos do Sistema SIAG, 
visando à regular disponibilidade de informações no 
sistema e no Portal Transparência do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso, sendo obrigatória a inserção das 
seguintes informações:
I - empenho da despesa;
II - nota fiscal da empresa;

III - atesto da nota fiscal, identificando cada item 
contratado;
IV - documento da liquidação de pagamento (LIQ);
V - documento de pagamento - Nota de Ordem Bancária 
(NOB).
Parágrafo único Os documentos previstos nos incisos I e 
II deste artigo, além de serem inseridos no Sistema SIAG, 
deverão ser anexados ao SIGADOC antes do efetivo 
pagamento da nota fiscal.
[...]
Art. 9° Os procedimentos estabelecidos no manual do 
sistema SIAG deverão ser observados para acesso ao 
sistema e operacionalização da plataforma.
Art. 10 O descumprimento dos procedimentos previstos 
nesta Instrução Normativa sujeitará às respectivas unidades 
orçamentárias ao regime orçamentário e financeiro cautelar. 
(IN n° 12/2023/SEPLAG - DOE 28.563 de 15/08/2023).

Art. 4º Esta portaria produz efeitos a partir do início da 
vigência contratual. REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE PALÁCIO 
DO GOVERNO.

Cuiabá - MT, janeiro de 2026.

Francisco Serafim de Barros
Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso

<#E.G.B#1777804#62#1798520/>

Protocolo 1777804
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INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1777870#63#1798591>

PORTARIA Nº 033/2026/INDEA-MT

O Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso-INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso II do artigo 46 do Capítulo I do Título IV, Decreto nº 1.523, de 14 de 
julho de 2025, que aprovou o Regimento Interno deste Instituto.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor Pedro Henrique Silva Franco- matrícula nº 
263262, para responder pela Unidade Local de Execução de Alto Taquari, 
no período de 26/01/2026 a 14/02/2026.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publicada. Registrada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Emanuele Gonçalina de Almeida
Presidente do INDEA-MT

(original assinado)
<#E.G.B#1777870#63#1798591/>

Protocolo 1777870
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(65) 2018.2056

MT.GOV.BR
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para indicação de condutor/infrator e para 
interposição de defesa prévia até a data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões da defesa; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

7633-2SPV1H38 DT00133096 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1SPV1H38 DT00133097 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBV4B35 DT001G602X 09/03/2026 R$880,4123/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1QBV4B35 DT001G602Y 09/03/2026 R$195,2323/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCY8J60 DT001H30HV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-2QCY8J60 DT001H30HW 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2FKY2J89 DT001H30HY 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1FKY2J89 DT001H30HZ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5738-0SQD4A83 DT001T808H 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAV4A80 DT001T808I 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5738-0SQC0E65 DT001T808J 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6947-2RAW7E39 DT001T808K 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAQ3454 DT0028719T 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAQ3454 DT0028719U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2HJK1814 DT0028719V 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1HJK1814 DT0028719W 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5819-1RAR8G08 DT0028719X 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NTY5210 DT0028719Y 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRO0B44 DT002871A7 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRO0B44 DT002871A8 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JYC7998 DT002871A9 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JYC7998 DT002871AA 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0OAT9552 DT002871AB 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAT9552 DT002871AC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2OAT9552 DT002871AD 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1OAT9552 DT002871AE 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OAT9552 DT002871AF 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NJA6867 DT002871AG 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJA6867 DT002871AH 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJA6867 DT002871AI 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NJA6867 DT002871AJ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JYL0A56 DT002871AK 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRX1J47 DT002D80XB 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5193-0NJJ9746 DT002D80XC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7366-2NCM0573 DT002F60YJ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7323-3SQC1E64 DT002F60YK 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBE0715 DT002F60YW 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5274-1RAY1C39 DT002N301Q 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJT2978 DT002P401Y 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-2NJH7F35 DT002S9154 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCF7B50 DT002S9155 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCF7B50 DT002S9156 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRO3H98 DT002S9157 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5746-3AWZ7C42 DT002S9159 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPU7C33 DT002S915C 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJO7190 DT002S915D 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7684-1NJO7190 DT002S915E 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPF6G50 DT002S915G 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OAV2F02 DT002S915J 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPD7H21 DT002S915K 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBM8C70 DT002S915O 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAR1G92 DT002S915P 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPS7E76 DT002S915Q 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1SPS7E76 DT002S915R 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1SPI6G72 DT002S915S 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NJL5E22 DT002S915T 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJL5E22 DT002S915U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NUG2554 DT002S915V 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-2NUG2554 DT002S915W 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPM4F75 DT002S915Y 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCN9116 DT002S915Z 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2SPD8D60 DT002S9160 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBJ3E24 DT002S9161 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBJ3E24 DT002S9162 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SQA9H31 DT002S9163 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAM3A01 DT002S9164 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NEG2D62 DT002UD1CK 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NDM4B90 DT002UD1CL 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPG7E49 DT002UD1CN 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG7E49 DT002UD1CO 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPM7D36 DT002UD1CP 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2RRT8J91 DT002UD1CQ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
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7340-0RRJ1G61 DT002UD1CR 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBD4866 DT002UD1CS 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBD4866 DT002UD1CT 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPC7221 DT002UD1CU 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NPC7221 DT002UD1CV 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OMT5B28 DT002UD1CW 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCY8244 DT002UD1CX 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0KAI3503 DT002UD1CY 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAI3503 DT002UD1CZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCZ5I72 DT002UD1D0 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NCI9E46 DT002UD1D1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JZW8234 DT002UD1D2 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZW8234 DT002UD1D3 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJK4732 DT002UD1D9 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0JYT9151 DT002UD1DA 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JYT9151 DT002UD1DB 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NIY3111 DT002UD1DG 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NIY3111 DT002UD1DH 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0KAJ6687 DT002UD1DJ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAJ6687 DT002UD1DK 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRT1D71 DT002UD1DL 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OBD3H53 DT002UD1DM 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2OBD3H53 DT002UD1DN 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBD3H53 DT002UD1DO 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1DIT2D39 DT002UD1DP 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1FAL7200 DT002UD1DQ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBG5809 DT002UD1DR 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QBG5809 DT002UD1DS 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0HSN5308 DT002UD1DT 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NUG6114 DT002UD1DU 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NUG6114 DT002UD1DV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAO6E18 DT002UD1DY 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJD3321 DT002UD1DZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJD3321 DT002UD1E0 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAU5I53 DT002UD1E4 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OAU5I53 DT002UD1E5 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRQ0I01 DT002UD1E6 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAJ4788 DT002UD1E7 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAJ4788 DT002UD1E8 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2EDC6I03 DT002UD1E9 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1EDC6I03 DT002UD1EA 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JYX9147 DT002UD1EB 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JYX9147 DT002UD1EC 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1PFA2I08 DT002UD1ED 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JYY7099 DT002UD1EE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JYY7099 DT002UD1EF 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NRP7B30 DT002UD1EG 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NRP7B30 DT002UD1EH 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCA6F13 DT002UD1EK 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCA6F13 DT002UD1EL 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPP2D64 DT002UD1EM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPL1082 DT002UD1EN 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NPL1082 DT002UD1EO 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAQ2553 DT002UD1EP 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAQ2553 DT002UD1EQ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NPF2680 DT002UD1ER 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCQ5775 DT002UD1EU 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5738-0QCB5081 DT0034B05M 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZZ4C36 DT003D400V 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5738-0JZZ4C36 DT003D400W 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRY5C36 DT003D400Z 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0RRY5C36 DT003D4010 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBJ9561 DT003D4011 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJW4F69 DT003I706W 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6050-2NPE2123 DT003L705Z 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2QCK6D82 DT003L7061 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NIY6102 DT003O502K 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NIY6102 DT003O502L 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0NIY6102 DT003O502M 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NIY6102 DT003O502N 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NIY6102 DT003O502O 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6610-2NIY6102 DT003O502P 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5860-0SPP2C67 DT003O502Q 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1EFO7G16 DT003VE0AE 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0ATL6620 DT004D307K 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-2ATL6620 DT004D307L 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6556-1ATL6620 DT004D307M 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6670-0ATL6620 DT004D307N 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1ATL6620 DT004D307O 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5274-2JZX7175 DT005B6066 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZX7175 DT005B6067 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1RAL2A42 DT005T605X 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1SPN1C95 DT005T605Y 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2AQY1F75 DT005T6060 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBL5262 DT005W307M 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NTX3666 DT00606097 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRZ4H93 DT00606098 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
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5010-0NJP3E15 DT0060609A 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPH2A10 DT0060609B 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0SPH2A10 DT0060609C 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1SPU6D93 DT0061408I 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1SPU9A26 DT0061408K 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1HSX4I71 DT0061408L 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1SPU6D93 DT0061408N 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0SPU5C06 DT0062308C 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZJ4395 DT0062308N 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZJ4395 DT0062308O 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBN3J62 DT0062308T 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6009-1QBN3J62 DT0062308U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5819-4QBN3J62 DT0062308V 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1JZO5873 DT0074501P 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2PBU9C68 DT0074501Q 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1PBU9C68 DT0074501R 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0PBU9C68 DT0074501S 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OMJ7473 DT0074501T 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0OGW4I93 DT00793031 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7358-0SPS2I02 DT008G3039 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6700-0QHZ1H08 DT008J502K 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0OBA8706 DT008M301S 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5967-0GCO5I34 DT008R4039 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202616/01/2026 23/03/2026
5452-1QJH1D78 DT008U400Q 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1QEO8B88 DT008Y305H 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1SPY2D76 DT00915053 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5061-0OBG8E01 DT00915055 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0OBG8E01 DT00915056 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBG8E01 DT00915057 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBG8E01 DT00915058 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5738-0OBG8E01 DT00915059 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5274-1OBG8E01 DT0091505A 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0RAW1D19 DT0094500U 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZN1365 DT009DB02U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZN1365 DT009DB02V 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1JZN1365 DT009DB02W 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPJ0670 DT009J502P 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NPJ0670 DT009J502Q 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NPJ0670 DT009J502S 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2QBT9J16 DT009S501Z 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QBT9J16 DT009S5020 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5924-1QCN5H21 DT009S5021 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202616/01/2026 23/03/2026
7056-1QCN5H21 DT009S5022 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5240-0QCN5H21 DT009S5023 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
5967-0TRX8I78 DT009S5024 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NJC7D83 DT009S5025 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5452-1SEL4A45 DT00AD401H 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5452-2JYK0972 DT00AD401I 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6912-0SQG9B52 DT00AF300B 09/03/2026 R$88,3823/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0SQG9B52 DT00AF300C 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NUD7B07 DT00AF300D 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NUD7B07 DT00AF300E 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7072-2NUD7B07 DT00AF300F 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6912-0NUD7B07 DT00AF300G 09/03/2026 R$88,3823/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBO9A63 DT00AF300H 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6912-0QBO9A63 DT00AF300J 09/03/2026 R$88,3823/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBX4C01 DT00AF300O 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6912-0QBX4C01 DT00AF300P 09/03/2026 R$88,3823/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBN8D98 DT00AT2010 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0SPY2E73 DT00AT2011 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5274-1SPU5I27 DT00C12063 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SPU5I27 DT00C12064 09/03/2026 R$880,4123/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRV5B85 DT00C12065 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBF2G02 DT00C12066 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0KAI2F48 DT00C12067 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6912-0KAI2F48 DT00C12068 09/03/2026 R$88,3823/01/202616/01/2026 23/03/2026
5525-0FBX2H85 DT00C12069 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5380-0OBP3I72 DT00C1206A 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5525-0SPU8C42 DT00C1206B 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6173-2NPN0180 DT00CD204D 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6173-2HDT2D85 DT00CD204E 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5738-0NPJ1272 DT00CD204F 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2AKW8J99 DT00CI700Y 09/03/2026 R$293,4723/01/202615/01/2026 23/03/2026
5738-0PCT1G90 DT00DK606G 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-2PCT1G90 DT00DK606I 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5274-2TFM7F89 DT00E7400E 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0TFM7F89 DT00E7400F 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0TFM7F89 DT00E7400G 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JHI5638 DT00EH303G 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JHI5638 DT00EH303H 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZB3F44 DT00F0304S 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZB3F44 DT00F0304T 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6726-1JZB3F44 DT00F0304U 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBD2432 DT00F0304V 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1PQK7I39 DT00GL104D 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RRS8H90 DT00GL104E 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NUC8931 DT00GL104F 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
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5185-1SXR4G00 DT00GL104I 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NPP9013 DT00GL104T 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPP9013 DT00GL104U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NPO7J78 DT00GL104X 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJT2453 DT00GN506Y 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPQ6F12 DT00GN5072 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1BDL7F20 DT00GO2080 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0FAB9B09 DT00GO2081 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NTZ9I88 DT00GO2082 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7030-1SPY2I32 DT00GO2083 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPY2I32 DT00GO2084 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6050-1QCL7C62 DT00GO2085 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NPM6274 DT00GO2086 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2SPG9E14 DT00GU301L 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5118-0QCO9D69 DT00GY505W 09/03/2026 R$880,4123/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0QCW4G36 DT00GY505X 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCW4G36 DT00GY505Y 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5738-0SPU3G81 DT00KZ2028 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7056-1SQD4C97 DT00LS300Q 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RAL4869 DT00N4106L 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QCK3530 DT00N4106P 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RAW3G26 DT00N4106Q 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZK7G09 DT00NS204R 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7579-0RWJ9E28 DT00OH2033 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RFP7C80 DT00PK2047 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6726-1RFP7C80 DT00PK2048 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZX1981 DT00PK2049 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZX1981 DT00PK204A 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0JZX1981 DT00PK204B 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7579-0NJK0064 DT00PK204C 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6408-0OBG7416 DT00PK204D 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1OBG7416 DT00PK204E 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6670-0QCI7G13 DT00PO301L 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-2QCI7G13 DT00PO301M 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6726-1QCI7G13 DT00PO301N 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0EDB3A86 DT00PO301O 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7579-0GXV8I67 DT00PO301P 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1BCM5C66 DT00PO301R 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0OAW0C15 DT00PO301S 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCR3122 DT00PO301T 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBK7F52 DT00Q8200Z 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5118-0QBK7F52 DT00Q82010 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBE5935 DT00QG202I 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5045-0OBE5935 DT00QG202J 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0SVF5I30 DT00QH203E 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5118-0SVF5I30 DT00QH203F 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZF6516 DT00QH203G 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QCB7A09 DT00QV2011 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1QCB7A09 DT00QV2012 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1SPL5B55 DT00QV2013 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBN2287 DT00QV2014 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6670-0QBN2287 DT00QV2015 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBN2287 DT00QV2016 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0QBJ9295 DT00QV2017 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6408-0OBF8991 DT00QV2018 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBF8991 DT00QV2019 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1AWD3594 DT00QV201A 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1OBE5935 DT00QZ2016 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
7579-0SPU9F84 DT00R92033 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZC1584 DT00R92034 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0JZC1584 DT00R92035 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5118-0JZC1584 DT00R92037 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6726-1JZC1584 DT00R92038 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6408-0JZC1584 DT00R92039 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJL1H91 DT00R9203C 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJW4C87 DT00RU2001 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NJW4C87 DT00RU2002 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCG9F65 DT00RZ804B 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPN0242 DT00RZ804D 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7048-1NPN0242 DT00RZ804E 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NPN0242 DT00RZ804F 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJK6511 DT00S4202Q 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5045-0NJK6511 DT00S4202R 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0RAO3G90 DT00S5201T 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OQI1F52 DT00TX703M 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJA9I30 DT00TX703O 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBM4B32 DT00TX703S 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2BKV6C72 DT00TX703U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JJK1I17 DT00TX703V 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJK5171 DT00TX703W 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJI0197 DT00TX7040 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1HYX7153 DT00TX7041 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1PYY2875 DT00V530QG 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QBI3D26 DT00V530QH 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPD4E13 DT00V530QK 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPZ3I30 DT00V530QM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2JFP3718 DT00V530QP 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
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7340-0SPL3E44 DT00V530QQ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OAS6255 DT00V530QR 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJM5A40 DT00V530QS 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1SQA3F25 DT00V530QT 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2RAY8A35 DT00V530QU 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RAN0H96 DT00V530QV 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRV6A38 DT00V530R0 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5746-3AWZ7C42 DT00V530R1 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0OBK4988 DT00V530R2 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2HKC5343 DT00V530R3 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPI6394 DT00V530R4 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NPI6394 DT00V530R5 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBD8160 DT00V530R6 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCV5976 DT00V530R8 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCL1102 DT00V530R9 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7030-3QCL1102 DT00V530RA 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAN9650 DT00V530RB 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAN9650 DT00V530RC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1ATC9E67 DT00V530RD 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NUB2520 DT00V530RE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NUB2520 DT00V530RF 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPM1J08 DT00V530RG 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPM1J08 DT00V530RH 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAT2574 DT00V530RI 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAT2574 DT00V530RJ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPM1J08 DT00V530RK 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCF5675 DT00V530RL 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBL3J70 DT00V530RM 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7366-2OBL3J70 DT00V530RN 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NEX4203 DT00V530RO 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-2NEX4203 DT00V530RP 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCO5142 DT00V530RR 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7366-2SPC6A84 DT00V530RU 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAX9J82 DT00V530RV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAX9J82 DT00V530RW 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAX9J82 DT00V530RX 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7684-2RAX9J82 DT00V530RY 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NGJ9940 DT00V530RZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NGJ9940 DT00V530S0 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBR9793 DT00V530S1 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7684-2QBR9793 DT00V530S2 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QQZ1I87 DT00VB50SO 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QQZ1I87 DT00VB50SP 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QQZ1I87 DT00VB50SQ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1QQZ1I87 DT00VB50SR 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCX1217 DT00VB50SS 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6122-0RMM3B20 DT00VB50TD 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAY0573 DT00VH21GB 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5045-0OAY0573 DT00VH21GC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRO1A60 DT00VH21GD 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QUN0C03 DT00VH21GE 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-2QUN0C03 DT00VH21GF 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2QCN2G62 DT00VH21GG 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCN2G62 DT00VH21GH 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1AWU8044 DT00VL40Y7 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCH7G52 DT00VL40YB 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2CGI7121 DT00VL40YC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1CGI7121 DT00VL40YD 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6050-1QBR8J62 DT00VL40YE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NUA0488 DT00VM61D6 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RAN5009 DT00VM61D7 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JYD6937 DT00VM61D8 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JYD6937 DT00VM61D9 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJK0612 DT00VM61DB 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SQB5A33 DT00VM61DC 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCJ7J37 DT00VM61DD 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2HRJ4C65 DT00VM61DE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1HRJ4C65 DT00VM61DF 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAV9F70 DT00VM61DG 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAV9F70 DT00VM61DH 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2RAV9F70 DT00VM61DI 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1RAV9F70 DT00VM61DJ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJF4776 DT00VM61DL 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJF4776 DT00VM61DM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJN8279 DT00VM61DN 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-2NJN8279 DT00VM61DO 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2RAT1H14 DT00VM61DQ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPK2D98 DT00VM61DR 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAR0922 DT00VM61DS 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NTZ4554 DT00VM61DT 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBH3H41 DT00VM61DU 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAS2D07 DT00VM61DV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBF0568 DT00VM61DW 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBF9154 DT00VM61DX 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NIZ6525 DT00VM61DY 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBA8210 DT00VM61DZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBN9440 DT00VM61E1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
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6599-2NUE4E84 DT00VM61E2 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJV2276 DT00VM61E3 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG6D60 DT00VM61E4 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJQ0F04 DT00VM61E7 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJQ0F04 DT00VM61E8 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJR0F68 DT00VM61ED 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJR0F68 DT00VM61EE 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2JYL0049 DT00VM61EG 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZI4697 DT00VM61EH 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBY6H05 DT00VM61EL 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRM1H43 DT00VM61EM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCF0E74 DT00VM61EN 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPY7D34 DT00VM61EO 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPJ0A72 DT00VM61EP 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2HTU7F00 DT00VM61EQ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2QCV7C25 DT00VM61ER 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2RAV2C58 DT00VM61EV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCU0363 DT00VM61EW 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCU0363 DT00VM61EX 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2KAK3J61 DT00VM61EY 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2QCH6E79 DT00VM61EZ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1SPY3E15 DT00VM61F0 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAA6044 DT00VM61F1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0KAA6044 DT00VM61F2 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2KNU7296 DT00VM61F3 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1PBW8E98 DT00VM61FA 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1SCI5G13 DT00VM61FB 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPH2E47 DT00VM61FC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2SPH2E47 DT00VM61FD 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBL6C56 DT00VM61FE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBL6C56 DT00VM61FF 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL1E25 DT00VM61FG 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAL1E25 DT00VM61FH 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPW3G64 DT00VM61FJ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJV0834 DT00VM61FL 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBZ6252 DT00VM61FO 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAQ6A71 DT00VM61FQ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAQ6A71 DT00VM61FR 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RAN4C43 DT00VM61FS 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJO4341 DT00VM61FV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJO4341 DT00VM61FW 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1QBK7419 DT00VM61FX 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBK7419 DT00VM61FY 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QBP7676 DT00VM61FZ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBC5A85 DT00VM61G3 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAM5J02 DT00VM61G9 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAM5J02 DT00VM61GA 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPQ2A62 DT00VM61GB 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2NJV3520 DT00VM61GC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJV3520 DT00VM61GD 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRY3E88 DT00VM61GF 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPM9H43 DT00VM61GG 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPP9I97 DT00VM61GH 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1SPP9I97 DT00VM61GI 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2CQW8110 DT00VM61GJ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAY0906 DT00VM61GK 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJQ6855 DT00VM61GL 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJQ6855 DT00VM61GM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRY9G66 DT00VM61GN 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1RRY9G66 DT00VM61GO 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1JZM5124 DT00VM61GP 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2GOH2801 DT00VM61GQ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NRV2I95 DT00VM61GU 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCC8D42 DT00VM61GV 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCC8D42 DT00VM61GW 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SQF8H53 DT00VM61GX 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2ODT7B58 DT00VM61GY 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NTY5452 DT00VM61H0 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NTY5452 DT00VM61H1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAS8893 DT00VM61H2 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0KAS8893 DT00VM61H3 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBC0D46 DT00VM61H4 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAT6J32 DT00VM61H5 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCT0B80 DT00VM61H6 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAM7E61 DT00VM61H8 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBU9171 DT00VM61H9 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBU9171 DT00VM61HA 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBT7949 DT00VM61HB 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBT7949 DT00VM61HC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAL4B01 DT00VM61HD 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL4B01 DT00VM61HE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCE2345 DT00VM61HF 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZK6647 DT00VM61HG 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCK2I97 DT00VM61HJ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRS7B81 DT00VM61HK 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPY8E46 DT00VM61HM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAL8F04 DT00VM61HN 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
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6653-1SQB5G55 DT00VM61HO 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBS7068 DT00VM61HP 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBY0J38 DT00VM61HQ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NUA7469 DT00VM61HS 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NUA7469 DT00VM61HT 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NEG2D62 DT00VM61HU 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAN9I64 DT00VM61HV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1RAN9I64 DT00VM61HW 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPW9J36 DT00VM61HX 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2QCM1I82 DT00VM61HY 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRP6I80 DT00VM61HZ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRP6I80 DT00VM61I0 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCS1E15 DT00VM61I2 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0JZL2C35 DT00VM61I3 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBP9C99 DT00VM61I4 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NUE4820 DT00VM61I6 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2SPW1G09 DT00VM61I8 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPZ5I47 DT00VM61I9 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBS3164 DT00VM61IA 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBT3J40 DT00VM61IB 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SQB7D86 DT00VM61IC 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRS8B08 DT00VM61ID 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2FRT7988 DT00VM61IE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SQA5F74 DT00VM61IG 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JZK3466 DT00VM61IH 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCU7B02 DT00VM61II 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPO0B91 DT00VM61IK 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPO0B91 DT00VM61IL 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBM9738 DT00VM61IP 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJN4C49 DT00VM61IQ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NJN4C49 DT00VM61IR 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCR0548 DT00VM61IS 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCR0548 DT00VM61IT 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SQA5F74 DT00VM61IU 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBB8262 DT00VM61IV 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRY5F79 DT00VM61IW 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRY5F79 DT00VM61IX 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBT5608 DT00VM61IZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OAS4B41 DT00VM61J0 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAS4B41 DT00VM61J1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBM3H13 DT00VM61J2 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NGZ2751 DT00VM61J4 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJM7B36 DT00VM61J5 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJM7B36 DT00VM61J6 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPG8386 DT00VM61J7 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QTB5F79 DT00VM61J8 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBM7109 DT00VM61JA 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCL4706 DT00VM61JB 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBH9E84 DT00VM61JC 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBH9E84 DT00VM61JD 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1QBH9E84 DT00VM61JE 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBQ8J85 DT00VM61JF 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7366-2RRI0B77 DT00VQ31RP 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2RAR7F55 DT00VQ31RQ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAS1255 DT00VQ31RR 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAS1255 DT00VQ31RS 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7366-2OAP3G22 DT00VQ31RT 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBZ7323 DT00VQ31RV 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2QCR9B09 DT00VQ31RW 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OAZ4611 DT00VQ31RX 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAZ4611 DT00VQ31RY 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2OLL7I23 DT00VQ31RZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBI8C79 DT00VQ31S0 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBI8C79 DT00VQ31S1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2CKX0382 DT00VQ31S2 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1CKX0382 DT00VQ31S3 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBB6B40 DT00VQ31S4 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBB6B40 DT00VQ31S5 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBQ6G60 DT00VQ31S7 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRT1G99 DT00VQ31SA 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1RRX5I09 DT00VQ31SB 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1HFO0258 DT00VQ31SF 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJO1779 DT00VQ31SG 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJO1779 DT00VQ31SH 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NET7E13 DT00VQ31SI 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPX7B38 DT00VQ31SJ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5193-0QCF7748 DT00VQ31SK 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QBV4416 DT00VQ31SL 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RAL0H52 DT00VQ31SM 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL0H52 DT00VQ31SN 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7366-2QCM0I31 DT00VQ31SR 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NPF7B25 DT00VQ31SS 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NTZ7J28 DT00VQ31ST 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1AJZ2240 DT00VQ31SV 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2AJZ2240 DT00VQ31SW 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2JYP9736 DT00VQ31T0 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JYP9736 DT00VQ31T1 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
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5185-1CYO8G37 DT00VQ31T2 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1LBW8144 DT00VQ31T3 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2LBW8144 DT00VQ31T4 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAS8A28 DT00VQ31T6 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OAP5F76 DT00VQ31TD 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAP5F76 DT00VQ31TE 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRQ1C12 DT00VQ31TF 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRQ1C12 DT00VQ31TG 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAJ3H33 DT00VQ31TH 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2SIG4B00 DT00VQ31TI 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RVW1A30 DT00VQ31TJ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAO9741 DT00VQ31TK 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJL4288 DT00VQ31TL 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJL4288 DT00VQ31TM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NJL4288 DT00VQ31TN 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRJ7J63 DT00VQ31TO 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBA9804 DT00VQ31TP 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OBA9804 DT00VQ31TQ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJA7F34 DT00VQ31TR 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NSK6776 DT00VQ31TT 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1RAO2G01 DT00VQ31TU 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OAR3D63 DT00VQ31TV 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7030-1RRQ0H82 DT00VQ31TW 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAB8189 DT00VQ31TX 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAB8189 DT00VQ31TY 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QXJ7F93 DT00VQ31TZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5193-0QXJ7F93 DT00VQ31U0 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5193-0QCI6436 DT00VQ31U1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPM5C94 DT00VQ31U4 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QCA0549 DT00VQ31U5 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QBG6919 DT00VQ31U7 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1RRP0H10 DT00VQ31U8 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1RRP0H10 DT00VQ31U9 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAS7D76 DT00VQ31UA 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0RAS7D76 DT00VQ31UB 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OAY3911 DT00VQ31UD 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-1OAY3911 DT00VQ31UE 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OAY3911 DT00VQ31UF 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAY3E74 DT00VQ31UG 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJE0E97 DT00VQ31UH 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJE0E97 DT00VQ31UI 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7030-1NJE0E97 DT00VQ31UJ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NJE0E97 DT00VQ31UK 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0QBL0418 DT00VQ31UL 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
5169-1QBL0418 DT00VQ31UM 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NIZ2649 DT00VQ31UN 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPD5D51 DT00VQ31UO 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPP7294 DT00VQ31UP 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NPP7294 DT00VQ31UQ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0NPP7294 DT00VQ31UR 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0HSZ8E96 DT00VR31KQ 09/03/2026 R$130,1623/01/202615/01/2026 23/03/2026
6580-0SQE1E03 DT00VR31KR 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1ABP3634 DT00VS51KR 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0ABP3634 DT00VS51KS 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NIY0875 DT00VS51KT 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1NIY0875 DT00VS51KU 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2NIY0875 DT00VS51KV 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6580-0ARI1B15 DT00VS51KW 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2ADN6382 DT00VS51KX 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1ADN6382 DT00VS51KY 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0ADN6382 DT00VS51KZ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2OBD4C32 DT00VS51L0 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAC2A01 DT00VS51L1 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJI7447 DT00VS51L3 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2QCH1927 DT00VS51L5 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2RRL0H65 DT00VS51L6 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1FUL5C24 DT00VS51L7 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5193-0FUL5C24 DT00VS51L8 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RRO6F36 DT00VS51LA 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5193-0RRO6F36 DT00VS51LB 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1RAL1A76 DT00VS51LC 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBH2G22 DT00VS51LD 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL6J63 DT00VS51LF 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCY3838 DT00VS51LG 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAE1H71 DT00VT811I 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QCA3128 DT00VT811K 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NJQ0D86 DT00VT811L 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NJQ0D86 DT00VT811M 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPS1C18 DT00VT811N 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAI9123 DT00VT811O 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPF6G50 DT00VT811P 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPF6G50 DT00VT811Q 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAQ3454 DT00VT811T 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAQ3454 DT00VT811U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SQB6F28 DT00VT811Y 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1SQB6F28 DT00VT811Z 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2SQB6F28 DT00VT8120 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
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7340-0SPL2D23 DT00VT8122 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBV3866 DT00VT8124 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1JZI0347 DT00VT8127 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPP9C39 DT00VT8128 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2OBA9804 DT00VT812C 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OBA9804 DT00VT812D 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0TBO2F08 DT00VT812E 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAC4F95 DT00VT812H 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1KAC4F95 DT00VT812I 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBA1759 DT00VT812J 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAU6D83 DT00VT812K 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6637-1RAU6D83 DT00VT812L 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPS1G44 DT00VT812M 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPS1G44 DT00VT812N 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2SPS1G44 DT00VT812O 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6653-2JZG9483 DT00VT812P 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0JZG9483 DT00VT812Q 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0QBR2221 DT00VT812T 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QBR2221 DT00VT812U 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1OBG1697 DT00VT812V 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1NJB5582 DT00VT812W 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPW4D63 DT00VT812X 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2QCP5826 DT00VV31LZ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2PIR7A59 DT00VV31M0 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPL2I80 DT00VV31M1 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
5010-0SQD0D76 DT00VV31M2 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NPD5J81 DT00VW31HJ 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0NPH3G54 DT00VW31HK 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2OBS4H48 DT00VW31HM 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2SPO0B91 DT00VW31HN 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0SPO0B91 DT00VW31HO 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRM4B85 DT00VW31HP 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6050-1TAP8F24 DT00VW31I2 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2NPE1H24 DT00VW31I3 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7633-2OBH3913 DT00VW31I4 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0OBH3913 DT00VW31I6 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2KAA8044 DT00YD10NJ 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0KAA8044 DT00YD10NK 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAM5J02 DT00YD10NL 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAM5J02 DT00YD10NM 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
5185-1QCN1828 DT00YD10NN 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6700-0NJW4J42 DT00YD10NQ 09/03/2026 R$195,2323/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2NPO2579 DT00YD10NR 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RAL1E25 DT00YD10NT 09/03/2026 R$130,1623/01/202616/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL1E25 DT00YD10NU 09/03/2026 R$293,4723/01/202616/01/2026 23/03/2026
7340-0RRP4B02 DTN0031802 09/03/2026 R$130,1623/01/202606/01/2026 23/03/2026
7340-0SPF9E45 DTN0031803 09/03/2026 R$130,1623/01/202606/01/2026 23/03/2026
5185-2OBA9473 DTN0031805 09/03/2026 R$195,2323/01/202606/01/2026 23/03/2026
7340-0QCM9466 DTN0031806 09/03/2026 R$130,1623/01/202606/01/2026 23/03/2026
6580-0RAK7I56 DTN0031808 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
6599-2RRN8I05 DTN0031809 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
6637-1RRN8I05 DTN0031810 09/03/2026 R$195,2323/01/202606/01/2026 23/03/2026
5185-1OBH5599 DTN0031811 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2OBH5599 DTN0031812 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1SQG3I63 DTN0031813 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1OAQ4349 DTN0031814 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2OAQ4349 DTN0031815 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
5193-0QBJ2816 DTN0031820 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2QBJ2816 DTN0031821 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1NEE5138 DTN0031823 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
7340-0RAM2H78 DTN0031824 09/03/2026 R$130,1623/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1PYE4F50 DTN0031826 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1QBH4B99 DTN0031832 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2HET1J81 DTN0031834 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
7340-0QBO4893 DTN0031835 09/03/2026 R$130,1623/01/202607/01/2026 23/03/2026
7340-0RRZ1B88 DTN0031836 09/03/2026 R$130,1623/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2RRZ1B88 DTN0031837 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
6637-1RRJ1G07 DTN0031844 09/03/2026 R$195,2323/01/202609/01/2026 23/03/2026
6599-2NTY9J18 DTN0031952 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
5185-1SPG2A17 DTN0031953 09/03/2026 R$195,2323/01/202606/01/2026 23/03/2026
5010-0KAL1082 DTN0031955 09/03/2026 R$880,4123/01/202607/01/2026 23/03/2026
6637-1KAL1082 DTN0031957 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2KAL1082 DTN0031958 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1OBG3892 DTN0031962 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1QCI6H25 DTN0031963 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
7366-2QCK1H90 DTN0032252 09/03/2026 R$130,1623/01/202606/01/2026 23/03/2026
6050-2QCK1H90 DTN0032253 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
7366-2ESR4F84 DTN0032255 09/03/2026 R$130,1623/01/202606/01/2026 23/03/2026
7366-2QCE6520 DTN0032256 09/03/2026 R$130,1623/01/202606/01/2026 23/03/2026
6599-2QCE6520 DTN0032257 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
7366-2JYT5260 DTN0032258 09/03/2026 R$130,1623/01/202606/01/2026 23/03/2026
6599-2QCX6J19 DTN0032259 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
5010-0JZG9B87 DTN0032351 09/03/2026 R$880,4123/01/202601/01/2026 23/03/2026
7340-0RAW0H47 DTN0032353 09/03/2026 R$130,1623/01/202608/01/2026 23/03/2026
7579-0QBP7811 DTN0032518 09/03/2026 R$2.934,7023/01/202606/01/2026 23/03/2026
5185-1QBP7811 DTN0032519 09/03/2026 R$195,2323/01/202606/01/2026 23/03/2026
6580-0QBP7811 DTN0032522 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
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5185-1FGL1C78 DTN0052216 09/03/2026 R$195,2323/01/202601/01/2026 23/03/2026
6599-2FGL1C78 DTN0052217 09/03/2026 R$293,4723/01/202601/01/2026 23/03/2026
7340-0NPC6914 DTN0052218 09/03/2026 R$130,1623/01/202601/01/2026 23/03/2026
6599-2NPC6914 DTN0052219 09/03/2026 R$293,4723/01/202601/01/2026 23/03/2026
7340-0SPQ0J10 DTN0052220 09/03/2026 R$130,1623/01/202601/01/2026 23/03/2026
6599-2RAP4G67 DTN0052222 09/03/2026 R$293,4723/01/202601/01/2026 23/03/2026
7340-0OAQ4214 DTN0052223 09/03/2026 R$130,1623/01/202601/01/2026 23/03/2026
6599-2OAQ4214 DTN0052224 09/03/2026 R$293,4723/01/202601/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL9D71 DTN0052225 09/03/2026 R$293,4723/01/202601/01/2026 23/03/2026
7340-0RAL9D71 DTN0052227 09/03/2026 R$130,1623/01/202601/01/2026 23/03/2026
5185-1KAI3125 DTN0056867 09/03/2026 R$195,2323/01/202606/01/2026 23/03/2026
5185-1FBW4D72 DTN0056868 09/03/2026 R$195,2323/01/202606/01/2026 23/03/2026
6599-2QUK1J47 DTN0056869 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
7633-1QUK1J47 DTN0056870 09/03/2026 R$293,4723/01/202606/01/2026 23/03/2026
5185-1KET8I33 DTN0056871 09/03/2026 R$195,2323/01/202606/01/2026 23/03/2026
6599-2HFF3503 DTN0056872 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1HFF3503 DTN0056873 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
5010-0SQB2D29 DTN0056874 09/03/2026 R$880,4123/01/202607/01/2026 23/03/2026
6580-0SQB2D29 DTN0056875 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
6637-1SQB2D29 DTN0056876 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
7340-0SQB2D29 DTN0056877 09/03/2026 R$130,1623/01/202607/01/2026 23/03/2026
5010-0QBM8794 DTN0057113 09/03/2026 R$880,4123/01/202606/01/2026 23/03/2026
6599-2PZA7E58 DTN0057118 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1OAQ4349 DTN0057329 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2OAQ4349 DTN0057330 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
5010-0SPY4D94 MTA0341908 09/03/2026 R$880,4123/01/202601/01/2026 23/03/2026
5010-0RRM1I28 MTA0391714 09/03/2026 R$880,4123/01/202616/01/2026 23/03/2026
7366-2SPF4A77 MTA0395620 09/03/2026 R$130,1623/01/202607/01/2026 23/03/2026
5185-1OBN3454 MTA0395624 09/03/2026 R$195,2323/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2OBN3454 MTA0395625 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2QBG1660 MTA0424075 09/03/2026 R$293,4723/01/202602/01/2026 23/03/2026
5185-1RAS5F28 MTA0424076 09/03/2026 R$195,2323/01/202602/01/2026 23/03/2026
6599-2RAS5F28 MTA0424077 09/03/2026 R$293,4723/01/202602/01/2026 23/03/2026
6599-2JYK2210 MTA0424078 09/03/2026 R$293,4723/01/202602/01/2026 23/03/2026
5010-0SQA2F23 MTA0424580 09/03/2026 R$880,4123/01/202601/01/2026 23/03/2026
5010-0RRO7H80 MTA0655734 09/03/2026 R$880,4123/01/202602/01/2026 23/03/2026
5991-0RAM8D26 MTA0732270 09/03/2026 R$293,4723/01/202608/01/2026 23/03/2026
5193-0HSF3972 MTA0750838 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2HLI5400 MTA0895004 09/03/2026 R$293,4723/01/202608/01/2026 23/03/2026
5045-0KAG8698 MTA0895052 09/03/2026 R$293,4723/01/202608/01/2026 23/03/2026
5010-0PBP9J79 MTA1561362 09/03/2026 R$880,4123/01/202606/01/2026 23/03/2026
5010-0JYZ9237 MTA1561363 09/03/2026 R$880,4123/01/202606/01/2026 23/03/2026
5010-0QBZ7B16 MTA1561364 09/03/2026 R$880,4123/01/202606/01/2026 23/03/2026
5010-0QBT3G97 MTA1561367 09/03/2026 R$880,4123/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2NJP9217 MTA1561374 09/03/2026 R$293,4723/01/202607/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027039 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027040 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027042 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027043 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027044 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027045 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027046 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027047 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027048 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027049 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027052 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027053 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027054 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027055 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027056 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027057 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027058 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027059 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027060 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027061 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027062 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027063 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027064 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027065 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027066 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027067 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027068 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027069 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027070 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027071 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027072 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027074 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027075 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027076 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027077 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027078 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027079 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027081 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027082 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027083 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027084 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027085 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
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7820-0SEMPLAC TOX0027086 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027089 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027090 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027091 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027092 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027093 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027094 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027095 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027096 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027097 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027098 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027099 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027100 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027101 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027102 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027103 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027104 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027105 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027106 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027107 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027108 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027109 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027110 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027111 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027112 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027113 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027114 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027115 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027116 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027118 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027119 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027121 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027122 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027123 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027124 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027125 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027126 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027127 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027128 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027129 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027130 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027131 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027132 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027133 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027134 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027135 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027137 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027138 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027140 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027141 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027142 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027143 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027144 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027145 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027146 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027147 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027148 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027149 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027150 09/03/2026 R$1.467,3523/01/202615/01/2026 23/03/2026

<#E.G.B#1777601#74#1798309/>
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso à JARI até a 
data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

QBM9C32 DTN0039065 15/11/2025 23/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NJH8948 DTN0039066 15/11/2025 23/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
LSL4B40 MTA0125920 15/11/2025 23/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
LSL4B40 MTA0125921 15/11/2025 23/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
NJS4283 MTA0266272 01/11/2025 23/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SLH8B51 MTA0266276 07/11/2025 23/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SLH8B51 MTA0266278 07/11/2025 23/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCH1E29 MTA0348039 15/11/2025 23/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUF5598 MTA0348041 16/11/2025 23/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUF5598 MTA0348042 16/11/2025 23/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPO2A37 MTA0443354 15/11/2025 23/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
SPO2A37 MTA0443355 15/11/2025 23/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NPF1I07 MTA0814631 16/11/2025 23/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
SPR6H55 MTA1330761 07/11/2025 23/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBT7G45 MTA1330763 16/11/2025 23/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBP7A79 MTA1330765 16/11/2025 23/01/2026 5835-0 R$195,2323/03/2026
RAU1C47 NIC0008084 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RAR7G16 NIC0008085 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RRP3I46 NIC0008086 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
SPQ8E01 NIC0008087 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$2.934,7023/03/2026
RRR7F93 NIC0008088 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
CPG3D61 NIC0008089 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
JZD6415 NIC0008090 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QBP2A13 NIC0008091 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
BTR5A01 NIC0008092 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NJL2710 NIC0008093 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPG3D40 NIC0008094 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
HQJ5A86 NIC0008095 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
OBI6092 NIC0008096 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPL3C50 NIC0008097 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
CUL3J68 NIC0008098 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
RAV0G18 NIC0008101 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
OOF9A04 NIC0008102 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RAY0C00 NIC0008103 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
IOG7380 NIC0008104 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NJT1981 NIC0008105 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPH0B40 NIC0008106 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPO8A45 NIC0008107 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SQC0B87 NIC0008109 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
OAS5400 NIC0008110 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
PQN9D54 NIC0008112 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
AXT1297 NIC0008114 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
KAQ2342 NIC0008115 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QBD4919 NIC0008116 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
GPX8G10 NIC0008117 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NPE6372 NIC0008118 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NPI9D55 NIC0008119 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
OBL3978 NIC0008120 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
QBT7513 NIC0008121 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QBZ1833 NIC0008122 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
BBN4C72 NIC0008123 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
JYS8H35 NIC0008125 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
KAM7781 NIC0008126 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
NUC1124 NIC0008127 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPI0I26 NIC0008128 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026

QBT1D73 NIC0008131 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QCK1E05 NIC0008132 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
OBI4322 NIC0008133 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NIY1A91 NIC0008134 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NPD0465 NIC0008135 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
CPY0H54 NIC0008136 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPZ0G07 NIC0008137 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
QCE2E27 NIC0008138 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$2.934,7023/03/2026
PZY8024 NIC0008140 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
BXC6D31 NIC0008141 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RAZ2A69 NIC0008142 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QXV7E78 NIC0008143 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPS1F95 NIC0008144 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPM8F74 NIC0008145 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NJW1G91 NIC0008146 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
KAQ2342 NIC0008147 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
PQN9D54 NIC0008148 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
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Vl. Multa

SPL4E53 NIC0008149 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
RRW0D13 NIC0008150 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NCN5D23 NIC0008151 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
GAR5D50 NIC0008152 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RAZ6H50 NIC0008153 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
KAE9131 NIC0008154 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
QBB1A79 NIC0008155 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RRM6I55 NIC0008156 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
RAW3I33 NIC0008157 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
QCT2E16 NIC0008158 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
RAK3J23 NIC0008159 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
SPQ7B53 NIC0008160 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
RRO6H57 NIC0008161 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QCX8101 NIC0008163 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
SPQ1A92 NIC0008164 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$2.934,7023/03/2026
FYL5A98 NIC0008165 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
PEE0310 NIC0008167 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RRQ6G80 NIC0008171 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
RRS0E38 NIC0008172 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
CLK6E01 NIC0008173 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QZV6F86 NIC0008174 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SPH2F51 NIC0008175 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
RAM3E38 NIC0008176 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NPM0237 NIC0008178 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NPP7006 NIC0008179 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QBY4257 NIC0008180 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
ASX9D96 NIC0008181 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
KAM4742 NIC0008182 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QCI5151 NIC0008183 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
JYG6688 NIC0008185 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RAN0C13 NIC0008186 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
SQA4E16 NIC0008187 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
RRO0I37 NIC0008189 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
SPX1J66 NIC0008190 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RAK9G26 NIC0008191 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$586,9423/03/2026
SPH2A00 NIC0008192 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
RAX5I66 NIC0008193 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
GAV8C09 NIC0008194 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
LUB4C49 NIC0008195 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QCX3538 NIC0008196 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NJJ4H94 NIC0008197 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
LTT8G42 NIC0008198 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NJB7A72 NIC0008199 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NUF3464 NIC0008202 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
NPL4938 NIC0008203 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
JZV5903 NIC0008204 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$390,4623/03/2026
QBH8A65 NIC0008206 17/11/2025 23/01/2026 5002-0 R$260,3223/03/2026
SEMPLAC TOX0022508 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022509 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022510 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022511 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022512 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022514 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022515 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022516 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022517 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022518 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022519 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022522 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022524 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022525 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022526 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022527 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022528 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022529 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022530 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022532 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022533 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022534 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022535 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022536 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022537 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022538 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022539 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022540 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022541 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022542 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022543 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022545 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022546 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022547 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022548 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022549 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022550 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022551 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022552 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022553 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
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SEMPLAC TOX0022554 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022555 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022557 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022558 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022559 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022560 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022561 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022562 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022563 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022564 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022565 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022566 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022567 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022568 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022570 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022571 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022572 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022573 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022574 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022575 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022576 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022577 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022578 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022579 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022580 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022581 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022582 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022583 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022585 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022586 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022587 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022590 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022591 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022592 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022593 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022594 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022595 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022596 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022597 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022598 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022599 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022601 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022602 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022603 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022604 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022605 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022606 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022608 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022610 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022611 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022612 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022613 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022614 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022615 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022616 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022618 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022619 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022620 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022621 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022622 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022623 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022624 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022625 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022626 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022627 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022628 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022629 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022630 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022632 15/11/2025 23/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026

<#E.G.B#1777602#77#1798310/>
<#E.G.B#1777865#77#1798588>

Protocolo 1777602
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE CASSAÇÃO DO DIREITO DE 

DIRIGIR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 00002/2026

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições legais e em conformidade 
com o disposto no art. 263 do CTB, Resolução 723/2018 CONTRAN e 
no art. 26, § 4º, da Lei Federal 9.784/1999, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via postal, NOTIFICA os condutores abaixo 
relacionados acerca da imposição da penalidade de Cassação do Direito de 
Dirigir. Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste 
edital para apresentar recurso à JARI ou entregar a CNH para fins de início 
do cumprimento da penalidade
A NÃO APRESENTAÇÃO DE RECURSO À JARI OU ENTREGA DE CNH 
RESULTARÁ NA INSERÇÃO DE IMPEDIMENTO NA CNH EM 20 DIAS 
CONTADOS DO VENCIMENTO DO PRAZO ESTABELECIDO ACIMA.

Relação de Condutores

Nome Registro Processo Prazo

ARNALDO ALVES DO 
NASCIMENTO

061******10 01026/2025 24 Meses

DIRCEU RODRIGUES DA 
SILVA

022******78 01027/2025 24 Meses

LEANDRO CONSTANTINO 
GUIMARAES

036******59 01028/2025 24 Meses

LUCAS BRAGA DA SILVA 059******36 01029/2025 24 Meses

ROBSON MAIA DE 
OLIVEIRA

065******68 01031/2025 24 Meses

JOSENILTON GOMES DA 
SILVA

039******94 01032/2025 24 Meses

ADINELDO SANTANA 053******93 01034/2025 24 Meses

HEBERSON RODRIGO DA 
SILVA

065******04 01035/2025 24 Meses

LUCAS DE SOUZA 
POLONIATO

067******12 01036/2025 24 Meses

RENNAN RONDON 
FERREIRA DA SILVA

049******85 01038/2025 24 Meses

FRANCISCO MARCELO 
BARROS SANTOS

044******28 01039/2025 24 Meses

CLODOMIR ALVES VIEIRA 042******28 01040/2025 24 Meses

FRANCISCO DE ASSIS 
GOMES

003******50 01047/2025 24 Meses

RILDO MARQUES 004******49 01049/2025 24 Meses

MARIA GOMES FERREIRA 052******53 01050/2025 24 Meses

ANTONIO RAMAO 
ESPINDOLA RODRIGUES

027******46 01056/2025 24 Meses

VICTOR HENRIQUE SILVA 
CONSTANT PIRES

059******98 01074/2025 24 Meses

INARA JANE XAVIER DE 
VASCONCELOS

070******05 01076/2025 24 Meses

LUCAS DANIEL 
GIACOMOLLI

064******40 01079/2025 24 Meses

ANTONIO SOUSA SILVA 046******12 01568/2025 24 Meses

FERNANDO PEREIRA DA 
SILVA

048******36 03821/2025 24 Meses

LAZARO RENATO MIRANDA 019******35 03822/2025 24 Meses

FRANCISCO ARAUJO DE 
LARA

045******21 03828/2025 24 Meses

TIAGO DOS SANTOS SILVA 034******81 03831/2025 24 Meses

SERGIO PEREIRA DA SILVA 003******07 03834/2025 24 Meses

MARCELA SANTOS 
PEREIRA

052******86 03837/2025 24 Meses

ANDERSON DA SILVA 
JOAQUIM

057******26 03840/2025 24 Meses

CIRLENE APARECIDA 
NITSCHI

063******25 03843/2025 24 Meses

ROGERIO FERREIRA DE 
SOUSA

037******74 03845/2025 24 Meses

EDINALDO JOSE DOS 
SANTOS

050******21 03846/2025 24 Meses

PAULO ROBERTO CAMPOS 
JUNIOR

009******29 03852/2025 24 Meses

VALTER DA SILVA OLIVEIRA 030******07 03858/2025 24 Meses

FERNANDO FERNANDES 
DE OLIVEIRA SOBRINHO

041******43 03859/2025 24 Meses

JONATHAN TESKER 
MACIEL

054******81 03865/2025 24 Meses

RONAY MARCHIORO 
CASARIN

043******72 03870/2025 24 Meses

LEONARDO CARVALHO 085******77 03873/2025 24 Meses

RONALDO ADRIANO 
PEREIRA DA SILVA

021******93 03874/2025 24 Meses

GABRIEL VINICIUS DA 
SILVA JACOBOSKI

076******87 03881/2025 24 Meses

LUCILEIA MARIA ALVES 074******98 03882/2025 24 Meses

ROGERIA MARIA REIS DA 
SILVA

048******07 03886/2025 24 Meses

DOUGLAS NEVES DA SILVA 059******37 03891/2025 24 Meses

WESLLEY KELVYN 
FAGUNDES CARDOSO

072******55 03900/2025 24 Meses

KEOPYS JESUS GIROLE DE 
OLIVEIRA

043******80 03902/2025 24 Meses

ODAIR DIAS DOS SANTOS 036******07 03908/2025 24 Meses

DENIO MARTINS DE 
SIQUEIRA

045******69 03909/2025 24 Meses

EDSON WILSON DO 
NASCIMENTO

054******77 03910/2025 24 Meses

GABRIEL FELIPE DO 
ESPIRITO SANTO SILVA

079******52 03913/2025 24 Meses

HUMBERTO SINIVALDO 
BUQUE LEME

006******53 03942/2025 24 Meses

RUBENS CAMILO DE 
SOUZA

002******76 04019/2025 24 Meses

ROBERTO ZAMPIERI 002******00 04021/2025 24 Meses

UILTON RIBEIRO 
MAGALHAES

065******89 04026/2025 24 Meses

GRACIELLE MARIANA 
COLARES

060******13 04029/2025 24 Meses

EDUARDO COSTA VIEIRA 
DE FARIA

012******06 04033/2025 24 Meses

JOESLEY SANTOS 
BARBOSA

009******87 04034/2025 24 Meses

JOACI JOSE DOS SANTOS 012******78 04035/2025 24 Meses

JORCI BORGES 019******74 04038/2025 24 Meses

CARLOS ROBERTO DE 
ASSIS

062******75 04045/2025 24 Meses

AGUINALDO FRANCISCO 
XAVIER

002******39 04047/2025 24 Meses

ONECI DIAS DE CARVALHO 044******87 04048/2025 24 Meses

RAFAEL BASTIAN 
FAGUNDES

002******87 04052/2025 24 Meses

ODETE BITENCOURT 
ARUCA AGUILAR

056******24 04059/2025 24 Meses

MARISA DE FREITAS 040******02 04062/2025 24 Meses

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

ALESSANDRO ALENCAR DE ANDRADE
Diretor de Habilitação e Veículos do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777865#78#1798588/>

Protocolo 1777865
<#E.G.B#1777881#78#1798597>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Suspensão do Direito de Dirigir por Infração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 00003/2026

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições legais e em conformidade 
com o disposto no art. 56 I do Decreto Estadual 1550/2025, art. 261 da Lei 
9.503/1997 (CTB), na Resolução 723/2018 CONTRAN e no art. 26, § 4º, 
da Lei Federal 9.784/1999, esgotadas as tentativas de ciência por meio de 
notificação via postal, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados que foi 
instaurado Processo Administrativo de Suspensão do Direito de Dirigir, em 
decorrência de infringir o disposto no art. 261 do CTB.
Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste edital 
para apresentar a defesa na sede do DETRAN/ MT, situado na Av. Hélio 
Ribeiro, nº. 1000, Residencial Paiaguás. CEP 78048-910, Cuiabá/MT, ou 
qualquer CIRETRAN do Estado de Mato Grosso, endereçada ao DIRETOR 
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DE HABILITAÇÃO E VEÍCULOS DO DETRAN/MT, contendo a indicação 

do número de processo administrativo informado abaixo, qualificação 
pessoal, como nome, estado civil, profissão, CPF e endereço, exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido e documentos que comprovem a 

alegação e cópia de documento de identidade que contenha a assinatura, 

ou no caso de procuração, além dos documentos acima citados, a cópia de 

identificação civil que comprove assinatura do procurador, na forma da lei, 
para verificação. Findo o prazo sem apresentação de defesa, será julgado 
nos termos da lei.

A NÃO APRESENTAÇÃO DE DEFESA NO PRAZO ESTABELECIDO 

IMPLICARÁ NA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO 

DIREITO DE DIRIGIR

Relação de Condutores

Nome Registro Processo

MARCOPOLO FAQUINI 052******50 05421/2025

OSMAR JOSE PEREIRA 031******93 05471/2025

NILSO PEREIRA DA SILVA 055******10 05602/2025

FABIO LUIZ DA SILVA 026******09 05619/2025

AILTON DO ESPIRITO SANTO MARCELINO 062******20 05627/2025

CAROLAINE IGINO MORAIS SANTOS 071******02 05709/2025

EDSON ALENCAR DO NASCIMENTO 056******94 05716/2025

OSCAR BATISTA DOS SANTOS 043******50 05790/2025

EDUARDO FELIPE FILIMBERTI LOPES 056******45 05796/2025

JEAN CARLO FORNECK 054******59 05818/2025

MICHELE DAS GRACAS 029******70 05819/2025

KEYLLA ALVES GOMES 067******22 05829/2025

KAUA VITOR BARBOSA ANTUNES 088******43 05834/2025

MANOEL DE ARAUJO FILHO 087******96 05835/2025

SINVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA 033******37 05843/2025

GUSTAVO HENRIQUE VENANCIO 049******74 05852/2025

NATALICIO CARLOS DA SILVA JUNIOR 057******07 05859/2025

VALTEIR SOUZA DA SILVA 075******85 05861/2025

EUMI MACIEL 021******60 05870/2025

EDSON JOSE DA SILVA 044******56 05877/2025

EDSON JOSE DA SILVA 044******56 05878/2025

JEAN CARLOS BARROS DA SILVA 037******21 05889/2025

IVAN KRUMMENAUER 007******07 05894/2025

GEDEVALDO DE SOUSA OLIVEIRA 047******50 05903/2025

ALESSANDRO DOS REIS CARDOZO 056******20 05907/2025

EPATRIK LEOCACIO MARQUES PADILHA 024******67 05936/2025

DIEGO TARCIZIO DE SOUZA 042******99 05938/2025

MAURICIO DE OLIVEIRA BORGES 071******03 05940/2025

ANANIAS CEZARIO DE OLIVEIRA 048******07 05948/2025

GEISIANE GOMES DE CAMPOS 052******91 05953/2025

CARLOS MAGNO MOREIRA FRAGA 030******51 05955/2025

CELIA MARLI DOS SANTOS 054******72 05974/2025

WENDER RAFAEL MORAIS ZUBLER 080******63 05998/2025

WILSON SCUSSEL 001******06 06002/2025

LEANDRO JOSUE CORDEIRO BARROS 048******16 06016/2025

ANA LIRES DE MACEDO 052******10 06020/2025

DANIEL BENTES ALHO 077******06 06043/2025

CELIA MARLI DOS SANTOS 054******72 06051/2025

ROBSON OLIVEIRA DA SILVA 088******89 06069/2025

CARLOS EDUARDO DA SILVA ASSOLINO 085******58 06074/2025

GABRIEL SANTINI MARIANI 082******46 06079/2025

MATEUS GABRIEL DOS SANTOS CASTRO 080******13 06081/2025

VALDENIR DOS SANTOS CURY 066******70 06084/2025

DAMIAO DA SILVA BRITO 029******10 06090/2025

ADRIANA APARECIDA LIMA DA ROCHA 053******62 06123/2025

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

ALESSANDRO ALENCAR DE ANDRADE

Diretor de Habilitação e Veículos do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777881#79#1798597/>

Protocolo 1777881

<#E.G.B#1777699#79#1798411>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 019/2026/CGD/DETRAN/MT

Extrato da Portaria n° 019/2026/CGD/DETRAN/MT, por meio da qual 
instaura-se Processo Administrativo Disciplinar de rito ordinário, com fulcro 
nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017. Designa-se 
os servidores ALDEIR FERREIRA DA SILVA, AGENTE DO SERVICO 
DE TRANSITO LC 505/13 , matrícula 229203, JOAO HENRIQUE DOS 
SANTOS DE LIMA, AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 , 
matrícula 228909 e HELENA ALICE MARQUES DE MORAES FERREIRA, 
AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 257560 para 
apurar possíveis irregularidades funcionais descritas nos autos do processo 
DETRAN-PRO-2025/02508. Cuiabá, 20/01/2026. JULIANO CHIROLI - Cel. 
PM/MT (Corregedor Geral do DETRAN).
<#E.G.B#1777699#79#1798411/>

Protocolo 1777699
<#E.G.B#1777702#79#1798414>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 718/2025/DETRAN/MT.
(PROCESSO DETRAN-PRO-2025/40582)

PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio do Departamento 
Estadual de Trânsito, CNPJ n° 03.829.702/0001-70 e a Prefeitura Municipal 
de Itanhangá/MT, CNPJ n° 07.209.225/0001-00.
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem como objeto o a implantação 
de Posto de Atendimento do DETRAN/MT, com delegação das competências 
ao município previstas nos art. 22, incisos II, III e VII do Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei 9.503 de 23.09.97, e de acordo com a Portaria n° 510/2021/
GP/DETRAN-MT ou outra que venha a alterá-la ou substituí-la, deste 
órgão executivo estadual de trânsito para a COOPERADA. Isto é, o que 
se pretende realizar ou obter, em consonância com o Plano de Trabalho.
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2026
VIGÊNCIA: 13/09/2026 à 12/09/2031
COOPERANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITANHANGÁ - MT - 
EMERSON SABATINE.
<#E.G.B#1777702#79#1798414/>

Protocolo 1777702
<#E.G.B#1777927#79#1798652>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DE 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Nº. 710/2025 (DETRAN-PRO-2025/21996)

OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a 
integração e cooperação técnica, administrativa e de delegação de poderes 
entre as partes, para promoverem a fiscalização, autuação de infração e 
aplicação de medidas administrativas cabíveis, tudo em conformidade com 
a legislação de trânsito aplicável, máxime no exercício das competências 
constantes no inciso V, VI, VII art. 22 e do art. 24-A, do CTB, e ainda, na 
implementação do disposto nas Resoluções do CONTRAN, nº. 576/2016, 
918/2022 e 920/2022, ou outra que venha a altera-la ou substitui-la, que 
estabelece as regras para organização e funcionamento do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito, para viabilizar o acesso as informações 
relativas às multas aplicadas, também a inserção de pontuação, e o repasse 
dos valores arrecadados através das multas ao órgão que as aplicou, bem 
como tem por fundamento o art. 19 e o Anexo V, item 2 da Portaria nº. 02, 
de 08 de janeiro de 2018, do DENATRAN. Isto é, o que se pretende realizar 
ou obter, em consonância com o Plano de Trabalho)
1.2. O instrumento de acompanhamento da execução do presente termo 
será o SIGCON Sistema de Gestão de Convênios ou outro informatizado 
que vier a substituí-lo.
ASSINATURA: 26/01/2026.
VIGÊNCIA: 26/01/2026 a 25/01/2031.
COOPERANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
COOPERADA: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA - SINFRA/MT - MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA.
<#E.G.B#1777927#79#1798652/>

Protocolo 1777927
<#E.G.B#1777693#79#1798405>

PORTARIA Nº 021/2026/CGD/DETRAN/MT

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
delegadas por meio da Portaria n° 366/2023/GP/DETRAN-MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 31/07/2023, e nos termos 
dos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar nº 207/2024, alterada pelas 
leis complementares nº 213/2005, 550/2014, 584/2017 e 799/2024:
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Considerando a justificativa do pedido de prorrogação de prazo da comissão 
do PAD nº DETRAN-PRO-2024/33769;
Considerando os princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro 
no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
RESOLVE:
Art. 1º Manter os atuais membros da Comissão Processante;
Art. 2º Conceder o prazo 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 012/2024, constituída 
pela Portaria nº 238/2024/CGD/DETRAN/MT, publicada no diário oficial do 
Estado de Mato Grosso, em 06/12/2024;
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 24/01/2026.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026

JULIANO CHIROLI - Cel. PM/MT
Corregedor do DETRAN

(Original assinado)
<#E.G.B#1777693#80#1798405/>

Protocolo 1777693

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
<#E.G.B#1777954#80#1798680>

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
MTI-PRO-2024/03091

Considerando   estarem   presentes   os   pressupostos   administrativos   
da   legislação que rege a matéria, RATIFICO e AUTORIZO a contratação 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO   com fundamento no art.  30, inciso 
II da Lei nº 13.303/2016 e art. 11, inciso II do Regulamento de Licitações e 
Contratos da MTI,  referente a Contratação de empresa especializada na 
operacionalização e suporte técnico do Sistema de Gestão de Custos, que 
permite a automação do cálculo dos custos relacionados aos produtos e 
serviços do portfólio de vendas da Empresa Mato-grossense de Tecnologia 
da Informação - MTI, no valor R$ 296.000,00 (Duzentos e noventa e seis 
mil), Empresa: GRADDA SOLUCOES EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

(CNPJ Nº 05.603.053/0001-10). A instrução e documentos de habilitação 
estão   acostados   aos   autos   do   PROCESSO SIGADOC MTI-
PRO-2024/03091 e para a eficácia dos atos.  DETERMINO que a presente 
ratificação e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026

CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
DIRETOR PRESIDENTE DA MTI

<#E.G.B#1777954#80#1798680/>

Protocolo 1777954
<#E.G.B#1777958#80#1798684>

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025/MTI

PROCESSO Nº MTI-PRO-2025/01113

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, Vem a público informar que a sessão do Pregão terá 
continuidade no dia 28/01/2026 (quarta-feira) às 09h00min - horário de 
Cuiabá/Mato Grosso para prosseguimento do certame.

OBJETO:  Registro de preços para a Futura e Eventual contratação de 
empresa para Aquisição de móveis planejados confeccionados em MDF, 
incluso a confecção, montagem e instalação, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, a serem montados e instalados 
para mobiliar e otimizar o espaço físico funcional sob demanda para atender 
a MTI na implantação da sua nova sede, nos termos do item 8 e do Anexo 
I deste Termo de Referência.

INÍCIO DA SESSÃO: 09:00h (Horário Local - MT), por meio da INTERNET 
no “Portal de Aquisições”, constante da página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/MT - (http://aquisicoes.
seplag.mt.gov.br)
TELEFONE: (0**65) 3613-3095.

SITE DA REALIZAÇÂO SIAG:  http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
DIRETOR PRESIDENTE DA MTI

<#E.G.B#1777958#80#1798684/>

Protocolo 1777958

EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A
<#E.G.B#1777694#80#1798407>

Resultado da Licitação
A Pregoeira Oficial da EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, PESQUISA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER, nomeado pela Portaria 

nº 246/2024/EMPAER-MT, publicada no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso em 17 de julho de 2024, vem a Público divulgar o Resultado da Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2025/EMPAER-MT, do tipo Menor Preço, Processo Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/01400, o qual tem 
por objeto a “Aquisição de Tablets para uso institucional, com vistas à modernização das atividades dos técnicos de campo no âmbito da EMPAER-MT”, 
conforme edital.

LOTE EMPRESA CLASSIFICADA QNT UND. DE MEDIDA PREÇO UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

PREÇO TOTAL 
OFERTADO (R$)

SITUAÇÃO

GRUPO 01 

ITEM 01 LICITA BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 180 UNIDADE 1.700,00 306.000,00 ADJUDICAR

PREÇO TOTAL DO GRUPO 01: R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais).

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.
(original assinado)

EDITE VALADARES DA SILVA
PREGOEIRA OFICIAL - EMPAER-MT

Portaria Nº 246/2024/EMPAER/MT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/EMPAER

(EMPAER-PRO-2025/01400)

Tendo em vista o que consta nos autos deste procedimento do processo administrativo EMPAER-PRO-2025/01400, do Pregão Eletrônico nº 
006/2025/EMPAER-MT, e em consonância com o Ato de Nomeação n° 389/2024, o Diretor Presidente SUELME EVANGELISTA FERNANDES, resolve 
ADJUDICAR O GRUPO 01 do presente certame, para todos os efeitos legais, nos termos do artigo 4º, inciso XXI e XXII, da Lei 10.520/2002 e do artigo 51 
do Decreto Estadual 840/2017, o qual tem por objeto a “Aquisição de Tablets para uso institucional, com vistas à modernização das atividades dos técnicos 
de campo no âmbito da EMPAER-MT”, conforme especificações do edital, e em conformidade com o relatório do Pregoeira.

GRUPO 01
75% - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) VALOR TOTAL OFERTADO (R$) EMPRESA SITUAÇÃO

01 679.150,80 306.000,00 LICITA BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA ADJUDICAR E HOMOLOGAR

PREÇO TOTAL DO GRUPO 01: R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais).

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.
(original assinado)

SUELME EVANGELISTA FERNANDES
DIRETOR PRESIDENTE

(Ato de Nomeação n° 389/2024)
EMPAER-MT

<#E.G.B#1777694#80#1798407/>

Protocolo 1777694
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026/EMPAER-MT

PROCESSO ADMINISTRATIVO EMPAER-PRO-2025/02530

O Diretor Presidente da EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER-MT, 
nomeado através do Ato de Nomeação nº 389/2024, publicada no D.O.E. nº 
28.707, em 21 de março de 2024, TORNA PÚBLICA a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 003/2026/EMPAER-MT.

OBJETO desta licitação é referente à “Contratação de pessoa 
jurídica especializada na execução de serviços comuns de 
engenharia, com fornecimento e instalação de infraestrutura de 
rede elétrica, para adequação de espaços administrativos, visando 
atender às necessidades da Unidade Territorial Vale Do Rio Cuiabá 
da EMPAER-MT”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO NO SIAG: entre os dias 30/01/2026 à 24/02/2026, 
período integral. No dia 25/02/2026, data de abertura da sessão, o horário 
máximo de aceitação será às 08h30mim - horário local (Cuiabá/MT).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: Dia 
25/02/2026 às 09h - horário local (Cuiabá/MT), através do endereço: 
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/.

DISPONILIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponível na internet no 
Portal de Aquisições Governamentais. Link de acesso: http://aquisicoes.
seplag.mt.gov.br/.

TODAS AS PUBLICAÇÕES REFERENTES A ESTE PREGÃO SERÃO 
DIVULGADAS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
Link de acesso: https://www.iomat.mt.gov.br/.

DÚVIDAS/ ESCLARECIMENTOS/ IMPUGNAÇÕES: pregao@empaer.
mt.gov.br c/c para aquisicoes@empaer.mt.gov.br

TELEFONE PARA CONTATO: (65) 3613-6221

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

SUELME EVANGELISTA FERNANDES
DIRETOR PRESIDENTE

(Ato de Nomeação 389/2024 DOE nº 28.707 de 21/03/2024)
EMPAER-MT

(original assinado)
<#E.G.B#1777695#81#1798408/>

Protocolo 1777695

MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1778010#81#1798736>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. (CNPJ: 05.340.639/0001-30).
DO OBJETO: O presente Contrato  tem como objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação do serviço especializado de 
abastecimento e controle do fornecimento de combustíveis (Gasolina 
Comum, Álcool (etanol), Diesel, Diesel S10, Gás Natural Veicular (GNV), e 
agente redutor Arla 32), para atender às demandas da MTPar, por meio da 
adesão à Ata de Registro de Preços nº 006/2025/SEPLAG decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 004/2025/SEPLAG, em conformidade com o Termo 
de Referência apresentado e demais anexos, independente de transcrição.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
com início na data de 23/01/2026 e encerramento em 22/01/2027, podendo 
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro nos Art. 
71 da Lei 13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da MTPAR.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos serão alocados na seguinte 
rubrica:

UO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
E 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

FONTE

04501 036
504

1779
2006
2007

3.3.90.30.000
3.3.90.39.000

1.500.0000
1.501.9137

DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: O valor estimado do presente 
Instrumento Contratual é de R$ 530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada, RENATA 
NUNES FERREIRA.
A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/02735.01.
<#E.G.B#1778010#81#1798736/>

Protocolo 1778010
<#E.G.B#1778012#81#1798738>

PORTARIA N° 024/2026

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024; e
Considerando a celebração do Contrato nº 003/2026, celebrado com a 
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(CNPJ: 05.340.639/0001-30), cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação do serviço especializado de abastecimento e 
controle do fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Álcool (etanol), 
Diesel, Diesel S10, Gás Natural Veicular (GNV), e agente redutor Arla 32), 
no valor de R$ 530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais), consubstanciado 
no processo MTPAR-PRO-2025/02735.01.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato:

- TITULAR: Lauro Cesar de Souza MATRÍCULA: 1130
- SUBSTITUTO: Antonioni Campos de Arruda MATRÍCULA: 1229

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratações da MT-PAR.
Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da 
execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de 
Referência que originou as contratações.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1778012#81#1798738/>

Protocolo 1778012

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1777851#81#1798572>

Portaria n.º 51/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) JOSE 
AIUTON ZUCHINI, matrícula 80229, ocupante do cargo de AGENTE 
FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL I 
L9070, lotado no INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - INDEA, nos termos do processo 1267/2025-139:

Averbem-se : 2 anos, 9 meses e 6 dias de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 03/10/2025 sob o 
Protocolo n.º 10001050.1.00175/08-5, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

23/04/1984 a 
25/06/1984

2 meses e 
3 dias

CLEAGRO AGRO PASTORIL 
LTDA

NOTISTA

01/07/1985 a 
31/10/1985

4 meses PER. CONTR. CNIS 2 NÃO INFORMADO

02/06/1986 a 
01/07/1986

1 mês VALE VERDE S/A INDUSTRIA E 
COMERCIO

NÃO INFORMADO
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05/08/1986 a 
15/01/1987

5 meses e 
11 dias

EDITORA E DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO LTDA

MOTOQUEIRO

28/01/1987 a 
30/06/1987

5 meses e 
3 dias

SLAVIERO AGROINDUSTRIAL 
LTDA

TÉCNICO 
AGRÍCOLA

20/11/1987 a 
28/04/1988

5 meses e 
9 dias

KASPER & CIA LTDA TÉCNICO 
AGRÍCOLA

01/04/1989 a 
14/09/1989

5 meses e 
14 dias

KASPER & CIA LTDA TÉCNICO 
AGRÍCOLA

18/09/1989 a 
13/02/1990

4 meses e 
26 dias

FIEL-COM.E REP.DE PRODUTOS 
AGRO-PECUÁRIO LTDA

AUXILIAR 
TÉCNICO

Averbem-se: 1 ano, 5 meses e 14 dias de tempo de contribuição para 

o RegimePróprio de Previdência Social (RPPS), de acordo com a 

Certidão de Tempo de Contribuição nº 261 emitida em 05/11/2025 pelo 

INSTITUTO  MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE SÃO JOSÉ RIO CLARO - PREVIMUNI, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

06/09/1991 a 
19/02/1993

1 ano, 5 
meses e 14 
dias

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

TÉCNICO 
AGRÍCOLA

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777851#82#1798572/>

Protocolo 1777851

<#E.G.B#1777852#82#1798573>

Portaria n.º 1232/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 

uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 

deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 

LAURI ROMUALDO DA SILVA, matrícula 234255, ocupante do cargo de 

INVESTIGADOR DE POLÍCIA, lotado na POLICIA JUDICIARIA CIVIL - 

PJC, nos termos do processo 1292/2025-139:

Averbem-se: 10 anos e 6 meses de tempo de contribuição para o 

RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 

de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 13/05/2025 sob o 

Protocolo n.º10001030.1.00421/25-6, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

11/08/1997 a 
31/05/1998

9 meses e 20 
dias

MULTNET ÁUDIO E VÍDEO 
LTDA

OFFICE BOY

01/11/1999 a 
15/03/2002

2 anos, 4 
meses e 15 
dias

CONSTRUTORA IRMÃOS 
LORENZETTI LTDA

OFFICE BOY

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

06/01/2004 a 
31/01/2004

25 dias MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA

PROCESSADOR DE 
FATURAS

01/02/2004 a 
30/04/2011

7 anos e 3 
meses

SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE

PROCESSADOR DE 
FATURAS

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777852#82#1798573/>

Protocolo 1777852

<#E.G.B#1777854#82#1798575>

Portaria n.º 53/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) CELIA 
REGINA PAGGI MELGAREJOBERLANDA, matrícula 66505, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, nos termos do processo 
57/2026-139:

Averbem-se : 16 anos, 3 meses e 6 dias de tempo de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 08/12/2024 sob o 
Protocolo n.º10021010.1.00832/24-2, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986:

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

02/05/1985 a 
02/01/1986

8 meses e 
1 dia

LUTESORTE LOTÉRICA 
LTDA

CAIXA

Averbem-se nos termos do artigo 127 da Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990:

Tempo Averbado Público em Mato Grosso:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/05/2003 a 
31/12/2003

8 meses ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

09/02/2004 a 
23/12/2004

10 meses e 15 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

13/02/2008 a 
31/08/2008

6 meses e 18 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

01/09/2008 a 
02/12/2008

3 meses e 2 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

02/02/2009 a 
23/12/2009

10 meses e 22 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

01/02/2010 a 
23/12/2010

10 meses e 23 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

14/02/2011 a 
20/05/2011

3 meses e 7 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

06/02/2012 a 
01/07/2012

4 meses e 26 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/04/1993 a 
31/12/1996

3 anos e 9 
meses

MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA

DIRETORA PROMOÇÃO 
SOCIAL

02/01/1997 a 
01/02/1997

1 mês MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA

CHEFE SETOR 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01/01/1998 a 
30/06/1999

1 ano e 6 
meses

MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA

ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO II

17/02/2001 a 
30/04/2003

2 anos, 2 
meses e 14 
dias

MUNICÍPIO DE ALTA 
FLORESTA

PROFESSORA

03/01/2005 a 
20/08/2007

2 anos, 7 
meses e 18 
dias

MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA

DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO

21/05/2011 a 
31/12/2011

7 meses e 10 
dias

MUNICÍPIO DE ALTA 
FLORESTA

PROFESSORA

Obs. 01. Omitido o período de 17/02 a 31/12/1997, por estar concomitante 
com o tempo de serviço público estadual.
Obs. 02. Os períodos de: 02/05/1985 a 02/01/1986, 01/04/1993 a 31/12/1996, 
02/01 a 01/02/1997, 01/01/1998 a 30/06/1999 e 03/01/2005 a 20/08/2007, 
averbados,não serão computados para fins de aposentadoria especial 
no cargo de Professor, nos termos dos §§ 5°, do artigo 40 e 8°, do artigo 
201, ambos da Constituição Federal, uma vez que não foram exercidos 
na função do magistério.

Cuiabá-MT, 26 de Janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777854#82#1798575/>

Protocolo 1777854
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Portaria n.º 50/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço Militar do(a) servidor(a) DOM ELIAS 
BAHIA SILVA DE ASSIS, matrícula 233557, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA - 
SEJUS, nos termos do processo 1317/2025-139:

Averbem-se: 1 ano de tempo de serviço militar, de acordo com a Certidão 
de Tempo de Serviço Militar nº 283/2025 emitida em 05/11/2025 pela 
MARINHA DO BRASIL - COMANDO DO 2º DISTRITO NAVAL.

Nos termos do artigo 127 da Lei Complementar 04/1990, com aplicação do § 1º, 
do artigo 5º, da Emenda Constitucional nº. 103, de 12 de novembro de 2019 e do 
parágrafo único do artigo 7º, da Emenda Constitucional nº. 92, de 21 de agosto de 
2020

TEMPO AVERBADO FORÇAS ARMADAS:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/02/1998 a 
31/01/1999

1 ano MARINHA DO BRASIL MARINHEIRO

Obs. Omitido o período de 01/02 a 02/02/1999, por não constar a 
contribuição previdenciária.

Cuiabá-MT, 26 de Janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777882#83#1798604/>

Protocolo 1777882
<#E.G.B#1777988#83#1798713>

PORTARIA Nº 047/2026/MTPREV

O Diretor-Presidente da Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 560, de 31 
de dezembro de 2014, e considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, bem como nos artigos 307 a 313 do Decreto Estadual nº. 
1.525/2022, acerca da necessidade de acompanhamento e fiscalização das 
contratações celebradas por representante da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responder pelo 
acompanhamento e pela fiscalização do recebimento dos serviços, objeto 
do Contrato Administrativo nº 002/2026/MTPREV, referente ao Processo 
Administrativo nº MTPREV-PRO-2026/04918.

GESTOR Joilson Ribeiro de Assis Matrícula nº 264096

FISCAL TITULAR Cleide Almeida Fonseca Matrícula nº 256405

FISCAL SUBSTITUTO Francisco Sotero Gardez Neto Matrícula nº 302595

Art. 2º O objeto da contratação consiste na prestação de serviços por pessoa 
jurídica especializada para a operacionalização das atividades relativas à 
aplicação de recursos da Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV, 
destinados à concessão de empréstimos aos servidores estatutários do 
Estado de Mato Grosso, na modalidade de crédito consignado, abrangendo 
avaliação, administração e acompanhamento contínuo dos investimentos 
em crédito consignado, com fornecimento de software de gestão, 
suporte aos usuários, bem como a prestação de serviços especializados 
necessários à execução e ao controle do objeto, em conformidade com a 
legislação vigente.

Art. 3º Compete aos Fiscais e ao Gestor do Contrato tomar ciência, 
acompanhar e executar todas as atividades inerentes à fiscalização 
do Contrato Administrativo nº 002/2026/MTPREV, em conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como o 
próprio instrumento contratual e todos os seus anexos, que o integram 
para todos os fins de direito.

Art. 4º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a partir de 23/01/2026, 

data da assinatura do contrato administrativo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente

Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV
<#E.G.B#1777988#83#1798713/>

Protocolo 1777988

<#E.G.B#1778005#83#1798732>

PORTARIA Nº 052/2026/MTPREV.

Dispõe sobre a homologação da Avaliação 
Anual de Desempenho do Servidor do 

Mato Grosso Previdência - MTPREV/MT 

referente ao exercício 2024/2025 e dá outras 

providências

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e

Considerando o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 

2001, alterada pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014 e Lei nº 10.177 

de 05 de novembro de 2014;

Considerando o Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022, 

que “Dispõe sobre a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores 
públicos civis do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências;”

Considerando a Instrução Normativa nº 15/2022/SEPLAG, 

de 15 de dezembro de 2022 que “Estabelece diretrizes, orientações e 
procedimentos a serem adotados na realização da Avaliação Anual de 

Desempenho dos servidores públicos civis do Poder Executivo do Estado 

de Mato Grosso, e dá outras providências”; e a alteração na INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 019/2023/SEPLAG;

Considerando a Portaria nº 239/2023/MTPREV, de 28 de abril 

de 2025, que “Institui a Comissão Setorial de Avaliação Anual e Especial de 

Desempenho dos servidores do Mato Grosso Previdência - MTPREV e dá 

ouras providências”;

Considerando o Processo MTPREV-PRO-2026/00264;

RESOLVE:

Art.1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho do 

servidor do Mato Grosso Previdência - MTPREV/MT, que consta no anexo 

único desta portaria, referente ao exercício 2024/2025, nos termos do 

Decreto nº 1.303/2022 e Instrução Normativa nº 015/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT,  26  de  janeiro  de  2026.

(Assinado digitalmente)

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor-Presidente do MTPREV

ANEXO ÚNICO

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

MATRÍCULA NOME CICLO AVALIATIVO NOTA

35804 José Carlos 
Lopes Dias

22/11/2024 a 21/11/2025 86,83

<#E.G.B#1778005#83#1798732/>

Protocolo 1778005
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1777795#84#1798511>

AVISO DE FRACASSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/SINFRA

Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2025/20371

A Pregoeira Oficial da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - 
SINFRA, designada pela Portaria nº 006/2025/SINFRA, de 06 de fevereiro 
de 2025, vem a público informar que restou fracassado o Pregão Eletrônico 
nº 001/2026/SINFRA, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de veículo do tipo SUV, 
em razão de a única licitante participante ter apresentado proposta com valor 
superior ao preço estimado, o que inviabilizou a adjudicação do certame.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

SIMONE PEIXOTO DA SILVA
Pregoeira Oficial

Portaria 006/2025/SINFRA/MT
(Original assinado)

<#E.G.B#1777795#84#1798511/>

Protocolo 1777795
<#E.G.B#1777797#84#1798513>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/SINFRA

Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2025/20371

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições e com fulcro no artigo 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21, HOMOLOGA O RESULTADO FRACASSADO do Pregão 
Eletrônico nº 001/2026/SINFRA, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de veículo do tipo SUV.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

(Original assinado)
<#E.G.B#1777797#84#1798513/>

Protocolo 1777797
<#E.G.B#1777604#84#1798312>

PORTARIA Nº 001/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei Federal nº. 8666, de 21 
de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio da Secretária Adjunta de Cidades, 
Rafaela Damiani, respaldada pela portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de 
fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 2319-2022, 
celebrado com a Prefeitura Municipal de Alta Floresta/MT, que o presente 
Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes no sentido de 
unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para aquisição de ‘material 
de construção’; necessários para a construção de 50 (Cinquenta) unidades 
habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do Programa 
Ser Família Habitação; Coordenada: Lat:  9°50’22.09” S  Long:  56° 4’54.08” O, 
totalizando a dimensão de 13.248,83 m² no Município de Alta Floresta - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura Carvalho 
(Eng.º Civil)  com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução física e 
recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da Instrução Normativa 
001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando as 
disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777604#84#1798312/>

Protocolo 1777604

<#E.G.B#1777605#84#1798313>

PORTARIA Nº 002/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
1876-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista /MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de 20 (Vinte) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas Lat: 
11º40’00.00’S Long: 51º22’00.00’O, totalizando a dimensão de 4.010,00 m² 
no Município de Alto Boa Vista - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engº 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06  de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777605#84#1798313/>

Protocolo 1777605

<#E.G.B#1777608#84#1798316>

PORTARIA Nº 004/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0075-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Araguainha/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas  
Lat:  16°51’79,69’S  Long:  53°01’49,95’O,  dimensão  de  12.263,40  m²  no  
Município  de  Araguainha  - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engª 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777608#84#1798316/>

Protocolo 1777608
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PORTARIA Nº 005/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0123-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção 
de 45 (Quarenta e cinco) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 15°27’40,10” S Long: 53°20’42,73” O, dimensão de 9.912,00 m² no 
Município de Araputanga-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Antonio Carlos 
Rey de Figueiredo (Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Grazielli Moura (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06  de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777609#85#1798317/>

Protocolo 1777609

<#E.G.B#1777610#85#1798318>

PORTARIA Nº 006/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2278-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção de 
50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas Lat: 
14°27’21.4S Long: 56°51’19.7O, dimensão de 10.460,00 M² no Município 
de Arenápolis - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Roberto Pereira 
dos Santos (Engº Eletricista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Antônio Carlos Rey de 
Figueiredo (Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777610#85#1798318/>

Protocolo 1777610

<#E.G.B#1777611#85#1798319>

PORTARIA Nº 007/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº nº 
0046-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/
MT, que o presente Convênio tem por objeto a construção de 50 (Cinquenta) 
unidades habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do 
Programa Ser Família Habitação; coordenadas geográfica: Lat: 015° 03’ 
34.81”S e Long: 057° 11’ 8,79”O, dimensão de 10.000,0 m² no Município de 
Barra do Bugres -MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Arnaldo Buzutti 
de Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Mônica Santini (Eng.º  
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777611#85#1798319/>

Protocolo 1777611

<#E.G.B#1777613#85#1798321>

PORTARIA Nº 008/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2231-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Brasnorte/MT, que
O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção de 
50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas Lat: : 12° 
06’ 40,89’ S Long: 58° 00’ 35,82’ O, totalizando a dimensão de 10.500,00 
m²no Município de Brasnorte-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Monica Santini (Engº 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor  Nelsi Carvalho (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777613#85#1798321/>

Protocolo 1777613
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PORTARIA Nº 009/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0067-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto a construção de 50 (Cinquenta) 
unidades habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do 
Programa Ser Família Habitação; coordenadas  Lat: 16°05’59.00”S Long: 
57°40’20.00” O,  totalizando  uma  dimensão  de 10.000,0 m²no Município 
de Cáceres-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Roberto Pereira 
dos Santos (Engº Eletricista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Antônio Carlos Rey de 
Figueiredo (Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777614#86#1798322/>

Protocolo 1777614

<#E.G.B#1777617#86#1798325>

PORTARIA Nº 0010/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2320-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
geográfica: 14º 32’ 37,60” S  e  52 84’ 16,08”W, dimensão de 19.747,49 M² 
no Município de Campinápolis -MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Antônio Preza  
(Engª Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777617#86#1798325/>

Protocolo 1777617

<#E.G.B#1777619#86#1798327>

PORTARIA Nº 011/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2267-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/
MT, que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) unidades Habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; 
coordenadas Lat: 011°02 00.00 S Long: 051°4 ‘00.00 O, totalizando a 
dimensão de 10.000,00 m² no Município de Canabrava do Norte - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777619#86#1798327/>

Protocolo 1777619

<#E.G.B#1777620#86#1798328>

PORTARIA Nº 012/2025/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2469-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Canarana/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
Lat: 13º32’39.61’S Long: 52º15’36.47’O, dimensão de 10.000,00 m² no 
Município de Canarana - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçaves (Engª Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777620#86#1798328/>

Protocolo 1777620
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PORTARIA Nº 013/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0065-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Comodoro/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de 43 (quarenta e três) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
Lat: 13º39’00.00’S Long: 59º47’00.00’O, dimensão de 9.680 M² no Município 
de Comodoro-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Mônica Santini 
(Engº Civil), com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da 
execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° 
da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Nelsi Carvalho (Engº 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777622#87#1798330/>

Protocolo 1777622

<#E.G.B#1777625#87#1798333>

PORTARIA Nº 014/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2288-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Curvelândia/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção 
de 24 (vinte e quatro) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 11°40’00,00S Long: 51°22’00.00O, dimensão de 4.800,00 m² no 
Município de Curvelândia - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Antonio Carlos 
Rey de Figueiredo (Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Grazieli Moura (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777625#87#1798333/>

Protocolo 1777625

<#E.G.B#1777626#87#1798334>

PORTARIA Nº 015/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2264-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Denise/MT, que
O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 14°43’32,88S Long: 57°03’09,67 O, dimensão de 15.870,00 M² no 
Município de Denise-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Roberto Pereira 
dos Santos (Engº Eletricista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Antônio Carlos Rey de 
Figueiredo (Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777626#87#1798334/>

Protocolo 1777626

<#E.G.B#1777627#87#1798335>

PORTARIA Nº 016/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2297-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Diamantino/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de “material de construção”; necessários para a construção 
de 50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 14°24’40.72”S Long: 56°25’53.20”O, dimensão de 14.260,81 m² no 
Município de Diamantino-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Fabio Camargo 
(Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da 
execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° 
da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Roberto Pereira dos 
Santos (Engª Eletricista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777627#87#1798335/>

Protocolo 1777627
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PORTARIA Nº 017/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0041-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Figueirópolis 
D´Oeste/MT, que o presente Convênio tem por objeto a construção de 50 
(Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas   Lat:   
15°26’’00,00’S   Long:   58°44’00,00’O,   dimensão   de   10.000,00 m² no 
Município de Figueirópolis D’oeste -MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Antônio Carlos Rey 
Figueiredo (Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Grazielli Moura (Engº 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777628#88#1798337/>

Protocolo 1777628

<#E.G.B#1777631#88#1798339>

PORTARIA Nº 018/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2300-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte/
MT, que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) unidades Habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; 
coordenadas Lat: 13º10’31.969S Long: 53º15’5.141O, dimensão de 
10.000,00 m² no Município de Gaúcha do Norte - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engª Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777631#88#1798339/>

Protocolo 1777631

<#E.G.B#1777632#88#1798340>

PORTARIA Nº 019/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2057-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de General Carneiro/
MT, que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de  44 (Quarenta e quatro) Unidades Habitacionais 
para grupos familiares de interesse social dentro do ‘Programa Ser Família 
Habitação’; sendo  33  U.  H.  Bairro  Bom  Jesus  coordenadas  Lat:  
15°42’17.1”S  Long:  52°45’23.2”O  e  11  U.  H.  Distrito  Paredão  Grande  
Lat:  15°34’23.24”S Long: 53°25’22.65”O dimensão de 9.147,87 m² no 
município de General Carneiro - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engª 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777632#88#1798340/>

Protocolo 1777632

<#E.G.B#1777635#88#1798343>

PORTARIA Nº 020/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2293-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 15°46’08.62”S Long: 58°18’55.41”O, dimensão de 12.040,24m² no 
Município de Glória D’Oeste - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Antonio Carlos 
Rey de Figueiredo (Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Grazielli Moura (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777635#88#1798343/>

Protocolo 1777635

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a



Página 89   27 de janeiro de 2026 Nº 29.160Diário   Oficial
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PORTARIA Nº 021/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2273-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Guiratinga/MT, que 
o presente Convênio tem por objeto a construção de 46 (Quarenta e seis) 
unidades habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro 
do Programa Ser Família Habitação; Coordenada Lat. 16°20.45,55; Long.: 
53°47.00.70, dimensão total de 9.319,30 m² no Município de Guiratinga 
-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Luiz Otavio 
Gonçalves Preza (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Fabio Camargo 
(Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777637#89#1798345/>

Protocolo 1777637

<#E.G.B#1777642#89#1798350>

PORTARIA Nº 022/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2318-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 
/MT, que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; 
coordenadas  Lat:  12°13  45,17  S  Long:  56°08  44.37  W, dimensão de 
12.450,0 M² no Município de Ipiranga do Norte - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Arnaldo Buzutti 
de Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Mônica Santini (Eng.º  
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777642#89#1798350/>

Protocolo 1777642

<#E.G.B#1777643#89#1798352>

PORTARIA Nº 023/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 

Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 

da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 

portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 

0093-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Itaúba /MT, que o 

presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes 

no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para 
aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção de 

50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 

social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas Lat:  

11°06’45,97”S  Long:  55°14’05,29”O,  dimensão  de  13.200,00m²  no 

Município de Itaúba -MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura 

Carvalho (Eng.º  Civil)  com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 

da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 

2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 

Siqueira (Eng.º  Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 

nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 

prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º sta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  

revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani

Secretária Adjunta de Cidades
<#E.G.B#1777643#89#1798352/>

Protocolo 1777643

<#E.G.B#1777646#89#1798354>

PORTARIA Nº 024/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 

Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 

da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 

portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 

2265-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, que o 

presente Convênio tem por objeto a construção de 50 (Cinquenta) Unidades 

Habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do Programa 

Ser Família Habitação; coordenadas Lat: 17° 12 34,32 S Long: 54° 07 57,32 

O, dimensão de 6,041,13m² 30 unidades U. H. Sede do município, Lat: 17° 

23 30,55 S Long: 54° 45 38,12 O 4.949,26m², 20 unidades U. H. no distrito 

Ouro Branco do Sul, totalizando 10.990,39 m² no Município de Itiquira - MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Luiz Otavio 

Gonçalves Preza (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 

de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 

XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Fabio Camargo 

(Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 

ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 

prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani

Secretária Adjunta de Cidades
<#E.G.B#1777646#89#1798354/>

Protocolo 1777646
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PORTARIA Nº 025/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 

Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 

da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 

portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 

1530-2021, celebrado com a Prefeitura Municipal de Jaciara/MT, que o 

presente Convênio tem por objeto a construção de 50 (Cinquenta) unidades 

habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do Programa 

Ser Família Habitação; Coordenada: Lat. 15°57’51.9”S Long. 54°57’06.0”W, 

numa dimensão de 10.141,93 m², nas quadras 08 e 09 do Bairro Zé Araçá  

no Município de Jaciara-MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engº 

Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 

física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 

Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 

(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 

ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 

prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  

revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani

Secretária Adjunta de Cidades
<#E.G.B#1777647#90#1798355/>

Protocolo 1777647

<#E.G.B#1777648#90#1798356>

PORTARIA Nº 026/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 

Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 

da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 

portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 

nº 0293-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Juína/MT, que O 

presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes 

no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para 
aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção de  

50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de interesse 

social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas geográfica: 
11°25’58.66” S - 58°45’7.63” W no Município de Juína-MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Mônica Santini 

(Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da 

execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° 

da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Nelsi Carvalho (Engª 

Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 

e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 

estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  

revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani

Secretária Adjunta de Cidades
<#E.G.B#1777648#90#1798356/>

Protocolo 1777648

<#E.G.B#1777653#90#1798362>

PORTARIA Nº 027/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 

Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 

da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 

portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 

nº 2373-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT, 

que o presente Convênio tem por objeto a construção de 50 (Cinquenta) 

Unidades Habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro 

do Programa Ser Família Habitação; coordenadas Lat: 16°20’45.5S Long: 

53°47’00.7O, dimensão de 9.319,30 m² no Município de Juscimeira - MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Luiz Otavio 

Gonçalves Preza (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 

de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 

XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Fábio camargo 

(Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 

ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 

prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  

revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani

Secretária Adjunta de Cidades
<#E.G.B#1777653#90#1798362/>

Protocolo 1777653

<#E.G.B#1777654#90#1798363>

PORTARIA Nº 028/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 

Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 

da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 

portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 

0040-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste/MT, 

que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 

partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção de 

50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 

social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas Lat: 15°19 

00,0 S Long: 57°59 00,00 O, dimensão de 10.000,00 m² no Município de 

Lambari D’Oeste-MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Antônio Carlos de 

Figueiredo (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 

da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 

2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Grazielli Moura (Engº 

Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 

e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 

estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  

revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani

Secretária Adjunta de Cidades
<#E.G.B#1777654#90#1798363/>

Protocolo 1777654

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a



Página 91   27 de janeiro de 2026 Nº 29.160Diário   Oficial
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PORTARIA Nº 029/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2283-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde 
/MT, que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; 
Coordenadas: 13° 05’ 30,47 S 55° 54,85 O, totalizando uma dimensão de 
8.207,50 m², no  Município  de  Lucas  do Rio Verde - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura 
Carvalho (Eng.º Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777656#91#1798365/>

Protocolo 1777656

<#E.G.B#1777657#91#1798366>

PORTARIA Nº 030/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2001-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Luciara/MT, que 
O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  20 (vinte) Unidades Habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas Lat: 
1°13’49.770’S Long: 50°40’26,266’O, dimensão de4.000,00 m² no Município 
de Luciara-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777657#91#1798366/>

Protocolo 1777657

<#E.G.B#1777659#91#1798368>

PORTARIA Nº 031/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2263-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 015º34’00.00” S e Long: 056º04’00.00” W, dimensão de 10.500 M² no 
Município de Marcelândia-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Grazielli Moura 
Carvalho (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777659#91#1798368/>

Protocolo 1777659

<#E.G.B#1777661#91#1798370>

PORTARIA Nº 032/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2275-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Matupá/MT, que o 
presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes 
no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para 
aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção de 
50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas Lat: 
010º09’58.04’’ S Long: 054º54’54.61’’ O, dimensão de 15.291,87 m² no 
Município de Matupá-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura 
Carvalho (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777661#91#1798370/>

Protocolo 1777661
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<#E.G.B#1777671#92#1798378>

PORTARIA Nº 033/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2323-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste/
MT, que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de material de construção; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; 
coordenadas Lat: 015°4000,00 S Long: 058°04 00.00 O, dimensão de 
10.000,00 m² no Município de Mirassol D’Oeste-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Antonio Carlos 
Rey de Figueiredo (Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Grazielli Moura (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777671#92#1798378/>

Protocolo 1777671

<#E.G.B#1777672#92#1798380>

PORTARIA Nº 034/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2256-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, que 
o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 14°43’27,12’ S Long: 56°20’12.92’ W, dimensão de 9.109,00 m² no 
Município de Nobres - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Arnaldo Buzutti 
de Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Mônica Santini (Eng.º  
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777672#92#1798380/>

Protocolo 1777672

<#E.G.B#1777675#92#1798382>

PORTARIA Nº 035/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2301-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Nortelândia/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; Coordenadas 
Lat: 014º27’00.00’’S Long: 056º47’00.00’’O, dimensão de 10.000,00 m², no 
município de Nortelândia-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Roberto Pereira 
dos Santos (Engº Eletricista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Antônio Carlos Rey de 
Figueiredo (Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777675#92#1798382/>

Protocolo 1777675

<#E.G.B#1777677#92#1798385>

PORTARIA Nº 036/2026/SUHAS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2834-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/
MT, que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de material de construção; necessários para 
a construção de 45 (Quarenta e cinco) unidades habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; 
coordenadas Lat: 14°55 43.23 S Long: 54°58 12.84 O, dimensão de 
10.430,74m² no Município de Nova Brasilândia - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Roberto Pereira 
dos Santos (Engº Eletricista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Antônio Carlos Rey de 
Figeuiredo (Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777677#92#1798385/>

Protocolo 1777677
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PORTARIA Nº 037/2026/SUHAbS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2270-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Nova Canaã do 
Norte/MT, que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; 
Coordenadas: inicial: Lat: 10°38’13,00S Long: 55°42’32,69O, totalizando 
uma dimensão de 12.000,00 m² no Município de Nova Canaã do Norte - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura 
Carvalho (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777678#93#1798386/>

Protocolo 1777678

<#E.G.B#1777679#93#1798387>

PORTARIA Nº 038/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2255-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Nova Marilândia/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção de 
50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas geográfica: 
14º 22’ 37,60”S e 56º 57’ 28,60”W, dimensão de 14.935,72 m² no Município 
de Nova Marilândia-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Roberto Pereira 
dos Santos (Engº Eletricista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Antônio Carlos Rey de 
Figueiredo (Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777679#93#1798387/>

Protocolo 1777679

<#E.G.B#1777680#93#1798388>

PORTARIA Nº 039/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
1604-2024, celebrado com a Prefeitura Municipal de Nova Marilândia/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção 
de 100 (Cem) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas geográfica: 
14º 22’ 37,60”S e 56º 57’ 28,60”W, dimensão de 14.935,72 m² no Município 
de Nova Marilândia-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Mônica Santini 
(Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da 
execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° 
da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Nelsi Carvalho (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777680#93#1798388/>

Protocolo 1777680

<#E.G.B#1777681#93#1798389>

PORTARIA Nº 040/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
0085-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Nova Xavantina/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de “material de construção”; necessários para a construção 
de 50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas 
Lat: 14°41’28,18’S Long: 52°21’46,87’O, dimensão de 10.203,02 m² no 
Município de Nova Xavantina-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engª 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777681#93#1798389/>

Protocolo 1777681
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PORTARIA Nº 041/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2276-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, que o 
presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes 
no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para 
aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção de 32 
(Trinta e dois) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas  Lat:  09º40  
29,13  S  Long:  56°27  52.25  O,  dimensão de 7.200,00 m² no Município 
de Paranaíta - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura 
Carvalho (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777703#94#1798415/>

Protocolo 1777703

<#E.G.B#1777705#94#1798418>

PORTARIA Nº 042/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0073-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  30 (Trinta)  Unidades Habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; Coordenadas 
geográficas: Lat: 014º28’14,21” S Long: 056º50’02,22” O, dimensão de 
6.000,00 m² no município de Paranatinga - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engª Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777705#94#1798418/>

Protocolo 1777705

<#E.G.B#1777708#94#1798419>

PORTARIA Nº 043/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nºº 2277-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
geográfica:16°04’ 30,54’ 53°33’47,14’ O, totalizando uma dimensão de 
13.581,02 m² no município de Pedra Preta - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Luiz Otávio Preza 
(Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da 
execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° 
da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Fabio Camargo 
(Arquiteto)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777708#94#1798419/>

Protocolo 1777708

<#E.G.B#1777709#94#1798420>

PORTARIA Nº 044/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
0551-2024, celebrado com a Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia 
/MT, que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; 
coordenadas Lat:  at: 15º 54’ 57,76”S  Long:  52º 16’ 57,03”O,  dimensão  de  
10.000,00 m²  no Município de Itaúba -MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza 
(Eng.º Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777709#94#1798420/>

Protocolo 1777709
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PORTARIA Nº 045/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2302-2022 , celebrado com a Prefeitura Municipal de Ponte Branca/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
geográfica: lat: 10° 28’ 21,485 S 50° 30 59,406 O Long: 10° 27’ 37,084 S 50° 
30’ 42,480 O no município de Ponte Branca - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza(Engª 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777712#95#1798424/>

Protocolo 1777712

<#E.G.B#1777715#95#1798427>

PORTARIA Nº 046/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2282-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
do Norte/MT, que O presente Convênio tem por objeto formalizar 
entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos 
financeiros exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; 
necessários para a construção de 50 (Cinquenta) unidades Habitacionais 
para grupos familiares de interesse social dentro do ‘Programa Ser Família 
Habitação’; Coordenadas geográficas: Latitude: 10°52’33.10”S Longitude: 
51°37’38.04”O, dimensão de 10.000,00 m² no Município de Porto Alegre 
do Norte - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777715#95#1798427/>

Protocolo 1777715

<#E.G.B#1777717#95#1798429>

PORTARIA Nº 047/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0092 -2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Querência/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
Lat: 12º37’00.00’’S Long: 52º12’00.00’’O, dimensão de 11.563,26 m² no 
Município de Querência-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil), com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777717#95#1798429/>

Protocolo 1777717

<#E.G.B#1777719#95#1798432>

PORTARIA Nº 048/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2310-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
geográfica: 16º 28’ 89,70” S e 52 41’ 40,70” O, dimensão de 10.000,00 m² 
no Município de Ribeirãozinho -MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engª 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777719#95#1798432/>

Protocolo 1777719
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PORTARIA Nº 049/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2305-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção 
de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadasat: 
16°27’26,26 S Long: 54°32’ 16.13 O, dimensão de 13.981,00 m²  no 
Município de Rondonópolis-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Luiz Otavio 
Gonçalves Preza (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor  Fabio camargo 
(Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777721#96#1798434/>

Protocolo 1777721

<#E.G.B#1777723#96#1798437>

PORTARIA Nº 050/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
0665-2024, celebrado com a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu/
MT, que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; necessários 
para a construção de  50  (cinquenta)  unidades  habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; 
coordenadas Lat: 10°8’49.58”S e Long: 52°23’28.41”O, dimensão de 
10.031,05 m² no Município de Santa Cruz do Xingu - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777723#96#1798437/>

Protocolo 1777723

<#E.G.B#1777725#96#1798438>

PORTARIA Nº 051/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2242-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  24 (Vinte e Quatro) unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
Lat: 10° 28’ 21,485 S 50° 30 59,406 O Long: 10° 27’ 37,084 S 50° 30’ 42,480 
O, sendo 14 unidades 10x20 2.800,00 m² e 10 unidades 15x35 5.250,00 m² 
totalizando a dimensão de 8.050,00 m² no Município de Santa Terezinha 
- MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777725#96#1798438/>

Protocolo 1777725

<#E.G.B#1777727#96#1798440>

PORTARIA Nº 052/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2261-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de Santo Afonso/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de material de construção; necessários para a construção de 
31 (trinta e uma) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas Lat: 14°29 
44,35 S Long: 57°00 11,02 O, dimensão de 11.500,00 m² no Município de 
Santo Afonso - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Roberto Pereira 
dos Santos (Engº Eletricista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Antônio Carlos Rey de 
Figueiredo (Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777727#96#1798440/>

Protocolo 1777727
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PORTARIA Nº 053/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0070-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de São Félix 
do Araguaia/MT, que O presente Convênio tem por objeto formalizar 
entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos 
financeiros exclusivamente para aquisição de ‘material de construção’; 
necessários para a construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais 
para grupos familiares de interesse social dentro do ‘Programa Ser Família 
Habitação’; coordenadas Lat:11°37’39,5S Long: 50°41’44,5O, dimensão de 
10.000,00m² no Município de São Félix do Araguaia -MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Nelsi Carvalho (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Alvaro Luiz Gonçalves 
(Engº Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777729#97#1798443/>

Protocolo 1777729

<#E.G.B#1777732#97#1798445>

PORTARIA Nº 054/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2313-2022, celebrado com a Prefeitura Municipal de São José do Povo/
MT, que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros 
exclusivamente para aquisição de material de construção; necessários 
para a construção de 50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do Programa Ser Família Habitação; 
coordenadas Lat: 16º27’00.00’’ S Long: 54º15’00.00’’ O, dimensão de 
4.807,05 M   no Município de São José do Povo-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Luiz Otavio 
Gonçalves Preza  (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor  Fábio Camargo 
(Arquiteto) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777732#97#1798445/>

Protocolo 1777732

<#E.G.B#1777734#97#1798447>

PORTARIA Nº 055/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
n° 0058-2023 , celebrado com a Prefeitura Municipal de São José do 
Rio Claro/MT, que o presente Convênio tem por objeto a construção de 
50 (Cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas geográfica: 
13°27’00,00”S - 56°43’00,00”W e  53º 16’ 26,22”W, dimensão de 12.848,80 
m² no Município de São José do Rio Claro-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura 
Carvalho (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777734#97#1798447/>

Protocolo 1777734

<#E.G.B#1777736#97#1798449>

PORTARIA Nº 056/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 0694-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Sapezal/MT, que 
O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de   29  (vinte e nove)  unidades  habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
geográfica: 13°33’36.98” S - 58°50’0.29” W, dimensão de 5.800m² no 
Município de Sapezal-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Monica Santini (Engª 
Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos recursos, 
efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução 
física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° da 
Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Nelsi Carvalho (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777736#97#1798449/>

Protocolo 1777736
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PORTARIA Nº 057/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
0049-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Sorriso/MT, que o 
presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes 
no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para 
aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção de 
50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do Programa Ser Família Habitação; coordenadas geográfica: 
12°31’11.76”S - 55°45’26.17”W, dimensão de 10.123,50 m² no Município 
de Sorriso-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio a servidora Grazielli Moura 
Carvalho (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Arnaldo Buzutti de 
Siqueira (Engº Sanitarista) com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777737#98#1798450/>

Protocolo 1777737

<#E.G.B#1777739#98#1798452>

PORTARIA Nº 058/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
0100-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Tapurah/MT, que O 
presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes 
no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para 
aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção de 
50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas Lat: 
12°44’43.20”S Long: 56°30’57.69” O, dimensão de 10.693,60 m² no 
Município de São Tapurah -MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Arnaldo Buzzutti 
de Siqueira (Engª Sanitarista) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Monica Santini (Engº 
Civil) com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777739#98#1798452/>

Protocolo 1777739

<#E.G.B#1777742#98#1798455>

PORTARIA Nº 059/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2029-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Tesouro/MT, que O 
presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes 
no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente para 
aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção de  
50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas geográfica: 
lat 16°04’43,98” S Long: 53°33’05,44” O, dimensão de 11.145,82 m²  no 
município de Tesouro - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Luiz Otavio 
Gonçalves Preza (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Fabio Camargo 
(Arquiteto)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777742#98#1798455/>

Protocolo 1777742

<#E.G.B#1777743#98#1798456>

PORTARIA Nº 060/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2165-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Torixoréu/MT, 
que O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos financeiros exclusivamente 
para aquisição de ‘material de construção’; necessários para a construção 
de  50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de 
interesse social dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas 
geográfica: lat: 16º 12’ 34,480” S e long: 52º 33’ 39,660” O, dimensão 
2.135,00 m² no município de Torixoréu - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Alvaro Luiz 
Gonçalves (Engº Civil) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação 
dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 
2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Luiz Otávio Preza (Engª 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777743#98#1798456/>

Protocolo 1777743
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<#E.G.B#1777744#99#1798457>

PORTARIA Nº 061/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2165-2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/MT, que o presente Convênio tem por objeto 
formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços 
e recursos financeiros exclusivamente para aquisição de ‘material de 
construção’; necessários para a construção de  50 (Cinquenta) Unidades 
Habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do 
‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas Lat: 15°0’36.70” S Long: 
59º58’24.99” O, dimensão de 12.632,58 m² no Município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Antônio Carlos 
Rey de figueiredo (Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a 
aplicação dos recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação 
de contas da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso 
XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Grazielli Moura (Engª 
Civil)  com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 06 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777744#99#1798457/>

Protocolo 1777744

<#E.G.B#1777745#99#1798458>

PORTARIA Nº 062/2026/SUHABS/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 1603-2025, celebrado com a Prefeitura Municipal de Rio Branco/MT, 
que o presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as 
partes no sentido de unirem esforços e recursos para construção de  30 
(Trinta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de interesse social 
dentro do ‘Programa Ser Família Habitação’; coordenadas Lat: 15°14’13” 
S Long: 58º06’07.99” O, dimensão de 7.251,48 m² no Município de Rio 
Branco - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor Fábio Camargo 
(Arquiteto) com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas da 
execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII do art. 2° 
da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidora Antônio Carlos Rey 
de Figueiredo (Arquiteto)  com a missão de exercer a função de Fiscal de 
Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
revogando as disposições contrárias.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 13 de janeiro de 2026.

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<#E.G.B#1777745#99#1798458/>

Protocolo 1777745

<#E.G.B#1777809#99#1798525>

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL n. 112/2025
Processo n. SINFRA-PRO-2024/15962 - OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia para a execução dos serviços de reforma do arquivo central 
da SINFRA/MT, localizado no município de Cuiabá/MT. Lote: Único. A 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, por meio da Comissão 
de Contratação constituída pela Portaria n.094/2023/CGAB/SINFRA, de 
09/11/2023, torna público o resultado do julgamento da fase de análise da 
proposta de preços e documentos de habilitação. Após análise, a Comissão 
declara vencedora à empresa FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA., 
CNPJ: 37.027.585/0001-43, terceira colocada na etapa de lances, com valor 
de R$ 223.998,45 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e oito 
reais e quarenta e cinco centavos), resultando em 13,56 % de desconto.  A 
ata da sessão da licitação, poderá ser obtida no site www.sinfra.mt.gov.br 
e Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: https://aquisicoes.
seplag.mt.gov.br). Informações gerais: telefone n. (65) 3613-0529 e-mail: 
cpl@sinfra.mt.gov.br. Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação

SINFRA - MT

Visto.                            Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT
<#E.G.B#1777809#99#1798525/>

Protocolo 1777809
<#E.G.B#1777810#99#1798526>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo n. SINFRA-PRO-2024/15962 - OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia para a execução dos serviços de reforma do arquivo central 
da SINFRA/MT, localizado no município de Cuiabá/MT. Lote: Único. A 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, torna público 
para conhecimento dos interessados a seguinte decisão: Parte conclusiva: 
“Dessa forma, nos termos do instrumento convocatório, HOMOLOGO a 
Concorrência Pública Eletrônica n. 112/2025, sob o critério de julgamento 
Menor Preço, sob o Regime de Execução Empreitada por Preço Unitário, 
e ADJUDICO a empresa FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA., CNPJ: 
37.027.585/0001-43, terceira colocada na etapa de lances, com valor de 
R$ 223.998,45 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e oito 
reais e quarenta e cinco centavos), resultando em 13,56% de desconto.” 
Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.
mt.gov.br e Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: https://
aquisicoes.seplag.mt.gov.br). Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<#E.G.B#1777810#99#1798526/>

Protocolo 1777810

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1777811#99#1798527>

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2026

RECONHEÇO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2026, 
considerando o Parecer Referencial nº 2851/CPPGE/2022, consubstanciado 
no art. 74, III, “f” e § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021 e o Decreto Estadual 
nº 1.525/2022, com documentos de habilitação da proponente nos autos.

PROCESSO: SEDUC-PRO-2026/05285
PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO -
SEDUC/MT, CNPJ N° 53.291.992/0001-10; e
CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.415.417/0001-16.

OBJETO: Contratação do CEAP BRASIL - Centro de Estudos da 
Administração Pública, para oferta de inscrição referente ao curso presencial 
de “PREGOEIROS SUMMIT 2026”, para atender a demanda da Secretaria 
de Estado de Educação de Mato Grosso.

Gestora do processo: Amanda Julia Alves Rocha. Matrícula: 3XXXX5
Fiscal do processo: Rita de Cassia Reveles Villas Boas Proença. Matrícula: 
2XXX5
Suplente do processo: Kelly Regina Merce. Matrícula: 3XXXX3

VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026

Flávia Emanuelle Souza Soares
Secretária de Estado de Educação

Portaria nº 032/2026/GS/SEDUC/MT
<#E.G.B#1777811#99#1798527/>

Protocolo 1777811
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<#E.G.B#1777799#100#1798515>

EXTRATO DE ORDEM DE PARALISAÇÃO AO CONTRATO 045/2023

Origem: Pregão Eletrônico nº 041/2021, Processo SEDUC-PRO-2023/20378
Partes: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC e a empresa AMI 
CONSTRUÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.165.102/0001-04.
Objeto: A Secretaria de Estado de Educação, por intermédio da Superintendência 
de Infraestrutura e Patrimônio, após 15 (quinze) Notificações Extrajudiciais para 
correção de irregularidades contratuais, devido a inexecução do contrato, determina 
a AMI CONSTRUÇÕES EIRELI, a paralisação imediata de todos os serviços 
referentes ao contrato nº 045/2023, cujo objeto é a Contratação  de  empresa  
capacitada,  que  sob  demanda,  serviços  comuns  de  engenharia  com  fornecimento  
de  peças,  equipamentos,  materiais e mão de obra, com percentual desconto a ser 
aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes na 
tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominada TABELA SINAPI (sem desoneração) vigentes, estabelecida 
para o Estado de Mato Grosso, para atender as unidades escolares estaduais e 
sedes administrativas vinculadas da Secretaria de Estado de Educação, acrescido 
do BDI, para atender as Unidades Escolares Estaduais localizadas nos municípios 
de Claudia, Feliz Natal, Itauba, Marcelândia, Nova Ubirata, Santa Carmen, Sinop, 
União do Sul e Vera/MT.

Início da paralisação: A partir do dia 21/01/2026.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

(Em substituição de acordo com a Portaria nº 032/2026/GS/SEDUC/MT)
<#E.G.B#1777799#100#1798515/>

Protocolo 1777799

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1777790#100#1798505>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº SES-PRO-2024/56481

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso torna público que 
realizará a licitação em epígrafe, conforme indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir do dia 27/01/2026 até 
às 08h45min (horário de Cuiabá/MT - 09h45min Horário de Brasília/DF) do dia 
06/02/2026.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E PROPOSTAS: a partir das 09h00min 
(horário de Cuiabá/MT - 10h00min horário de Brasília/DF) do dia 06/02/2026.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de exopróteses 
mamárias e sutiã para prótese mamária externa de distribuição gratuita para 
pacientes mastectomizadas, em conformidade com a indicação técnica, 
visando a continuidade dos atendimentos as demandas do CRIDAC/CERIII/
SES/MT.
O Edital está disponível no Portal de Aquisições https://aquisicoes.seplag.mt.gov.
br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.js p, 
onde será realizada a sessão pública e todas as operações relativas ao certame. 
E no site da Secretaria de Estado de Saúde Link: https://www.saude.mt.gov.br/
unidade/licitacoes/837/pregao-eletronico. Contato: E-mail pregao02@ses.mt.gov.br 
e (65) 3613-5410 - Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Weslley Jean Nunes da Cunha Bastos
Superintendente de Aquisições e Contratos

<#E.G.B#1777790#100#1798505/>

Protocolo 1777790

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1777916#100#1798639>

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-1/2025/SEAF/MT - REPETIÇÃO (Grupos 5 e 6)

(Processo Administrativo SEAF-PRO-2025/01682)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de 
suas atribuições e com fulcro no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, torna pública a 
decisão acerca do recurso administrativo interposto pela empresa VISÃO AGRO 
REPRESENTAÇÕES LTDA, no âmbito do Grupo 5, e EMAL EMPRESA DE 
MINIERAÇÃO ARIUPUANÃ LTDA, no âmbito do Grupo 6, os quais CONHECIDOS 
por esta Secretaria e seus méritos julgados IMPROCEDENTES.
O inteiro teor da decisão encontra-se disponível para consulta no site da Secretaria de 
Estado de Agricultura Familiar - SEAF, podendo ser acessado através do link: https://
www.agriculturafamiliar.mt.gov.br/-/preg%C3%A3o-srp-n%C2%BA-008-1/2025/
seaf/mt-repeti%C3%A7%C3%A3o-calc%C3%A1rio

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)
ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA

Secretária de Estado de Agricultura Familiar
<#E.G.B#1777916#100#1798639/>

Protocolo 1777916

ESTÁ MUITO 
MELHOR VIVER EM
MATO GROSSO 
COM A DUPLICAÇÃO
DA BR-163

130 KM DE 
DUPLICAÇÃO 
JÁ ENTREGUES

(do Posto Gil, passando por Nova Mutum)

mt.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1777895#101#1798617>

ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA  007/CPPGE/2025

Regulamenta o Parecer Normativo que trata de 
adesão inicial e prorrogação de contrato de creden-
ciamento de serviços hospitalares contínuos do Mato 
Grosso Saúde.

Considerando a necessidade de orientação uniforme para o Instituto de 
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) nos 
processos que tratam da formalização de adesão inicial e de prorrogação 
de contratos de credenciamento de pessoas jurídicas interessadas para 
prestação de serviços hospitalares contínuos - abrangendo atendimentos 
de urgência e emergência, diagnósticos, terapias, procedimentos eletivos 
e de urgência, serviços anestésicos, internações hospitalares e cuidados 
multiprofissionais de média e alta complexidade - e tendo em vista que 
tais contratações decorrem de procedimento previamente estruturado, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual 
nº 1.525/2022, tratando-se, portanto, de matéria de baixa complexidade 
jurídica;

Considerando a decisão colegiada proferida na Reunião Ordinária do dia 
02 de dezembro de 2025 do Colégio de Procuradores da Procuradoria 
Geral do Estado, que acolheu na íntegra o voto proferido no processo 
3.067/CPPGE/2025 (SIGADOC PGE-PRO-2025/19096);

Considerando a necessidade de orientar os titulares dos órgãos da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta Estadual quanto às implicações práticas 
imediatas da referida decisão, conferindo segurança jurídica;

RESOLVE FIXAR A SEGUINTE ORIENTAÇÃO JURÍDICO NORMATIVA:

Art. 1º Ficam as áreas competentes do Instituto de Assistência à Saúde dos 
Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) autorizadas a dar prossegui-
mento à formalização de adesão inicial e de prorrogação de contratos de cre-
denciamento de pessoas jurídicas interessadas para prestação de serviços 
hospitalares contínuos ao Mato Grosso Saúde, abrangendo atendimento 
de urgência e emergência, diagnóstico, terapias, procedimentos eletivos e 
de urgência, serviços anestésicos, internação hospitalar e cuidados mul-
tiprofissionais de média e alta complexidade, e tendo em vista que tais 
contratações decorrem de procedimento já estruturado, baseado na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 1.525/2022, trata-se de 
matéria de baixa complexidade jurídica,  dispensada a submissão dos autos 
à Subprocuradoria-Geral da SEPLAG, da Procuradoria Geral do Estado de 
Mato Grosso, desde que se ajustem ao Parecer Normativo aprovado no 
processo n° 3.067/CPPGE/2025 (SIGADOC PGE-PRO-2025/19096).

Parágrafo único. Verificando que a situação concreta se amolda ao Parecer 
Normativo mencionado no caput, a área competente deverá lavrar certidão 
a ser juntada nos autos respectivos, que será assinada pelo(s) servidor(es) 
do setor responsável pelas contratações temporárias, como também pelo 
gestor/ordenador de despesas do órgão.

Art. 2º Em havendo peculiaridades que escapem aos contornos fixados 
pelo Parecer Normativo ou modificação das normas pertinentes deverá 
o processo administrativo ser submetido à Procuradoria Geral do Estado 
para análise individualizada da questão, estabelecendo os questionamen-
tos específicos a serem apreciados.

Art. 3º Esta orientação jurídico-normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, após devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Governador do 
Estado de Mato Grosso, nos termos do que dispõe o art. 2º, inciso XI, da Lei 
Complementar 111/2002.

Cuiabá - MT, 26 de janeiro de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado

Presidente do Colégio de Procuradores da
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

HOMOLOGO

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

ITENS DE VERIFICAÇÃO

1. A contratação direta com base no art. 74, IV c/c art. 79, I, da Lei 
14.1333/2021 decorre de anterior processo de credenciamento (Edital de 
Chamamento Público nº 001/2025/MTSAÚDE) ainda dentro do seu prazo 
de vigência, não tendo sido revogado pela administração?
2. Foi elaborado documento de formalização da demanda que aborda a 
necessidade de contratação e os quantitativos requisitados?
3. Há atesto do respeito à tabela de valores fixada no credenciamento?

4. Foi garantida cobertura orçamentária da demanda através da indicação 
orçamentária validada pelo órgão competente e pela juntada do pedido de 
empenho - PED ou do efetivo empenho da despesa?
5. A Comissão de Contratação atestou que todas as condições de habilitação 
exigidas no edital de credenciamento foram integralmente cumpridas, mani-
festando-se pela habilitação do credenciado?
6. Houve apresentação das razões de escolha do contratado e sua 
escolha seguiu as regras objetivas de distribuição da demanda entre os 
credenciados previstas em edital?
7. Foi providenciada a autorização do ordenador de despesas ou da 
autoridade competente?
8. A minuta do contrato é equivalente ao modelo de contrato anexo ao edital 
de credenciamento?
9. Em caso de prorrogação contratual, foi seguido o passo a passo do item 
2.5.3 deste parecer?
10. A minuta de aditivo contratual seguiu a minuta padrão anexa a este 
parecer?
11. Há declaração de subsunção do caso concreto ao parecer referencial 
da PGE?

ANEXO I
CHECKLIST PARA ADESÃO INICIAL E PRORROGAÇÃO DE 

CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
CONTÍNUOS DO MATO GROSSO SAÚDE

IDENTIFICAÇÃO

Processo n°:

Objeto:

Valor contratual:

Atos administrativos mínimos e documentos a verificar para dispensa 
da análise individualizada pela Procuradoria Geral da minuta de 
contratação inicial de contratos de credenciamento de serviços 
hospitalares, ou a sua prorrogação:

Item Conformidade SIM FLS.

1. A contratação direta com base no art. 74, IV 
c/c art. 79, I, da Lei 14.1333/21 decorre de 
anterior processo de credenciamento (Edital de 
Chamamento Público nº 001/2025/MTSAÚDE) 
ainda dentro do seu prazo de vigência, não tendo 
sido revogado pela administração?

2. Foi elaborado documento de formalização 
da demanda que aborda a necessidade de 
contratação e os quantitativos requisitados?

3. Há atesto do respeito à tabela de valores fixada 
no credenciamento?

4. Foi garantida cobertura orçamentária da
demanda através da indicação orçamentária 
validada pelo órgão competente e pela juntada 
do pedido de empenho - PED ou do efetivo 
empenho da despesa?

5. A Comissão de Contratação atestou que 
todas as condições de habilitação exigidas no 
edital de credenciamento foram integralmente 
cumpridas, manifestando-se pela habilitação do 
credenciado?

6. Houve apresentação das razões de escolha 
do contratado e sua escolha seguiu as regras 
objetivas de distribuição da demanda entre os 
credenciados previstas em edital?

7. Foi providenciada a autorização do ordenador de 
despesas ou da autoridade competente?

8. A minuta do contrato é equivalente ao modelo de 
contrato anexo ao edital de credenciamento?

9. Em caso de prorrogação contratual, foi seguido o 
passo a passo do item 2.5.3 deste parecer?

10. A minuta de aditivo contratual seguiu a minuta 
padrão anexa a este parecer?

11. Há declaração de subsunção do caso concreto 
ao parecer referencial da PGE?

Nome do servidor:_________________________

Cuiabá, _________ de_____________________________ de 
____________________.
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ANEXO II

MINUTA DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO Nº ___ AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
_/__/MT SAÚDE
O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - MATO GROSSO SAÚDE, autarquia 
estadual, inscrita no CNPJ nº , doravante denominado MT SAÚDE, neste ato 
representado por seu(a) , doravante denominado CONTRATANTE, e ****, 
inscrito no CNPJ sob o nº___________________, doravante denominado 
CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº _/__, com fundamento no Edital 
de Chamamento Público nº 001/2025/MT SAÚDE, na Lei nº 14.133/2021, 
no Decreto Estadual nº 1.525/2022 e demais normas aplicáveis, mediante 
as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo é firmado com fundamento nos arts. 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021, nos arts. 289 e 290 do Decreto Estadual nº 1.525/2022 
e na Cláusula 11.4 e seguintes do Edital de Chamamento Público nº 
001/2025/MT SAÚDE, que autorizam a prorrogação da vigência dos 
contratos de serviços contínuos até o limite de 10 (dez) anos, desde que 
mantidas a vantajosidade técnica, operacional e econômica e preservadas 
as condições de habilitação do credenciado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato de Credenciamento nº /_ pelo 
período de 12 (doze) meses, iniciando-se em //____ e encerrando-se em 
//____, observando-se o limite máximo decenal previsto na legislação 
vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS
O CREDENCIADO declarou e comprovou a manutenção integral das 
condições de habilitação exigidas no edital e no contrato, permanecendo 
apto a executar os serviços objeto do credenciamento.
Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições contratuais ori-
ginalmente pactuadas, incluindo os valores remuneratórios estabelecidos 
conforme Tabela CBHPM 2005, redutores previstos e Tabela Própria MT 
Saúde - Apêndice I, salvo se reajustados na forma da cláusula seguinte.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
(quando aplicável)
4.1. Reajuste (quando houver)
Havendo solicitação formal do CREDENCIADO e após negociação entre 
as partes, os valores contratados poderão ser reajustados nos termos da 
Cláusula 11.9 do Edital nº 001/2025/MT SAÚDE, observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, aplicando-se o IPCA/IBGE ou outro índice 
legalmente previsto e tido como vantajoso pela Administração Pública.
Em decorrência do reajuste concedido, fica fixado o valor atualizado do 
contrato em R$ __________ (valor por extenso).
4.1. Ausência de reajuste (quando não houver)
Não tendo havido solicitação de reajuste pelo CREDENCIADO, e inexistindo 
alterações nos parâmetros tarifários oficiais, permanecem inalterados os 
valores originalmente contratados, ficando fixado o valor do contrato em R$ 
__________ (valor por extenso).

CLÁUSULA QUINTA - DA VANTAJOSIDADE TÉCNICA, OPERACIONAL  
ECONÔMICA
O CONTRATANTE declarou, com base:
a) no atesto do fiscal do contrato, atestando a regularidade da execução;
b) na manifestação do gestor, registrada nos autos, demonstrando a 
necessidade e atualidade das especificações do objeto;
c) na aderência plena dos valores às tabelas oficiais do MT Saúde, conforme 
CBHPM 2005, redutores e Tabela Própria;
d) na prévia reserva orçamentária emitida pelo setor competente; que a 
prorrogação se revela técnica, operacional e economicamente vantajosa 
para a Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
A prorrogação ora formalizada foi autorizada pela autoridade competente, 
nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021, permanecendo ratificadas 
todas as disposições do contrato original que não colidam com o presente 
termo.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo 
Aditivo no meio oficial, para fins de eficácia e publicidade, nos termos do 
art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Credenciamen-
to nº /_ que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo 
Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em ___ vias 
de igual teor.

[Local], [data].
MT SAÚDE

__________________________________
Nome:
Cargo:

CREDENCIADO
__________________________________

Nome:
Cargo:

<#E.G.B#1777895#102#1798617/>

Protocolo 1777895

<#E.G.B#1777900#102#1798625>

ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA Nº 008/CPPGE/2025

Regulamenta o Parecer Normativo que trata 

da adesão inicial e da prorrogação de contrato 

de credenciamento de prestação de serviços 

especializados de Home Care, no âmbito do 

Mato Grosso Saúde.

Considerando a necessidade de orientação uniforme para o Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) nos 

processos que tratam da formalização de adesão inicial e de prorrogação 

de contratos de credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na 

prestação de serviços especializados de Home Care - com atendimento 

contínuo, sem exigência de dedicação exclusiva de mão de obra, e 

contemplando diferentes níveis de complexidade, incluindo internações 

domiciliares, acompanhamento por equipe multidisciplinar, fornecimento de 

dietas nutricionais e transporte terrestre em ambulância - e tendo em vista 

que tais contratações decorrem de procedimento previamente estruturado, 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual 

nº 1.525/2022, tratando-se, portanto, de matéria de baixa complexidade 

jurídica;

Considerando a decisão colegiada proferida na Reunião Ordinária do dia 

18 de dezembro de 2025 do Colégio de Procuradores da Procuradoria 

Geral do Estado, que acolheu na íntegra o voto proferido no processo nº 

3.071/CPPGE/2025 (SIGADOC PGE-PRO-2025/20698);

Considerando a necessidade de orientar os titulares dos órgãos da 

Administração Pública Direta e Indireta Estadual quanto às implicações 

práticas imediatas da referida decisão, conferindo segurança jurídica;

RESOLVE FIXAR A SEGUINTE ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA:

Art. 1º Ficam as áreas competentes do Instituto de Assistência à Saúde 

dos Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) autorizadas a dar 

prosseguimento à formalização de adesão inicial e de prorrogação de 
contratos de credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na 

prestação de serviços especializados de Home Care, observadas as 

condições do Edital de Chamamento Público nº 003/2025/MT SAÚDE, 
dispensada a submissão dos autos à Subprocuradoria-Geral da 

SEPLAG, da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso, desde que 

se ajustem integralmente ao Parecer Normativo aprovado no processo nº 

3.071/CPPGE/2025 (SIGADOC PGE-PRO-2025/20698);

Parágrafo único. Verificada a subsunção da situação concreta ao Parecer 
Normativo mencionado no caput, a área competente deverá lavrar certidão 

a ser juntada aos autos respectivos, a ser assinada pelo(s) servidor(es) do 

setor responsável pela contratação, bem como pelo gestor ou ordenador de 

despesas do órgão.

Art. 2º Em havendo peculiaridades que escapem aos contornos fixados pelo 
Parecer Normativo, ou em caso de alteração superveniente das normas 

pertinentes, o processo administrativo deverá ser submetido à Procuradoria 

Geral do Estado para análise jurídica individualizada, acompanhada dos 

respectivos questionamentos jurídicos a serem apreciados.

Art. 3º Esta orientação jurídico-normativa entra em vigor na data de sua 

publicação, após devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Governador 

do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei 

Complementar nº 111/2002.

Cuiabá - MT, 26 de janeiro de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado

Presidente do Colégio de Procuradores da

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

HOMOLOGO

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1777900#102#1798625/>

Protocolo 1777900
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ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA Nº 009/CPPGE/2025

Regulamenta o Parecer Normativo que trata 

da adesão inicial e da prorrogação de contrato 

de credenciamento de prestação de serviços 

de Apoio Diagnóstico e Terapia (SADT) e de 

serviços especializados em Oncologia, no 

âmbito do Mato Grosso Saúde.

Considerando a necessidade de orientação uniforme para o Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) nos 

processos que tratam da formalização de adesão inicial e de prorrogação 

de contratos de credenciamento de pessoas jurídicas e físicas interessadas 

na prestação de serviços especializados de Apoio Diagnóstico e Terapia 

(SADT), serviços especializados em Oncologia e de profissionais da área 
da saúde legalmente habilitados - em caráter contínuo e sob demanda, 

conforme necessidade dos beneficiários do plano;
Considerando que tais contratações decorrem de procedimento 

previamente estruturado, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 

e no Decreto Estadual nº 1.525/2022, tratando-se, portanto, de matéria de 

baixa complexidade jurídica;

Considerando a decisão colegiada proferida na Reunião Ordinária do dia 18 

de dezembro de 2025 do Colégio de Procuradores da Procuradoria Geral 

do Estado, que acolheu na íntegra o voto proferido no processo nº 3.072/

CPPGE/2025 (SIGADOC PGE-PRO-2025/20698);

Considerando a necessidade de orientar os titulares dos órgãos da 

Administração Pública Direta e Indireta Estadual quanto às implicações 

práticas imediatas da referida decisão, conferindo segurança jurídica;

RESOLVE FIXAR A SEGUINTE ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA:

Art. 1º Ficam as áreas competentes do Instituto de Assistência à Saúde 

dos Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) autorizadas a dar 

prosseguimento à formalização de adesão inicial e de prorrogação 
de contratos de credenciamento de pessoas jurídicas e físicas 

interessadas na prestação de serviços de Apoio Diagnóstico e 

Terapia (SADT), serviços especializados em Oncologia e demais 

serviços assistenciais à saúde, observadas as condições do Edital de 
Chamamento Público nº 004/2025/MT SAÚDE, dispensada a submissão 

dos autos à Subprocuradoria-Geral da SEPLAG, da Procuradoria Geral do 

Estado de Mato Grosso, desde que se ajustem integralmente ao Parecer 

Normativo aprovado no processo nº 3.072/CPPGE/2025 (SIGADOC 

PGE-PRO-2025/20698).

Parágrafo único. Verificada a subsunção da situação concreta ao Parecer 
Normativo mencionado no caput, a área competente deverá lavrar certidão 

a ser juntada aos autos respectivos, a ser assinada pelo(s) servidor(es) do 

setor responsável pela contratação, bem como pelo gestor ou ordenador de 

despesas do órgão.

Art. 2º Em havendo peculiaridades que escapem aos contornos fixados pelo 
Parecer Normativo, ou em caso de alteração superveniente das normas 

pertinentes, o processo administrativo deverá ser submetido à Procuradoria 

Geral do Estado para análise jurídica individualizada, acompanhada dos 

respectivos questionamentos jurídicos a serem apreciados.

Art. 3º Esta orientação jurídico-normativa entra em vigor na data de sua 

publicação, após devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Governador 

do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei 

Complementar nº 111/2002.

Cuiabá - MT, 26 de janeiro de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado

Presidente do Colégio de Procuradores da

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

HOMOLOGO

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777904#103#1798628/>

Protocolo 1777904

<#E.G.B#1777909#103#1798632>

ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA Nº 010/CPPGE/2025

Regulamenta o Parecer Normativo que trata 

da adesão inicial e da prorrogação de contrato 

de credenciamento de fornecimento de 

órteses, próteses, materiais especiais (OPME) 

e equipamentos para cirurgias, no âmbito do 

Mato Grosso Saúde.

Considerando a necessidade de orientação uniforme para o Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) nos 

processos que tratam da formalização de adesão inicial e de prorrogação 

de contratos de credenciamento de pessoas jurídicas interessadas 

no fornecimento de órteses, próteses, materiais especiais (OPME) e 

equipamentos cirúrgicos - destinados à realização de procedimentos de 

baixa, média e alta complexidade, conforme demanda dos beneficiários do 
plano - e tendo em vista que tais contratações decorrem de procedimento 

previamente estruturado, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 

e no Decreto Estadual nº 1.525/2022, tratando-se, portanto, de matéria de 

baixa complexidade jurídica;

Considerando a decisão colegiada proferida na Reunião Ordinária do dia 

18 de dezembro de 2025 do Colégio de Procuradores da Procuradoria 

Geral do Estado, que acolheu na íntegra o voto proferido no processo nº 

3.073/CPPGE/2025 (SIGADOC PGE-PRO-2025/20698);

Considerando a necessidade de orientar os titulares dos órgãos da 

Administração Pública Direta e Indireta Estadual quanto às implicações 

práticas imediatas da referida decisão, conferindo segurança jurídica;

RESOLVE FIXAR A SEGUINTE ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA:

Art. 1º Ficam as áreas competentes do Instituto de Assistência à Saúde 

dos Servidores do Estado (Mato Grosso Saúde) autorizadas a dar 

prosseguimento à formalização de adesão inicial e de prorrogação 

de contratos de credenciamento de pessoas jurídicas interessadas 

no fornecimento de órteses, próteses, materiais especiais (OPME) e 

equipamentos para cirurgias, observadas as condições do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2025/MT SAÚDE, dispensada a submissão 

dos autos à Subprocuradoria-Geral da SEPLAG, da Procuradoria Geral do 

Estado de Mato Grosso, desde que se ajustem integralmente ao Parecer 

Normativo aprovado no processo nº 3.073/CPPGE/2025 (SIGADOC 

PGE-PRO-2025/20698).

Parágrafo único. Verificada a subsunção da situação concreta ao Parecer 
Normativo mencionado no caput, a área competente deverá lavrar certidão 

a ser juntada aos autos respectivos, a ser assinada pelo(s) servidor(es) do 

setor responsável pela contratação, bem como pelo gestor ou ordenador de 

despesas do órgão.

Art. 2º Em havendo peculiaridades que escapem aos contornos fixados pelo 
Parecer Normativo, ou em caso de alteração superveniente das normas 

pertinentes, o processo administrativo deverá ser submetido à Procuradoria 

Geral do Estado para análise jurídica individualizada, acompanhada dos 

respectivos questionamentos jurídicos a serem apreciados.

Art. 3º Esta orientação jurídico-normativa entra em vigor na data de sua 

publicação, após devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Governador 

do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei 

Complementar nº 111/2002.

Cuiabá - MT, 26 de janeiro de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado

Presidente do Colégio de Procuradores da

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

HOMOLOGO

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1777909#103#1798632/>

Protocolo 1777909
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DEFENSORIA PÚBLICA
<#E.G.B#1777773#104#1798487>

PORTARIA Nº 131/SSDPG, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
e a suspensão dos atendimentos presenciais 
aos integrantes do Núcleo de Ribeirão 
Cascalheira.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001345-1.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho e a suspensão dos atendimentos 
presenciais aos integrantes do Núcleo de Ribeirão Cascalheira, no dia 
22/01/2026, em razão da ausência de energia elétrica no local.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777773#104#1798487/>

Protocolo 1777773
<#E.G.B#1777774#104#1798488>

ATO Nº 028/2026

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, conforme decisão proferida no procedimento 2026.0.000000658-7, 
resolve nomear TAINA UCHOA FRANÇA no cargo de Assessora de 
Defensor (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a 
ser lotada na 2ª Defensoria do Núcleo de Campo Verde - Defensor Público 
Bruno Cury De Moraes, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, 
alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir da 
data de publicação.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777774#104#1798488/>

Protocolo 1777774
<#E.G.B#1777791#104#1798507>

PORTARIA Nº 131/SSDPG, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
e a suspensão dos atendimentos presenciais 
aos integrantes do Núcleo de Ribeirão 
Cascalheira.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001345-1.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho e a suspensão dos atendimentos 
presenciais aos integrantes do Núcleo de Ribeirão Cascalheira, no dia 
22/01/2026, em razão da ausência de energia elétrica no local.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777791#104#1798507/>

Protocolo 1777791

<#E.G.B#1777792#104#1798508>

PORTARIA Nº 132/SSDPG, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Defensor 
Público como Coordenador do Núcleo de Nova 
Ubiratã.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento n° 
2026.0.000001531-4.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público VINICIUS FERRARIN 
HERNANDEZ como Coordenador do Núcleo de Nova Ubiratã, com efeitos 
a partir de 1°/02/2026.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777792#104#1798508/>

Protocolo 1777792
<#E.G.B#1777877#104#1798549>

PORTARIA Nº 133/SSDPG, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca designação de Defensor Pública 
para acúmulo de funções na 1ª Defensoria do 
Núcleo de Porto Alegre do Norte.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001033-9, com o resultado do acúmulo de funções do edital 
publicado na Portaria nº 087/SSDPG de 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR em regime de acumulação de funções, o 
Defensor Público CARLOS EDUARDO FREITAS DE SOUZA para atuar 
na 1ª Defensoria do Núcleo de Porto Alegre do Norte, no período de 
30/01/2026 a 14/02/2026 - 16 (dezesseis) dias, em razão do afastamento 
da Membra titular.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777877#104#1798549/>

Protocolo 1777877
<#E.G.B#1777862#104#1798584>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026/DPEMT

Processo nº: 2025.0.000002483-0
Locatária: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Locadora: META VENDAS E-COMERCE COORPORATIVO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, 
entrega, instalação e montagem de móveis sob medida (planejados), de 
acordo com as especificações técnicas detalhadas para atender a Sede 
Administrativa da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.
Data da assinatura: 26/01/2026.
Vigência: Este instrumento vigorará, por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado.
O contrato poderá ser prorrogado, mediante justificativa, nos termos do art. 
6º, inciso XVII da Lei Federal n° 14.133/2021.
Dotação orçamentária: 10101.0001.03.122.036.2005.9900.44
9000000.150100 00.04.1
Elemento de Despesa: 52
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Valor: R$ 318.900,00 (trezentos e dezoito mil e novecentos reais).
Fundamento Legal: Processo nº 2025.0.000002483-0, Parecer Jurídico 
471/2025/DJ-CJL, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90024/2025, 
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei Federal n° 
14.133/2021, Decreto Estadual n° 1.525/2022, Lei Estadual n° 11.123/2020.
Assinam: Defensora Pública-Geral - MARIA LUZIANE RIBEIRO DE 
CASTRO.
Rep. Emp.: CARLOS JOSE RIBEIRO CAVALCANTI
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1777862#105#1798584/>

Protocolo 1777862
<#E.G.B#1777867#105#1798586>

PORTARIA N.º 023/2026/DAC/DPEMT

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000002483-0, as 
servidoras abaixo designadas para responderem pelo acompanhamento 
e fiscalização do Contrato 007/2026/DPE/MT celebrado com a empresa 
META VENDAS E-COMERCE COORPORATIVO LTDA, tendo por objeto 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, 
instalação e montagem de móveis sob medida (planejados), de acordo com 
as especificações técnicas detalhadas para atender a Sede Administrativa 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

FISCAIS SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Titular Gustavo Ruvieri de Amorim 101004645.1

Fiscal Substituta Edvan Oladio Neves da Silva 100852.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

(original assinado)
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777867#105#1798586/>

Protocolo 1777867
<#E.G.B#1777880#105#1798603>

PORTARIA Nº 134/SSDPG, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público como Coordenador de Direitos, 
Aposentadorias e Pensões em substituição.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000131-3.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público CARLOS HENRIQUE 
GARCIA BERNARDES DE CAMPOS como Coordenador de Direitos, 
Aposentadorias e Pensões, no período 02/02/2026 a 11/02/2026 - 10 (dez) 
dias, com todos os efeitos remuneratórios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777880#105#1798603/>

Protocolo 1777880

<#E.G.B#1777989#105#1798608>

PORTARIA Nº 135/SSDPG DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre averbação de Licença-Prêmio a 
Servidor Público.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando que após cada quinquênio ininterrupto de efetivo 
exercício no Serviço Público Estadual, o Servidor Público fará jus a 03 (três) 
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo;

Considerando que o referido benefício a ser concedido aos 
Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso encontra previsão especial 
no art. 109, da Lei Complementar Estadual n° 04 de 1990 e arts. 88, inciso 
VI e 99, da Lei Complementar Estadual n° 146 de 2003; e

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000518-1.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor Público ALAN OLIVER DE 
ALMEIDA SOLIZ, a averbação de 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao quinquênio de 2021/2026.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777989#105#1798608/>

Protocolo 1777989
<#E.G.B#1777906#105#1798631>

VII CONCURSO DE INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL Nº 02/2026 - DE RETIFICAÇÃO

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
na condição de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA, nos termos do art. 7º do Regulamento do VII 
Concurso Público para Ingresso na Classe Inicial da Carreira da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso, aprovado pelo Conselho Superior na 7ª 
Reunião Ordinária realizada em 21/03/2025, no uso das atribuições legais, 
e tendo em vista o Edital nº 01/2025 de Abertura de Inscrições, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
na Edição de 10/12/2025, resolve RETIFICAR os itens indicados abaixo:

1. CAPÍTULO 15. DA QUARTA ETAPA - DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
Item 15.6.1, Inciso VI
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
VI. 1,00 ponto para o exercício de cargo de servidor efetivo das Defensorias 
Públicas dos Estados, do Distrito Federal e da União, por pelo menos 
1 (um) ano, até o limite de 2,00 pontos, bem como 1,00 ponto para o 
exercício de cargo em comissão no âmbito das Defensorias Públicas, desde 
que observado o mínimo de 2 (dois) anos de exercício, mediante certidão 
circunstanciada, que comprove o desempenho de atribuições e prática 
reiterada de atos de natureza jurídica.

Os demais itens do referido Edital nº 01/2025 de Abertura de Inscrições, 
permanecem inalterados.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão de Concurso
<#E.G.B#1777906#105#1798631/>

Protocolo 1777906
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025

O Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem a público adjudicar e 
homologar o resultado do Pregão Eletrônico nº 90026/2025, procedimento 
licitatório SEI n. 2025.0.000014445-2 que tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresas especializadas para fornecimento de persianas 
tipo rolô e persianas horizontais para atender as necessidades dos núcleos 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme resultado 
abaixo:

Item Especificação 
do Objeto

Qtd Estimado 
Total

Valor 
Total 
Ofertado

Empresa Situação

01 Fornecimento 
e instalação de 
persiana rolô 
tela solar screen 
3%,

400 m2 R$137.360,00 R$ 
43.200,00

Benvallor 
Ltda

Aceita e 
Habilitada

02 Fornecimento 
de persiana rolô 
tela solar screen 
3%, tecido 
lavável

800 m2 R$274.720,00 R$ 
74.400,0

Benvallor 
Ltda

Aceita e 
Habilitada

03 Persianas 
Horizontais, 
com lâminas 
em alumínio de 
50mm, trilho 
suíço

350 m2 R$ 
155.634,50

R$ 
73.500,00

Benvallor 
Ltda

Aceita e 
Habilitada

Cuiabá 23 de dezembro de 2025

Original Assinado
ROGÉRIO BORGES DE FREITAS

PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
Ordenador de Despesas

<#E.G.B#1777955#106#1798681/>

Protocolo 1777955
<#E.G.B#1777982#106#1798708>

PORTARIA Nº 029/DPG DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Designa os membros da Comissão Multi-Institucional do 
Centro de Estudo Integrado em Meio Ambiente (CESIMA).

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, incisos I, III e IX, 
da Lei Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem 
como pelo artigo 100 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a adesão da Defensoria Pública ao Projeto Institucional 
Centro de Estudos Integrados em Meio Ambiente da Escola Superior da 
Magistratura do Estado de Mato Grosso;
Considerando a decisão proferida no âmbito do Procedimento SEI nº 
2026.0.000000615-3.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os(as) membros(as) da Comissão Multi-Institucional do 
Centro de Estudo Integrado em Meio Ambiente (CESIMA):

MEMBRAS

Thereza Cristina Sales Peres (Diretoria de Aquisições e Contratos)
Larissa Davoglio de Arruda Peres do Pinho (Coordenadoria de Convênios 
e Parcerias)
Ana Flávia Fachin (Diretoria de Aquisições e Contratos)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777982#106#1798708/>

Protocolo 1777982

<#E.G.B#1777985#106#1798710>

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2024/DPEMT

Processo nº 2026.0.000000872-5

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratada: SW ENGENHARIA LTDA.

Do Objeto: Prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 30 (trinta) 

dias.

Data da assinatura: 26/01/2026.

Fundamento Legal: Procedimento Administrativo n.º 2026.0.000000872-5 

e Parecer Jurídico n.º 002/2024/AJU, que será regido pelo artigo 124, inc. 

I, “a” da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores e, supletivamente, 

pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 

privado.

Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral: Rogério Borges Freitas.

Rep Legal: Sidharta Israel Coviello

Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/

servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1777985#106#1798710/>

Protocolo 1777985
<#E.G.B#1778007#106#1798724>

PORTARIA Nº 136/SSDPG DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da concessão de férias a 

Defensores(as) Públicos(as) e Servidores (as) 

Públicos(as).

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 

conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 

modificada pela Lei Complementar nº 608 /2018.

Considerando decisões proferidas junto aos Sistema RH (COPLAN) 

e SEI;

Art. 1° CONCEDER à Defensora Pública DANIELLE PEREIRA 

VILAS BOAS BIANCARDINI, matrícula 100025, usufruto de 19 (dezenove) 

dias de férias individuais, para serem usufruídas no período de 02/03/2026 

a 20/03/2026, referente ao período aquisitivo 1999/2000 conforme código 

019006 e DESIGNAR em acúmulo de funções os Defensores Públicos 

AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA e CID DE CAMPOS BORGES FILHO.

Art. 2° CONCEDER à Defensora Pública JACQUELINE GEVIZIER 
RODRIGUES CISCATO, matrícula 100520, usufruto de 10 (dez) dias 

de férias individuais, para serem usufruídas no período de 25/05/2026 a 

03/06/2026, referente ao período aquisitivo 2025/2026, conforme código 

019101 e DESIGNAR em acúmulo de funções a Defensora Pública 

BETHANIA MENESES DIAS.

Art. 3° CONCEDER ao Defensor Público ROMULO MOREIRA 

NADER, matrícula 101005750, usufruto de 2 (dois) dias de férias 

compensatórias, para serem usufruídas no período de 16/04/2026 a 

17/04/2026, referente ao plantão integrado, conforme código 019112.

Art. 4° CONCEDER ao Defensor Público ROMULO MOREIRA 

NADER, matrícula 101005750, usufruto de 3 (três) dias de férias 

compensatórias, para serem usufruídas no período de 22/04/2026 a 

24/04/2026, referente ao plantão integrado, conforme código 019113.

Art. 5° CONCEDER à Defensora Pública ALENIR AUXILIADORA 

FERREIRA DA SILVA GARCIA, matrícula 100017, usufruto de 3 (três) dias 

de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 11/02/2026 

a 13/02/2026, referente ao plantão integrado, conforme código 019116.
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Art. 6° CONCEDER à Defensora Pública ALENIR AUXILIADORA 

FERREIRA DA SILVA GARCIA, matrícula 100017, usufruto de 2 (dois) dias 

de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 19/02/2026 

a 20/02/2026, referente ao plantão integrado, conforme código 019117.

Art. 7° CONCEDER à Defensora Pública ALENIR AUXILIADORA 

FERREIRA DA SILVA GARCIA, matrícula 100017, usufruto de 1 (um) dia 

de folga compensatória, para ser usufruída no dia 18/02/2026, referente ao 

plantão integrado, conforme código 019118.

Art. 8° CONCEDER ao Defensor Público CRISTIANO BRUNO, 

matrícula 100362, usufruto de 1 (um) dia de folga compensatória, para 

ser usufruída no dia 03/06/2026, referente ao plantão integrado, conforme 

código 019119.

Art. 9° CONCEDER à Defensora Pública SIMONE CAMPOS DA 

SILVA, matrícula 100088, usufruto de 5 (cinco) dias de férias compensatórias, 

para serem usufruídas no período de 09/02/2026 a 13/02/2026, referente ao 

plantão integrado, conforme código 019121.

Art. 10. CONCEDER à Defensora Pública SYNARA VIEIRA 

GUSMAO, matrícula 100715, usufruto de 10 (dezenove) dias de férias 

individuais, para serem usufruídas no período de 03/03/2026 a 12/03/2026, 

referente aos períodos aquisitivos 2016/2017 (8 dias) e 2017/2018 (2 dias), 

conforme código 019122 e DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor 

Público MOACIR GONÇALVES NETO perante a 2ª Defensoria do Núcleo 

de Diamantino e o Defensor Público RODRIGO DOS ANJOS BARROSO 

MATTOS perante a 3ª Defensoria do Núcleo de Diamantino.

Art. 11. CONCEDER ao Defensor Público FERNANDO CISCATO 

BASTOS, matrícula 100699, usufruto de 10 (dez) dias de férias individuais, 

para serem usufruídas no período de 25/05/2026 a 03/06/2026, referente 

ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código 019124 e DESIGNAR 

em acúmulo de funções a Defensora Pública MELISSA GONÇALVES 

RODRIGUES VICENTIM, perante a 3ª Defensoria do Núcleo Criminal de 

Rondonópolis.

Art. 12. CONCEDER à Servidora Pública SIRLENE GUIMARAES 

RIBEIRO, matrícula 100890, usufruto de 10 (dez) dias de férias individuais, 

para serem usufruídas nos dias 08/06/2026 a 17/06/2026, referente aos 

períodos aquisitivos 2023/2024 (5 dias) e 2024/2025 (5 dias), conforme 

código nº 019110.

Art. 13. CONCEDER à Servidora Pública SIRLENE GUIMARAES 

RIBEIRO, matrícula 100890, usufruto de 15 (quinze) dias de férias 

individuais, para serem usufruídas nos dias 03/11/2026 a 17/11/2026, 

referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 019111.

Art. 14. CONCEDER à Servidora Pública LUCIANA VENANCIA 

DA SILVA MARUYAMA, matrícula 100599, usufruto de 30 (trinta) dias de 

férias individuais, para serem usufruídas nos dias 02/03/2026 a 31/03/2026, 

referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 019114.

Art. 15. CONCEDER à Servidora Pública GABRIELLY SANTANA 

MONTEIRO, matrícula 101005774, usufruto de 20 (vinte) dias de férias 

individuais, para serem usufruídas nos dias 04/03/2026 a 23/03/2026, 

referente ao período aquisitivo 2023/2024, conforme código nº 019115.

Art. 16. CONCEDER à Servidora Pública BRUNA ISABELA DE 

CAMPOS SIQUEIRA, matrícula 101007465, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída no dia 13/02/2026, referente ao plantão 

integrado, conforme código nº 019120.

Art. 17. CONCEDER ao Servidor Público RODRIGO COSTA CUNHA, 

matrícula 101006694, usufruto de 3 (três) dias de férias compensatórias, 

para serem usufruídas no período de 18/02/2026 a 20/02/2026, referente 

ao plantão integrado, conforme código nº 019123.

Art. 18. CONCEDER à Servidora Pública ANA CAROLINA 

MARTINS CANDIDO, matrícula 101004568, usufruto de 1 (um) dia de folga 

compensatória, para ser usufruída no dia 10/02/2026, referente ao plantão 

integrado, conforme código nº 019125.

Art. 19. CONCEDER à Servidora Pública ISABELA CRISTINA 

LARANJEIRA SANTI, matrícula 101006821, usufruto de 15 (quinze) dias 

de férias individuais, para serem usufruídas no período de 02/02/2026 

a 15/02/2026, referente ao período aquisitivo 2025/2026, conforme 

procedimento nº 2026.0.000001398-2.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA

Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1778007#107#1798724/>

Protocolo 1778007

PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<#E.G.B#1777939#107#1798663>

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 010/2025.

Unidade compradora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

Processo Administrativo n° 2025.252508382

Torna-se público que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, por meio Superintendência de Licitações, atendendo 

à solicitação da Secretaria Geral, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais normas aplicáveis.

OBJETO: Contratação de certificados digitais ICP-Brasil do 

tipo A3, em token criptográfico, com validade de 36 meses, 

destinados a pessoa física, conforme condições e especificações 
estabelecidas na documentação complementar do processo.

As propostas adicionais serão recebidas entre os dias 27 a 29 de 

janeiro de 2026;

Os interessados poderão entregar suas propostas, por meio de 

sistema eletrônico no  e-mail sgel@al.mt.gov.br ou de forma física na 

Superintendência de Licitações da Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso situado a Av. André Maggi nº 6, Centro Político 

Administrativo. CEP: 78.049-901 - Cuiabá MT.

A documentação complementar, estará disponível no Portal 

Transparência da ALMT.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.

Igor José Silva Virmieiro

Pregoeiro Oficial/ALMT
<#E.G.B#1777939#107#1798663/>

Protocolo 1777939
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

<#E.G.B#1777724#108#1798436>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Empregados dos Conselhos e Ordens de 
Fiscalização e Entidades Afins do Exercício Profissional do Estado de Mato 
Grosso-SINDIFISC-MT, NO USO DAS PRERROGATIVAS E ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFEREM O Estatuto da Entidade, convoca os Diretores 
Titulares e Suplentes, bem como os Sindicalizados do Conselho Regional 
de Serviço Social do Estado de Mato Grosso - CRESS-MT, em condições 
de votar, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a 
realizar-se no dia 03 de fevereiro de 2026 (terça-feira), a reunião será em 
formato híbrida, sendo virtual pelo aplicativo MEET e presencial será na 
Sede do CRESS-MT, sito a Rua do Flamengo, n. 145 - Jardim Guanabara- 
Cuiabá/ MT, às 13:00 (Treze horas), em primeira convocação com a 
presença de 2/3 dos sindicalizados, na falta de número legal a Assembleia 
será realizada em segunda chamada após trinta minutos, às 13:30 (Treze 
horas e trinta minutos), com qualquer número mínimo de Sindicalizados, 
para as seguintes pauta:
1- Discutir e aprovar Contraproposta do Acordo Coletivo de Trabalho 
2026;
2- Outros Assuntos de Interesse da Categoria.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2026.
Moisés Martins

Presidente - SINDIFISC-MT
<#E.G.B#1777724#108#1798436/>

Protocolo 1777724

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA
<#E.G.B#1777930#108#1798656>

AVISO DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2026 Processo Administrativo nº 
04/2026

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia - MT, torna-se público 
que, por meio do Setor de Licitações, realizará CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA com critério de julgamento menor preço global, na 
hipótese nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
engenharia e/ou Arquitetura para a Execução da Obra na Ampliação de 
02 (duas) salas de aulas com banheiros na Escola Municipal D. Lazara 
- Sede do Município de Bom Jesus do Araguaia/MT, conforme projeto 
executivo de arquitetura e complementares. A obra está vinculada ao 
Termo de Convênio nº 2484-2025/SEDUC”; e seguindo os dispositivos da 
Lei Federal 14.133/2021. SESSÃO PÚBLICA Dia: 09/02/2026 Hora: 09:00 
horas Inversão de Fases § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021? Sim. 
Plataforma: https: www.licitanet.com.br / Bom Jesus do Araguaia-MT, 26 
de Janeiro de 2026 RONIELY MESQUITA-Agente de Contratação
<#E.G.B#1777930#108#1798656/>

Protocolo 1777930

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<#E.G.B#1777789#108#1798504>

AVISO DE PROSSEGUIMENTO
Pregão Eletrônico nº 110/2025

O Município de Campo Novo do Parecis torna público aos interessados o 
PROSSEGUIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 que tem 
por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
software integrado destinado à gestão da saúde pública municipal.

O prosseguimento será realizado às 09h00min (horário de Brasília - 
DF) do dia 28 de janeiro de 2026, via o endereço eletrônico bllcompras.
com.
Campo Novo do Parecis - MT, 26 de janeiro de 2026.
Tarcísio Nascimento da Silva
Pregoeiro

II AVISO DE PROSSEGUIMENTO
Pregão Eletrônico nº 098/2025

O Município de Campo Novo do Parecis torna público aos interessados 
o PROSSEGUIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2025 que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos - RSU, conforme a lei 
12.305/2010 acrescido da Lei do Saneamento Básico - Lei 14.026/2020, 
sendo formados por resíduos domiciliares e com características similares 
gerados no comércio do Município de Campo Novo do Parecis e no Distrito 
Marechal Cândido Rondon, com o seu transporte até o Aterro Sanitário.
O prosseguimento será realizado às 09h00min (horário de Brasília - DF) 
do dia 28 de janeiro de 2026, via o endereço eletrônico bllcompras.com.
Campo Novo do Parecis - MT, 26 de janeiro de 2026.
Tarcísio Nascimento da Silva
Pregoeiro
<#E.G.B#1777789#108#1798504/>

Protocolo 1777789

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<#E.G.B#1777634#108#1798341>

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2025

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO do PREGÃO N° 070/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS E PEQUENOS REPAROS PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. No qual sagraram-se vencedoras 
as empresas: COMERCIAL SAO JOSE E UTILIDADES LTDA, CNPJ 
N°: 19.587.861/0001-46, totalizando R$ 303.317,60 (trezentos e três 
mil trezentos e dezessete reais e sessenta centavos); HIDROSANU 
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., CNPJ N°: 
29.175.860/0001-48, totalizando R$ 83.891,30 (oitenta e três mil oitocentos 
e noventa e um reais e trinta centavos); ALC TUBOS E CONEXOES 
LTDA, CNPJ N°: 20.718.935/0002-04, totalizando R$ 11.700,00 (onze mil 
e setecentos reais); BOM DIA ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ N°: 
48.892.588/0001-61, totalizando R$ 292.259,40 (duzentos e noventa e 
dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos).

Campo Verde, 26 de janeiro de 2026.

FABRÍCIA ROGRIGUES ZAGO
Agente de Contratação

<#E.G.B#1777634#108#1798341/>

Protocolo 1777634
<#E.G.B#1777805#108#1798521>

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2025
A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna pública a HOMOLOGAÇÃO 
do PREGÃO N° 078/2025 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 
(190 KG) À GRANEL, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS E CILINDROS 
EM REGIME DE “COMODATO” E SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
(QUANDO NECESSÁRIO) PARA OS MESMOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COZINHA E PADARIA PILOTO. No qual sagrou-se 
vencedora a empresa: COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ N°: 
61.602.199/0017-80, totalizando R$ 142.920,00 (Cento e quarenta e dois 
mil novecentos e vinte reais).

Campo Verde, 26 de janeiro de 2026.
FABRÍCIA ROGRIGUES ZAGO

Agente de Contratação
<#E.G.B#1777805#108#1798521/>

Protocolo 1777805
<#E.G.B#1777818#108#1798535>

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026

  A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 09 de fevereiro 
de 2026, hora: 09h30min (Horário de Brasília - DF), Site: www.licitanet.
com.br  . LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 
DESTE EDITAL: dias - segunda e sexta-feira (em dias de expediente), 
Horários - das 07:00 horas às 11:00 horas / 13:00 horas às 17:00 horas 
(Horário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três Poderes, n° 03 - Campo 
Real II - Campo Verde - MT (sala de licitações). RETIRADA DE EDITAIS 
PELA INTERNET: Retire o edital acessando a página: www.campoverde.
mt.gov.br , local “Compras Públicas”, Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/ e 
no Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.
com.br/.

Campo Verde - MT, 26 de janeiro de 2026.
FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação
<#E.G.B#1777818#108#1798535/>

Protocolo 1777818

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<#E.G.B#1777822#108#1798539>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026.
Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: CAIXA 
CANTADA LTDA. Modalidade de Licitação: INEXIGIBILIDADE n° 003/2026. 
Objeto Contratação de empresa especializada para ministrar curso de 
contação de histórias, musicalização e práticas lúdicas para os educadores 
da Educação Infantil e Ensino Fundamental I do município de Colíder/MT. 
Valor Global: 8.152,00 (Oito mil cento e cinquenta e dois reais). Vigência: 
26/01/2026 até 30/06/2026.
<#E.G.B#1777822#108#1798539/>

Protocolo 1777822
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<#E.G.B#1777987#109#1798714>

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 138/2025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: S LANZA 
JUNIOR LTDA. Instrumento Vinculante: Dispensa de Licitação nº 
004/2023. Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM TODAS AS SUAS 
INSTALAÇÕES, COM UMA ÁREA DE 376,42 M² EM ALVENARIA 
LOCALIZADO NA AV. TANCREDO NEVES Nº 500, BAIRRO CENTRO, 
SETOR NORTE NO MUNICÍPIO DE COLÍDER/MT, PARA A INSTALAÇÃO 
DO ALMOXARIFADO CENTRAL CAPAZ DE ARMAZENAR OS INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO. 
ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Sendo alterado a 
dotação orçamentária conforme solicitação das Secretarias do Município 
de Colíder/MT, conforme segue: Cód. Red. 132, Cód. Red. 193, Cód. Red. 
249, Cód. Red. 280, Cód. Red. 387, Cód. Red. 1418, Cód. Red. 551, Cód. 
Red. 478, Cód. Red. 520, Cód. Red. 1631, Cód. Red. 648, Cód. Red. 657, 
Cód. Red. 723, Cód. Red. 669, Cód. Red. 756, Cód. Red. 710, Cód. Red. 
860, Cód. Red. 929, Cód. Red. 1001, Cód. Red. 1016, Cód. Red. 1092, 
Cód. Red. 1111. Data de assinatura: 05/01/2026.
<#E.G.B#1777987#109#1798714/>

Protocolo 1777987

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
<#E.G.B#1777863#109#1798585>

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 PROCESSO
Objeto: Chamamento Público Nº. 001/2026 para seleção de empresas 
do ramo da construção civil para o desenvolvimento e a produção de 
empreendimento(s) habitacional(is) em área(s) pública(s) de propriedade do 
município de Dom Aquino - MT, na forma da legislação federal incidente no 
Programa Minha Casa, Minha Vida, ou outro que o venha a substituir, com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, executados 
dentro do Programa SER Família Habitação - Modalidade Entrada 
Facilitada, instituído pela Lei Estadual nº 11.587/2021 e regulamentado pelo 
Decreto Estadual nº 371/2023de Dom Aquino/MT. Entrega das propostas 
e Documentos De Habilitação: das 07h00min do dia 27 de janeiro de 
2026 até as 09h00min do dia 12 de fevereiro de 2026 no departamento de 
Licitações, no horário das 07h00min às 13h00min de segunda a sexta, no 
prédio da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Cuiabá, n. 143, centro, 
Município de Dom Aquino-MT, e até o dia 12 de fevereiro de 2026 serão 
analisados. Sessão Pública: abertura dos envelopes se dará as 09h30min 
no local acima descrito. Para todas as referências de tempo será observado 
o horário oficial de Mato Grosso. Edital e informações, no horário normal 
de expediente (07:00 às 13:00), no Departamento de Licitações, ou pelo 
e-mail: licitacaopmda@gmail.com.
Dom Aquino - MT, 26 de janeiro de 2026.
Carlos Alberto da Costa
Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777863#109#1798585/>

Protocolo 1777863

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA
<#E.G.B#1777607#109#1798315>

AVISO DE ADESÃO Nº 001/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
004/2026

O Senhor ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Prefeito Municipal 
de Itaúba, Estado de Mato Grosso, torna público a quem possa interessar 
que após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICOU, o processo de Adesão nº 001/2026 em favor da empresa 
MTGEO GEOTECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 09.602.880/0001-40, objetivando a contratação da empresa para 
prestação de serviços de fornecimento de cessão de uso de software de 
geoprocessamento com integração de dados e imagem ortorretificada, 
integração mapa cartográfico e banco de dados tributários para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, perfazendo o valor 
total de R$ 310.321,08 (trezentos e dez mil, trezentos e vinte e um reais e 
oito centavos). A referida contratação será através de adesão na Ata de 
Registro de Preços nº 60/2025 proveniente do Pregão Presencial nº 
16/2025 realizado pela Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT.

Itaúba/MT, 26 de janeiro de 2026

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Municipal

Publique-se
<#E.G.B#1777607#109#1798315/>

Protocolo 1777607

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
<#E.G.B#1777866#109#1798579>

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO/PRAZO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 071/2022
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de reforma do prédio e da quadra poliesportiva da Escola 
Estadual Pedro Bianchini no Município de Marcelândia/MT, conforme 
Termo de Convênio nº 1832/2021 SEDUC.
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022
CONTRATADA: SARTORI ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT
PRAZO DE EXECUÇÃO: 23/08/2026
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/08/2026
DATA ASSINATURA: 14/01/2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO/PRAZO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2025
OBJETO DO CONTRATO: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de madeira serrada para atender as necessidades das secretarias 
do município de Marcelândia/MT.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023
CONTRATADA: MADEIREIRA BRASIL LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/07/2026
DATA ASSINATURA: 21/01/2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO/PRAZO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2025
OBJETO DO CONTRATO: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de madeira serrada para atender as necessidades das secretarias 
do município de Marcelândia/MT.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023
CONTRATADA: MADEIREIRA BRASIL LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/07/2026
DATA ASSINATURA: 21/01/2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO/PRAZO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 015/2025
OBJETO DO CONTRATO: Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição Materiais Esportivo para atender a secretaria de Esporte, 
Educação e Sedes do Município de Marcelândia/MT.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024
CONTRATADA: BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/07/2026
DATA ASSINATURA: 23/01/2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO/PRAZO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 019/2025
OBJETO DO CONTRATO: Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição Materiais Esportivo para atender a secretaria de Esporte, 
Educação e Sedes do Município de Marcelândia/MT.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024
CONTRATADA: 100 SPORTS LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/07/2026
DATA ASSINATURA: 20/01/2026
<#E.G.B#1777866#109#1798579/>

Protocolo 1777866
<#E.G.B#1777874#109#1798593>

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 007/2025.

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para construção 
da Creche Municipal Sagrada Família, destinada ao atendimento 
infantil em período integral, conforme as condições e diretrizes 
estabelecidas pela Administração Municipal, para atender o Setor 
Industrial do Município de Marcelândia - MT, em conformidade com o 
Termo de Compromisso nº 958329/2024/FNDE/CAIXA.”

ABERTURA DA SESSÃO: 28 de janeiro de 2026, às 09h00min. (Horário 
de Brasília-DF);

Marcelândia/MT, 26 de janeiro de 2026.

Gisele Aparecida da Silva Pires
Agente de Contratação

<#E.G.B#1777874#109#1798593/>

Protocolo 1777874

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 434e198a



Diário   Oficial Página 110   27 de janeiro de 2026 Nº 29.160
<#E.G.B#1777889#110#1798601>

DESPACHO DECISÓRIO SOBRE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO

REFERÊNCIA: Concorrencia Pública N. 07/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 106/2025
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global por Lote
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da 
Creche Municipal Sagrada Família, destinada ao atendimento infantil em 
período integral, conforme as condições e diretrizes estabelecidas pela 
Administração Municipal, para atender o Setor Industrial do Município de 
Marcelândia - MT, em conformidade com o Termo de Compromisso nº 
58329/2024/FNDE/CAIXA.

A Exma. Sra. Vice-Prefeita do Municipio de 
Marcelândia - MT, no exercico do cargo de Prefeita Municipal, e no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, bem como, tendo como 
prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, 
nos termos do Julgamento Singular n. 19/AJ/2026 da lavra do Exmo. Sr. 
Conselheiro Relator do TCE/MT ANTONIO JOAQUIM publicado no D. O. 
Contas TCE/MT n. 3798 de 23/01/2026 as paginas 06/10, expõem o que 
se segue:

Cuida-se de remessa ao Gabinete do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal pelo Departamento de Licitações dos autos do Processo 
Licitatório n. 106/2025 - CONCORRENCIA PUBLICA n. 07/2025 para 
contratação de empresa objetivado construção de creche municipal de 
periodo integral “Sagrada Familia” nos termos do Termo de Compromisso 
n. 58329/2024/FNDE/CAIXA.

Analisando os autos observo que após a fase da 
habilitação, várias empresas foram inabilitadas em razão da desobediencia 
a exigencia do Edital, consubstanciada na comprovação de “Visita Tecnica” 
entendida como obrigatória pelo Edital em seu item 11.5.5 devidamente 
amaprada por Parecer Tecnico do Departamento de Engenharia Municipal.

Fato é que a licitante HRJ ENGENHARIA LTDA 
apresentou ao TCE/MT “Representação de Natureza Externa” que foi 
autuada sob n. 269.420-4/2026, requerendo em suma a concessão de 
tutlea de urgencia para suspender a tramitação do processo licitatório com 
o objetivo de obter do Tribunal de Contas a Declaração de Nulidade da 
clausula que exige a visita tecnica, possibilitando-a retornar a disputa.

Após despacho inicial do Exmo. Sr. Cons. 
Plantonista, e juntada das Informações Preliminares do Municipio de 
Marcelândia - MT, o Exmo. Sr. Conselheiro Relator ANTONIO JOAQUIM 
decidiu pela conessão da Liminar nos autos de RNE, nos seguintes termos 
dispositivos:

“... 40. Diante do exposto, com fundamento nos 
arts. 1º, incisos XI e XV, § 2º e 91, § 3º da Lei 
Complementar Estadual 269/2007 (Lei Orgânica do
TCE-MT), arts. 1º, incisos V, XVI e XX, § 2º, 96, 
incisos I, IV e IX, 97, inciso I, 191, 192 e 338 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso (Resolução Normativa 16/2021-TP), 
arts. 38 e 39 do Código de Processo de Controle 
Externo de Mato Grosso (LC 752/2022), e art. 300 
do Código de Processo Civil, decido no sentido de:
a) admitir a presente representação de natureza 
externa;
b) deferir a tutela de urgência para determinar ao 
Município de Marcelândia a suspensão imediata da 
Concorrência Eletrônica 007/2025, no estado em 
que se encontra, abstendo-se de praticar atos de 
adjudicação ou homologação até o julgamento de 
mérito desta Representação; ou
b.2) retome a fase de habilitação, mediante a 
realização de novo julgamento motivado das 
licitantes inabilitadas. Para tanto, deverá afastar 
as exigências de vistoria presencial obrigatória 
e de certidão fiscal local para empresas sediadas 
em outros domicílios, assegurando a devida 
fundamentação de todos os atos praticados.
c) intimar o Sr. Celso Luiz Padovami, Prefeito 
de Marcelândia, para ciência e cumprimento 
imediato da tutela provisória de urgência, devendo 
apresentar, no prazo de 5 dias, os comprovantes de 
execução da adoção da medida adotada, sob pena 

de multa diária de 10 (dez) UPFs/MT, nos termos 
dos artigos 327, inciso III, e 342 do RITCE-MT;
d) determinar a tramitação urgente destes autos, 
nos termos do art. 96, VII, c/c art. 102, VII, ambos do 
Regimento Interno.” (D. O. Contas TCE/MT n. 3798 
de 23/01/2026 as paginas 10)

Com a juntada aos autos do Processo Licitatório 
da Decisão Liminar do TCE/MT, estes foram remetidos para analise e 
providencias junto ao Gabinete.

I- DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, reitero após analise dos autos que 
a exigencia de “visita tecnica” “in loco” resta fundamentada no processo 
licitatório de forma clara e evidente no item 11.5.5, não impugnado 
por qualquer licitante, devidamente amparado por laudo tecnico do 
Departamento de Engenharia do Municipio de Marcelândia - MT.

Observo ainda que a Lei de Licitações, Lei Federal 
14.133/2021 em seu artigo 63 assim preceitua:

“Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão 
observadas as seguintes disposições:
I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração 
de que atendem aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei;
II - será exigida a apresentação dos documentos 
de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento;
III - serão exigidos os documentos relativos à 
regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado;
IV - será exigida do licitante declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.
§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que 
exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
§ 2º Quando a avaliação prévia do local de 
execução for imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, o edital de licitação poderá prever, 
sob pena de inabilitação, a necessidade de o 
licitante atestar que conhece o local e as condições 
de realização da obra ou serviço, assegurado a ele 
o direito de realização de vistoria prévia.
§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital 
de licitação sempre deverá prever a possibilidade 
de substituição da vistoria por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.
§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se 
os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a 
Administração deverá disponibilizar data e horário 
diferentes para os eventuais interessados.”

Neste sentido, a par de previsão existente no Edital 
de Licitação 07/2025 Concorrencia Publica prever a necessidade de “visita 
tecnica” ao local da obra, não foi possibilitado aos licitantes apresentarem a 
“declaração formal” de pleno conhecimento das concições e peculiaridades 
da obra, como prevista na Lei Federal 14.133/2021 art. 63 paragrafo 3, 
logo de forma acertada o TCE/MT suspendeu o certame e deferiu a liminar.

O TCE/MT por seu Exmo. Sr. Cons. Relator facultou 
a Administração Publica a sequencia do processo licitatório desde que 
afastada a exigencia da “vistoria presencial obrigatoria” e da “Certidão 
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Fiscal Local” para empresas sediadas em outros domicilios, alias veja-se 
in verbis:

“... b) deferir a tutela de urgência para determinar 
ao Município de Marcelândia a suspensão imediata 
da Concorrência Eletrônica 007/2025, no estado em 
que se encontra, abstendo-se de praticar atos de 
adjudicação ou homologação até o julgamento de 
mérito desta Representação; ou
b.2) retome a fase de habilitação, mediante a 
realização de novo julgamento motivado das 
licitantes inabilitadas. Para tanto, deverá afastar 
as exigências de vistoria presencial obrigatória e 
de certidão fiscal local para empresas sediadas 
em outros domicílios, assegurando a devida 
fundamentação de todos os atos praticados....”

A Administração Publica Municipal, atenta aos 
termos da Decisão Liminar e em especial aos intens 35 a 39 da decisão, 
que cuidam de explicitar os efeitos no retardo da conclusão do processo 
e da obra em si, acolhe integralmente por pertinente a necessidade de 
anulação parcial do processo, retornando-o a fase de habilitação, desta 
feita sem as exigencias extirpadas pelo TCE/MT:

- Necessidade de Visita Tecnica “in loco”, que 
poderá ser substituida pela declaração que alude o Art. 63 paragrafo 2 da 
Lei 14.133/2021;

- Certidão Fiscal Local para enrpesas sediadas em 
outros municipios.

Em razão de tais fatos, essa série de atos 
administrativos ocorridos no Processo Licitatório - Concorrencia Publica 
07/2025, sofrerá controle por parte do poder público, através do que 
dipõem as súmulas:

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal - “A 
administração pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos”.

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - 
“A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

Essas súmulas estabeleceram então que a 
Administração poderá revogar, por motivo de interesse público, ou anular, 
em de ilegalidade, seus atos.

Neste sentido, some-se a fundamentação 
exarada na Decisão Singular 19/AJ/2026 que deferiu Liminar na RNE n. 
269.420-4/2026.

Não havendo alternativa que não seja o 
reconhecimento da nulidade dos autos, a partir da exigencia da “Visita 
Tecnica” “in loco”, devendo os trabalhos retornarem a analise das 
habilitações nos termos desta decisão em consonancia com a Liminar 
exarada pelo TCE/MT.

II- DAS CONSIDERAÇÕES

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução 
e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua 
instância, com fundamentos no art. 63 paragrafo 2 da Lei Federal n° 
14.133/2021;
CONSIDERANDO a prerrogativa da autotutela da Administração Pública 
de rever seus próprios atos para alcançar aspectos de legalidade, e que 
tem o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de 
validade dos atos que pratica;
CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, 
suspender ou revogar seus próprios atos quando acometidos de 
ilegalidades com fulcro nas Súmulas n° 346 e 473 do STF;
CONSIDERANDO a existencia da Decisão Liminar nos autos de RNE 
n. 269.420-4/2026 - Decisão Singular n. 19/AJ/2026 publicada  no D. O. 
Contas TCE/MT n. 3798 de 23/01/2026 as paginas 06/10, que considerou 
ilegais a exigencia de Visita Tecnica “in loco” e Certidão Fiscal local para 
emrpesas com sede fora do Municipio de Marcelândia;

CONSIDERANDO que não houve, julgamento, ou contratação, nem 
tampouco prejuízo ao Erário ou aos licitantes;
CONSIDERANDO que dadas as circunstâncias, ainda sem a Adjudicação 
e Homologação do objeto, a pronúncia da ilegalidade é a medida mais 
adequada para refazer o procedimento licitatório escoimado dos   mesmos.

III- DA DECISÃO

RESOLVE:

ANULAR, o certame licitatório n. 106/2025, da CONCORRENCIA 
PUBLICA N 07/2025, reconhecendo-se como NULOS os atos praticados 
a partir do INICIO DA HABILITAÇÃO, tornado-se o feito com a realização 
de NOVO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO desta feita sob a egide da 
Decisão Singular 19/AJ/2026 publicada  no D. O. Contas TCE/MT n. 3798 
de 23/01/2026 as paginas 06/10, que considerou ilegais a exigencia de 
Visita Tecnica “in loco” e Certidão Fiscal local para emrpesas com sede fora 
do Municipio de Marcelândia

DETERMINANDO-SE o RETORNO dos autos à fase anterior a habilitação 
para que esta (habilitação) se proceda no modo determinado pelo TCE/MT, 
em data a ser designada pela Sra. Agente de Contratação, publicando-se a 
presente nos orgãos oficiais de publicidade, site do Municipio, enviando-se 
via e-mail aos licitantes.

DETERMINANDO-SE ainda ao Setor de Licitações desta Administração, 
para o processamento da publicidade  do ato de ANULAÇÃO, através 
de meios regularmente disponíveis para tanto, juntando ao feito a 
comprovação, assim como o envio desta ao TCE/MT para juntada nos 
autos de RNE n. 269.420-4/2026 e informação ao Exmo. Sr. Cons. Relator.

Paço Municipal, em Marcelândia - MT, 26 de janeiro de 2026.
_____

ROSEMAR DOS SANTOS MARCHETTO
Vice-Prefeita Municipal em Exercício

<#E.G.B#1777889#111#1798601/>

Protocolo 1777889

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<#E.G.B#1777802#111#1798518>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2026
INEXIGIBILIDADE Nº:004/2026

Objeto: Locação De Prédio Comercial Situado No Lote Urbano Nº 13, 
Quadra Nº 007, Com Área Edificada De 316,80 M², Em Terreno De 400,00 
M², Localizado No Loteamento Residencial Soya, Fundos Para O Lote Nº 
12, Bairro Soya, Município De Nova Ubiratã-Mt, Cep 78.888-000. O Referido 
Imóvel Encontra-Se Devidamente Registrado Sob A Matrícula Nº 1.694, 
Livro 02, Fls. 01f/02v, No Cartório De Registro De Imóveis De Nova Ubiratã/
Mt, E Destina-Se À Instalação E Funcionamento Da Secretaria Municipal 
De Saúde. Locador: Maicon Roman Ros Cpf: 988.925.411-53valor: R$ 
72.000,00data: 23/01/2026base Legal: Art. 74, Inciso V Da Lei 14.133/2021 
E Alterações Posteriores.

RC PUBLICAÇÕES 66 999844633
<#E.G.B#1777802#111#1798518/>

Protocolo 1777802

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
<#E.G.B#1777933#111#1798658>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais, regimentais e com fundamento na Lei 14.133/21, Decreto Municipal 
nº 146/2024 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no 
Edital do Chamamento Público nº 007/2025. RESOLVE:  ADJUDICAR 
E HOMOLOGAR: o processo de Chamamento Público nº 007/2025, que 
tem por Objeto: seleção de empresas do ramo da construção civil para o 
desenvolvimento e a produção de empreendimento(s) habitacional(is) em 
área(s) pública(s) de propriedade do município, na forma da legislação 
federal incidente no Programa Minha Casa, Minha Vida, ou outro que 
o venha a substituir, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, executados dentro do  Programa SER Família Habitação - 
Modalidade Entrada Facilitada, instituído pela Lei Estadual nº 11.587/2021 
e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 371/2023, em favor da seguinte 
proponente:  CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA FARIAS LTDA, INSCRITA 
NO CNPJ nº 10.553.175/0001-80.

Pedra Preta - MT, 26 de janeiro de 2026.
TATIANE COELHO ANTUNES

Secretária Municipal de Assistência Social
(Portaria Nº 454/2022)

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777933#111#1798658/>

Protocolo 1777933
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<#E.G.B#1777828#112#1798546>

AVISO DE RESULTADO CREDENCIAMENTO Nº 006/2025
PROCESSO Nº 079/2025.

A Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
o resultado do Credenciamento- nº 006/2025, aberta no dia 03/12/2025, 
o leiloeiro KLEIBER LEITE PEREIRA, manifestou interesse em se 
credenciar. Após a análise da documentação de habilitação apresentada, 
constatou-se que o interessado atendeu integralmente aos requisitos 
exigidos, razão pela qual foi declarado credenciado. ANNIELY OLIVEIRA 
DOS SANTOS MARQUES-PREGOEIRA.
<#E.G.B#1777828#112#1798546/>

Protocolo 1777828

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
<#E.G.B#1777760#112#1798473>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 020/2025.

Objeto. Registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de seguro veicular para a atender a frota de veículos 
oficiais pertencentes à Secretaria Municipal de Educação de Pontal do 
Araguaia-MT. Data da Assinatura: 21/01/2026. Validade: 12 meses. 
Contratadas: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
CNPJ 61.198.164/0001-60. Valor global: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos 
reais). Contratada: GENTE SEGURADORA S/A. CNPJ 90.180.605/0001-02. 
Valor global: R$ 6.326,00 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais). Luciana 
Ferreira Leal.  Agente de Contratação.
<#E.G.B#1777760#112#1798473/>

Protocolo 1777760

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<#E.G.B#1777807#112#1798523>

AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026

A Prefeitura Municipal De Porto Esperidião - Mt, Torna Público Para 
Conhecimento Dos Interessados Que Realizou A Retificação Do Edital Do 
Pregão Presencial Nº 01/2026,  Nos Termos Da Lei Federal N° 14.133, De 
1° De Abril De 2021 E Alterações, Lei Complementar Nº 123/2006, Decreto 
Municipal Nº 18/2022 E Demais Legislações Pertinentes, Alterando O Termo 
De Referência No Item Prazo De Entrega E Execução. Objeto: Pregão 
Presencial Com Registro De Preços Para Fornecimento De Uniformes 
Escolares Para Os Estudantes Da Rede Pública Municipal, Uniformes 
Funcionais Para Os Servidores Municipais E Camisetas Para Uso Em 
Campanhas, Ações E Eventos Das Secretarias Municipais, Atendendo Às 
Necessidades Da Administração Pública De Porto Esperidião. Valor Total: 
R$ 2.857.022,30  (Dois Milhões, Oitocentos E Cinquenta Sete Mil, Vinte Dois  
Reais E Trinta Centavos). Início Da Sessão Pública: 8h Do Dia 10/02/2026 
- Horário De Mato Grosso-Df. Sala De Reunião Da Prefeitura Municipal 
De Porto Esperidião/Mt, O Edital Completo Poderá Ser Obtido No Site Da 
Prefeitura Através Do Link: Www.Portoesperidiao.Mt.Gov.Br, Ou Ainda, Ao 
Departamento De Licitações No E-Mail: Licitacao@Portoesperidiao.Mt.Gov.
Br.. Porto Esperidião-Mt, 26 De Janeiro De 2026

Wolf Ferreira de Campos Santos
Pregoeiro..

RC PUBLICAÇÕES 66 999844633
<#E.G.B#1777807#112#1798523/>

Protocolo 1777807

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
<#E.G.B#1777876#112#1798599>

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES,
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. Regido pela Lei Nº 14.133/21e alterações 
posteriores, Lei Municipal nº 1.953/2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais legislações 
complementares. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (ART, 6º, 
XXXVIII, Lei nº 14.133/21). ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE EDUCACIONAL PADRÃO 
FNDE CRECHE PRÉ-ESCOLA - TIPO 1 NO BAIRRO SANTA FELICIDADE 
NO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE-MT, CONFORME TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 961958/2024/FNDE/CAIXA, FORNECENDO 
OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE 
FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO. Data da Abertura: 
09/03/2026. Horário: 08:30 horas (Horário de Brasília - DF). Local da disputa: 
www.licitanet.com.br; End. para retirada do Edital: O Edital completo, 

projetos e planilhas poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal 
de Primavera do Leste por meio do endereço: http://www.primaveradoleste.
mt.gov.br, na opção “Cidadão ou Empresas”, no link “Editais e Licitações”. 
Informações: Comissão Permanente de Licitação - Setor de Licitações - 
Telefone: (66) 4500-4520 Atendimento: 07hs ás 13hs. E-mail: licita3@pva.
mt.gov.br; LINK DOS PROJETOS E PLANILHAS. https://drive.google.com/
drive/folders/1FSB7LwzlTziTQ9EjvF279pmigOsA7wxs?usp=sharing
Primavera do Leste - MT, 26 de janeiro de 2026.
Regiane Cristina da Silva do Carmo
Presidente da Comissão de Licitação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777876#112#1798599/>

Protocolo 1777876

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
<#E.G.B#1777935#112#1798661>

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMADA
CONCORRÊNCIA DE Nº. 001/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através da 
Comissão de Contratação nomeada através do Decreto nº 381/GAB/
PMR de 13 de Janeiro de 2026, Torna Público para o conhecimento 
dos interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA de nº. 001/2026, processada nos autos 
do Processo Administrativo de nº. 21/2026, a ser julgada pelo critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO, cujo regime de execução indireta será 
por EMPREITADA GLOBAL, objetivando a Contratação de Empresa 
Especializada para Construção da Escola Estadual Indígena na Aldeia Zarup 
Wej Aldeia Zoró com 6 Salas no Município de Rondolandia/MT, nas Coorde-
nadas:10°39’32’’S-60º34’18.’’O - Conforme o Convênio 2526/2025/SEDUC, 
visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura. A sessão pública de abertura e julgamento do(s) 
Documentos de Habilitação e Proposta(s) de Preços ocorrerá às 10h00min 
(Horário Oficial de Brasília), do dia: 13/02/2026, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Rondolândia. O Edital poderá ser obtido através 
do Portal de Transparência no site da Prefeitura www.rondolandia.mt.gov.
br. Os Anexos ao Edital poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT, situada 
na Rua Suruí, Sala 01, n° 123, Centro, Rondolândia-MT, Cep: 78.338-000, 
durante o horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min, ou 
através do endereço de e-mail: licitacao.rondolandia@gmail.com.

Rondolândia - MT, 26 de janeiro de 2026.
Keila Taiani Nascimento Freire

Agente de Contratação
Publicar-65-99228-9990

<#E.G.B#1777935#112#1798661/>

Protocolo 1777935
<#E.G.B#1777938#112#1798664>

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMADA
CONCORRÊNCIA DE Nº. 002/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através da 
Comissão de Contratação nomeada através do Decreto nº 329/GAB/
PMR de 07 de Janeiro de 2025, Torna Público para o conhecimento dos 
interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA de nº. 002/2026, processada nos autos do Processo 
Administrativo de nº. 22/2025, a ser julgada pelo critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO, cujo regime de execução indireta será por EMPREITADA 
GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA NA ALDEIA 
GUWA PUXUREJ ALDEIA ZORO COM 06 SALAS NO MUNICIPIO DE 
RONDOLANDIA/MT, NAS COORDENADAS: 10º53’47.00’’S -600º48’36.00’’ 
O-CONFORME O CONVENIO 2541/2025/SEDUC, VISANDO ATENDER 
A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA. A sessão pública de abertura e julgamento do(s) 
Documentos de Habilitação e Proposta(s) de Preços ocorrerá às 13h00min 
(Horário Oficial de Brasília), do dia: 13/02/2026, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Rondolândia. O Edital poderá ser obtido através 
do Portal de Transparência no site da Prefeitura www.rondolandia.mt.gov.
br. Os Anexos ao Edital poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT, situada 
na Rua Suruí, Sala 01, n° 123, Centro, Rondolândia-MT, Cep: 78.338-000, 
durante o horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min, ou 
através do endereço de e-mail: licitacao.rondolandia@gmail.com.

Rondolândia - MT, 26 de Janeiro de 2026.
Keila Taiani Nascimento Freire

Agente de Contratação
Publicar-65-99228-9990

<#E.G.B#1777938#112#1798664/>

Protocolo 1777938
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

<#E.G.B#1777864#113#1798587>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/01/2026 a 26/01/2027.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA CIVIL - CAMPO SOCIETY E VESTIÁRIOS NO DISTRITO DE 

PONTINÓPOLIS - MT, MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT, 

CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº09032025-2 EMENDA PARLAMENTAR 

Nº202523760005 E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, Conforme 

Projeto Básico de Engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma de 

Desembolso, Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos 
Unitários, Edital e demais anexos, a serem executados com fornecimento 

de materiais e regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, Edital e demais 

Anexos. Declara que a EMPRESA: D CASA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 

11.932.502/0001-77, com sede a RUA 7, 63 - JARDIM ALVORADA C.E.P.: 

78.655-000, Cidade: PORTO ALEGRE DO NORTE - MT Telefones: 

(66) 98431-4141 E-mail Contato@engdcasa.com.br através de seu 

representante legal, Sr. CERISVALDO SILVA DOS SANTOS, RG 1539xxxx 

SSP/MT, CPF nº 951.xxx.xxx -04, Eng. Civil 55434/MT RNP: 1221703153 

Sócio Administrador, Vencedora do presente certame, com valor global 

de R$ 646.850,00 (Seiscentos e quarenta seis mil, oitocentos e cinquenta 

noventa reais), incluindo o BDI com data-base SINAPI (01/2025); PRAZO 

DE VIGENCIA: 12(doze) meses; PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(noventa) dias 

para a execução da obra contados a partir da data de emissão da Ordem de 

Serviço. FUNDAMENTO LEGAL: Art.105 da Lei 14.133/21.

São Félix do Araguaia - MT, em 26 de janeiro de 2026.

Acácio Alves Souza

Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777864#113#1798587/>

Protocolo 1777864

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<#E.G.B#1777603#113#1798311>

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2026

O Município de Sinop/MT, inscrito no CNPJ sob nº 15.024.003/0001-32, 

torna pública a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 

74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa  

GRUPO ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 21.545.863/0001-14, Inscrição Estadual nº 07.704.468/001-34, 

situada à SRTVS, Quadra 701, Bloco “O”, Sala 601, Edifício Novo Centro 
Multiempresarial, Asa Sul, CEP 70.340-000, Brasília/DF, pelo valor total de 

R$ 10.694,00, referente à  Contratação de empresa especializada em Cursos 

de Captação de Recursos Federais (Emendas; Convênios; Contratos de 

Repasse; Termos de Fomento, Colaboração e de Parceria; e TED), que 

será realizado na cidade de Brasília/DF, na data de 03 e 04/02/2026, com 

vigência Contratual de 06 meses, para servidores municipais,   visando 

atender as necessidades da Prefeitura de Sinop/MT. Os autos foram 

encaminhados à Assessoria Jurídica do Município de Sinop/MT, a qual 

emitiu parecer jurídico favorável, evidenciando que foram obedecidas todas 

as formalidades legais, razão pela qual ratifico a Inexigibilidade de Licitação 
para a contratação mencionada alhures. Publique-se.  Sinop/MT, 26 de 

janeiro de 2026.

ROBERTO DORNER

Prefeito Municipal
<#E.G.B#1777603#113#1798311/>

Protocolo 1777603

<#E.G.B#1777621#113#1798329>

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026

O Município de Sinop/MT torna público que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com CONTRATO, do tipo MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO, com EXCLUSIVIDADE para ME e EPP 

e também com COTA RESERVADA para ME e EPP e COTA PRINCIPAL 

para AMPLA CONCORRÊNCIA, com MODO DE DISPUTA ABERTO. 

OBJETO: Aquisição de combustíveis no perímetro urbano de Cuiabá/MT 

para atender às necessidades das Secretarias Municipais. A abertura do 

certame estava prevista para acontecer às 9h (horário de Brasília/DF) do dia 

26/01/2026, contudo, foi prorrogada para às 9h (horário de Brasília/DF) do 

dia 06/02/2026, em razão de não terem sido registradas propostas. ENVIO 

DE PROPOSTAS: 27/01/2026, a partir das 9h (horário de Brasília/DF) até 

às 9h (horário de Brasília/DF) do dia 06/02/2026. ABERTURA DA SESSÃO 

DE LANCES: 06/02/2026, às 9h (horário de Brasília/DF). REALIZAÇÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. INTEGRA DO EDITAL: www.portal-

decompraspublicas.com.br e https://www.sinop.mt.gov.br/portal/editais/1. 

Sinop/MT, 26 de janeiro de 2026.

MARCELLO PAVAN

Pregoeiro
<#E.G.B#1777621#113#1798329/>

Protocolo 1777621
<#E.G.B#1777641#113#1798349>

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026 DE23//01/2026

CONTRATO Nº: 001/2026. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA EXTENSÃO DA EMEB TACIANA BALTH JORDÃO,  

ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por um 

período de 24 (vinte e quatro) meses. CONTRATADA: MITRA DIOCESANA 

DE SINOP. REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026, cujo valor 

do aluguel mensal é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o período 

de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas 

nos Art. 106 á 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e 

suas  alterações posteriores.

SINOP/MT, 26 DE JANEIRO DE 2026.
<#E.G.B#1777641#113#1798349/>

Protocolo 1777641
<#E.G.B#1777650#113#1798359>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025

O Município de Sinop/MT torna público que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com EXCLUSIVIDADE 

para ME e EPP e também com COTA RESERVADA para ME e EPP e 

COTA PRINCIPAL para AMPLA CONCORRÊNCIA, com MODO DE 

DISPUTA ABERTO. OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos que se faz 

necessário para atender às necessidades das Secretarias Municipais, bem 

como de seus departamentos. ENVIO DE PROPOSTAS: 28/01/2026, a 

partir das 09h00min (horário de Brasília/DF) até às 09h00min (horário de 

Brasília/DF) do dia 11/02/2026. ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 

11/02/2026, às 09h00min (horário de Brasília/DF). REALIZAÇÃO: www.

portaldecompraspublicas.com.br. INTEGRA DO EDITAL: www.portalde-

compraspublicas.com.br e https://www.sinop.mt.gov.br/portal/editais/1. 

Sinop/MT, 26 de janeiro de 2026.  VANUSA SERPA MARTINELLI 

Pregoeira
<#E.G.B#1777650#113#1798359/>

Protocolo 1777650
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
<#E.G.B#1777868#114#1798589>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2026

O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que se encontra aberto 
procedimento licitatório na MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
tendo como finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão o 
procedimento licitatório para: OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO COBERTURA PLAYGROUND 
ESCOLA MUNICIPAL FLOR DO AMANHÃ, CONFORME MEMORIAL, 
PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS EM ANEXOS.” Realização: Por 
meio do site https://www.licitanet.com.br/; Data de Início para o recebimento 
das propostas: das 14:00 horas (horário de Brasília) do dia 28/01/2026 
até às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 05/03/2026. Data e horário 
de início da sessão: Dia 05/03/2026 as 09:00 horas (horário de Brasília). 
Julgamento: MENOR PREÇO. Regime de execução: INDIRETA POR 
PREÇO GLOBAL. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de 
Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente 
ou através do site www.sorriso.mt.gov.br ou através do site https://www.
licitanet.com.br/; Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Agente 
de Contratação na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através 
do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.
br.

Alei Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que realizará CONTRATAÇÃO 
DIRETA na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA. 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ERVA 
MATE PARA CHIMARRÃO PARA USO NAS DEPENDÊNCIAS DO PAÇO 
MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
Realização: Por meio do site https://www.licitanet.com.br/; Data de Início 
para o recebimento das propostas: das 14:00 horas (horário de Brasília) do 
dia 27/01/2026 até às 08:00 horas (horário de Brasília) do dia 30/01/2026. 
Data e horário de início da sessão: Dia 30/01/2026 as 08:00 horas (horário 
de Brasília). Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Regime de 
execução: INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO. O Edital poderá ser obtido 
junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante 
o horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.
br ou através do site https://www.licitanet.com.br/; Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao Agente de Contratação na Prefeitura Municipal 
em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORARIO 
OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através 
do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.br.
Miraldo Gomes De Souza
Agente de Contratação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026
O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que realizará CONTRATAÇÃO 
DIRETA na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA. 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL 
SULFITE A4 DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SORRISO-MT. Realização: Por meio do site https://www.licitanet.com.br/; 
Data de Início para o recebimento das propostas: das 14:00 horas (horário 
de Brasília) do dia 27/01/2026 até às 08:00 horas (horário de Brasília) 
do dia 30/01/2026. Data e horário de início da sessão: Dia 30/01/2026 
as 08:00 horas (horário de Brasília). Julgamento: MENOR PREÇO POR 
ITEM. Regime de execução: INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO. O Edital 
poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento 
de Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.gov.br ou através do site https://www.licitanet.com.br/; 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Agente de Contratação 
na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 
13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone (66) 
3545-4700 ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.br.

Miraldo Gomes De Souza
Agente de Contratação

AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2026

A Prefeitura Municipal de Sorriso - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Av. Porto Alegre, n.º 
2.525, Centro na Cidade de Sorriso/MT, considerando o Edital do processo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2026, torna público para quem 
possa interessar, que com base na Lei Federal nº 14.133/2021, realizará 
procedimento de “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, PARA ATUAREM 
NO MERCADO DE MICROCRÉDITO LOCAL, VISANDO ATENDER 
EMPREENDEDORES FORMAIS, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
3320/2022”. O credenciamento ocorrerá no período de 28 DE JANEIRO 
DE 2026 ATÉ AS 17:00 HORAS DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2026, 
OU, QUANDO COLIDIREM INTERESSADOS, DENTRO DO PERÍODO 
DE VIGÊNCIA DO PRESENTE EDITAL, devendo os interessados, neste 
período, apresentarem os documentos necessários e a proposta de adesão 
de acordo com saldo disponível. O horário de atendimento será das 07:00 
às 17:00 horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura de Sorriso - 
MT, através do endereço Av. Porto Alegre, n.º 2.525, Centro na Cidade 
de Sorriso/MT ou através do site www.sorriso.mt.gov.br menu “Portal da 
Transparência”, ou através do telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes De Souza
Agente de Contratação

AVISO DE CANCELAMENTO
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025

A Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, conforme Ofício SEMCID N° 
019/2026 da Secretaria Municipal da Cidade, e Despacho do Prefeito 
Municipal, torna público o CANCELAMENTO do procedimento licitatório 
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 010/2025, tendo como objeto 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DA UBS PRIMAVERA, CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS 
E DOCUMENTOS EM ANEXOS.” Maiores informações poderão ser obtidas 
junto ao Agente de Contratação, na Prefeitura Municipal em horário normal 
de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 
3545-4700 e ainda através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Alei Fernandes
Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777868#114#1798589/>

Protocolo 1777868

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
<#E.G.B#1777897#114#1798621>

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO
PORTARIA N° 76 DE 22 de janeiro de 2026

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO MUNICÍPIO de Terra Nova do Norte/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. Pascoal Alberton, PREFEITO MUNICIPAL, DE 
Terra Nova do Norte/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS EM LEI, PELAPRESENTE PORTARIA, RESOLVE: ARTIGO 
1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município 
de Terra Nova do Norte/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO, 
conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa 007/2023/SEFAZ/
CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO DO 
PROJETO

PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM TSD E 

DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, A=23.056,180m²

ANA BÁRBARA CIDADE 
SILVEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA MT 35.493 

PROFISSIONAL  RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: GENIVALDO 
GOMES
ENGENHEIRO CIVIL CREA MT 022431
....................................ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Terra Nova do Norte, 22 de janeiro de 2026.

Pascoal Alberton
Prefeito Municipal

GENIVALDO GOMES
Engenheiro Civil
CREA MT 022431

<#E.G.B#1777897#114#1798621/>

Protocolo 1777897
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TERCEIROS

<#E.G.B#1777031#115#1797686>

MUNICIPIO DE SAPEZAL, CNPJ: 01.614.225/0001-09, torna público 
que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA/
MT, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) para a atividade 
de Cemitérios, desenvolvida em seu empreendimento denominado 
Cemitério de Sapezal, localizado na Avenida Antônio André Maggi, n° 1400, 
Centro, situado no município de Sapezal/MT, nas seguintes coordenadas 
geográficas 58°48’19,48”W 13°33’25,08”S.
<#E.G.B#1777031#115#1797686/>

Protocolo 1777031
<#E.G.B#1777319#115#1797996>

A empresa SINOVA INOVAÇÕES AGRÍCOLAS S.A., inscrita no CNPJ: 
04.294.897/0087-34, CNAE - 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo,  
localizada na R Tom Jobim, Nº615, Qd10A, Lt05, Nova Prata, CEP: 
78895-404, Sorriso - MT, vem através deste, juntamente com a BIOGREEN 
ENGENHARIA, meio ambiente e segurança do trabalho, tornar público que 
requereu a renovação da Licença de Operação Nº 0207/2024, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
- SAMATEC.
<#E.G.B#1777319#115#1797996/>

Protocolo 1777319
<#E.G.B#1777328#115#1798005>

O PRESIDENTE DO SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS E COUROS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, convocam os associados, para participarem da 
Assembleia Geral Ordinaria, presencial e por vídeo conferencia a realizar-se 
no dia 09 de fevereiro de 2026, às 9:00hs, na Av. Rubens de Mendonça, 
3.501 - CPA - Complexo Sindical Fecomercio MT - Cuiabá-MT, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- Aprovação da Prestação de Contas - exercício 2025;- Parecer do 
Conselho Fiscal.
Fica esclarecido que não havendo na hora acima indicada, número suficiente 
de associados para a instalação da Assembléia em 1ª convocação, os 
trabalhos serão iniciados uma hora após em 2ª convocação, com qualquer 
número de associados presentes. Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026 Junior 
Cezar Vidotti Presidente
<#E.G.B#1777328#115#1798005/>

Protocolo 1777328
<#E.G.B#1777558#115#1798257>

AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 
77.294.254/0052-34, torna público que requereu junto a SEMA/MT a 
renovação da portaria de outorga de água subterrânea de número 398 de 
04 de maio de 2021, com um poço tubular profundo, localizado na Rodovia 
MT 338, Km 109, Zona Rural do município de Tapurah - MT. Poço: Latitude 
12° 33’ 55,34’’ e Longitude 56º 37’ 58,99”.
<#E.G.B#1777558#115#1798257/>

Protocolo 1777558
<#E.G.B#1777624#115#1798332>

MULTICLINICA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - MULTICLINICA 
PRIMAVERA SERVIÇOS MÉDICOS Inscrito no CNPJ N° 
36.944.161/0001-80 torna público que requereu junto a junto Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Primavera do Leste - MT - 
SAMA a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de 
Operação (LO), para exercer a atividade de “laboratório de análises clínicas 
e serviços de raio-x.”” Localizada na Avenida Paraná n° 1572, Qd. 002 Lt. 
01-02 Sala Comercial 10 e 11, Jardim Parque das Águas, Município de 
Primavera do Leste - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1777624#115#1798332/>

Protocolo 1777624
<#E.G.B#1777644#115#1798351>

Edital de Convocaçao
Eu, ERENICE EMILIANO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, Residente no 
Residencial Santa Inês, denominado Residencial dos Trabalhadores, bloco 
31, apartamento 304, em Cuiabá bariro Carumbém MT.
NOMEIA como meu PROCURADOR- HONDENIS SANTOS GARCIA, 
Brasileiro, solteiro, estudante,  PROCURAÇÃO PUBLICA, registrada 
no Cartório do 3º Oficio, livro nº 879, folhas 153, na comarca de Cuiabá, 
localizado a Rua Barão de Melgação nº 3758, morador do bloco 31, 
apartamento 104, no residencial  Santa Inés .
Venho  convocar,   todos  os moradores do  bloco 31  Residencial Santa 
Inês, denominado Residencial dos Trabalhadores,  para Reuniao com 
vista tratar de assuntos inerente ao bloco 31
No  dia 10-de fevereiro ás 19.00 horas
Pauta .

Eleição do síndico  do prédio
Regularizar  a questão  da água

<#E.G.B#1777644#115#1798351/>

Protocolo 1777644

<#E.G.B#1777665#115#1798374>

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA Na qualidade 
de Sindica do Condomínio Edifício Máster Center, localizado na Trav. 
Desembargador Ferreira Mendes, 233 Centro Sul, Cuiabá (MT). Venho  
convocar aos Senhores proprietários a participarem da Assembleia Geral 
Ordinária  conforme Artigo 1.350 do novo Código Civil e em conformidade 
ao artigo 20 cláusula VI do Novo  Regimento Interno,  a realizar-se no 
Auditório do Sindicato dos Vigilantes e Transportes de Valores - MT, no 
piso Térreo deste Edifício, no dia 10 de fevereiro de 2026, Terça-feira as 
18:00hrs, em primeira chamada com presença de 2/3 dos condôminos e 
as 18:30, com qualquer número de presentes, conforme determina a Lei 
4.591/64 ART 12, a fim de discutirem sobre o assunto que requer a vossa  
presença:
PAUTA:
A) Deliberar sobre a prestação de contas ano 2025;
B) Eleições para Síndico e vice síndico biênio 2026/2027
C) Previsão orçamentária para o ano 2026;
D) Reajuste da taxa de Condomínio para o período de abril 2026 a 
março de 2027;
E) Assuntos gerais de interesses do condomínio e Condôminos.
OBSERVAÇÕES:
* É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na Assembléia 
ora convocada por procuradores, munidos com procurações específicas, 
sendo obrigatório o reconhecimento de firma;
* A ausência dos senhores condôminos não os desobrigam de aceitarem 
como tácita concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados.
* Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas condominiais, 
poderão presenciar, mas não poderão votar nas deliberações.

Cuiabá,10 de janeiro de 2026
Atenciosamente,

Matildes
Síndica

<#E.G.B#1777665#115#1798374/>

Protocolo 1777665
<#E.G.B#1777682#115#1798390>

GARCIA & COELHO S/S (CNPJ n° 43.589.892/0001-10) torna público 
que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 
Pecuária as licenças prévia, de instalação e de operação para a atividade 
de Clínica Médica (clínicas, consultórios e ambulatórios) e Atividades de 
serviços de complementação diagnósticos ou terapêutica, situado na 
Avenida João Ponce de Arruda, nº 1857, Q39, L02, Centro - A, Rondonópolis/
MT (GR Projetos AgroAmbientais).
<#E.G.B#1777682#115#1798390/>

Protocolo 1777682
<#E.G.B#1777685#115#1798393>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026
TIPO DESTA LICITAÇÃO - MENOR PREÇO

SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, 
localizado à Av. José de Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público para 
conhecimento dos interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, 
através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, realizará a licitação 
em epígrafe às 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 02 (dois) de 
setembro de 2026, em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos. 
O edital completo poderá ser retirado gratuitamente no endereço eletrônico 
bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por 
meio eletrônico ou, no endereço de e-mail: licitacao@sanearmt.com.br, 
para a execução do seguinte objeto:

“CONTRATAÇÃO EM REGIME SEMI-INTEGRADO, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UM RESERVATÓRIO METÁLICO 
APOIADO, PARAFUSADO, COM REVESTIMENTO VITRIFICADO E 
COBERTURA DO TIPO DOMUS GEODÉSICO EM ALUMÍNIO, COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NOMINAL DE 2.500 M³, DESTINADO 
AO ARMAZENAMENTO DE ÁGUA TRATADA NO MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS - MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
COM RECURSO FEDERAL DO NOVO PAC - ÁGUA PARA TODOS - 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA - OGU., CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.”.

Informações nos telefones: (66) 3410-0423/0467 e e-mails: 
licitacao@sanearmt.com.br /  compras@sanearmt.com.br.

Rondonópolis-MT 14 de janeiro de 2026.

Maria das Graças C. Assunção
Agente de Contratação

<#E.G.B#1777685#115#1798393/>

Protocolo 1777685
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<#E.G.B#1777687#116#1798395>

LUIS AUREO SEFERINO E OUTROS, CPF: 536.******.-04, torna público 
que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Sema/MT, 
o pedido de Licença Florestal (LF) e Autorização Para Exploração Florestal 
(AUTEX - PMFS) da Fazenda Morro Grande, localizado na zona rural do 
município de Aripuanã/MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1777687#116#1798395/>

Protocolo 1777687
<#E.G.B#1777706#116#1798417>

LAVA JATO JL de pessoa jurídica, de CNPJ: 21.073.865/0001-58, torna 
público que requereu junto à SAMA (Secretaria de Agronegócio e Divisão 
de Meio Ambiente) de Juara-MT a LP (Licença Prévia), LI (Licença de 
Instalação) e LO (Licença de Operação), para a atividade de Serviços de 
Lavagem de veículos automotores, situado na Rodovia MT- 338, Juara - 
MT. RT: Igor Martins da Silva. CREA: MT- 49766. Contato: (66) 99716-0816.
<#E.G.B#1777706#116#1798417/>

Protocolo 1777706
<#E.G.B#1777714#116#1798426>

G.D COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ 06.063.563/0001-05, torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
- SEMMEA, a Licença Prévia, licença de Instalação e licença de 
Operação LO, para a atividade de Recapagem de Pneumáticos, localizada 
no município de Tangará da Serra - MT. Não foi determinado EIA/RIMA. 
SERFLORA GESTÃO AMBIENTAL (65)99902-3868
<#E.G.B#1777714#116#1798426/>

Protocolo 1777714
<#E.G.B#1777730#116#1798442>

TECTONA AGROFLORESTAL LTDA.
CNPJ/MF Nº 02.342.460/0001-23

NIRE: 51200663714

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS REALIZADA EM 23 
DE JANEIRO DE 2026

1 - DATA, HORA E LOCAL: Às 08h00 horas do dia 23 de janeiro de 2026, 
em primeira chamada na sede social da empresa, na cidade de Tangará 
da Serra, Estado de Mato Grosso, na Rua Rotary Internacional, nº. 175 W, 
Anexo B, Bairro Parque Mansões, CEP 78.302-002, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº. 02.342.460/0001-23, NIRE nº 51200663714.
2 - CONVOCAÇÕES: Convocação dispensada em virtude da presença dos 
sócios representando a totalidade do capital social da sociedade;
3 - PRESENÇA - LUITJE SMIT, brasileiro, nascido em 14 de Março de 
1957, divorciado, economista, filho de Jacob Kornelis Smit e de Klaziena 
Van Bergen, portador da Carteira de Identidade RG nº 2388185-2, expedida 
pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso, inscrito no CPF sob o nº 325.******-04, residente e domiciliado 
na Rua Rotary Internacional, nº. 175-W, Bairro Parque das Mansões, na 
cidade de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CEP 78.302-002; 
NV HOLLANDSE BOSBOUW MAATSCHAPPIJ, inscrita no CNPJ sob nº 
07.153.432/0001-81, empresa domiciliada no exterior, com sede no Reino 
dos Países Baixos, em Kerkenbos 1103 a, 6546BC Nijmegen, neste ato 
representada pelo seu bastante procurador Sr. Luitje Smit; e DOUGLAS 
ALEXANDRE BAPTISTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, contador, residente domiciliado na Rua São Paulo nº. 130 
-W 1º andar sala 01, Bairro Centro, CEP 78.300-078, filho de Jurandyr 
Baptista e Eudenia Esmeia Rodrigues Baptista, natural de Nova Esperança 
- PR onde nasceu em 26 de Agosto de 1962, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 358909 SSP/MT e inscrito no CPF nº. 206.******-53 e no 
Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso como Contador sob 
o nº. 002711/O-4.
4 - COMPOSIÇÃO DA MESA: Luitje Smit, sócio administrador e Presidente, 
NV Hollandse Bosbouw Maatschappij, sócio, Douglas Alexandre Baptista, 
contador da sociedade e secretariando como secretário Ad Hoc.
5 - ORDEM DO DIA: A assembleia foi instalada as 8h00 horas formando 
um quórum com a presença de duas pessoas cujo Sr. LUITJE SMIT, 
deu as boas-vindas e iniciou a apresentação das informações contábeis, 
trazendo ao conhecimento os saldos patrimoniais, composição das contas 
de disponível, seja em contas correntes, poupanças e aplicações, bem 
como o saldo do ativo imobilizado, dos passivos, os saldos de fornecedores, 
obrigações tributárias, obrigações trabalhistas,  contemplando provisões, 
financiamentos e empréstimos bancários, composição do patrimônio líquido 
e a redução do capital social em virtude do capital ser excessivo em relação 
ao objeto da sociedade.
6 - DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias da ordem 
do dia, os sócios da sociedade aprovaram, por unanimidade de votos, 
realizar a redução do capital social nos termos do Artigo 1.082, Inciso II da 
Lei nº. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil) cujo valor é de  R$ 
1.900.363,00 (um milhão e novecentos mil e trezentos e sessenta e três 
reais) para R$ 700.363,00 (setecentos mil e trezentos e sessenta e três 

reais), sendo esta redução no montante de R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais) sendo reduzida do sócio NV Hollandse Bosbouw 
Maatschappij, que representa 99,90 % do capital social da sociedade,  a 
importância de R$ 1.198.800,00 (um milhão e cento e noventa e oito mil e 
oitocentos reais)  e do sócio Luitje Smit, que representa 0,10% do capital 
social da sociedade,  a importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais). Fica autorizada a administração da sociedade a tomar todas as 
medidas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas e que a 
referida Ata será objeto de publicação.
7 - ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA - Terminados os trabalhos, 
inexistindo qualquer outra manifestação, não tendo mais nada a tratar, 
lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada por todos os sócios, 
deu-se por encerrada a assembleia às 9h20min. que atendeu a todas as 
formalidades legais.

NV HOLLANDSE BOSBOUW MAATSCHAPPIJ
P.p. Luitje Smit
LUITJE SMIT

Sócio e Presidente
DOUGLAS ALEXANDRE BAPTISTA

Secretário ad hoc
<#E.G.B#1777730#116#1798442/>

Protocolo 1777730
<#E.G.B#1777738#116#1798451>

AGROBRAUN LTDA Inscrito no CNPJ N° 48.***.***/0001-32, torna público 
que requereu junto SEMA - MT a Ampliação da Licença Previa, Licença 
de Instalação e Licença de Operação para Sistemas de Irrigação - 59,48 
há - Pivô Central, localizado na Rodovia MT 130 - 12 Km após pva + 10 
Km direita - Zona Rural, no Município de Primavera do Leste - MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1777738#116#1798451/>

Protocolo 1777738
<#E.G.B#1777741#116#1798453>

SINDICATO RURAL DE JUARA/MT
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Presidente do Sindicato Rural de Juara/MT, no uso de suas prerrogativas na 
forma do seu estatuto pelo presente Edital, Convoca seus associados para 
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede 
do sindicato localizada na Av. Rio Arinos, Nº 3280W, Parque de Exposição, 
CEP: 78.575-000, no município de Juara/MT, no dia 08 de fevereiro 2026, 
às 07:30 horas em primeira chamada para discutir e apreciar e deliberar 
sobre as seguintes matérias da ORDEM DO DIA:
1. Solicitação de Prorrogação do Atual Mandato da Diretoria e Conselho 
Fiscal que se encerraria em 10/05/2026 para o termino em 10/05/2027.
Em primeira convocação, o plenário será considerado instalado se estiver 
presente 2/3 dos votos dos filiados aptos a votar. Para conhecimento dos 
interessados e para os efeitos legais, publica-se o presente Edital.

Juara/MT, 26 de janeiro de 2026.

Jorge Mariano de Souza
Presidente do Sindicato Rural Juara/MT

<#E.G.B#1777741#116#1798453/>

Protocolo 1777741
<#E.G.B#1777750#116#1798461>

SINDICATO RURAL DE BARRA DO GARÇAS/MT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RERATIFICAÇÃO DO AVISO RESUMIDO- 

ELEIÇÕES SINDICAIS

O Presidente do Sindicato Rural de Barra Do Garça/MT, no uso de suas 
atribuições legais, resolve retificar, em parte, o Edital de convocação do 
DOE/MT Nº 29.118, pagina 198, para eleição da Diretoria e do Conselho 
Fiscal e seus respectivos suplentes, publicado no dia 18 de novembro de 
2025, conforme a seguir:

Onde lê-se: Será realizada eleição sindical no dia 16 de fevereiro de 
2026, no período das 08:00 as 15:00 horas.

Leia-se: Será realizada eleição sindical no dia 23 de fevereiro de 2026, 
no período das 08:00 as 15:00 horas.

A alteração se faz necessária em razão da coincidência da data anterior 
com o período de Carnaval.
As disposições e pauta do Edital anteriormente divulgado permanecem
inalteradas.

Barra do Garças/MT, 26 de janeiro de 2026.
Luiz Junior Penteado Martins

Presidente do Sindicato Rural de Barra do Garças/MT
<#E.G.B#1777750#116#1798461/>

Protocolo 1777750
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<#E.G.B#1777753#117#1798467>

A MT PLAST. INDUSTRIA E COMERCIO DE FORROS, TUBOS E 
CONEXOES LTDA inscrita no CNPJ 37.579.842/0001-50 requereu 
à Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
(SMUrb) a RENOVAÇÃO da Licença de Operação (LO) nº 107/2021, válida 
até 01/07/2026, para a atividade de Fabricação de artefatos de material 
plástico para uso na construção exceto tubos e acessórios, empresa 
localizada na Rua D Nº 106, Quadra II Lote 19/20, Cachoeira das Garças, 
CEP 78.077-208, Cuiabá-MT.
<#E.G.B#1777753#117#1798467/>

Protocolo 1777753
<#E.G.B#1777755#117#1798468>

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO, CNPJ nº 
01.367.853/0001-29, torna público que requereu junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEMDER, a Licença 
Prévia e Licença de Instalação (LP e LI) para Recuperação e manutenção 
de vias não pavimentadas, conforme atividades n° 231 do anexo único da 
(Resolução CONSEMA n° 74/2025), para Recuperação e Manutenção dos 
seguintes trechos no município de Comodoro/MT.
Rodovia MT - 235 com 41,65 km de extensão a ser recuperado
Rodovia MT - 440 com 18,00 km de extensão a ser recuperado
<#E.G.B#1777755#117#1798468/>

Protocolo 1777755
<#E.G.B#1777762#117#1798475>

CLAUDIO MUHAMMAD JABER & CIA LTDA, CNPJ 07.673.033/0001-41, 
sob nome fantasia SENNA AUTO POSTO, torna público que requereu à 
SEMA/MT, a Renovação da Licença de Operação (RLO), para atividade 
de: comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; situado à 
Av. Goiás, 1842-S, b. Veneza, CEP 78466-072, em Lucas do Rio Verde-MT. 
[ RESP. TEC. IVAN AP. FERREIRA JR. - Eng. Ambiental (65) 99227-9390 
ivan.eng.ambiental@gmail.com ]
<#E.G.B#1777762#117#1798475/>

Protocolo 1777762
<#E.G.B#1777764#117#1798477>

MARIA CRSITINA MARTINS DE LIMA CASSOL  - CPF: ***.637.***- 87 
Torna público que requereu junto ao CODEMA/MT as Licenças Prévia (LP), 
Licença de Instalação(LI) e Licença de Operação (LO) para a atividade 
de “Armazém de Grãos’ localizado na Rodovia AB-316 S/N -Fazenda 
Agropecuária Brasil Central Zona Rural do Município de Agua Boa-MT
<#E.G.B#1777764#117#1798477/>

Protocolo 1777764
<#E.G.B#1777772#117#1798486>

R31 INVESTIMENTOS S.A. - C.N.P.J.: 20.177.610/0001-72 torna público 
que requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso 
- SEMA-MT, a renovação da Portaria de Outorga nº 083/2021  do Direito 
de Uso da Água Derivação/Captação Subterrânea do poço tubular para 
finalidade de Outros Usos, localizado - 11º51’42,88” S - 55º29’20,12” W, 
na Avenida Alexandre Ferronato, nº 800 - Setor Industrial no município de 
Sinop, MT.
<#E.G.B#1777772#117#1798486/>

Protocolo 1777772
<#E.G.B#1777776#117#1798490>

“MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA (CNPJ: 33.931.486/0008-07)”, 
torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pecuária - SEMMAAP a Renovação da Licença de Operação 
(LO), para atividade de Comercio Atacadista de Defensivos Agrícolas, 
Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo, localizada na Rodovia BR 364 
KM 197 - Rondonópolis /MT. (CONSECO ENGENHARIA 66 3421 5745)

“TECIAP - TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS LTDA (CNPJ: 
20.404.196/0001-97)”, torna público que requereu a SEMA/MT a Licença de 
Instalação (LI) “Ampliação” da Plataforma de Descarregamento Rodoviária 
de Combustíveis, localizada na Rua A, nº 1530, Lote A Quadra Área - 
Parque Industrial Intermodal de Rondonópolis - Rondonópolis /MT. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental (CONSECO ENGENHARIA 66 
3421 5745).
<#E.G.B#1777776#117#1798490/>

Protocolo 1777776
<#E.G.B#1777785#117#1798500>

BRTG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, portador do CNPJ: 
19.234.093/0001-47, torna público que requereu junto a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT. Autorização de Queima Controlada 
nas dependências da Fazenda Santa Clara, localizada no município de 
Brasnorte/MT. GR Engenharia - Regularização Ambiental e Fundiária - (65) 
3283-2021.
<#E.G.B#1777785#117#1798500/>

Protocolo 1777785
<#E.G.B#1777801#117#1798517>

RAQUEL DE S. LIMA ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, CNPJ 
36.761.980/0001-92, torna público que requereu cadastro ambiental junto a 
SMMAS-BG para atividade de terapia ocupacional. Eng. Ambiental Marcelo 
Mioki 066 999534646.
<#E.G.B#1777801#117#1798517/>

Protocolo 1777801

<#E.G.B#1777803#117#1798519>

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial CNPJ: 77.863.223/0080-00, torna 
público que irá requerer a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico - Vera/MT, Licença Previa e 
Licença de Instalação da atividade de Armazéns de Grãos localizado na 
Estrada Ada, s/n, Bairro de Chácara, Zona Rural, Município de Vera - MT.  
Não foi determinado elaboração de Estudo de Impacto Ambiental.

A C. Vale Cooperativa Agroindustrial, CNPJ: 77.863.223/0138-61 torna 
público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Cláudia - MT, Licença Previa e Licença de Instalação para 
o empreendimento de Armazéns Gerais para Depósito de Produtos não 
Perigosos, localizado na Rodovia MT 423 - Estrada Alessandra, Gleba 
Celeste - 5º parte, Município de Cláudia/MT.Não foi solicitado estudo de 
impacto ambiental.

A C. Vale Cooperativa Agroindustrial, CNPJ: 77.863.223/0143-29 torna 
público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Cláudia - MT, Licença Previa e Licença de Instalação para o 
empreendimento de comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos de solo,  localizado na Rodovia MT 423 - Estrada 
Alessandra, Gleba Celeste - 5º parte, Município de Cláudia/MT. Não foi 
solicitado estudo de impacto ambiental.

FENIX COMPLEXO INDUSTRIAL S.A. CNPJ 35.367.818/0002-02 
torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, a renovação da outorga para Lançamento de Efluentes 
(Diluição), localizado Rodovia BR 364, Km 16 (MT 299), s/n°, Zona Rural - 
Alto Araguaia/MT com as seguintes coordenadas geográficas: 17°13’18.00” 
de latitude Sul e 53°20’41.80” de longitude Oeste no Córrego do Rancho.

O Sr. LINO JOSÉ AMBIEL, CPF sob o n° *.319.029-**, proprietário da 
Fazenda Sossego. Torna público que requereu perante a SEMA, Secretaria 
de Estado e Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso, a renovação da 
Licença de Operação (LO) para sistemas de irrigação nesta propriedade 
com as seguintes características: LO n° 330026/2023. Município: Nova 
Mutum - MT; Bacia Hidrográfica: Amazônia; Modalidade: Aspersão móvel 
por pivô central. Captação: Subterrânea. Processo SAD 410086/2018. Não 
foi determinado a elaboração de EIA/RIMA.

O Sr. SULIMAR JOSÉ GIACOMELLI, CPF sob o n° *.818.889-**, proprietário 
da Fazenda Nossa Senhora do Caravágio. Torna público que requereu 
perante a SEMA, Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Mato Grosso, 
a renovação da Licença de Operação (LO) para sistemas de irrigação nesta 
propriedade com as seguintes características: LO 330092/2023. Município: 
Vera - MT; Bacia Hidrográfica: Amazônica; Modalidade: Aspersão móvel 
por pivô central. Captação: Córrego Sem Denominação. Processo SAD 
222676/2020. Não foi determinado a elaboração de EIA/RIMA

RC PUBLICAÇÕES 66 999844633
<#E.G.B#1777803#117#1798519/>

Protocolo 1777803
<#E.G.B#1777806#117#1798522>

ZEUL FEDRIZZI, cadastrado sob número do CPF 004.xxx.xxx.-20, torna 
público que requereu junto a Departamento Meio Ambiente Municipal de 
Brasnorte /MT o pedido de renovação e ampliação da LO Nº 001/2021, 
Processo Nº 003/2021 de Armazém Gerais para Depósito de Produtos 
Não Perigosos de Grãos, localizado Estrada Vicinal, Zona rural, CEP: 
78350-000, Brasnorte-MT, sob as coordenadas: Latitude: 12°55’35.41” S e 
Longitude: 57°20’14.91” O.
<#E.G.B#1777806#117#1798522/>

Protocolo 1777806
<#E.G.B#1777812#117#1798528>

O Instituto Ciranda - Música e Cidadania organização social de interesse 
público, CNPJ 05.527.180/0001-88, com sede em Cuiabá-MT, reconhecida 
como OSCIP desde 2003, com publicação em DOU Seção  1,  ISSN 
1677-7042, pág. 57; vem tornar público que a instituição não pratica 
distribuição de lucros, conforme seu Estatuto Consolidado:  Art. 2º,
Parágrafo Único - O Instituto Ciranda - Música e Cidadania, não distribui 
entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na 
consecução do seu objetivo social.

Murilo Alves Pereira
Presidente em Exercício

<#E.G.B#1777812#117#1798528/>

Protocolo 1777812
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<#E.G.B#1777816#118#1798532>

Licínio Aurélio Maciel da Silva, inscrito sob o CPF n° 001. ***. ***-00, torna 
público que requereu junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente - 
SEMA-MT, a Autorização para Desmatamento - AD referente ao projeto 
proposto de Plano de Exploração Florestal - PEF, localizada na Fazenda 
Ventura Zona Rural, Nossa Senhora do Livramento - MT, CEP:  78.170-000.  
Responsável Técnica, Engenheira Florestal, Anny Iasmin S. Dornelles.
<#E.G.B#1777816#118#1798532/>

Protocolo 1777816
<#E.G.B#1777824#118#1798542>

V. FURTADO & FURTADO LTDA (CNPJ: 08.223.714/0001-70), 
ENDEREÇO: AV. AVENIDA MARECHAL RONDON, N°1240, CENTRO, 
NOBRES-MT, CEP: 78.460-000. REQUEREU A SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE SEMA-MT, O PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777824#118#1798542/>

Protocolo 1777824
<#E.G.B#1777830#118#1798548>

VALDEMIR AIMI, inscrito no CPF sob nº 272.***.***-91, torna público que 
requereu a SEMA-MT, o pedido de LICENÇA FLORESTAL - LF (PMFS) à 
SEMA/MT referente ao Lote 104, localizada no município de Colniza - MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777830#118#1798548/>

Protocolo 1777830
<#E.G.B#1777832#118#1798553>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente Sr. Mário Saldanha da Silva da Cooperativa de 
Transportadores de Tangará da Serra - COOTRAN, no cumprimento legal 
de suas atribuições convoca a todos os cooperados, para participarem 
da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 07 de Fevereiro de 
2026, na sede da Cooperativa, localizada à Estrada Guilherme Machado 
de Freitas, n° 1823, Zona Leste, Tangará da Serra - MT, CEP 78301-550, 
às 07h00, em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos cooperados, às 08h00, em segunda convocação com a presença de 
metade mais um dos cooperados, e às 09h00, em terceira convocação, 
com a presença de, no mínimo, 10 (dez) cooperados, para deliberar sobre 
a seguinte ORDEM DO DIA:
I. Prestação de contas dos órgãos de administração, 

acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:
a) Relatório da gestão;
b) Balanço patrimonial;
c) Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes 

da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da 
sociedade, com o respectivo parecer do Conselho Fiscal;

II. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas 
decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das 

despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso as parcelas para 
os Fundos Obrigatórios;

III. Eleição dos membros do Conselho Fiscal;
IV. Assuntos gerais.

Tangará da Serra - MT, 27 de Janeiro de 2025.
Mário Saldanha da Silva

Presidente
<#E.G.B#1777832#118#1798553/>

Protocolo 1777832
<#E.G.B#1777837#118#1798557>

RODOESTE - IMPLEMENTOS DE TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 00.955.815/0001-24, torna público que requereu à Prefeitura Municipal 
de Cuiabá/MT por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano - SMADES as Licenças Ambientais - Modalidade: 
Adequação Ambiental (LP/LI/LO), para atividade de fabricação de 
cabines, carrocerias e reboques para caminhões, localizada na Rodovia 
BR 364, KM 396, S/N - Rio dos Peixes - Zona Rural - Cuiabá/MT.
<#E.G.B#1777837#118#1798557/>

Protocolo 1777837
<#E.G.B#1777836#118#1798558>

GILMAR RODRIGUES DA SILVA, CPF: 021.***.***.-78, MUNICÍPIO DE 
NOVA MUTUM/MT. TORNA PÚBLICO QUE SOLICITOU JUNTO À SEMA 
RENOVAÇÃO E ALTERAÇÃO DA OUTORGA DE DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA SUBTERRÂNEA. COORDENADAS 
PT-01: 13°47’08,3”S / 56°09’12,6”W. FINALIDADE DE USO: AVICULTURA. 
PROCESSO Nº 201015/2017.

OSMAR DALLA LIBERA, CPF: 225.***.***.-34, MUNICÍPIO DE NOVA 
MUTUM/MT. TORNA PÚBLICO QUE SOLICITOU JUNTO À SEMA 
RENOVAÇÃO E ALTERAÇÃO DA OUTORGA DE DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA SUBTERRÂNEA. COORDENADAS 
PT-01: 14°04’13,6”S / 56°07’08,9”W, PT-02 14°03’50,2”S / 56°07’05,2”W,  
FINALIDADE DE USO: AVICULTURA. PROCESSO Nº 157004/2015.

FRANCISCO LEMOS GUERRA CPF: 295.***.***.-10, MUNICÍPIO DE 
NOVA MUTUM/MT. TORNA PÚBLICO QUE SOLICITOU JUNTO À SEMA 
RENOVAÇÃO E ALTERAÇÃO DA OUTORGA DE DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA SUBTERRÂNEA. COORDENADAS 
PT-01: 14°11’39,3”S / 56°01’52,1”W, PT-02 14°11’24,1”S / 56°02’02,3”W,  
PT-03 14°11’44,2”S / 56°02’12,5”FINALIDADE DE USO: AVICULTURA. 
PROCESSO Nº 359847/2014
<#E.G.B#1777836#118#1798558/>

Protocolo 1777836
<#E.G.B#1777838#118#1798559>

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/AR/MT
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SESC 26/006

O SESC/AR/MT, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria 099/2025, torna público para o conhecimento das 
empresas interessadas que no local, horário e data, abaixo indicados, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento menor preço por Lote Único, de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, COMPREENDENDO A 
CONFECÇÃO, ENTREGA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE ELEMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL (placas em ACM, totens em ACM e 
similares), em atendimento às unidades do Sesc/AR/MT, de acordo com 
a Resolução 1593/24-CN, de 02 de maio de 2024 e em obediência aos 
termos e às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. DATA 
E HORÁRIO: dia 03/02/2026 às 09h30min (Horário de Brasília), Local: 
Sessão Pública, por meio de internet, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferido para o sistema “LICITANET” página www.
licitanet.com.br, Telefone: (65) 3616-7917/3616-7930.
<#E.G.B#1777838#118#1798559/>

Protocolo 1777838
<#E.G.B#1777844#118#1798565>

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CONOMALI - COLONIZADORA NOROESTE MATOGROSSENSE S.A.

CNPJ 03.464.807/0001-73 - NIRE 51300001632
Data, Hora e local: Aos vinte e dois dias do mês de dezembro, do ano dois mil 
e vinte e cinco, às 10 (dez) horas, na sede social da Sociedade Anônima que 
gira sob a denominação de CONOMALI - COLONIZADORA NOROESTE 
MATOGROSSENSE S.A., localizada na cidade de Porto dos Gaúchos, 
Estado do Mato Grosso, na Avenida Guilherme Meyer, nº 1275, Bairro 
Centro, СЕР 78.560-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.464.807/0001-73, 
с registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso, sob NIRE 
51300001632. Convocação: Dispensada convocação prévia, tendo em 
vista o comparecimento de todos os acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme previsto no Artigo 124, parágrafo 4°, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Presenças: Presidente, Clarisse Beatriz Pukall 
Mayer Linck; e Secretário, Marcelo Tomczak da Silva, bem como os 
Srs acionistas Christiane A. Ott Mayer, Paulo R. Mayer Linck, Rosilda 
T. Dutra Appel, Fabian E. Meyer, Guilherme E. Meyer, Germano G. 
Mayer, Huberto G. Mayer, Adônis A. Schmorantz, Elton A. Schmorantz, 
Fernando R. Klaus, Mayara Mayer, Julian L. Mayer, Karen A. Mayer, 
Andreas R. Mayer, Susan L. Mayer. Ordens do dia: Deliberar sobre a 
destinação dos lucros acumulados e a constituição de reserva específica 
em razão das alterações da Lei nº 15.270, aprovada em 26 de novembro de 
2025. Deliberações: Os acionistas, trazem a discussão a Lei nº 15.270, de 
26 de novembro de 2025, que institui retenção de 10% de Imposto de Renda 
sobre lucros e dividendos distribuídos a pessoas físicas a partir de 2026, 
ressalvando, contudo, os lucros apurados até 31/12/2025 e cuja distribuição 
for deliberada até essa data, os quais poderão ser pagos até 31/12/2028 
sem a incidência do referido tributo. Com base na referida previsão legal, 
propôs-se a adoção de medidas preventivas destinadas a assegurar o 
direito ao diferimento fiscal, mediante a constituição formal de reserva de 
lucros. Após análise e discussão, os acionistas decidem, por unanimidade 
os seguintes itens: 1. Constituir reserva de lucros correspondente aos 
resultados apurados até 31 de dezembro de 2025, conforme apuração 
contábil a ser validada até o encerramento do exercício social; 2. Registrar 
em conta específica do patrimônio líquido a “Reserva de Lucros - Regime 
de Transição IR 2025/2028”, identificando o montante deliberado e sua 
origem contábil; 3. Autorizar a distribuição parcial ou total dessa reserva até 
31 de dezembro de 2028, conforme disponibilidade financcira e deliberação 
dos sócios, sem incidência do novo adicional de 10% previsto na legislação; 
4. Determinar à contabilidade da empresa que registre o ato e mantenha 
a documentação comprobatória (balanços, demonstrações e pareceres) 
que atestem a origem dos valores e a deliberação societária; 5. Facultar 
ao administrador a adoção de medidas complementares, inclusive ajuste 
contratual ou ata aditiva, caso venha a ser exigido por norma infralegal da 
Receita Federal ou órgão competente. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada, lida e aprovada a presente ata, que segue assinada 
pelos sócios presentes.

Porto dos Gaúchos/MT, 22 de dezembro de 2025.
Clarisse Beatriz Pukall Mayer Linck - Presidente

Marcelo Tomczak da Silva - Secretário
ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800

<#E.G.B#1777844#118#1798565/>

Protocolo 1777844
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<#E.G.B#1777847#119#1798567>

CARGILL AGRÍCOLA S.A., CNPJ: 60.498.706/0323-50, torna público que 

requereu junto a SEMA/MT a renovação e alteração da portaria de outorga 

de água subterrânea de número 404 de 06 de maio de 2021, com dois 

poços tubulares profundos, com a finalidade de outros usos, localizados 
na Avenida da Produção, número 1820 W, Parque das Emas, no município 

de Lucas do Rio Verde - MT. Poço 1: Latitude 13° 04’ 22.01” e Longitude 

55° 56’ 04.91” e Poço 3: Latitude 13° 04’ 21.85” e Longitude 55° 56’ 04.72”.
<#E.G.B#1777847#119#1798567/>

Protocolo 1777847
<#E.G.B#1777857#119#1798580>

A AGROGREEN FERTILIZANTES LTDA, empresa privada inscrita no 
CNPJ n° 39.276.296/0001-03, torna público que requereu à SECRETARIA 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE (SEMA-MT) as licenças ambientais - 
Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, para a o 
licenciamento ambiental da atividade de usina de compostagem termofílica, 
sendo esta, sua segunda unidade, localizada em área rural, Coxipó da 
Ponte, S/N, Cuiabá - MT.
<#E.G.B#1777857#119#1798580/>

Protocolo 1777857
<#E.G.B#1777858#119#1798581>

INES PALHANO KIRCHESCH, agricultora, brasileira, viúva, inscrita no 

CPF: 393.***.***-20, RG nº2266933 SSP/PR, torna público que requer 

junto à SEMA-MT, Cadastro de Captação de Uso Insignificante de Água 
Superficial e Outorga, para uso de Piscicultura (aproximadamente 2.00 
metros de lâmina d’água) na propriedade denominada Chácara Anni, com 

captação subterrânea de poço tubular semiartesiano, localizado em zona 

rural do município de Campo Verde-MT, com as coordenadas geográficas: 
Lat  15°32’17.75”S e Long  55° 3’20.77”O.
<#E.G.B#1777858#119#1798581/>

Protocolo 1777858
<#E.G.B#1777923#119#1798647>

BIENER FLORESTAL LTDA, cadastrado no CPF Nº 60.969.772/0001-68, 

torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - 

SEMA/MT, a LAS - Licenciamento Ambiental Simplificada, para desenvolver 
a atividades de Picador Móvel Florestal na Fazenda Cambé, no Município 

de Itanhangá/MT.
Publicar-65-99228-9990

<#E.G.B#1777923#119#1798647/>

Protocolo 1777923
<#E.G.B#1777925#119#1798649>

BIENER BIOMASSA LTDA, cadastrado no CNPJ N° 51.910.745/0001-29, 

torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente 

-SEMA, LAC - Licenciamento por Adesão e Compromisso, para desenvolver 

a atividades de produção de cavaco com Picador Móvel Florestal na 

Fazenda Rio Azul, no Município de Santa Carmem/MT.
Publicar-65-99228-9990

<#E.G.B#1777925#119#1798649/>

Protocolo 1777925
<#E.G.B#1777926#119#1798650>

FLORISBERTO LEAL, cadastrada no CPF N° 066.221.218-50, proprietário 

da Fazenda Nossa Senhora Aparecida, torna público que requereu junto a 

SEMA MT, elaboração e execução de Autorização de Desmate- AD, no 

Município de Paranatinga/MT.
Publicar-65-99228-9990

<#E.G.B#1777926#119#1798650/>

Protocolo 1777926
<#E.G.B#1777928#119#1798653>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Instituto Manjedoura, no uso das suas atribuições que 

lhe confere o Estatuto Social CONVOCA os senhores associados para 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 18 de 

fevereiro, quarta-feira, às 14 horas, na sede do Instituto, à Rua A-103, 

no 3152, Sagrada Família, CEP 78.735-349, em primeira convocação 

com 50% (cinquenta por cento) dos membros associados, e em segunda 

convocação após prazo regimental de 30 (trinta) minutos, com qualquer 

número de associados para a seguinte ordem do dia:

1. Eleição de Diretoria Administrativa

2. Eleição de Conselho Deliberativo Consultivo

3. Posse da Diretoria Administrativa

4. Posse do Conselho Deliberativo Consultivo

5. Alteração do Estatuto Societário

Rondonópolis, 26 de janeiro de 2026
Padre Sérgio Henrique Fabiano Zanon

Moderador Mor do Instituto
Publicar-65-99228-9990

<#E.G.B#1777928#119#1798653/>

Protocolo 1777928

Enfrenta uma ou mais
situações como essas? 

O Governo de Mato Grosso está 
pronto para te acolher. 

govmatogrossoMT.GOV.BR

Denuncie

180
Emergência

190

Tipos de violência 
contra a mulher

NÃO
NÃOÉ

Se ele te xinga, 

É VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA.

Se ele fala mal de você pros outros, 

É VIOLÊNCIA MORAL.

Se ele te empurra ou te bate, 

É VIOLÊNCIA FÍSICA.

Se ele te força a ter relações, 

É VIOLÊNCIA SEXUAL. 

Se ele fica com seu dinheiro, 

É VIOLÊNCIA PATRIMONIAL.

Mais informações:
setasc.mt.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<#E.G.B#1777872#120#1798595>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
CONTRATO Nº 01/2026 - CIA 0000128-32.2026.8.11.0000

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: 3GEN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 04.833.048/0001-31
OBJETO: “Contratação de consultoria especializada para apoiar o Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso (TJMT) na revisão do Planejamento 
Estratégico Institucional seguindo as diretrizes da nova Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário para o período 2027-2032, bem como a elaboração 
de um Plano Estratégico de Gestão de Pessoas, com a aplicação de 
conhecimentos gerenciais e metodológicos, proporcionando a obtenção de 
melhores resultados institucionais”.
DA VIGÊNCIA: “O prazo de vigência (execução) do contrato será de 18 
(dezoito) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 1 de 
abril de 2021”.
DO PREÇO: “O valor total da contratação é de R$ 378.000,00 (trezentos e 
setenta e oito mil reais), sendo os valores fixos e irreajustáveis pelo período 
do contrato”.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2026.

Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

<#E.G.B#1777872#120#1798595/>
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ESTADO DE MATO   GROSSO PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Departamento Administrativo

EXTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 01/2026
CIA 0082112-72.2025.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa STARTSE INFORMAÇÕES E 
SISTEMAS S/A
CNPJ: 24.554.736/0001-70
Decisão: “(...). Por todo o exposto, em conformidade com o parecer da 
Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação, AUTORIZO a contratação direta 
da empresa “StartSe Informações e Sistemas S/A.”, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea ฀f฀, da Lei n. 14133/2021, com a finalidade de 
se adquirir duas vagas do curso ฀AI Journey฀, em favor dos magistrados 
Joseane Carla Ribeiro Viana Quinto Antunes e Vinícius Paiva Galhardo, 
no período de janeiro a novembro de 2026. Publique-se. (...). Cumpra-se. 
Cuiabá, 19 de janeiro de 2026. Assinado Digitalmente Desembargador 
JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA Presidente do Tribunal de Justiça.฀
Valor: R$ 23.996,000 (vinte e três mil, novecentos e noventa e seis reais).
Cuiabá, 26 de janeiro de 2026
Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1777983#120#1798709/>
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EDITAIS

<#E.G.B#1777757#120#1798470>

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS 
INTERESSADOS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)
JUIZ(A) DE DIREITO  GIOVANA PASQUAL DE MELLO PROCESSO n. 
1021332-07.2025.8.11.0015 Valor da causa: R$ 4.501.840,81 ESPÉCIE:  
[Recuperação judicial e Falência]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) POLO 
ATIVO: OZEDINA PEREIRA DE OLIVEIRA DALTO, CPF nº ***.***.772-04, 
CNPJ nº 61.845.679/0001-04 DALTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ 
LTDA., CNPJ nº 12.096.543/0001-33 JOÃO FERNANDES OLIVEIRA 
DALTO, CPF nº ***.***.421-42, CNPJ nº 61.473.852/0001-90 “GRUPO 
DALTO” ADVOGADO: - OAB MT 6.218 Antônio Frange Júnior ADVOGADO: 
- OAB SP: 383.410 Yelaila Araujo e Marcondes ADVOGADO: - OAB MT 
24.489 Tarcísio Cardoso Tonha Filho ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: 
CM Administração Judicial e Pericias Ltda FINALIDADE: Proceder à 
intimação dos credores e terceiros interessados acerca do deferimento do 
processamento da recuperação judicial dos Recuperandos integrantes do 
denominado Grupo Dalto, bem como conferir publicidade à relação nominal 

de credores apresentada, para fins do art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005. 
RESUMO DA INICIAL: Os Recuperandos, integrantes de grupo econômico 
familiar denominado Grupo Dalto, atuam na produção rural, com histórico 
no cultivo, industrialização e comercialização de café, posteriormente 
diversificando suas atividades para a pecuária e, mais recentemente, para 
o cultivo de sementes (especialmente milho), concentradas no Município 
de Colniza/MT. Alegam que a crise econômico-financeira decorreu de 
sucessivos fatores adversos, entre eles: (i) impactos da pandemia da 
Covid-19; (ii) fenômenos climáticos severos (El Niño, seca intensa e 
incêndios); (iii) elevação significativa das taxas de juros; (iv) queda do preço 
da arroba do boi; (v) retração do mercado de terras; (vi) falecimento do 
patriarca da família em 2024. Sustentam que, apesar da crise, mantiveram 
suas atividades produtivas e que a recuperação judicial é medida 
necessária para viabilizar o soerguimento econômico, a preservação da 
fonte produtora, dos empregos e o atendimento ordenado dos credores 
RESUMO DA DECISÃO: Por decisão proferida em 19/01/2026, a MM. 
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível de Sinop/MT deferiu o processamento da 
recuperação judicial de: Ozédina Pereira de Oliveira Dalto; Dalto Indústria 
e Comércio de Café Ltda.; João Fernandes Oliveira Dalto reconhecendo 
o preenchimento substancial dos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei nº 
11.101/2005 e a caracterização de grupo econômico de fato, com unidade 
de direção e interdependência operacional. Determinou, ainda: (i) a dispensa 
da apresentação de certidões negativas; (ii) a utilização da expressão “em 
recuperação judicial” em todos os atos; (iii) a consolidação processual e 
substancial do grupo; (iv) a regularização posterior da documentação 
contábil e da lista de credores; (v) a suspensão das ações e execuções, nos 
termos da LRF. RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADOS: CLASSE 
GARANTIA REAL/CLASSE QUIROGRAFÁRIA: CREDORES COM 
GARANTIA REAL: Banco Do Brasil S.A.  R$ 1.067.000,00. CREDORES 
QUIROGRAFÁRIOS:  Cooperativa Sicredi Univales - R$ 420.399,14. 
Cooperativa Sicoob Credip - R$ 287.891,86.  Cristiano Nothnagil - R$ 
35.837,57, Jean Carlos Costa Pereira - R$ 22.048,02. Estado de Mato 
Grosso - R$ 51.191,04, Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A. - R$ 
33.000,00, Futuro Comércio de Produtos Agrícolas Ltda - R$ 159.126,50, 
Rocha Materiais para Construção Ltda - R$ 7.000,00, Sicoob Credip - R$ 
182.773,55, Sicoob Credip - R$ 130.000,00, Sicoob Credip - R$ 200.000,00, 
Sicredi Univales - R$ 370.000,00, Sicredi Univales - R$ 60.000,00, Banco 
do Brasil - R$ 1.095.000,00, Itaú Unibanco S.A. - R$ 260.573,13, Auto Posto 
Modelo Ltda - R$ 120.000,00, Posto de Mola Felix - R$ 1.300,00, Damata 
Tratores - R$ 3.500,00, Eletromar Móveis - R$ 800,50, Juifer Juína Ferros 
Ltda - R$ 3.500,00,  Canaã Materiais de Construção - R$ 2.500,00 Castrillon 
Autopeças - R$ 8.500,00  Auto Elétrica Tripotência - R$ 4.500,00, Agroterra 
Agropecuária Ltda - R$ 9.500,00, Laço Forte Agropecuária - R$ 2.500,00,  
Tropical Supermercado - R$ 10.000,00 Agro Amazônia (2 lançamentos) -+ 
R$ 70.000,0,  Fortbras Autopeças S.A. - R$ 3.500,00. CREDORES ME/
EPP: Futuro Comércio de Produtos Agrícolas Ltda - R$ 159.126,50, R. R. V. 
Mazzaro - R$ 5.000,00, Damata Tratores Ltda - R$ 9.500,00,  Posto de Mola 
Felix - R$ 1.300,00. Damata Tratores - R$ 3.500,00, Juifer Juína Ferros Ltda 
- R$ 3.500,00, Auto Elétrica Tripotência - R$ 4.500,00 Melo Auto Center 
- R$ 5.500,00. ADVERTÊNCIAS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E 
TERCEIROS INTERESSADOS DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 
7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/05, e terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação deste edital no Diário Oficial de Mato Grosso (IOMAT), para 
apresentar diretamente ao Administrador Judicial suas habilitações ou 
suas divergências quanto aos créditos supramencionados (art. 7º, § 1º 
da lei 11.101/05), e deverão conter os requisitos previstos no art. 9º da 
11.101/2005. Deste modo, salientamos que eventuais habilitações ou 
divergências apresentadas nestes autos ou por dependência, durante a fase 
administrativa de verificação dos créditos, não serão aceitas e recebidas em 
hipótese alguma, ficando determinado, desde já, que a Senhora Gestora 
proceda ao cancelamento das movimentações ou dos incidentes distribuídos 
por dependência. Outrossim, após a publicação de relação de credores 
apresentada pela administradora judicial (art. 7º, §2º), as impugnações 
(art. 8º) deverão ser protocoladas por dependência à recuperação 
judicial, EM PROCESSO APARTADO, pois não serão aceitas caso sejam 
protocolizadas no presente processo. As habilitações e divergências 
administrativas deverão ser apresentadas, preferencialmente, através do 
site do Administrador Judicial.. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, RANIELY BENITES GONCALVES, digitei. SINOP, 23 de janeiro 
de 2026. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pela 
Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça
<#E.G.B#1777757#120#1798470/>
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EDITAL Processo: 1089192-44.2025.8.11.0041 Espécie: RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL (129) Polo ativo: ANTONIA ADRIANA ALVES FUHR e outros (5) 

Pessoas a serem intimadas: CREDORES/INTERESSADOS Finalidade: 

Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do deferimento 

do processamento da recuperação judicial das sociedades empresárias: 

ANTONIA ADRIANA ALVES FUHR LTDA - CNPJ: 61.406.665/0001-94, 

SANDRO FUHR LTDA - CNPJ: 61.406.516/0001-25 e SIDNEI FUHR LTDA 

- CNPJ: 61.406.345/0001-34, bem assim conferir publicidade à relação 

nominal de credores apresentada pelas devedoras. Relação de credores: 

CREDORES - GRUPO FUHR - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - 

90.400.888/0001-42 - R$ 652.493,32 - GARANTIA REAL; BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. - 90.400.888/0001-42 - R$ 1.753.622,10 - 

GARANTIA REAL - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - 

90.400.888/0001-42 - R$ 493.717,21 - GARANTIA REAL - BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. - 90.400.888/0001-42 - R$ 64.487,67 - 

GARANTIA REAL - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - 

90.400.888/0001-42 - R$ 63.565,55 - GARANTIA REAL - BIO JET 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 41.061.119/0001-51 R$ 73.447,08 
-  QUIROGRAFÁRIO - BIO JET MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
41.061.119/0001-51 - R$ 1.140,00 QUIROGRAFÁRIO - BIO JET 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 41.061.119/0001-51 - R$ 1.140,00 
- QUIROGRAFÁRIO - B.O TAVARES LTDA - 49.386.224/0001-72 - R$ 
43.524,00 - ME / EPP - S. R. PECAS AGRICOLAS LTDA - 01.044.140/0003-96 

- R$ 813,10 - QUIROGRAFÁRIO - S. R. PECAS AGRICOLAS LTDA - 
01.044.140/0003-96 - R$ 2.068,56 - QUIROGRAFÁRIO - S. R. PECAS 
AGRICOLAS LTDA - 01.044.140/0003-96 -R$ 813,10 - QUIROGRAFÁRIO 
-  B.O. TAVARES LTDA PJ - 37.595.260/0001-67 -  R$ 11.935,00 ME/EPP 

-  GO AGRO ARMAZENS GERAIS LTDA PJ - 22.665.158/0001-13 - R$ 

800.000,00 - QUIROGRAFÁRIO - RHD AGRO MONITORAMENTO 
AGRICOLA LTDA PJ - 32.857.274/0001-98 - R$ 4.500,00 - 

QUIROGRAFÁRIO - AP DO VALE AGRICULTURA DE PRECISAO - 
44.414.319/0001-39 - R$ 30.000,00 - ME/EPP - OLIVEIRA GAJARDONI 

LTDA - 01.029.783/0001-07 - R$ 4.726,68 - ME/EPP - VSL CONSULTORIA 

E TREINAMENTO NA AGRICULTURA LTDA - 34.903.460/0001/41 - R$ 

10.000,00 - ME / EPP - JOAO CORDEIRO DA SILVA - 10.640.095/0001-61 

- R$ 6.310,00 - ME / EPP - PARECIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - 
11.130.959/0003-20 - R$ 1.766,54 - QUIROGRAFÁRIO - ALVORADA 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - 

01.963.040/0008-78 4.500,00 - QUIROGRAFÁRIO - PAMPA SOLUCOES 
AGRICOLAS LTDA  - 22.649.498/0005-84 - R$ 1.849,58 - QUIROGRAFÁRIO 
- PAMPA SOLUCOES AGRICOLAS LTDA - 22.649.498/0005-84 - R$ 

1.670,84 - QUIROGRAFÁRIO - JUMASA AGRICOLA E COMERCIAL S/A 
- 36.942.860/0001-- R$ 228.500,00 - QUIROGRAFÁRIO - VEGRANDE 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - 00.889.654/0001-18 - R$ 2.977,08 - 
QUIROGRAFÁRIO -  FERRAGENS RIBEIRO LTDA - 26.538.777/0003-60 
- R$ 50.572,44 - QUIROGRAFÁRIO - MANENTI E MANENTI LTDA - 
32.951.238/0001-99 - R$ 433.534,74 - QUIROGRAFÁRIO - EXTRACAO E 
COMERCIO - CALCARIO CARMELO LTDA - 07.046.312/0001-85 - R$ 

165.442,20 - QUIROGRAFÁRIO - FIAGRIL LTDA - 02.734.023/0043-04 - 
R$ 4.000.000,00 - GARANTIA REAL - AGRICOLA DO VALE COMERCIO E 

REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - 

30.161.895/0001-07 - R$ 4.621.187,00 - QUIROGRAFÁRIO - CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - 00.360.305/3439-07 - R$ 223.125,00 - 

GARANTIA REAL - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 00.360.305/3439-07 

- R$ 223.125,00 - GARANTIA REAL - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

00.360.305/3439-07 - R$ 223.125,00 - GARANTIA REAL - COOPERATIVA 

DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO NOROESTE DE MATO 

GROSSO, ACRE E AMAZONAS - SICREDI BIOMAS - 33.022.690/0021-82 

- R$ 178.624,00 - GARANTIA REAL - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

- 90.400.888/0001-42 - R$ 69.346,05 - GARANTIA REAL - BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. - 90.400.888/0001-42 - R$ 445.139,21 - 

GARANTIA REAL - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - 

90.400.888/0001-42 - R$ 1.029.558,97 - GARANTIA REAL - BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. - 90.400.888/0001-42 - R$ 1.142.278,39 34 - 

GARANTIA REAL - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - 

90.400.888/0001-42 - R$ 498.274,99 - GARANTIA REAL - TRANSPORTES 

GARCIA LTDA - 47.362.767/0001-24 - R$ 3.700,00  - ME/EPP - ELIZANE 

GRANDO - ***.***.281-70 - R$ 12.452,50 - TRABALHISTA -  JONISVON DE 

SOUZA -***.***.271-16 -  R$ 9.831,64 38 - TRABALHISTA - RUBENS 

FELIPE OLIVEIRA ALVES - ***.***.371-85 - R$ 7.600,62 - TRABALHISTA. 

TOTAL: R$ 17.566.600,40 (DEZESSETE MILHÕES, QUINHENTOS E 
SESSENTAESEIS MIL, SEISCENTOS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
Despacho/decisão: (id. 217554229) - “(...) Trata-se de pedido de 

processamento de recuperação judicial ajuizado por SIDNEI FUHR LTDA., 

SANDRO FUHR LTDA., ANTONIA ADRIANA ALVES FUHR LTDA., bem 

como por seus sócios pessoas físicas SIDNEI FUHR, SANDRO FUHR E 

ANTONIA ADRIANA ALVES FUHR, integrantes do GRUPO FUHR. Em 

síntese, os devedores narram que a crise econômico-financeira enfrentada 
decorre de fatores alheios à sua gestão, destacando a ocorrência de 

sucessivos eventos climáticos adversos, como a seca histórica de 

2019/2020, o veranico de 2020/2021, a estiagem de 2023/2024 e as chuvas 

intensas na colheita de 2024/2025, que comprometeram severamente a 

produtividade das lavouras. Acrescentam, ainda, a queda abrupta no preço 

da soja, a elevação dos custos de insumos, combustíveis e preparo de 

áreas arrendadas, além do endividamento bancário necessário para 

viabilizar os investimentos, fatores que inviabilizaram o cumprimento regular 

das obrigações financeiras. Pontuam que desenvolvem suas atividades de 
forma interligada, com compartilhamento de gestão administrativa, 

operacional e financeira, existência de garantias cruzadas, credores 
comuns e atuação coordenada na condução das operações agrícolas. Por 

essa razão, postulam o reconhecimento da consolidação processual e 

substancial do grupo, nos termos dos artigos 69-G e 69-J da Lei nº 

11.101/2005, bem como a concessão de medidas urgentes voltadas à 

proteção dos bens essenciais à atividade rural, tais como grãos produzidos, 

maquinário agrícola, contas bancárias e demais ativos operacionais. 

Posteriormente, apresentaram emenda à petição inicial, esclarecendo falha 

sistêmica no sistema eletrônico que impediu a juntada integral de 

documentos exigidos pela legislação, ora sanada com a complementação 

documental. Na mesma oportunidade, requereram o diferimento das custas 

processuais iniciais, sustentando que o valor atribuído à causa, 

correspondente a R$ 17.566.600,40 (dezessete milhões, quinhentos e 

sessenta e seis mil, seiscentos reais e quarenta centavos), conduz a 

recolhimento incompatível com o fluxo de caixa atual, de modo que a 
exigência imediata poderia comprometer o regular prosseguimento da 

demanda e a própria viabilidade do plano de soerguimento. Requerem, 

portanto, o regular processamento da recuperação judicial, com a suspensão 

das ações e execuções em curso, a manutenção do feito em segredo de 

justiça até a decisão de deferimento, a dispensa de apresentação de 

certidões negativas, a nomeação de administrador judicial e, sucessivamente, 

a publicação do edital previsto no art. 52, §1º, da LREF, viabilizando, por 

meio do procedimento recuperacional, a continuidade das atividades, a 

preservação da função social do grupo e o adimplemento gradual dos 

compromissos assumidos com os credores. (...). Portanto, com essas 

razões, e com base no art. 52 da Lei 11.101/2005: 1. DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial formulado por SIDNEI FUHR 

LTDA., SANDRO FUHR LTDA., ANTONIA ADRIANA ALVES FUHR LTDA., 

bem como por seus sócios pessoas físicas SIDNEI FUHR, SANDRO FUHR 

E ANTONIA ADRIANA ALVES FUHR, integrantes do GRUPO ECONÔMICO 

SIDNEI FUHR. 2. NOMEIO como administrador judicial ANDRÉ PELLIZZONI 

VERAS GADELHA, advogado com registro OAB/MT 18545, com endereço 

profissional na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 2254, Sala 
703, Jardim Aclimação, Edifício American Business, Cuiabá/MT, e endereço 

eletrônico andregadelhaadv@gmail.com, telefone: (65) 99663-6670, a ser 

intimado por e-mail e por telefone, mediante certidão nos autos, para, 
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aceitando o encargo que lhe foi atribuído, em 48 (quarenta e oito) horas, 

assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo 
e assumir todas as responsabilidade a ele inerentes (artigo 33, da Lei n.º 

11.101/2005). 2.1. Com fundamento no art. 24 da Lei de Recuperação 

Judicial, “observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de 

complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o 

desempenho de atividades semelhantes”, FIXO a remuneração do 

administrador judicial em 2,5% sobre o valor total dos créditos arrolados. 

2.1.1. Ressalta-se que a importância ora arbitrada, deverá ser paga pela 

parte autora diretamente ao Administrador Judicial, mediante conta corrente 

ser informada nos autos, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 

levando-se em conta o prazo médio previsto para o encerramento da 

presente recuperação judicial. 2.2. Por consequência, DETERMINO que a 

Secretaria Judicial, no mesmo ato de intimação, encaminhe o termo de 

compromisso para o e-mail da empresa, que deverá ser assinado e 

devolvido, também por correspondência eletrônica ao e-mail da Secretaria 

cba.1civel@tjmt.jus.br.  3. DETERMINO A SUSPENSÃO do curso da 

prescrição das obrigações da parte autora, que sejam sujeitas ao regime da 

recuperação judicial ou falência. (art. 6°, I). 4. DETERMINO A SUSPENSÃO 

das execuções ajuizadas contra a parte autora, inclusive daquelas dos 

credores particulares do (s) sócio (s) solidário (s), relativas a créditos ou 

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência. (art. 6°, II). 

permanecendo os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se processam 

(art. 6º, § 1º, 2º e 3º); cabendo a devedora a comunicação da referida 

suspensão aos Juízos competentes. 4.1 DETERMINO A PROIBIÇÃO de 

qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão 

e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens dos devedores, oriunda 

de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações 

sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência. 4.2. FIXO multa diária de 

R$5.000,00 (cinco mil reais) que será aplicada ao credor que incidir em 

descumprimento das ordens ora determinadas. 4.3. DECLARO que as 

suspensões e proibições indicadas nos itens III, IV e V, deste dispositivo, 

permanecerão validas pelo prazo legal, cujos efeitos, no entanto, não se 

aplicam aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49, da Lei 11.101/05, 

admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para 

determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de 

capital essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo 

de suspensão, a qual será implementada mediante a cooperação 

jurisdicional, na forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 

do referido Código. (LRF - art. 6, §7º-A). 5. - DETERMINO que a devedora 

apresente diretamente à Administração Judicial, enquanto perdurar a 

recuperação judicial, contas demonstrativas mensais, até o dia 20 do mês 

seguinte, sob pena de destituição de seus administradores (LRF - art. 52, 

IV), devendo ainda, entregar à Administração Judicial todos os documentos 

por ela solicitados, assim como comprovantes de recolhimento de tributos e 

encargos sociais e demais verbas trabalhistas. Também deverá utilizar a 

expressão “Em Recuperação Judicial” em todos os documentos que for 

signatário. (LRF - art. 69, caput). 6. COMUNIQUE-SE ao Registro Público 
de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal a anotação da 

recuperação judicial nos registros correspondentes (LRF - Art. 69, §único, 

com redação dada pela Lei n.º 14.112/2020). 7. A Administração Judicial 

deverá manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas 

sobre o processo, com a opção de consulta às peças principais (LRF - art. 

22, II, “k”) devendo ainda manter endereço eletrônico específico para o 
recebimento de pedidos de habilitações ou a apresentação de divergências, 

ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados 

pelos credores. 7.1. Deverá ainda o Administrador Judicial providenciar, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações 

enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia 

deliberação do juízo (art. 22, II, “m” - incluído pela Lei 14.112/2020). 7.2. 

Para elaboração dos Relatórios Mensais de Atividade, a Administração 

Judicial deverá adotar como padrão o modelo constante do anexo da 

Recomendação n.º 72, de 19/08/2020, do CNJ (art. 2º, caput), possuindo, 

contudo, total liberdade de inserir no RMA outras informações que jugar 

necessárias. O referido relatório deverá ser também disponibilizado pela 

administradora judicial em seu website. 7.3. Deverá a Administração Judicial 

encaminhar mensalmente ao e-mail cba.ajrma.rjf@tjmt.jus.br, até todo dia 

10, um “Relatório de Andamentos Processuais” da Recuperação Judicial, 

informando ao Juízo as recentes petições protocoladas (indicando os 

respectivos Id’s), e o que se encontra pendente de apreciação (CNJ - 

Recomendação 72/2020 - art. 3º), sob pena de substituição. No mesmo 

período, deverá apresentar um “Relatório de Andamentos Processuais” de 

todos os incidentes processuais correlatos à Recuperação Judicial (CNJ - 

Recomendação 72/2020 - art. 4º).7.4. Encerrada a fase administrativa de 

verificação de crédito, a Administração Judicial deverá apresentar “Relatório 
da Fase Administrativa” (art. 1º, da Recomendação n.º 72 do CNJ), contendo 

o resumo das análises feitas para confecção do edital com a relação de 

credores, além das informações mencionadas no art. 1º, § 2º e incisos da 

referida Recomendação. O referido relatório deverá ser protocolado nos 

autos principais da recuperação judicial e divulgado no site eletrônico da 

Administração Judicial. (...). 8. EXPEÇA-SE EDITAL, nos termos do art. 52, 

§1º, da Lei 11.101/05, com prazo de 15 (quinze dias) dias corridos para 

habilitações ou divergências que deverão ser apresentadas diretamente à 

Administração Judicial (art. 7º, §1º), por meio de endereço eletrônico a ser 

criado especificamente para esse fim, e que deverá constar do edital. (...). 
10. Apresentado o Plano de Recuperação Judicial, no prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta decisão, bem como a 

relação de credores da Administração Judicial (LRF - art. 7º, §2º) voltem-me 

os autos conclusos. 11. DETERMINO a intimação do Ministério Público e da 

Fazenda Pública Federal e de todos os Estados, Distrito Federal e 

Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem 
conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos 

perante o devedor, para divulgação aos demais interessados (LRF - art. 52, 

V). 12. DETERMINO a dispensa da apresentação de certidões negativas 

para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto no § 3º, 

do art. 195, da Constituição Federal e no artigo 69, da n.º 11.101/2005 (LRF 

- art. 52, II). 13. DECLARO a essencialidade dos bens listados nos 

documentos constantes dos autos (Ids. nº 207129173 e 207129174), bem 

como dos contratos de arrendamento das propriedades rurais localizadas 

no município de Pontes e Lacerda/MT, registradas sob as seguintes 

denominações: Fazenda Papagaio, Matrícula nº 12.377; Fazenda Matão, 

Matrícula nº 29.260; Fazenda Alvorada e Sítio Boa Esperança, Matrículas 

nº 6.579, 10.654, 7.917 e 7.918 (Ids nº 210566991, 210566290 e 

210566289), restando vedado, durante todo o período de blindagem legal 

previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, o arresto, penhora, sequestro, 

busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre estes bens”. 

Advertências: Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da publicação deste edital, para apresentar diretamente à 

administradora judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos 

créditos supramencionados (art. 7º, § 1º da lei 11.101/05). Ficam ainda 

intimados os credores e terceiros de que foi nomeado como administrador 

judicial ANDRÉ PELLIZZONI VERAS GADELHA - CPF ***.***.411-31, OAB/

MT 18.545, com endereço profissional na Avenida Historiador Rubens de 
Mendonça, n. 2254, Sala 703, Bairro: Jardim Aclimação, Edifício American 

Business, Cuiabá/MT, e-mail: contato@ravennaaj.com.br, telefone: (65) 

99216-6672, bem como, site (https://www.ravennaaj.com.br/), anexados 

aos principais documentos, franqueando-se, por intermédio da aludida 

administradora judicial, a consulta dos documentos atinentes às 

recuperandas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 

ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, 

que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, 
Elisângela de Souza Barros Campanholo, digitei. Cuiabá, 22 de janeiro de 

2026. Edmar Delgado Magalhães Gestor Judiciário
<#E.G.B#1777766#122#1798479/>

Protocolo 1777766
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL
1ª Vara Cível da Capital - Núcleo de Falência e Recuperação Judicial

EDITAL
Processo: 1094675-55.2025.8.11.0041

Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

Polo ativo: LEVISSILVIO TOLDO MARQUES DE SOUZA e outros (2)

Pessoas a serem intimadas: CREDORES/INTERESSADOS

Finalidade: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca 

do deferimento do processamento da recuperação judicial das empresas: 

LEVISSILVIO TOLDO MARQUES DE SOUZA - CNPJ: 02.436.217/1001-40, 
L. F. DANESE SOUZA - CNPJ: 19.127.064/0001-86, LEDA FIGUEIREDO

DANESE SOUZA - CPF: 129.230.378-xx, Grupo LF Danese, bem assim 

conferir publicidade à relação nominal de credores apresentada pelas 

devedoras.

Relação de credores: LEVISSILVIO TOLDO MARQUES SOUZA: 
CLASSE: TRABALHISTA  - CLAUDEI  APARECIDO  GONÇALVES  

-  TRABALHISTA  -  R$ 2.468,65; MARCOS CANDEIAS DUARTE - 

TRABALHISTA - R$ 3.036,95 e JOÃO PAULO DE OLIVEIRA  NASCIMENTO  

-  TRABALHISTA  -  R$  3.036,95; CLASSE: QUIROGRAFÁRIO: RONIE 

JACIR THOMAZI - QUIROGRAFÁRIO - R$ 600.000,00; DJON CARLOS  
BRANDÃO  -  QUIROGRAFÁRIO  -  R$  168.000,00; SICREDI  BIOMAS  -
QUIROGRAFÁRIO - R$ 49.493,20;

SICOOB CREDISUL - QUIROGRAFÁRIO - R$ 49.364,51; SICOOB 
CREDISUL - QUIROGRAFÁRIO - R$ 198.000,00 e JOÃO BENTO JUNIOR 
- QUIROGRAFÁRIO - R$ 375.000,00; CLASSE:  GARANTIA  REAL: 
SICREDI  BIOMAS  -  GARANTIA  REAL  -  R$

2.978.561,69; BANCO RANDON - GARANTIA REAL - R$ 397.000,00; 

SICOOB CREDISUL - GARANTIA REAL - R$ 3.123.098,04; BANCO 

BRADESCO S.A. - GARANTIA REAL - R$ 1.000.000,00 e BANCO VOLVO 

(BRASIL) S.A. - GARANTIA REAL - R$ 1.020.000,00; CLASSE: ME/EPP: 
THAINA DE ARAÚJO PRADO - ME/EPP - R$ 8.850,00 e WELLINGTON 

CRISTOFOLO DA SILVA MIOTTO - ME/EPP - R$ 3.065,00.

L F DANESE SOUZA E LEDA DANESE: CLASSE: QUIROGRAFÁRIO 
- SICREDI BIOMAS - QUIROGRAFÁRIO - R$ 30.000,27; CLASSE: 
GARANTIA REAL: SICREDI BIOMAS - GARANTIA REAL - R$ 2.130.437,32

Despacho/decisão: “(...) Trata-se de pedido de recuperação judicial 

formulado pelo Grupo LF DANESE,  integrado  por LEVISSILVIO  TOLDO  

MARQUES  DE  SOUZA, LEDA  FIGUEIREDO
DANESE SOUZA e pela empresa L.F. DANESE SOUZA - ME, grupo 

econômico familiar com sede administrativa e operacional no município de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso. Os requerentes afirmam que, após 
anos de atuação conjunta no setor agropecuário e de transporte rodoviário 

de cargas, o Grupo LF Danese consolidou-se na criação, desenvolvimento 

e comercialização de bovinos de corte, além da prestação de serviços de 

transporte de animais e insumos, atendendo produtores e frigoríficos da 
região, especialmente a unidade da JBS em Pontes e Lacerda. Sustentam 

que o grupo sempre operou de forma coordenada e integrada, com 

gestão familiar, comunhão de ativos e dependência operacional entre os 

integrantes, razão pela qual requerem o tratamento conjunto dos ativos e 

passivos no presente processo, sob o regime da consolidação processual 

e substancial. Alegam que, embora tenham alcançado expressivo 

crescimento e estabilidade nos últimos anos, o Grupo LF Danese passou 

a enfrentar, a partir de 2020, uma grave crise econômico-financeira que 
inviabilizou o cumprimento regular de suas obrigações. A pandemia da 

COVID- 19 teria representado o ponto de inflexão, ao desorganizar a 
cadeia produtiva, elevar custos logísticos, restringir o acesso a insumos 

e reduzir a liquidez do mercado agropecuário. Relatam que a crise foi 

agravada por fatores climáticos adversos, como estiagens prolongadas 

e períodos de chuvas irregulares, que afetaram pastagens e reduziram a 

produtividade do rebanho, bem como por fatores macroeconômicos, como 

a elevação da taxa SELIC, o encarecimento do crédito e a alta dos custos 

de insumos e combustíveis, impulsionados pelo conflito entre Rússia e 

Ucrânia. O resultado, segundo os requerentes, foi o aumento acelerado 
do endividamento e a perda de capacidade de pagamento, especialmente 
diante da desvalorização da arroba do boi nos anos de 2022 e 2023, 
que comprometeu o faturamento e as margens de lucro. Afirmam que, 
para sustentar as operações e tentar superar as dificuldades, contraíram 
novos financiamentos junto a instituições financeiras entre os anos de 
2022 e 2024, com o objetivo de reforçar o capital de giro e investir em 
infraestrutura. Contudo, a elevação dos encargos financeiros e a retração 
do mercado inviabilizaram o cumprimento regular das parcelas, conduzindo 
à necessidade de reestruturação judicial das dívidas. Ressaltam que 
o Grupo LF Danese envidou esforços para manter a continuidade das 
atividades, implementando medidas de contenção de custos, redução 
de pessoal, renegociação de contratos e racionalização das operações. 
Ainda assim, a instabilidade do setor, somada à pressão de credores e 
à elevação do custo do crédito, tornou insustentável a manutenção das 
atividades sem intervenção judicial. Os requerentes destacam que as 
dívidas assumidas são diretamente relacionadas ao custeio da atividade 
agropecuária e do transporte de cargas, compondo um passivo que, 
embora elevado, pode ser equacionado mediante a reorganização das 
obrigações financeiras, a preservação da operação e a retomada gradual 
do fluxo de receitas. Argumentam que a medida judicial é necessária não 
apenas para a sobrevivência do grupo, mas também para a preservação de 
empregos, a continuidade da produção e o cumprimento da função social 
da empresa. Sustentam que estão presentes todos os requisitos legais 
para o deferimento do processamento da recuperação judicial, conforme 
os artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005. O grupo demonstra o exercício 
regular da atividade empresarial há mais de dois anos, não se encontra em 
estado falimentar, não obteve recuperação judicial anterior, não se beneficia 
de plano especial e não possui condenações pelos crimes previstos na 
legislação falimentar. Afirmam, ainda, que a consolidação processual e 
substancial se impõe diante da realidade operacional do Grupo LF Danese, 
formado por produtores rurais e empresa sob controle familiar, com gestão 
conjunta, garantias cruzadas, confusão patrimonial e atuação integrada. 
As atividades rurais e de transporte, ainda que juridicamente distintas, são 
indissociáveis na prática e funcionam em simbiose produtiva, sendo inviável 
a separação sem comprometimento do conjunto econômico. Ressaltam, 
por fim, que a recuperação judicial tem por finalidade a preservação da 
empresa, a manutenção da fonte produtora, dos empregos e dos interesses 
dos credores, conforme dispõe o art. 47 da Lei nº 11.101/2005. Sustentam 
que a continuidade do Grupo LF Danese é essencial para o desenvolvimento 
econômico de Comodoro e região, considerando sua relevância social e 
o papel que desempenha na geração de renda e circulação de riquezas 
locais. Diante desse contexto, requerem o deferimento do processamento 
da recuperação judicial do Grupo LF Danese, sob consolidação processual e 
substancial, com a consequente suspensão de todas as ações e execuções 
em curso contra os requerentes, inclusive aquelas que tenham por objeto 
a apreensão de bens essenciais à atividade empresarial, nos termos do 
art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101/2005, assegurando o período de estabilidade 
necessário para a elaboração e apresentação do plano de reestruturação 
econômico-financeira. (...)”.

Advertências: Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da publicação deste edital, para apresentar diretamente 
à administradora judicial suas habilitações ou suas divergências quanto 
aos créditos supramencionados (art. 7º, § 1º da lei 11.101/05). Ficam 
ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeada como 
administradora judicial Fabiana Nascimento de Souza - OAB/MT 17.829, 
com endereço na Rua Tomé Fontes, n. 318, São Sebastião, Chapada 
dos Guimarães-MT, CEP 78.195-000, e-mail: fabiananascimentomt@
outlook.com, tel.: (65) 99299-5107, franqueando-se, por intermédio da 
aludida administradora judicial, a consulta dos documentos atinentes às 
recuperandas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Elisângela de Souza 
Barros Campanholo, digitei.

Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.

Edmar Delgado Magalhães Gestor Judiciário
<#E.G.B#1777875#123#1798598/>

Protocolo 1777875
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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